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REGIONAL, leie . sei MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE.

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
269 89, DE 1992

Aprovo o texto da Convenção n . 168, da
Organização Internacional do Trabalho -
0/T, relativa à promoção do emprego e ó
proteção contra o desemprego.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - É aprovado o texto da Convenção n . 168, da Orga-
nização Internacional do Trabalho - 0/T, relativa à promoção do emprego
e à proteção contra o desemprego.

Parágrafo mico - São sujeitos à apreciação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida
Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao património nacional.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação. Senado Federal, em 10 de dezembro do 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

(") CREDENCIAI,:
C) SenhorPruidenteda República rewbeu,nodia08 deduernbmcomnie,ascredenchdsdosseguinWs
Chefes de Missão Diplomática: Senhor WINSTON CLYDE NIOORE, Embaixador de Trinidad e
Tobago, Senhor SHLOMO BINO, Embaixador de Israel, Senhor ABDUL AVE AL-DUMH,
Embaixador do Raabe e Senhor GUSTAVO SILVA ARANDA, Embaixador do Peru.

(°) Republicado por ter saído com incorreções co Diário Oficial de 10de dezembro de (992- Seçâo 1.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

PORTARIA 89 5.009, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA ROMENISTRAÇÃO FEDERAL, interino, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 12 do
Decreto n . 30, de 07 de fevereiro de 1991, resolve: .

Fixar os novos valores limites a que se referem os artigos
16, 21, 22, 52 e 64 do Decreto-Lei n . 2.300, de 21 de novembro de
1986, válidos a partir da data da publicação desta, a saber:

ARTIGO
----.

. . .....

PARÁGRAFO

. .........

INCISO
......-n

.... .......

ALÍNEA
VALOR

(Cr$ mil)
===.. ... ....44,

............................
LICITAÇÃO:

MODALIDADES/
LIMITES/DESPENSA

..= ..... .--...=...
16 ONICO - 4.063.815 LEILÃO

"
OBRAS/SERVIÇOS
DE ENGENHARIA

1.219.145 CONVITE

12.191.445 TOMADA DE PREÇOS

12.191.445 CONCORRÊNCIA
21

COMPRAS/OUTROS
SERVIÇOS

II 305.834 CONVITE

II 8.127.630 TOMADA DE PREÇOS

II 8.127.630 CONCORRÊNCIA

DISP.LICITAÇÃO

81.276 OBRAS/SERVIÇOS
22 DE ENGENHARIA

II 12.191 COMPRAS/OUTROS
SERVIÇOS

52 1.625.526 OBRIGATORIEDADE
DE CONTRATO

64 III 305.834 DISPENSA RECEB.
PROVISÓRIO

PÁGINA
17069
17069
17070
17075
17075
17076

17102
17102
17102
17103
17104
17104
17105
17106
17106
17107
17108
17109
17110
17110
17111

( 0 ) O texto acima citado estã publicado no D.C.N. (seção I/), de 11/12/92 	 JOSE WILL/AM DIAS
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Diário Oficia/	 Diário da Justiça

Preços	 Seçáo 1	 Seçào II	 Seçao III	 Seçâo 1	 Seçno II

Aesinatura trimestre! 	  Cd 286.000,00	 Cd 73.000,00	 Cri 260.000,00	 Cd 289.000,00	 Cr$ 488.000,00

Porte.
Superfiele 	  Crf 145.230.00	 Cd 71.130.00	 Cr{ 128.040.00	 Cd 145.200.03	 Cri 262.680,00
Aéreo 	  C,i 212.312,00	 Cri 179.860,00	 Cri 362.360,00	 Cd 362.340,00	 Cr$ 656.700.03

In( ormacOes seofdo	 Av,,000"000 6 00,3,0	 SOAS EIS 101CO51
Telefone: 10611220.13812
II oram: 7/O as 10 . 00 horas

DINISTERIo	 JuSleA
COORDENACAO E MANDIENCAO DOS
SERMOs ADMINISTRATIVOS

)7070 •	 SEÇÃO I
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PORTARIA 59 5.010, DE 10 DE DEZEMBRO DL 1992
O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA ADM/N/STRAÇÃO FEDERAL, interino, no

uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no A 39 do art.
8 5 do Decreto n . 99.658, de 30 de outubro de 2990, rescive:

Fixar os novos valores limites a que se refere o artigC 80
do Decreto n . 99.658, de 30 de outubro de 1990, válidos a partir da
data de publicação desta, a saber:
	 m==	 . =====---emee-e .... .===emee=========mme=m=ee=====

ALIENAÇÃO:

	

VALOR	 MODALIDADES/

	

ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA (Cr$ mil) 	 LIMITES
.. =

CONCORRÊNCIA

LEILÃO

CONVITE

DISTRIBUIÇÃO
DE MATERIAL
EM LOTES

e. ..... ee==eçmmeee.e=meeçe ..... =em.= . me ... =mem= ... yeemeeemm.e=====,.....

(Of. 09 2.272/921	 JOSÉ WILLIAM DIAS

Ministérios
	M1111~1~11111n1111ffil

Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO.DE DEFESA ECONÓMICA
PAUTA DE JULGAMENTO

Dia: 16.12.92
	 132 Sessão Ordinária

Hora: 14:00 horas

Processo Administrativo n2 109/89
Rep resentante: ELMO Segurança e Preservação de Valores S/C LTDA
Representado : Sindicato dás Empresas. de Segurança e Vigilõncia do,	 .
Estado de São Paulo e outros	

.

Processo Administrativa no 07/91
Representante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Representada : Ticket - Serviços Comércio e Administração LIDA e Outras

RUY'COUTINNO DO NASCIMENTO
(Of. 09 225/92)	 Presidente do CADE

•SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA 069518, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

C) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTERSO
DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Portaria MEDI' ne 124, de 10.02.92, a subdelegação de

competôncia de que trata a Portaria no 87, de 18.02.92, do Ministério
da Justiça, e considerando os termos do art. 49, da Lei no 8.211, de
22.07.91, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II desta
Portaria, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do
Ministério da Justiça, publicado em conformidade com a Portaria/MEFP no
201, de 09 de março de 1992.	 ESTEVÃO CHAVES DE REZENDE MARTINS

0. 0.060,00

FISCAL	 :
ANERO /	

ACRESCI. I

MOIGO	 I	 ESPECIFICACAO	 !DATUREEA! FONTE	 VALOR :

I 30101.03.007.0021.2009

	

I 30101.03.007.0021.2008.0013 1 	 KANUTENCAO DAS ATIVIDADES

	

I	 DO DUCLE0 CENTRAL

I 30101.03.007.0021.1016	 !

I 30101.03.007.0021.1016.M, 1
4.300
4,000 1

TOTAL 1	 247.336 I

Cd 1.000,00

MEM
ANEXO II

MUDO

CODIGO
	

ESPECIFICACA0	 INATURE/A
	

F 0 . N.T E
	

VALOR I

247.336 I

MINISTERIO DA JUSTIÇA

	

30101.03.303.0021.2009
	

!	 CCORDENACAO f DAWTENCAO DOS

	

!	 SERVIEOS ADMINISTRATIVOS
3490.36
3460.39
3490.92

	

30101.03.007.0021.2008.0013
	

MUTUE. DAS AMIDADES

	

!	 DO DUCLE0 CENTRAL
3450.36
3490.39

I	 3490.92

	

30101.03.007.0021.1016	 !
	

ESMOO PARA ADMA.0 CO ORDENAMENTO!
JURIDICO A NOVA ORDEM cosstuuttomt!

!	 3490.39

	

30101.03.007.0021.1016.0001
	

ELABORACAO DE PROJETOS DA
LEGISLAM MPLEMENTAR E °AMARIA !	 .1

	
4.500 I

	

I
	

5410.39	 1	 100
	

4.500

TOTAL	 247.336 I
(Of. 09 948/921

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992

G Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista dis posto nos artigos 21 inciso XVI e 220
parágrafo 38 inciso 1, da Constituição Federal, resolve classificar,
para efeito indicativo, os programas.
Nn 4426 - Veiculo : TELEVISIO

Categoria : filme
Titulo o "O FILHO DE LASSIE"
Titulo original : "DOA OF LASSIE"
Distribuidor : TURNER FILHES DO BRASIL LTDA.
Género : INFANTIL -
Recomendação : VE1CULAÇãO EM QUALQUER 110868100 LIVRE
Protocolo MJ o na 8000-022105/92-78

No 4427 - Veiculo : TELE0IO20
Categoria : série
Titulo : "PARADO LENIS - PILOTO"
Titulo ori g inal o "PARKER LERIS CAN ( T LOSE - PARKER LEW1S"
Série o PARKER LUIS CAN 1 T LOSE - PARKER LEAIS - EP. 101
Distribuidor : COLUNBIA TR1-STAR FILMS OF BRASIL, INC.
Género a CONéDIA /AVENTURA
Recomendação o VEICULACIO ES QUALQUER HORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ 0 nn 8000-022106/92-31

Na 4428 - Veiculo : TELEVISIO
Cate goria	 série
Titulo o "OPERAC60 PESO PESADO"
Titulo original : "OPERATION KUBIAC"
Série : PARKER LEAIS CAM'T LESE - PARKER LENIS - EP. 102
0 1, tribuidor : COL0001A rol-STAR F1LNS OF BRASIL, INC.

8.

2 5

II
III

a

4.063.815

4.063.815

305.834

14.245

14.245

ESTUDO PARA ADEÇOREA0 DO ORDENADENTO!
JURIDICO À LOVA ORM CONSTITUCIONAL!

ELABORA.. DE PROJETOS DA
LEGIsLACAO CoMPLEDENTAR E OROMARIA !

	

3450.39	 I	 100

	

3490.30	 !	 100

	

3450.39	 I	 100

	

3490.30	 1	 100

	

3450.33	 I	 103

	

3450.33	 1	 100

247.336 1

247.336

242.836 I
124.320 I
718.513 I

242.836 I
124.323 I
118.513 I

4,503 !
4.500

! MINUTEM DA lBSTIk

247.336 I„

242.836 I
64,8001

100
	

1119.313 I
100
	

58.323 1

262$06
080
	

66.CCO 1
980
	

119.513 1
1W
	

58.323 I

4.500
103
	

4.300 1
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Na

Gênero	 COMéDIA /AVENTURA
Recomendação : VEICULAM CO QUALQUER HORARICIt LIVRE
Protocolo NJ	 lu 8000-022107/92-01

Xp 4429 - Veiculo	 TELEVISOR
Categoria	 série
Titulo : "JOGO DO PODER"
Titulo original	 "PORCO PLAY"
Série	 PARKER LEWIS GANI' LOSE - PARKER LENIS - CO. 103
Distribuidor s COLUMBIA 181-STAR FILMO or BRASIL, INC.
Gênero : COMIA /AVENTURA
Recomendação	 VEICULACE0 EM QUALQUER HORS1110: LIVRE
Protocolo NJ	 na 8000-022108/92-66

Na 4430 - Veiculo	 TELEVISOR
Categoria : série
Titulo "PARKER LEW1S TEM DE PERDER"
Titulo original : "PARKER LEWIS MUST LOSE"
Série : PARKER LEWIS CAN'T LOSE - PARKER LEAIS - CO. 104
Distribuidor	 COLUMBIA TRI-STAR FILMO OF BRASIL, INC.
Género : COMéDIA /AVENTURA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORO11101 LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-022109/92-29

IR 4431 - Veiculo : TELEVISO°
Categoria : série
Titulo : "TUDO BEM, MAS SEM GUITARRA"
Titulo origina/	 "GLOSE, BUT NO GUITAR"
Série : PARKER LEAIS CAM'T LOSE - PARKER LEWIS - EP. 105
Distribuidor	 COLUMBIA 101-STAR FILMO OF BRASIL, INC.
Género : COMéDIA /AVENTURA
Recomendação	 VEICULAM EM QUALQUER HOR‘RIOt LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-022110/92-16

Na 4432 - Veiculo TELEVISOR
Categoria	 série
Titulo : "O BAILE"
Titulo original 1 "G.A.G. DANCE"
Série	 PARKER LEW/S CAM'T LOSE - PARKER LENIS - El'. 106
Distribuidor l COLUMBIA TRI-STAR FILMS ar BRASIL, INC.
Género 1 COMéDIA /AVENTURA
Recomendação VEICULAM EM QUALQUER MORÁRIOt LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-022114/92-71

Na 4433 - Veiculo t TELEVISOR
Categoria 4 filme
Titulo	 "2001, UNA ODISSálA MO ESPAÇO"
Titulo original	 "2001, A SPACE ODYSSEY"
Distribuidor : TORNEM FILMES DO BRASIL LTDA.
°Onero	 FICCEOCIEMTiFICA
Recoaendação 1 VEICULAM Eli QUALQUER HORáR101 LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-022112/92-33

Mo 4434 - Veiculo : TELEVISOR
Categoria t filme
Titulo l "... E O VENTO LEVOU"
Titulo original t "GOME OITO THE WIND" -
Distribuidor : TURMER FILMES DO BRASIL LTDA.
Género DRAMA
Recomendação PROGRAMA 1110 RECOMENDADO P//MN/IRES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da impro priedadet CONFLITOS. PSICOLOGICOS
Protocolo MJ	 na 8000-022114/92-69

Np 4435 - Veiculo t TELEVISOR
Cat•goria 4 filme
Titulo- "SAMURAI COP"
Titulo original t "SAMURAI COO"
Distribuidor : FOLE FEL FILHES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Ginero 1 POLICIAL
Recomendação PROGRAMA MÃO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS
Justificação da lapropriedade: VIOLMICIA E INSIMUACOES DE

SEXO
Protocolo MJ : n2 8000-0222E18/92-40

Np 4436 - Veiculo TELEVISO°
Categoria : filme
Titulo	 "RENTES QUE BRILHAM"
Titulo ori g inal'. "LITTLE MAN IATE"
Distribuidor	 SALLES VIDEO IXTERMACIONAL LTDA.
Género 1 DRAMA
Recomendação VEICULAÇãO EM QUALQUER HOM101 LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-022294/92-42

Na 4437 - Veiculo	 TELEVISO°
Categoria	 filme
Titulo "TRIS PEQUENAS DO BARULHO"
Titulo original : "TORCE SMART GIRLS"
Distribuidor	 MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Género t COMIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HOMID, LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-022295/92-13

Mn 4438 - Veículo	 TELEVISO°
Categoria	 filme
Titulo : "CEM HOMENS COMA MEXINA"
Titulo original : "100 MEN AMO A GIRL"
Distribuidor : OCA FILMES DO BRASIL LTDA,
Género	 MUSICAL
Recomendação . VEICULAM EM QUALQUER HOMICI; LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-022296/92-78

Mo 4439 - Veinuio, TELEVISOR
Categoria 1 filme
Titulo	 "LOUCURAS DE UMA PRIMAVERA"
Titulo original : "MAY roux"
Distribuidor : SALLES RISCO INTERNACIONAL LTDA,

Gênero : COMEDIA DRAMáTICA
Recomendação : VEICULAM Eli QUALQUER HOMIO: LIVRE
Protocolo 0.1 : no 0000-022297/92-31

Ma 4440 - Veiculo : TELEVISOR
Categoria : filme
Titulo : "RISOS E LAGRIMAS"
Titulo ori g inal : "DUO & LOU"
Distribuidor	 VIACON VIDES ÁUDIO COMUNICAMS LTDA,
Género	 DRAMA
Recomendação : UEICULACE0 EM QUALQUER HORáRlOa LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-022362/92-09

Na 4441 - Veiculo . TELEVISO°
Categoria . filme
Titulo : "UM NOVO COMECO"
Titulo ori g inal : "THE REXEWAL"
Distribuidor	 VIACOM VIDEO ÁUDIO COMUNICAMS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : VEICULACOO EM QUALQUER MORARIO. LIVRE
Protocolo MJ : ho 8000-022377/92-78

Na 4442 - Veiculo 1 TELEVISOR
Categoria : filme
Titulo s "A MAQUINA MAGICA"
Titulo ori g inal 1 "WILLY MERCAM AND RIS MAGIC MACHINE"
Distribuidor : VIACON VIDEO XURI° COMUNICAMS LTDA.
Género : DESENHO AMIMADO
Recomendação'. VEICULAM EM QUALQUER 4408111101 LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-022383/92-71

Ma 4443 - Veículo : TELEVISOR
Categoria . filme
Titulo : "O JOVEM MARCO POLO"
Titulo ori g inal : "MARCO"	 •
Distribuidor : VIACOM VIDES XUDIO COMUNICAMS LTDA,
Género	 AVENTURA
Recomendaçáo : VEICULAM EM QUALQUER HORORIOt LIVRE
Protocolo MJ t na 8000-022384/92-33

Ma 4444 - Veiculo . TELEVISOR
Categoria	 filme
Titulo 1 "MOMSTROS MISTERIOSOS"
Titulo ori g inal : "THE MYSTERIOUS NOMSTERS"
Distribuidor : VIACOM VIDES bolo COMUMICAMS LTDA.
Género : DRAMA
Recomendação VEICULAM EU  QUALQUER MORARIOt LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-022385/92-04

Ma 4445 - Veiculo TELEVISO°
Categoria : filme
Titulo 1 "A LENDA DA FLAUTA MAGICA"
Titulo ori g inal : "THE PICO P1PER"
Distribuidor 1 VIACON VIDEO XUDIO COMUNICASSES LTDA,
Género DRAMA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORáRlOt LIMPE
Protocolo MJ	 na 8000-022386/92-69

Na 4446 - Veiculo x TELEVISOR
CateSorla : filme
Titulo i "O PEQUEMO MILAGRE.
Titulo ori g inal	 "SNALL NIRACLE"
1Distribuidor : VIACON VIDEO ÁUDIO CONUMICAMS LTDA.
Género DRAMA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER 1401211110: LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000-022391/92-07

Xp 4447 - Veiculo . TELEVISO°
Categoria	 filme
Titulo : "OS IMCRIVEIS DOBERMAMS"
Titulo original : "THE AMAZIMG DOBERMAMS"
Distribuidor s VIACOM VIDES XUDIO COMUMICAMS LTDA,
Género DRAMA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER 10M10: LIVRE
Protocolo RJ 1 na 8000-022430/92-59

Me 4448 - Veiculo : TELEVISO°
Categoria	 filme
Titulo : "A NEXIMA E 111 PORQUIX110"
Titulo ori g inal : "CRARLOTTE',1 WEB"
Distribuidor : VIACOM VIDEO AUDIO COMUNICAMS LTDA.
Gênero . DESENHO ANIMADO
Recomendação, VEICULAM CO QUALQUER HORáRlOt LIVRE
Protocolo NJ : na 8000-022432/92-84

Xp 4449 - Veiculo 1 TELEVISOR
Cate goria : filme
Titulo : "OS OTIMISTAS"
Título original	 "THE OPTIMISTS"
Distribuidor : 010000 VIDEO ÁUDIO CONUNICACOES LTDA.
Género : DRAMA
Recomendação	 VEICULAM EM QUALQUER HORARIO: LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-022433/92-47

,150 - Veiculo 1 TELEVISO°
Categoria : filme
Titulo : "UM PASSE DE MOGICA"
Titulo original : "MAGIC"
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Distribuidor	 VIACON VIDEO UOlO COMUNICACOES LTDA.
Género : DRAMA
Recomendação	 PROGRAMA KAO RECOMENDADO P/MEXORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da im pro p riedade: TENSAS E SUSPENDE
Protocolo MJ : no 8000-022434/92-18

In 4451 - Veiculo	 TELEVISA°
Categoria	 filme
Titulo t "TALVEZ ALGUM DIA"
Titulo original	 "SOONER OR LATER"
Distribuidor	 VINCOU VIDEO AUDIO CCUIVNICACOES LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : VEICULACAO EN QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo Nd . no 8000-022440/92-11

Mo 4452 - Velcu/o	 TELEVISA°
Categoria	 flIme
Titulo	 "A ENFERMEIRA"
Titulo original . "URDE"
Distribuidor t V1ACOM VIDES AUDIO COMUNICACOES LTDA.
Gênero . DRAMA
Recomendação . VEICULAM] ER QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-022442/92-38

No 4453 - Veiculo . TELEVISA°
Categoria . filme
Titulo . "UH CERDO INESQUECIVEL"
Titulo original	 "SUMMER OF NU SERRAR SOLDIER"
Distribuidor	 VIACOM VIDEO (UDIO CONUNICAÇOES LTDA.
Género : DRAMA
Recomendação 1 VEICULAC110 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ 1 np 8000-022443/92-09

Do 4454 - Veiculo : TELEVISAR
Categoria : filme
Titulo "NUMA ADORÁVEL LAVANDERIA"
Titulo ori g inal t "NU BEAUTIFIIL LAUNDRETTE"
Distribuidor	 RÁDIO E TELEV/SA0 BANDEIRANTES LTDA,
Gênero DRAMA
Recomendação . PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/NENDRES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justifioação da im prop riedade. DESVIRTUAMENTO DE VALORES

ft1COS
Protocolo MJ t no 13000-022468/92-21

No 4455 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : filme
Titulo	 "A VOZ DA LUA"
Titulo ori g inal : "LA VOCE DELLA LUSA"
Distribuidor	 RADIO E TELEVISAR BANDEIRANTES LTDA.
Gênero e ORARA
Recomendação : PROGRAMA NAU RECOMENDADO P/MENORES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da improp riedade: TENSAS
Protocolo MJ	 no 8000-022469/92-94

Mo 4456 - Veiculo	 TELEVISA°
Categoria : filme
Titulo	 "LADROES DE SABONETE"
Titulo original	 "LADRI DI SAFE:MET/E"
Distribuidor . RADIO E TELEVISAR BANDEIRANTES LTDA.
Género : COSI/DIA
Recomendacão	 PROGRAMA NAD RECOMENDADO P/NENORES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Jusg fução da improp riedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORESl 

Protocolo MJ 1 no 8000-022470/92-73

Mo 4457 - Veiculo 1 TELEVISA°
Categoria	 filme
Titulo	 "CANILLE CLAUDEL"
Titulo original	 "CANILLE CLAUDEL"
Distribuidor . RÁDIO E TELEVISAS BANDEIRANTES LTDA.
Gênero t DRAMA
Recomendacão 1 PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 NORAS
Jusilficaçâo da impropriedade: VIOUNCIA
Protocolo RJ	 no 8000-022471/92-36

No 4458 - Veiculo	 TELEVISA°
Categoria . minisérie
Titulo	 "CONTOS DE CERA°.
Titula original . "CONTOS DE VERSO"
Distribuidor . TV GLOBO LTDA,
Gênero DRAMA
Recomendação	 PROGRAMA RAD RECOMENDADO P/DENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Jusgifã:cão da impropriedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

Observação: NINISSéRIE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo KJ	 no 8000-022645/92-15

No 4459 - Veiculo	 TELEVISA°
Cate goria . minisérie
Titulo . "SEU APPEAL"
Titulo original . "SEX APPEAL"
Distribuidor	 TV GLOBO LTDA.

Gênero : DRAMA
Recomendação ( PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MENDRES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
JusSificação da im p ro p riedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

ET1COS
Observação. MINISSéRIE nE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ : no 80nn-,22646/92-88

Na 4460 - Veiculo : TELEVISA°
Cate g oria	 novela
Titulo : "BUNDA MEU DOI"
Titulo original : "BUNDA HEU BOI"
Distribuidor : TV GLOBO LTDA,
Gênero	 DRAMA
Recomendação	 PROGRAMA RAD RECOMENDADO P/NENORES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da im propriedade: VIOLêNCIA E INSINUACOES DE

SEXO
Observação: NOVELA DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ : no 8000-022647/92-41

Na 4461 - Veiculo t CINEMA
Categoria	 filme
Titulo . "FALANDO FRANCAMENTE"
Tittlo	 "STRAIGHT TALE"
Distribuidor	 VARRER SOOU. (SOUTH) INC.
Gênero	 COMéDIA
Recomendação	 MA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-022889/92-80

(Of. n9 172/92)	 MYRNA MARC MENDES FRAGA

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO

Departamento Nacional de Registro do Comércio .

Junta Comercial do Distrito Federal

DESPACHOS DE 30 DE NOVEMBRO A 4 DE DEZEMBRO DE 1992

DocumentooDEFERIDOS :xxx Firma Individual : Regiutro xxx:92/011
6523 MANOEL TAVARES DE AQUI00,9210116639 MARIA DIVINA VIEIRA DA COSTA
ALVES,92/0116671 VICENTE NETO DA SILVA,92/0140084 ELISMAR JOSE DE MA

GALHAES,92/0220290 FRANCISCO TENORIO DOS ANJOS,92/0403662 ADILSON GRI
GORIO RIBEIRO URSO, 92/0-109466 GECIMAR FERNANDES DE MENDONCA,92/041480
0 L. INACIO FILHO SUPERMERC000,92/0416888 MAROIA DE LOURDES OLIVEIRA
SILVA,92/0417035 CLEIDE ROTO ALVES BAIA,9210419232 EVERALDO SILVA ARA
UJ0,92/0419976 JOELZA PEDRO MART/N5,92/0422128 MOREIA ROSSI DO VALLE,
92/0422780 ALMIR RODRIGUES SILVA,92/0422870 MARIA DE FATIMA DA SILVA,
92/0422888 ADAILTON FERRAZ DE ALMEI00,92/0423000 ROSEOMAR LUIZ DA SIL
VA,92/0423353 DOMINGOS RODRIGUES DE MATOS,92/0423388 GILMAR DE JESUS
COSTA,92/0423400 J ALDENIR ALDVES DA COSTA,92/0423590 JOAO JAIR DE OL
IVEIRA,92/0423639 JOAO NARC/SO BATISTA,92/0423698 OSVALDO RODRIGUES C
ONDE FILAS LIVRARIA,92/0423728 ROBERTO DA SI1VA,92/0424805 RAQUEL SOA
DOS DE AOREU,92/0424821 ROBERTO CARLOS AYRES CHIANCA,92/0425259 SIMON
E OLIVEIRA 500E5,92/0425577 A CARDOSO DA SILVA,92/0425968 SEVERINO MA
NOEL DA SILVA,92/0426530 EDIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA,92/0426620 MAR
IA NILDE ALVES DA SILVA,92/0427626 LUIZ EDUARDO SPECN DE MELL0,92/042
7707 DUVAL J DE OLIVEIRA,92/0427766 ANTONIO BOEGES GO5E5,92/0427782 E
NEDINA RODRIGUES FERREI0A,92/0429025 EDEILSON JOSE DA ROCHA,92/042904
1 ZENILSON LOURENCO BRAZ:xxx Firma Individual:Anotacoes mem:92/011643
4 IOLANDA GOMES CARVALH0,92/0116604 J. S. DE 'SOUZA MERCEARIA,92/03896
60 EURICO DE MINO 004CALVES,92/0391435 JOSE CARDOSO DA COSTA,92/039
9029 ZILA LENA LOPES RABEL0,92/0399762 RITA DE CASSIA SANTOS ME,92/0À
08770 FATIMA CONCEICAO REZENDE SOSTER,9210409091 M. C. ALBUQUER00E,92
/0413145 P.C.. DA SILVA.9210413471 HELIO DANIEL DA SILVA,92/0413552 M
ATRA SOARES DE ARAUJ0,92/0418803 DJANIRA SIQUEIRA LIMA,92/0413870 MAN
OEL VICENTE DE LIMA,92/0410260 EDIMAR GONCALVES DE MOURA,92/0420532 M
ARLENE FERNANDES MAIA,92/0422977 AUXILIADORA DE PATINA DA CUNHA NASCI
MENT0,92/0422809 CARLOS SILVA FEITOSA DOS 000TOS.92/0425801 BRAZILINO
GOMES DA SILVA,92/0426859 ANTONIO 5 DE 0I0ANDA,92/0427340 NATALINA

AVIA DOS SANTOS,92/0429017 MARCOS CARDOSO LOPES:xxx Firma Individual:
Cancelamento xx x: 92/0332242 G. DE PAULA MENDES,92/0426042 DOMINGOS BR
ITO DA CRUZ:xxx Sociedade Limitada - LTDA T Contratm xxx:92/0116485 SAN
TAREM SERVICO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0116574 PANIFICADORA
E CONFEITARIA NERIGMA LTDA,92/0139710 L C S CONSERVACAO E REFORMA LTD
A.92/0140009 PANIFICADORA VENEZA LTDA,92/0395509 INSTITUTO DE BATERIA

BATERAS BEAT LTDA,92/0396321 COMERCIAL DE FILTROS E UTILIDADES LTDA,
92/0396631 R. D. A. TRANSPORTES E TURISMO LTDA,92/0402887 LUI ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA,92/0402909 AGROPECUARIA FOLHA VERDE LTDA,92/0404146
MINERACAO LOBO PRATA LTDA,92/0407617 ALMOTACEM MECANICA E ELETRICA L

TDA.92/0412360 ELETRON COMPREMAQ MADUINAS LTDA,92/0412513 RADIO TAXI
PIRATA LTDA,92/0412572 LEI SERVICOS DE INFORMATICA LTDA,92/0412890 GE
OGRAFICA EDITORA GRAFICA LTDA.92/0413030 VIBRAZ COMERCIO E REPRESENTA
CAO DE VIDROS E MOLDURAS LTDA,92/0413560 Je PINZON MATERIAIS PARA COO
STRUCAO LTDA,92/0413684 S NETO CONFECCOES LTDA,92/0413943 MESA VIDEO
SHOP LTDA,92/0413960 INSTITUTO SHEN DE TERAPIAS LTDA,92/0415040 CLINI
CO DE ATENCAO MULTIPROFISSIONAL E TERAPIAS ALTERNATIVAS VIVER LTDA.92
/0415059 SILVAR CARLOS DA SILVA 14 CIA LTDA,92/0415199 TOPSERV ADVIMOS
TRACAO 'MOBILIARIA E REPRESENTACOES LTDA,92/0415245 DOCE REALIDADE PA
NIFICADORA LTDA,92/0415318 INFORMAS TECNOLOGIA EM MANUTENCAO E REPRES
ENTACOES LTDA,92/0415369 AUTONORTE AUTOMOVEIS NORTE COMERCIO E REPRES
ENTACOES LTDA,92/0415377 KAROLA INTERMEDIACOES E REPRESENTACOES COMER
GIAIS LTDA,92/0415415 RIO SHOPPING MOVEIS LTDC,92/0415873 UNES UNIA°
EDUCAR LTDA,92/0416659 li/DRACARIA AGUAS CLARAS LTDA,92/0416721 FATIA
FINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,92/0417132 UNIPOL SEGURANCA ARMADA E
DESARMADA LTDA,92/0417485 MERCADINHO GARCIA E SILVA LTDA,92/0418384 C
LINICA VETERINAR1A PETIT CHIEM LTDA,92/0418708 RIBEIRO ff VENDRAMINI L
TDA,9210419003 CASTELINHO DA CRTANCA CRECHE 1MATERNAL E JARDIM DE INFA
NCIA LTDA,92/0419194 BEAUTY PARLOR INSTITUTO DE BELEZA LTDA,92/041960
7 TRANSFIGURACAO CONFECCOES LTDA,9210409704 PANIFICADORA E CONFEITARI
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A PARE NAY LTDA.92/0419780 M RUSSO PROJETOS CONCIPUSOC, L INCORPORA
COES LTDA,92/0419941 LANCHONETE E RESTAURANTE TROCO LTDA,92/0419992 L
RUZ ELETRICA CIRSTAL LTDA,92/0420095 DEPOSII0 FRANCA MATERIAIS DC COO
STRUCAO LTDA,92/0420826 FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PENICOS LTDA,92/042
0877 SISTEMA AGRO COMERCIAL DE ALIMENTOS L100,92/0421040 AAH COMERCIO

IMPORTACAO E EXPOR -JACA° E EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,9
2/0421083 GBP MARKETING E PROMOCOES ITDA,92/0421091 ARISTOCRACIA CASE
IRA BAR E LANCHONETE LTDA,92/0421199 LPL LOJA DAS PERSIANAS L1DA,92/0
421261 RECANTO INFALTIL PEDACINHO DE VIDA MATERNAL LTDA,92/0421342 Gr
&P COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CONFECCOES LTDA,92/0421385 COMERCIAL DE

ALIMENTOS E DEAIDAS SOM CRISTOVAO LTDA,92/0421458 SHOCK S LANCHES L1
50,92/0421920 SILVA REIS CABELEREIROS ITDA,92/0421954 DO TOYOTA PECAS

E SERVICOS PARA AUTOS LIDA,92/0422039 CLINICA DE ECOGRAFIA E AVALIAC
AO FETAL DE BRASILIA LTDA,92/0422098 ITAMAR PRODUCOES GRAFICEM LEDA 9
2/0422209 ESCOLINHA ENCONTRO MAGICO JARDIM E. MATERNAL LTDA,92/042223J

DROGARIA 313 SUL LTDA,92/0422446 FERRAGENS E UTILIDADES DOMESTICAS V
ALENTE LTDA,92/0422535 LOBO RODRIGUES CABELEIREIROS ITDA,9270422608 G
RAMOSA AJARDINAMENTO E CONSERVACAO L105,72/0422675 PARAGON JOALHEIROS

LTDA,92/0422756 COUNTRY VIILULO, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0
423035 SALGADOS H E LTDA,92/0123043 CO BAR E RESTAURANTE LTDA,92/0423
086 PEROLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,92/0423094 GARDEN FE9T C
ONFECCOES LTDA,92/0423110 CHURRASCARIA E LANCHONETE RAVANE LIDA,92/04
23876 GANIMO CONSULIORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMATICA LTDA,92/042
3930 ARCADIA MOVEIS E DELORACAO LTDA,92.0424670 MERCEARIA SAMID LEDA,
92/0424694 MADEIREIRA PULAR LTDA,92/0425036 CORO REPRESENTACOES LIDA,
92/0425054 CICLISTA DUAS RODAS COM DE PECAS PARA BICICLETAS LTDA,92/0
425127 RIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0425135 VENCEDORA COMERC
IR DE CALCADOS LTDA,92/04251.86 MONECAR REIIFICA DE MOTORES AGROPETMAR
IA IMPORTACAO E EXPORTACO LTDA,92/0425500 SOCIEDADE JAVE CHAMMA EDUCA
CIONAL LTDA,92/0425739 SOO ASSEIO E CONSERVACAO LTDAA,92/012576j DOU
CABELEIREIROS LTDA,92/0425909 RECINTO RESTAURANTE BAR E LANCHONETE ET
DA.92/0426182 JDM SUPRIMENTOS MOVEIS MAQUINAS E SERVICOS LTDA.92/0426
263 FARROUPILHA COMEREI° DE CALCADOS LTDA,92/0426379 GARDENIA PAISAGI
SOO E DECORACOES LTDA,92/0426395 DOSE LASER COMERCIO E LOCACAO DL DIS
COS LTDA,92/0426409 MALHARIA E ESTAMRIA JULYANA LTDA,92/0426417 REPRE
SENTACAO COMERCIAL DE PNEUS ADERLY L100,92/0126468 CASA MAESTRO COMER
CIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0426565 CASTRO ADMINISTRADORA C CORETORA
DE SEGUROS LTDA,92/0426662 SEU HERT GRAVALOES EDICOES E PRODUCOES AR

TITICAS LTDA,9210426700 R FERREIRA SUPERMERCADO DOS COSMETICOS LTDA.9
2/0426948 OTAVIO MODA INFANTIL LTDA,92/0427081 MOREIRA & NINCE LTDA,9
2/0427324 CENTRAL DE CONSTRUCAO SILVANA LTDA,92/0127332 A RESPAR RECO
NDICIONADORA DE AUTO PECAS LTDA,92/0427367 INFOHOUSE INFORMATICA LIMA
.92/0427375 LUM1NOU COMERCIO DE MASSAS LTDA,92/0427430 PAU LUCAS META
LURGICA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,92/0427740 AR
'CULTURA SAI JANUAR/O LTDA,92/0428010 KATOYAMA COMERCIO DE APARELHO"
FOSSO ORTOPEDICOS LTDA,92/0428240 FORMOSO INFANTIL ASSISTENCIA PODAS"
GICA,92/0420991 EDIVAR CONFECCOES LTDA,92/0429190 DAZIBAO COMERCIO I
REPRESENIACOES LTDA,92/0429530 AUTOVIDROS VIDROS E ACESSORIOS LIMA:**
* Sociedade LiNItada - LTDA/Alteracaes *00192/0116442 BORJAO MATFRIAI
O PARA CONSTRUCOLS LTDA,92/013849/ PUPILA MOVEIS LTDA,92/0129181 H.B.

VIDE.0 FLIPER LIDA,92/0139442 COMPRALAR COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTE
CIOS E ARMARINHOS LTDA,92/0139671 EXATIDA0 ASSESSORIA DE COBRANCA LTD
0,92/0139744 BAR E MERCEARIA NOSSA SENHORA DOU GRAÇAS LT11E1.92/0139779
CLINISUL CLINICAS DE ESPECIALIDADES MEDICO CIRURSICAS LTDA,91/013981

PANIFICADORA E CONFEITARIA VALERIA LTDA,92/0139973 DROGARIA r rcRru
MARIA ETICA LTDA,92/0129901 J. N. GEMEMOS ALIMENTICIOS LTDA,92/014001
/ CENTER ORGAN/ZACAO CONTABIL I AUDITORIA L100,92:0140025 FRASARIA OH
O LTDA,92/0140050 INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ELITE LIDA.9.,s1.4014
9 CASPEL ARMAZEM GERAL LTDA,92/0140157 AUTO MECANICA SILVA LTDA,92101
40165 CASABLANCA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.92/0220215
'MOBILIARIA PLANALTINA LTDA,92/0359396 NOT URINE PARTICIPACAO,TRANSPO
RIES E SERVICOS LTDA,92/0381863 ALMEIDA, GABRIEL & VALES LE00,92/0286
750 MORO & MORI LTDA,92/0387055 SUPERMERCADO NOVA VIDA LTDA,92/030728
4 CONFEITARIA MARBELLA LTDA,92/0390293 JOTA LIMA COMERCIO E REPRESENT
ACAO ME,92/0394027 PRO-ALERGO CLINICA DE ASMA E ALERGIAS LE00.92/0396
127 ENSINA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA,92/0396798 J. J. MATERIAIS P
ARA CONSTRUCAO LTDA,92/0401171 SILOS MERCANTIL DE SRAOS LIMA,92/04026
15 TRANSPORTUR TURISMO PASSAGENS E CARGAS LTDA,92/0402828 ENFEOU COMA
TRUCOEG COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,92/0403018 PLANTAS OBRA E CIA PLANE
JAMENTOS DE CONSTRUCOES LTD0,92/0403042 RST VIDEO LOCADORA LTDA,92/04
03310 HOLLANA INDUSTRIA COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E SERVICOS L
TDA,92/0403611 TRANSLACAO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0403654 I
ISA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CONFECCOES LIDA,92/0403840 REALEZA P
REVENCAO DE INCENDI° LTDA,92/0405290 MERCEARIA PAI & FILHO LTDA,92/04
07714 SANTANA & OLIVEIRA LTDA,92/04013265 CVL REPRESENTACOES LTDA,92/0
408605 STADIA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA L000,92/0409636 MOVEART COMEREI
O DE MOVEIS E ELETRO-DOMESTICAS LTDA,92/0410049 EMIL INFORMATICA LIMA
,92/0410090 SUBWAY DIVERSOES ITDA,92/0410189 ZEUS TURISMO E REPRESENT
ACOES LTDA,92/04/0340 ADSERV ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E SERVI109
GERAIS LTDA,92/0410782 HOLTERDIAGNOSE SERVICOS MEDICO!, CARDIO101,ICO5
LTDA,92/0410960 TATO EMPREENDIMEN105 E PARTICIPACOES LTDA,92/0410991,
CENTRO OESTE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE DRINDES L DRINQUEDOS LIMA,92/
0411185 LOJA DAS FABRICAS TECIDOS LIDA,92/0411274 LAICAS CONSULTORIA
E INFORMATICA LTDA,92/0412041 LOTERIAS AEROPORTO LIDA,92/0412300 COCA
BAN COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA,92/0412403 SOLULAO INFORMATICA LIDA ME
,92/0413668 CEREALISTA J. I. PARANA INDUSTRIA L CoMERCIO LTDA,92/0413
676 FUNDICAO MONTREAL LTDA.92/0414354 SEM FURO TRANSPORTES LIMA,92/04
11605 HOUSE MODERO ARTESANATO END. E LoMERCIO DL 1100000 LI0A,92104146
72 EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LI00,92/0415270 PLANAI I
O AUTO POSTO LTDA,92/0415415 RIO SHOPPING MOVEIS LTDA,92/041.56th TOL
RTEC ENGENHARIA LTDA,92/0415857 MISRO SERvILOS E REPRESENTALOES I ISA.
92/0415857 MICRO SERVILOS E REPRESENTACOLS ITDA,92/0415942 PROMOLXPOk
T CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,92/0415997 MATERNAL JARDIM DL 'WANG'

CURUMIN L000.92/0416080 ELETRILA GUARANI EIDA,42/0416519 EVIDENTIA
REPRESENTACOESL LOMERCIO E INDUSTRIA LIDA,92/04166,'4 ORA,IL CFNIRAI O
E MOVE/S LTDA,92/0416713 AIR PASS REPRLSENTALOES DL TURISMO LTSA,92.0
416934 QUINTAIS AGROPECUARIA LTDA,92/0416995 KAREKA'% DAR E LANLHONEI
E LTDA.92/0417026 DINAMICA VIGILANLIA 1 SIGORANLA LI0A,92/&41, ,44 pos
ESCOO CONFECCOES 1TDA,92/041/124 A. d. EEEEPoNitA 1 aTtCOMVOI , ,'n,
LIDA,92/0417477 SO DUIOS AR CONDILIONADO LIDA,9Y/04iM040 FL0RES 06110
ROL LIDA,92/041.0112 R. PORTO pROMOLOES E POLL/EIDADL', 1iDtbot,04.4.,
CONSTRUTORA E INCSRPORADORA P. PORTO LIDA.W,V4113,0 p ANO o, PRA.

INDUSTRIA E COMER,I0 LTDA,92/0419465 BRASIL/AN TIL LLETRONIEA 111o.
/0410562 OVERLAND COMERCIO E REPRESENTACOCS LTDA,92/0419020 O. FIP1,01
RA PECAS C SERVITOS L1DA, o2/04,9305 FLASEU PRO10 CENTER toMIEM 10 E II

PRI,CN1A , O19 LTDA,92/0419364 ALO PECAS SERVICOS E ACE500R105 PARA AUI
OS LTDA,92/0419402 SOCIEDADE SIPIRUNA LTDA,92/0419429 VIA FORNO COMER
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.92/0419488 ACRE CONSULTARIA EMPRESA
RIAL E ADM. DE CONDOMINIOS LTDA,92/0419658 LINHA FORTE INDUSTRIA E CO
MERCIO DE MOVEIS LTDA,92/0419879 ALVORADA SERVICOS GERAIS LTDA,92/041
4909 EXTRA COR RADIOLOGIA LTDA,92/0420010 ULTRAFIX SISTEMA DE FIXACAO
PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA,92/0420044 ELETROBAR DISTRIBUIDORA DE AOS

IP. E ACESSORIOS PARA BARES E RESTAURANTES LTDA,92/0420265 FRAGATA PR
OCESSAMENTO DE DADOS LTDA,92/0420478 NOSSO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD
0,92/0420516 MERCADO CHAPARRAL LTDA,92/0420591 VILMODET'S ARTIGOS PAR
A FESTAS LTDA,92/0420656 AIKIMIM /1 NEVES LTDA,92/0420699 A. S. SOUZA
O CIA LTDA,92/0420753 CONTRAI CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA,92/0420818
CORRERA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/04201310 CORRERA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA,92/0420805 ESCOO PECAS E SERVICOS LTDA,92/0420907

LU/ SERVICE CONSERVADORA LIMA,92/0420915 NOVA AMERICA EMPREENDIMENT
AS IMOBILIARIOS LTDA,72/0420923 CITY SERVICE SE0000NCA,ITDA,92/042094
A MADLLAL - INDUSTRIA L IA/OLHEIS DE MOVEIS LTDA,92/0420958 BRASGAS Dt
,IkIBUICAO E COMERCIO DL OS LTDA,92/0421059 CENTRO AUTOMOTIVO LIRAVIA
NA LIDA,92/0421180 SALADA TROPICAL ALIMENTOS CONGELADOS LTDA,92/04211
00 0ALADA TROPICAL ALIMENTOS CONGELADOS LED0,92/0421202 RAVENA COMERC
to E REPRLSENTACOES LTDA,92/0421245 ROTA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,
92,0421253 LURASIA TURISMO C PASSAGENS LTDA,92/0421334 PROVENCE COMER
LIO DE FRIOS LTDA,92/0421377 BANCA DE JORNAIS AVEN/DA LTDA,92/0421555

JEOUITIBA REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA,92/0421580 DISTRIBUIDORA DC
ROUPAS ESPLANADA LTDA,92/0421733 STILOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTD

A,92/0421776 IRMOS VALLE O CIA LTDA,92/04211314 POLI SERVICOS GERAIS I
100,92/0421903 VELOLICLE COMERCIO DE BICICLETAS LTDA,92/0421911 MONTO
EAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0421962 LI F BAR E LANCHONETE II
DA,92/0421970 T. V. TECNICA CONSERTOS DE RADIO E TELEVISA° LTDA,92/04
21909 DROGARIA DIA E NOITE LTDA.92/0422004 JORNAL O COMERCIAL DE SOMA
mOAIA LTDA,92/0422047 NOBRE R NOBRE AVELLAR LTDA,92/0422055 DEPOSITO
DL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CEILANDIA LTDA,92/0422144 ABATEC DIVISOR
IAS INDUSTRIA E COMERCIO L000,92/0422160 CALTEIGN INDUSTRIA E COMERC
10 DE ALIMENTOS LTDA,92/0422241 BANDEIRANTE COMERCIAL DE MATERIAL ELE
TRILO LTDA,92/0422349 PREVIL/FE CORRETORA DE PREVIDENCIA PRIVADA LIDA
,92/0122357 COMERCIAL MERCANTIL DE UTILIDADES DO LAR LTDA,92/0422365
PASTELARIA E CONFEITARIA MENINO JESUS LTDA,92/0422373 MAX COMERCIAL O
E MEDICAMENTOS LTDA.92/0422403 DROGARIA DROGAMASTER LIDAM/0422411 P
RISOTICA COMERCIAL LTDA,92/0422420 DROGARIA PIRAMIDE LTDA,92/0422462
ITACARAMBI ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO LTDA,92/0422519 DISTRIBUIDO
RA DE LATIC/NIOS N/P LTDA,92/0422543 G. H. AUTOMOVEIS LTDA,92/0422551

IAMAO & RIBEIRO ETOM2/0422560 CONVIDRAS VIGILANCIA DE BRASILIA LTD
A,9210422667 TRANSPLANALTO TRANSPORTES LTDA,92/0422667 TRANSPLANALTO
TRANSPORTES LTDA,92/0422713 GERCOM CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA,9
2/0422748 SULGAS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE DOS LTDA,92/0422799 ERON

LONTABILIDADE LTDA,92/0422802 SETTE SERVICOS TECNICOS EM TELEINFORMA
IMA LTDA,92/0422900 M C D COMERCIO C REPRESENTACOES LIMA,92/0422942
PURO PAO PANIFICALAO E COMERCIO LTDA,92/0422993 NOVA MURALHA ASSESSOR
IA 'MOBILIARIA LTDA,92/0422027 ART VIELAS COMERCIO DE CONFECCOES LIDA
,92/0423345 MERCADINHO MARIANA LEDA,92/0423442 CONDOR CONSTRUTORA LTD
0.92/0423477 TRANSPORTADORA WADEL LTDA,92/0423493 IRMAOS HAJJAR O MIK
HAIL LTDA,92/0422515 INSTITUTO DE DERMATOLOGIA ALERGIA E PEDIATRIA SA
INI LOUIS LTDA,92/0423531 HO ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA,92/04237
52 GEOPLAN GEOLOGIA COMERCIO E MINERACAO LTDA,92/0423817 IZA DISTRIBU
(DORA DE AGUA LTDA,92/0423825 C. A. A. ASSESSORIA COMERCIAL L1MA,92/0
423041 MINASAUTO LTDA,92/0423850 D/VINAUTO PECAS E ACESSORIOS ITDA,92
/0423868 PARALATAS PARAFUSOS E LATAS LTDA,92/0423922 SCORPION INFORMA
TICA LR/A.92/0123922 SCORPION INFORMATICA LTDA,92/0423949 E A PIEIRA
FALHOU BOUTIQUE INFANTIL L050.92/0423957 R. G. Z. COMERCIO E REFRESCO
TACOES DE MOVEIS LTDA,92/0424082 PANIFICADORA E CONFEITARIA ANGELA MA
RIA LTDA.92/0424490 HALLY COMERCIO DE BOLSAS LTDA.92/0424511 STORMACC
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA,92/0424635 INSTRUMENTAL & TAL ACESSORIOS
MUSICAIS LTDA,92/0424759 PAULINVEST CORRETORA MERCANTIL LTDA,92/04249
29 0005 'SOE DIVISORIAS E SERVICOS LTDA,92/0424937 COMERCIAL DE ALIMEN
TOS DENAMIR LTDA,92/0424996 AGUA NA BOCA COMERCIO E REPRESENTACOES DE
ALIMENTOS LTDA.92/0425011 TVERLY SERVICOS ELETRONICOS LTDA,92/042507

0 CHURRASCARIA PORTEIRA DOS PAMPAS LTDA,92/0425009 CHURRASCARIA RESTA
SOANTE E BAR PAMPA LTDA,92/0425097 SIS1EC SISTEMAS TECNICOS DE CONTAR
ILIDADE LTDA,92/0425178 VJW - CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA,92/0425194
CONTARPP ENGENHARIA LTDA,92/0425216 ART DESING DECORACAO LTDA,92/0425
224 MC VEICULAS LTDA,92/0425275 PALADAR BAR E RESTAURANTE LTDA,92/042
5453 J. H. CALCADOS LTDA,92/0425496 ENGEARTE ENGENHARIA E COMERCIO LT
DA,92/0425542 K & O PROMOTORA DE VENDASLIDA,92/0425569 SUPER VAREJA°
HORTIFRUTIGRANJEIRO 111 LTDA,92/0425631 SERTIL SERVICOS TECNICOS, IN
STALACOES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0425602 NEIVA & SILVA LTD
A,92/0425704 SELE COMERCIAL DE CALCADOS LTDA,92/0425712 SHOPP/NG MUSI
CAL DISCOS LTDA,92/04251/10 LAJES PREMO LIDA ME,92/0425895 BLOCO MATER
IAIS DE CONSTRUCAO LTDA,92/0425917 SOTESE SOCIEDADE TECNICA DE SEGURO
5 LTDA,92/0425925 CASA DE CARNE TOLENTINO LTDA,92/0425941 ALFAIATARIA
'IMANAR LIDA ME,92/0425992 CONESA CONSIRUCOES Z SANEAMENTO LIDA,92/
0126010 COVER COMUNICACAO SOCIAL L1DA,92/0426050 CASA DE CARNE SANTO
ONoFRE LTDA,92/0426093 AUIOCONIRASTE REPRODUCOES GRAFICAS LIDA,92/042
610/ BUFFET ALA FASHION LTDA,92/0426115 REMAR CONSTRUCOES E SERVICOS
LEDA,92/0 ,1261.21 MERCADO SAMBURA LIDA,92/0126174 LOJAS IVAN TECIDOS LT
DA,92/0426E90 PHD PROJETOS E HABITACOES DIRIGIDAS LEDA,92/0426220 HEX
A ENGENHARIA E EONSERUCOES LIDA,9W0426239 ELECTRON ENGENHARIA CON:111
ULOEG E EMPREENDIMENTOS LIDA,92/0426247 DELTA ENGENHARIA INDUSTRIA
COMERCIO LIDA,92/0426271 MENINO DE JESUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVE
IS L000,92/0426387 E. D. N. ENGENHARIA E DESENVOLVIMENIO DE NEGOCIOS
111'A,92/0426517 LINTEL ASSESSORIA DE TELECOMUNICACOES LTDA,92/0426671)
D O BORRACHAS E FREIOS LTDA,72/0426609 ESPACO COMUNICACAO INTEGRADA

0. ToNSUL:ORIA LTDA,92/0126743 ETMAX INFORMATICA LTDA,92/0426760 BELLA
BLUE CALCADOS E ARI/GOS INFANTIS LTDA,92/0426875 ELETRO ELETRONICA A

RAOUAIA LTDA,92/0426913 VIDA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LEDA,92/0426
9/2 DROGARIA SA0 GERONIMO E000,92/0427E54 EL/SAN ENGENHARIA CIVIL HID
RAULICA C SANITAPIA LTDA,92/0127529 PADRAO IX INFORMATICA SISTEMAS AR
LRIOS LTDA,92/0420711 OUROBANK COMEREI° E INVIGTIMENTOS LTDA,92/04290
04 MIME EMPREENDIMENTOS 'MOBILIARIAS LTDA,72/0429117 NORTH VIDEO LOC
ooORA LT0A,92,042 .,i6b ACOUASERV COMERCIO E REPRESENIACOES E SERVICOS
tm PE'.EINAs EADA,92/0429i,i PADAPIA E MERCEARIA EUGUETE LU/A.92/04291

utdlo. "AMOS EMPREENDIMENTOS IMOPILIAR/OS ITDA,92/0429211 AUTO ELE
IFICA I IN . EARADORA BEM LTDA,92/04I9E41 VIDROCAR VIDROS E AcEsSORTOS
TDA, o2:04,97H', CoPSICA MODAS /IDA,. Sn, irdadc LinNtada - ITDAtOT,t

.ato	 EMACc EMPRESA DE ASSESSOIIA E COBRANCA COMERCIAI
O IDA,", 0135424 PINGO DOCE INDUSTRIA 1 LEMIPLEo DF ALIMENTOS LTDA,92/
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1/5O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pu-
blica da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso. 	 1/6
das atribuições conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09 99.244, de 	 10

0344690 VITORIA KAMAY REPRCULN1ACOCS COMERCIAIS LTDA,72,0425102 MOURA
COMERCIO OTICO LTDA.... Sociedade Limitada - LTDA.Abertura de Filia/
de Outra UF ...:92/0420761 SKILL COMPUTEM SERVICES LTDA,92/0425640 N

OVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA,92/0428371 REGINA FILME
S LTDA.... Sociedade Limitada - LTDA:Documento de Filial ...:92/03830
68 GREGORY MODAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,92/0415172 MILLS EQUIPAMEN
TOS L7DA,92/0420419 PANIFICADORA E CONFEITARIA STEFAN1 LTDA.... Sucie.
dade Limitada - LTDA:Alteracoes ...:92/0420869 CAMISA 10 SPORT IMPORT
ACAO E EXPORTACAO LTDA.... Sociedade Anonema 	 SA:Documentos de S.A.
....92/04^^ 77	  CENTROPLAN CENTRO ORTOPEDICO DE BRASILIA 5/0,92/042561
8 CONBRAL S/A CONSTRUTORA BRASILIA,.... Sociedade Anonima SA:Abertur
a de Filial de Outra UF .....92/0402089 EMA EQUIPAMENTOS S/P,... Sacie
dada Anonima - SA:Documento de Filial 000.92/0395929 CREFISUL DISTRI8
UIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS SP.... Cooperativa:Constituic
ao 000:92/0425860 COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO LEGI2LAT
DOO LTDA..** Sociedade em Nome Coletivo:Alteracoes 000“92/0421210 COM
PANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CNA,92/0429114 CALCADOS ANDREA LTDA.
oco Sociedade em Nome Coletivo:Documentos de S.A. ....92/0418511 CAIS
A ECONIMICA FEDERAL,92/0419011 RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNI
CACAO S/A,92/0421210 COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CNA.... Soei
edade em Nome Coletivo:Alteracqes .00:92/0421210 COMPANHIA NACIONAL D
E ABASTECIMENTO CNA ....Arquivamento de emancipacao ...:92/0427880 SR
NTOS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMATICA LTDA ...:Arquivamen
to de outros documentos de interesse da empresa *0..92/0417841 EMBRAC
ON SIA EMPRESA BRASILIENSE DE CONSTRUCOES,9210422950 MICRONAL S/A,92/
0424007 TARCISIO EUST000I0 BORGES,92/0424023 BRASIL LIVROS LTDA,92/04
24066 MODERNA BRASILIA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA,92/0421104 ORAZIL
IA 'MOVEIS E COMERCIO SIA,92/0424120 ARCO MIS PAPELARIA COMERCIO E R
EPRESENTACOES LTDA,92/0424147 ARCO MUS PAPELARIA COMERCIO E REPRESEN
TACOES LTDA,92/0424163 ARCO IRIS PAPELARIA COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA,92/0424180 ARCO IRIS PAPELARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92
/0424201 ARCO IRIS PAPELARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/042422
8 ARCO IRIS PAPELARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0424287 HILDE
BRANDO COMERCIO REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO LTDA,92/0421309 HILDEBRA
MOO COMERCIO REPRESENTACAO E DISTR/BUICAO LTDA,92/0424325 HILDEBRANDO

COMERCIO REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO LTDA,9210424503 LIVRARIA ELDOR
ADO BRASILIA LTDA,92/04245313 LIVRARIA ELDORADO BRASILIA LTDA,92/04245
54 LIVRARIA PRESENCA LTDA,92/0424589 LIVRARIA PRESENCA LTDA,92/042460
O CIRURGICA SA0 BERNARDO LTDA,92/0424619 LIVRARIA PRESENCA LTDA,92/04
24643 LIVRARIA PRESUMEM LTDA,92/0425240 THESAURUS EDITORA DE BRASILIA
LTDA,92/0427022 RATAR JOIAS LTDA ....MicroempresmEnquadramento

92/0139191 H.B. VIDEO FLIPER LTDA,921037.5090 INSTITUTO DE TERAPIA E P
ESQUISAS CLINICAS LTDA,92/0410111 SUBWAY DIVERSOES LFDA,92/0418546 H.

PEL REPRESENTACOES LTDA,92/091.9060 CONCEICAO APARECIDA DE MENEZES AR
AUJ0,92/0422250 FREITAS & LOPES LTDA,92/0424872 TRANSLACAO COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA,92/0429300 PADARIA E MERCEARIA FUGUETE LTDA
Microempresa:Desen q uadramento ....92/0419283 PLANETA TERRA CONFECCOES

LTDA,92/0423981 JOTA LIMA COMERCIO E REPRESENTACAO MC,92/0424650 INS
TRUMENTAL & TAL ACESSORIOS MUSICAIS LIDA 000050cooeets emEXIGE
N C I A: 00092/0116485; 92/0116833; 92/0138659; 92.0139752; 92/01400
33; 92/0140114; 92/0140173; 92/0140220; 92/0140246; 92/0140254; 92/01
40270; 92/0220002; 92/0355064; 92/0359256; 92/0367640; 92/0375907; 91
/0377190; 92/0377262; 92/0382797; 92/0387144; 92/0387225; 92/0387284;
92/0388221; 92/0395589; 92/0396631; 92/0399762; 92/0399975; 92/04000

19; 92/0401198; 92/0402089; 92/0402887; 92/0403310; 92/0403611; 92/04
03646; 92/0406335; 92/0406661; 92/0407900; 92/0408150; 92/0410049; 92
/0410340; 92/0410979; 92/0412408; 92/0413030; 92/0413234; 92/0413390;
92/0413560; 92/0413706; 92/0414672; 92/0405059; 92/0415075; 92/04151

72; 92/0415270; 92/0415369; 92/0415415; 92/0415644; 92/0405962; 92/04
15997; 92/0416349; 92/0416357; 92/0416381; 92/0406519; 92/0416632; 92
/0416640; 92/0416810; 92/0417477; 92/0418058; 92/0418139; 92/0410465;
92/0418490; 92/0419010; 92/0419038; 92/0419054; 92/0419240; 92/04192

67; 92/0409429; 92/0419445; 92/0419470; 92/0419526; 92/0119607; 92/04
19976; 92/0419992; 92/0420664; 92/0420672; 92/0420826; 92/0420869; 92
/0420982; 92/0421040; 92/0421105; 92/0421113; 92/0421148; 92/0421180;
92/0421199; 92/0421202; 92/0421350; 92/0421466; 92/0421563; 92/04215

71; 92/0421776; 92/0421014; 92/0421830; 92/0421849; 92/0421873; 92/04
21911; 92/0421954; 92/0421997; 92/0422063; 92/0422071; 92/0422128; 92
/0422209; 92/0422204; 92/0422292; 92/0422306; 92/0422322; 92/0422381;
92/0422390; 92/0422446; 92/0422470; 92/0122519; 92/0422594; 92/04226

08; 92/0422683; 92/0422705; 92/0422721; 92/0422756; 92/0422810; 92/04
22829; 92/0422870; 92/0422888; 92/0422918; 92/0423043; 92/0423124; 92
/0423159; 92/0423175; 92/0423256; 92/0423264; 92/0423345; 92/0423400;
92/0423450; 92/0423485; 92/0423493; 92/0423507; 92/0423612; 92/04236

39; 92/0423698; 92/0423710; 92/0423728; 92/0423779; 92/0423787; 92/04
23833; 92/0422876; 92/0423892; 92/0423965; 92/0123973; 92/0424244; 92
/0424694; 92/0424700; 92/0424724; 92/0424732; 92/0424740; 92/0424775;
92/0424783; 92/0424805; 92/0424821; 92/0424848: 92/0424872; 92/04240

99; 92/0424902; 92/0424945; 92/0424988; 92/0425003; 92/0425038; 92/04
25054; 92/0425100; 92/0425135; 92/0425043; 92/0425151; 92/0425160; 92
/0425186; 92/0425313; 92/0425348; 92/0425356; 92/0425380; 92/0425399;
92/0425402; 92/0425410; 92/0425470; 92/0925518; 92/0425577; 92/04256

07; 92/0425615; 92/0425720; 92/0425739; 92/0425763; 92/0425801; 92/01
25828; 92/0425844; 92/0425909; 92/0425950; 92/0425968; 92/0426000; 92
/0426026; 92/0426085; 92/0426158; 92/0426182; 92/0426204; 92/0426255;
92/0426263; 92/0426280; 92/0426310; 92/0426352; 92/0426379; 92/04263

95; 92/0426417; 92/0426441; 92/0426514; 92/0426530; 92/0426573; 92/04
26638; 92/0426646; 92/0426697; 92/0426751; 92/0426832; 92/0426883; 92
/0426956; 92/0426964; 92/0426980; 92/0427049; 92/0427090; 92/0427189;
92/0427300; 92/0427316; 92/0427324; 92/0427367; 92/0427375; 92/04273

83; 92/0427391; 92/0427456; 92/0427464; 92/0427500; 92/0427560; 92/04
27600; 92/0427618; 92/0427723; 92/0427928; 92/0427944; 92/0427995; 92
/0420088; 92/0428100; 92/0420126; 92/0428169; 92/0428193; 92/0420215;
92/0428916; 92/0429090; 92/0429203; 92/0429378; 92/0429394; 92/04294

67; 92/0429530;	 PAULO HENRIQUE GOMES- DA CRUZ
(Of. n9 1.381/92)	 SecretArio-Gera/

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992

de maio de 1990, ouvida a Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança
Privada e tendo em vista o que dispõe o artigo 23, inciso IV da Lei n9
7.102, de 20/06/83, RESOLVE:
N9 784 - cancelar o registro de funcionamento da empresa MEMPHIS - SERVI
ÇOS DE SEGURANÇA LIDA, COE 09 15.833,478/0001-70, especializada em pres-
tação de serviços de vigilância, sediada no Estado de RONDONIA, por in
fringir o artigo 35 e o § 29do artigo 30 do Decreto n9 89.056/83-Proces=
so 59 14.393/91,
89 785-cancelar o registro de funcionamento da empresa LOYOLA - VIGILAN
CIA S/C LTDA,CCC e9 80.062.763/0001-04, especializada em prestação
serviços de vigilância, sediada no Estado do PARANÁ, por infringir o ar
togo 35 do Decreto 09 89.056/83 - processo 09 0408/92, e
N g 786- cancelar o registro de funcionamento da empresa SECON - SERVI -
ÇOS DE SEGURANÇA LTDA, COE 09 06.401.335/0001-06, especializada em pres-
tação de serviços de vigilância, sediada no Estado do MARANHÃO, por in-
fringir o artigo 35, do Decreto 09 89.056/83 - Processo n9 06230/92.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(Of . 59 1.910/921

PORTARIA 89 790, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
...a da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, co uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09 99.244,
Je 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo 09
08280-2951/92, resolve: 	 •
conceder autorização para funcionamento ã empresa MASTER-VIGILANCIA LIDA,
COE n9 26.990.481/0001-13, especializada em prestação de serviços de vi-
gilãncia,para exercer as atividades no DISTRITO FEDERAL.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(O f. 09 3.093 - 9-12-92 - Cr$ 370.740,00)

PORTARIA N9 809, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo 09
08385-4569/92, resolve:
conceder autorização à empresa EMSEG - CURSOS E FORMAÇÃO DE VIGILANTES
S/C LTDA, COE 09 81.268.468/0001-63,sediada no Estado do PARANÁ, para
adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material Bé
/ice do Ministério do Exército:29.000 espoletas;10 Kg. de pólvora;2.000-
estojos vazios p/calibre 38 e 314 Kg. de Chumbo.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(89 3.076 - 9-12-92 - Cr$ 370.740,00)

PORTARIA 89 817, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de /O de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do PrOCeSSO 89
08455-21458/92, resolve:
conceder autorização para funcionamento à empresa ALIANÇA - VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LIDA, COE 09 68.635.648/0001-78, especializada em prestação de
serviços de vigilância, para exercer as atividades no Estado do RIO DE
JANEIRO.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA.

(29 3.094 - 9-12-92 - Cr$ 370.740,00)

DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL
I f' Superintendência da Policia Rodoviária Federal

PORTARIA 99 162, DE 12 DE AGOSTO DE 1991
(Publicado no D.O. de 24-3-92)

15 SUPERINTENDENCIA
	 ANEXO (0)	

UF - CO/TO

Sede	 Jurisdição

1/)
	 BR	 Dato	 Ao Km

Audpolis	 060	 065	 135
153	 1044	 1224
414	 000	 070

//2
	 Dorrinhos/G0	 153	 1345	 1483

452	 082	 196
1/3
	 Jatai/CO
	 364
	 000
	 307

060
	 504
	 509

1/4	 Brasflin/DF	 040
	 000
	 069

060
	

000
	 065

070
	

000
	 084

251
	

000
	 078

Formosa/GO	 020
	 000
	 311

Crista/ima/GO
	 040
	 069
	 165

050
	 104
	 322
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JOEL RODRIGUES DA SILVA
Contra-Almirante (Is)

Diretor

PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA LEME
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IX)

SuperintendentedeAdministração
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1/7 Rio Verde/CO 060 321 504
452 000 083

1/8 U00000/00 153 812 1044
1/9 Coroai/TO 153 537 812
1/10 Paraiso/TO 153 276 537
1/11 Araqualna/TO 226 000 122

/53 /22 276
1/12 GoiRnia 060 135 171

060 201 321
153 1270 /345

1 . 1 Republicado por Ler saldo com
24-3-92,	 Seçao I,	 põe.	 3811.

incorreção, do original, no D.O. de

(Of. n9 396/92)

Ministério da Marinha
gliglE4811~

SECRETARIA-GERAL

Diretoria de Abastecimento

Centro de Controle de Estoque
DESPACHOS

Tendo em vista que a Diretoria de Engenharia Naval emitiu
parecer recomendando que as tintas para obras vivas a serem utiliza
das, em caso de retoques, deverão ser do mesmo fabricante do esqu
ma de pintara anteriormente aplicado, porque a mistura de tintas d
fabricantes distintos .dl origem a incompatibilidades, resolvo consi
derar como inexigivel de licitação a aquisição de tintas, feitas dr
retamente nos fabricantes: TINTAS INTERNATIONAL S/A , no valor cre
Cr$ 1. 112.355.044,80 ( hum bilhão, cento e doze milhOes, trezentos
e cinquenta e cinco mil, quarenta e quatro cruzeiros e oitenta cen-
tavos), e TINTAS RENDER S/A, no valor de Cr$ 25.060.842,42 ( vinte
e cinco milhães, sessenta mil, oitocentos e quarenta c dois cruzei-
ros e quarenta e dois centavos), enquadrando-se a presente situa-
ção no dispositivo contido no artigo 23, inciso 1 do Decreto-Lei nO
2.300/86.

WILLIAM DE CAVALCANTI SOARES
Capitão-de-Rar-e-Cuerra (IM)

Presidente da Comissão de Licitação

Ratifico o ato acima por atender aos requisitos legais em
vigor nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei ne 2.300/86.

razões de compatibilidade, é imprescindível que sejam da mesma marca.
FUNDAMENTO: art.23 , inciso I, do DL 2300/86.
ORDENADOR DE DESPESAS: MARCO ANTONIO CALIXTO PÁDUA
PROCESSO ne CP5I.0002/92.
VALOR: Cr$ 86.002.881,00 (Base 27/10/92).
RATIFICO o ato de dispensa de licitação, nos termos do art. 24 do
Decreto-Lei li n 2300/86.

Empresa: Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ/COPPE
Objeto: Avaliação de Critério de Projeto Estrutural
Justificativa: Justifica-se a operação objeto desta Dispensa de
Licitação por envolver exclusivamente pessoas juridicas de direito
público interno, tendo em vista que não existem empresas privadas que
possam prestar ou fornecer os mesmos bens e serviços da natureza que se
propõe o contrato a ser firmado com a Universidade Federal do Rio de
Janeiro através da Coordenação dos Programas de Põe-graduação de
Engenharia - UFRJ/COPPE. Os serviços a serem prestados por esse acordo
formalizado através do Memorando de Entendimento na 003/92. no Ambito
do eecopo do convênio 752/92-041/00, se referem a avaliação de
critérios de projeto de cascos resistentes de submarinos.
Fundamento: art. 22, inciso X, do DL 2300/86.
Ordenador de Despesas: MARCO ANTONIO CALIXTO PODOA
Processo no 0109/92
Valor: CR$41.989.248,00
Ratifico o ato de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24 do
Decreto-Lei ne 2300/86.

DESPACHO
EMPRESA: TECTROL LTDA.
OBJETO: Assistãneia Tecnica a Conversor de Frequencia.
JUSTIFICATIVA: Continuação de serviço com modificação em projeto de
equipamento.
FUNDAMENTO: art. 23 , °Caput" • do DL 2300/86.
ORDENADOS DE DESPESAS: MARCO ANTONIO CALIXTO FARSA
PROCESSO: n r 0140/92
VALOR: Cr$ 19.789.027,08
RATIFICO o ato de inexigibilIdade de licitação, nos termos do art. 24
do Decreto-Lei n r 2300/86.

São Paulo, 9 de dezembro de 1992
OTHON LUIZ PINHEIRO DA SILVA

Vice-Almirante (EN)
Presidente

(Ofs. n9s. 1.262,1.323,1.324,1.330 e 1.331/92)

Diretoria de Armamento e Comunicações

TERMO-JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 60/92
EMPRESA: Bulhões Pedreira, Bulhões Carvalho e Advogados Associados
OBJETO: Assessoria Técnico-Juridica sobre questões levantandas contra o
Ministério da Marinha, através de Ação Popular em curso na 4 0 Vara
Federal em Brasília - DF JUSTIFICATIVA: Escritório de advocacia que
possui em seu quadro de pessoal, profissionais de notória especialização
no campo jurídico comercial e administrativo APROVAÇÃO: Aprovo a
contratação dos serviços com base no inciso II do Artigo 23 do Decreto-
Lei n. 2.300/86.

	~Er	

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Coordenadoria para Projetos Especiais
DESPACHOS

UNIDADE GESTORA: COORDENADOR/A PARA PROJETOS ESPECIAIS
EMPRESA: HICAD SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Softwares P-CAD para desenvolvimento em projeto eletrônico em ambiente PC-
IBM.
JUSTIFICATIVA: Licitação inexigível por tratar-se de fornecedor exclusivo, pomo mercado nacional,
conforme declarações fomecidas pela Federação do Comércio do Estado de São Paulo, de 12 de março,
12 de junho e 23 de julho, docorrente.
FUNDAMENTO: art. 23, "copai.", do DL 2300/86.
ORDENADOR DE DESPESAS: MARCO ANTONIO CALIXTO PÁDUA
PROCESSO No. DL) 0096/92
VALOR: 103.000.000,00
RATIFICO cole de inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei no. 2300/86.

EMPRESA: SELOVAC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: compra de sobressalentes e serviço de reforma co: duas Bombas
de Vácuo, modelo 25-50.
JUSTIFICATIVA: A Bomba de Vácuo modelo 213-50 e os sobressalentes
constantes nessa Inexigibilidade de Licitação, são exclusivos ala Se-
lovac - IndUstria e Comércio Ltda., nos havendo até a presente data
outras empresas que sob sua autorização, se dediquem nu território
nacional a comercialisaçào e prestaçào de serviços de manei- noção e de
assistência técnica para os produtos Selovac, conforme Inelirtcao de
Exlusividade co DTIP/CAT/5465/92, de 29/09/92.
FUNDAMENTO: art.23, inciso I, do DL 2300/86.
ORDENADOR DE DESPESAS: MARCO ANTONIO CALIXTO ['ADUA
PROCESSO no DL/0130/92
VALOR: Cr$ 54.073.686,82.
RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação, non t ermos do art. 24
do Decreto-Lei no 2300/86.

CONTRATADA: LEICA AKTIENGESELLSCHAFT
OBJETO: Acessórios para macroscomin.
JUSTIFICATIVA: Os acessórios serlo acoplados ao microsca(1, da matet
Reichert (de fabricação da firma 111041 de proprtcdade da C,PESI, pot

Ratifico a decisão supra 	
PAULO AUGUSTO GARCIA DUMONT

Vice-Almirante
(Of. 04 2.655/921
	 Diretor

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 682, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992

Altera as Instruções Gerais para Apli
cação do Regulamento de Continõncias:
Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial
Militar das Forças Armadas - IG 10-60.

O Ministro de EStEld0 do E9Eéreito,no uso das
atribuições que lbe conferes o ari.87, parãgrafo Unice, inciso 11, da
COnStitoição Federal, e o art.196 do Regulamento de Continãncias, Hon
ras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas, apre.
vado pelo Decreto n g 88.5(3, de 13 de julho de 1983, alterado Pelã
Decreto n i? 91.205, de 29 de abril de 1985, de acordo com o que propõe
o Estado-Maior do Exõrcito, resolve:

Aro. 19 Alterar os itens 1) e 6) da letra a. do nõmero 5 do
Anexo O (Normas para Passagem e Assunção de COmando, Chefia ou Direção
de OH do Exercito) das Instruções Gerais para Aplicação do Regulamento
de Continênc(as, Honras, Sinais de Respeite e Cerimonial Militar	 das
Forças Armadas (1G 10-60), aprovadas pela Portaria Ministerial n9 77

u.	
,

de 31 de janeiro de 1984, que passo	 a vigorar com a seguinte redação:



ACOFECNICA SIA	 Fundidos, p ara uso em aerona-
Via de acesso Joao de Esses, 1900 	 1 ves.
Jandira
Sno Paulo - SP
EEC/111--61.848.4217/0001-bi
0E110 - ARTEFATOS ELETRICOS E MECA- 1 Sanitarios, pisca-piscas, pren
RICOS DE AERE9AUT1CA LTDA 	 O dadores, barras de terminais,
Rua Paraibuna, 1300	 i fechos de rapes, bracadeiras,
Suo Jose dos Lam pas - SP	 O revisa° e rep aro de componen-
LGL/11F-60 210.507/0001-00	 1 tes, p ara uso em aeronaves.
AERUCLUBE DE LUCELIA 	 I Manutencao, modificacoes e/ou
Aerop orto de Lucelia	 1 reparos em celulas de aerona-
Luce/la - SP	 I ves.
CbC/MF-51.833.739/0001-15 • . --
ALRECLUDE DE RESENDE	 1 Manutencao, modificacoes e/ou
Estrada do Aeroporto s/n	 1 reparos em [e/alas de aerona-
Resende - RJ	 1 VCS.
COC/90-31.466.519/0001-93
AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO SUL	 I ofscsna de manutencao de acro-
Estrada Jaca Batista, 8101	 I mancam motores ate 400 hp.
Porto Aleg re - RS
CEC/MF-117.248.407/0001-10 	 1
AEROCOM - COMERCIO E 1MPORTACAO DE 1 Comercializacao de aeronaves,
MATERIAL AERONÁUTICO LTDA	 1 Palites, pecas e componentes
Rua E p itacio Pessoa, iSR coei 02	 O imp ortados ou nacionais.
Suo Paulo - SP
LUC/9F-57.297.053/0001-32
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"5. C0611ÇOES DE EXECOÇA0
a. Medidas Preliminares 

1) Autorização e fixação da data e hora da solenidade
a) caberã 1 autoridade imediatamente superior conce

der autorização para a realização da cerimônia;
b) a autoridade que presidirã a cerimônia fixarã a

data e hora da mesma.

6) Presidência da cerimônia
a) o ato serã presidido pela autoridade militar que

autorizou a realização do evento;
b) nas OM não operacionais, o ato poderã ser presj.

dido por autoridade indicada pelo Comandante Militar de Área onde estã
localizada a OM, mediante solicitação da autoridade a que se refere a
letra a) acima."

Art.ed N;M ,à0 Determinar que esta Portaria entre em vigor na datade sue 

Aro. 39 Revogar as disposições em contrãrio.

(Of. ne 7.159/92)
	

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LOCENA

Ministério da Fazenda

ACUPLAST INDUSIRIA E COMERCIO LIDA 1 Filtros e elementos filtrantes
Estrada Velha de Silo Miguel, tis, 	 1 p ara USO em aeronaves
Cumbica
hao Paulo - SP
COC/ME-61.344.578/0001-50
OCOS VILLARES SA	 Barras e ver g alhoes de aco p a-
Av. do Estado, 6116	 ra uso em aeronaves. barras e
Cambaci	 ver galhoes de aco coroa fa-
Sao Paulo - SP
	 bricara° de ferramental e fer-

COO/MF-60.664 810/0001-74 	 ramentas para a industrializa-
ra° de aeronaves.

AEROELETRONICA	 IND.	 DE	 COMPONEN-
1ES AVIONICOS SA
AV.	 nertorno,	 4400
Porto Aleg re - RS	 CEP 91020
CEC/111/-88.031.539/0001-59

E q ui p amentos,	 g abaritos,	 fer-
ramental,	 caixa transf.	 radio,
temporizadores, 	 adap tador ban-
deira,	 armo'.	 alarme,	 painel
troes f.	 radio,indicadores,	 pa-
ra uso na fabricara° de	 aero-

GABINETE DO MINISTRO
nORTAR/A INTERMINISTERIAL 99 730, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992 naves.

AEROKITS - . INDUSFRIA	 DE	 AVIACAO Girocop tero	 g aivota	 wr-lis
OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DA AERONÁUTICA, tendo em

vista o estabelecido co § 20 da cláusula	 primeira	 do	 Convênio	 ICMS
LUA
Aeroporto Munici p al	 de	 Americana

componentes,	 partes e	 pecas,
para uso em aeronaves

75/91, de 5 de dezembro de 1991, resolvem: 15470
Americana
Soe Paulo - SP

Art. 10	 Fica instituída nova relação 	 de	 empresas/produtos CGC/90-51.472.876/0001-71 
do ramo aeronáutico, para efeito de concessão do beneficio previsto no AER6LE0 TAXI AEREO LIDA	 Hanutencao, modificacoes	 e/ou
Convéns.° OCOS 75/91, de 05.12.91, conforme documento anexo a esta Por-
taria.

reparos	 em eclusas de aerona-
Coroe - RJ	 ves.
CECIHF-15.209.i17/0002-38

Art.	 2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 	 publi- AEROLIU TAXI AEREO LUA 	 Manutencao, modifiracoes 	 elou
cação. Croma Senador Sal g ado Filho sim	 rep aros em celulas, radio	 de

Aeroporto Santos Dismont	 nave g ara°,	 instrumentos e	 a-
Rio de janeiro - RJ	 :	 cessarias de aeronaves.

Enn-V	 KRAUSE	 LEI= VIANA LODO CGC/MF-15.109.117/0001-57
ALRUTR/N MANUIENCAO-DE AERONAVES 	 Manutencao, modificaroes	 e/ou

ANEXO LIDA	 reparos em estruturas e	 moto-
ACROPURTO BARTOLOHEU DE GUSMAO 	 res de aeronaves.	  .1	 •	 - n

Mola	 :sob E ENDERECOn	 1	 pRuDuru Pelotas - RS
CGC/HF:84421.541/0001-71

soro	 IRO	 Ir EUM. UE FERRE E-	 ACO
o	 LIDA

Barra-cantoneira-chapa e arame
de ferroe	 aro	 p ara uso na

AEROME1 -	 AERONAVES	 E	 MI/FURES 1	 Comercializara°	 de aeronaves,
I	 (FILIAL/	 partes,	 pecas	 e	 componentes

Rua major Jour Bento, 649 - Ano Bom
Vila Novo Fabricara° de ferramental para

a p roducao de aeronaves.
I	 Av.	 Olavo Fontoura,	 360	 1	 imporbados ou nacionais.
I	 Suo Paulo - SP

Barra Man,. - RJ
ubuxml--ex.olv.oni/doot-86 I	 COC/MF-92.833.110/0002-23

-------	 -
ALROM01 - IND.	 HECANICA	 METALUR-	 I Cadeiras, componentes estrito-
GICA LTDA	 1 1,1S, dutos, conexoes e	 g ave-„RI mu BRAEll LILA

.-----	 -----	 --	 --	 --
Adesivos,	 fitas adesivas,	 re-Vs s	 nnhan g uern.	 KM	 Ele	 -	 Nova

'Veneza
vestimentas,	 anti-derrapantes ,
selantes,	 abrasivos e extratos

AV.	 das Industrias,	 1210	 .	 tas	 de sistemas,	 sistema	 de
Bairro Anchieta	 I	 pulverizara° agricola, 	 revisao

.	 namore
San Pauso - ur

' ChL/MF-45.9Ub J71/0001-08
formadores de espuma, p ara uso
em aeronaves.

Porto Alegre - RS	 I c reparo	 de	 e qui p amentos	 e
CUC/MF-90.889.379/0001-25	 componentes e	 pecas usinadas,

I para uso em aeronaves.
A i	 INPEuIRIA E	 COM	 DL	 661105.105 -- Pecas usinadas,	 p ara	 uso	 em

-
AERUMU1-0E000AVES E METERES SA	 I Componentes eletricos	 nele-

LIDA
Rua uuzann, 294

aeronaves. Aero p orto Salgado Filho - CP 8031 	 I	 tronicos, revisa° e reparo	 de
Porto Alegre - RS	 1	 equipamentos	 e	 componentes.Vila Prudente

nao Paulo - SP
laCIMF-4 9 301.221/0001-63

CGC/MF-92.833.110/0001-52	 I p ara uso em aeronaves.
AERUNAL-REVISORA	 DE	 INSTRUMENIOS I Revisa° e reparo de equipamen-

Aso	 snXi AEREO SA
Aefoporto de Uberlandia
thseriandia - MU
LEL/MF-17.186.172/0001-02

•
Comercializarao	 de	 aeronaves
e seus componentes,	 maquinas,
ap arelhos e materiais 	 nac.-
nais ou Imp ortados. manutencao
e reparo de aeronaves,	 moto-
res, helices, e quipamentos ra-
dio c Instrumentos, p ara	 uso

AERONAUTICOS LIDA	 I
AV,	 Washington Luiz,	 5758 S/Loja	 1
Aeroporto Congonhas
Soa Paulo - SP
COC/0E-43.310.499/0001-46
AERUNORTE MANUTENCAU DE AERONAVES
Lrm

tos,	 instrumentos e	 componen-
tem, p ara uso em aeronaves.

Manutencao, modificacoes 	 elou
reparos em celulas de 	 aerona-

em aeronaves. Av,	 Lauro bodre, s/n
OCrOPOrt0 Belmonte

ves.
ABC-SISIEMAS -ELETRUN/COS SA
Av.	 Heitor Villa Lobos,	 2176
Vila Bethania

Simuladores de voo,	 e qui p amen-
tos eletronicos,	 eletrizas,
eletromecanicos	 e seus compo-

Porto Velho - RU
CGC/0E-63.755.474/0001.-63 •

12.243 - Soe Jose dos Campos - SP
CGC/HF-27.237.239/0004-89 nentes,	 equipamentos de	 tele'

comunicacoes,	 e de transmissao
AEREPORIES	 INDUSTRIA	 AERENAUT/CA	 I Lomercsallascao	 de aeronaves,
LIDA	 I	 partes,	 p ecas	 e	 componentes

• de radio e	 televisao	 Paratreinamento	 de pilotos em ae- Av.	 Alvorada, 2541	 I	 imp ortados ou nacionais,	 mana-
Jacare p ag ua	 !	 tencao, modificararme/ou	 re-

ronaves,
ABC XTAL - COHPONE91ES E	 MATERIAIS 1 Cristais de radi ji paro Wlica-EL1RUN/CUS SIA	 cao em aeronaves.

Rio de janeira -	 RJ	 1 par as em equipamentos radio de
CGC/MF-29.993.243/0001-50	 O navegara°,	 instrumentos e	 a-

/ cessarias de aeronaves.
Av.	 Brasil, 20201	 Coelho Neto
Rio de Janeiro - RJ
CGC/HF-42.275.727/0001-21

AERUPArrIES . iNDES1RIA	 FSERONA101CA 	 1 Comercializara°	 de aeronaves,
LIDA (FIL/ALS	 .	 partes,	 pecas	 e	 componentes
Av.	 Santos Dumont, 	 1979	 :	 importados ou nacionais.

ACO NEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LIDA	 O Aros especiais p ara a fabrica-Rua Cap ep e, 4	 1	 cao de ferramental p ara	 acro-
San Paulo - SP
URI/HF-29.993.243/0002-30

Penha	 naves.	 AERURIU - SERVICUS 	 CUMERCIO	 01	 1 Comercializara°	 de aeronaves,
Sao Paulo - n/.	 REPRESENIACEES LIDA (FILIAL/	 o partes,	 p ecas	 e	 componentes
CGC/MF-54 997.648/0001-03	 RUO Voluntarios da Patria,	 1298	 I	 importados ou nacionais._	 .	 Sr. Paulo - SP
ACU TERMOINDUSIRIAL LTDA	 CGC/FIF-28.708.982/0001-47Rua dos Emboabas, 92
Cotia - SP	 ~UME SERVICOS	 COMERCIO	 E	 RE- I Comercializara°	 de aeronaves,
CGC/HF-46.440.1.15/0001-04 	 PRESENIACOES LIDA	 I partes,	 p ecas	 e	 componentes

Rua Bonfim,	 294	 i	 im p ortados ou nacionais.ACOCORIL - FERRE E OCO Lrim
Rua Hipodromo,	 1576
Hooca

Rso de Janeiro - RJ
C6C/11F-211 778.982/0001-47

_	 . 	 _.	 •	 .

nno Paulo - SP
CGC/I1F-43,837.780/0001-3i AERUSUL -	 COMERCIE	 1	 REFRESENIA-	 Comercia/zoara°	 de aeronaves,

EUES LISA	 .	 partes,	 p ecas	 e	 componentes
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Rodovia BR-163 s/n - Km393 	 1 im p ortados ou nacionais.
Aeroporto I cruel 	 I
Campo Grande - MS	 I
CGC/MF-00.207 : 555/0001-09	 I
AEROTEC - SERVICOS	 ELE11010ICOS 1 Comercialjajj-t-J-Oe;onaves,
AERONAVES LTDA	 partes, p ecas e componentes
Aero p orto Santa Uenoveva	 1 importados ou nacionais.
Uolania - GO
CGC/MF-02.376.036/0001-08

--
AEROTECNICA CONGONHAS LISA 	 1 Manutencao, modificacoes e/ou
Av. Orlando G. Zancaner s/n 	 reparos em celulas e motores
Aeroclube de Catanduva	 de aeronaves.
Catanduva - SP
CGC/MF-44.154.169/0001-71-- . 	 - .--	 ....	 •	 — 	
AEROTECNICA PAULISTA LTDA S/C	 Revisa° e re p aro de e qui p amos-
Av. Santos Dumont, 1979	 1 tos e com ponentes, p ara uso em
Coe 	 de Marte	 aeronaves.
Cn/AP261.i57.782/0001-08

APOLOMEC MECANICA E ESTRUTURAS SA
Estrada do Pinha/,750
Lorena - SP
COC/MF-42.419.150/0002-65-	 --
ARCH1MEDEZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA
Rua Las Palmas, 494
Vila Palmares
Santo Andre - SP - 09060
CGC/MF-57.623.126/0001-30
ARDROX - AGENA QUIMICA LTDA
Alameda Barros, 393
Sao Paulo - SP
ESC/0F28 .309.821/0081-53
ARISTEK COMERCIO AERONÁUTICO LTDA	 1 Comerciallzacao de aeronaves,Av.Olavo Fontoura, 386	 1 p artes, pecas e	 componentesCampo de norte- SP importados ou nacionais.CGC/8F-51.753.887/0001-20 

Usinagem de pecas, para uso em
aeronaves.

Ca/deraria, ferramental, fer-
ramentas especiais e pecas
usinadas, para uso em aerona-
ves.

Removedores e solventes de
tintas, para uso em aeronaves.

ASA SA
Mar g inal Direita
Via Anchleta Em 3,5
Soo Paulo - SP
CGC/MF-60.619.202/0002-29
AGRO QUIMICA MARINGA SA
Rua tibirica, 965
Diadema - SP
CGC/11F-61.980.181/0004-05

Oxigenio, acetileno, nitro g e-
nio e hidrogenio para uso em
soldas e processos de cura de
material composto usado na tu-

1 bricacao de aeronaves. .
I Soda caustica/trietalonamina/
I clorotene/at p eg , tricloetano,
I p oli g licou, para uso em acro-
' naves.

ORLE)) SA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRONICA
AV. Brasilia, 1015
Jardim CamSpanario
Diadema - P
COCA/F-62.079.744/0001-09
ABOCO EOUIPITROL SA
Av.Dr. Francisco Mes quita, 1575
Soa Paulo - SP
CGC/0E-13.565.692/0008-33

Alto-falantes,.para uso em ae-
ronaVeS.

Laminados de 000 cm g eral, pa-
ra USO em aeronaves.

AIRCAR IMPORTACAO -E EXPORTACAO	 I Comercializacao de aeronaves,
Rua General Pantaleao Telles,1000 1 partes, pecas e componentes
Som Paulo - SP	 1 importados ou nacionais.
CGC/11F-33.598.921/0001-57 .
	 - 	

ALUA QUIMICA INDUSTRIA E COM. LTDA
Rua Verbo Divino, 1323
Ch. Santo Antonio - CEP 04719
Sua Paulo - SP
COCI0E-61.460.150/0001-72

ARMET SP - INDUSTRIA E COMERCIO
Via Anhanguera, Rm 96
Campinas - SP
CGC/11F-46.014.460/0001-70
AROS SA
Rua Francisco P. Toledo, 577
Sao Paulo - SP
CGC/MF-61.064.978/0011-83

Resinas, areias, formal borra-
chas em g eral, colas, solven-
tes, catalizadores,para uso em
aeronaves.

Caldeiraria, ferramenta', p e-cas usinadas,para Uso em aer0-naves.

Motores com helices para ar
condiconado, para uso em aero-
naves.

ALBATROZ AVIACAO AGRICOLA LTDA
Av. Santos Dumont - Sao Paulo - SP
(Filial)
Aerodromo de Itapolis
Itapo/is - SP
CGC/MF-52.442.563/0001-12

ALCAN ALUMINIO DO BRASIL IA
Av. Paulista, 1106 - 12. andar
Bela Vista
Sao Paulo - SP
CGC/MF-60 561.000/0001-03

AJOA ALUMINIO STir -
Estrada da Calaria, 1111
Cotia - SP
CGC/MF-23.627.697/0022-36

•

ALCOA ALUMINIO IA
CENTRO EMPRESARIAL DE SAI PAULO
Av. Floria Coelho A guiar, 215	 DL C
5. ANDAR
San Paulo - SP
CGC/MF-23.637.697/0005-35
ALIMAX IND. MECANICA LTDA
Av. Sao Bernardo do Campo, 368
Vila Luzita
Santo Andre - SP - 09000
CGC/MF-45.199.478/0001-20
ALL CAST FUND/COES ESPECIAIS LTDA
Estrada Sadae laka g i, 1957
Bairro COOF
Soa Bernardo do Campo - SP
CGC/11F-45.654.134/0001-64
ALLIED AUTOMOTIVE LTDA DIVISAS ERAM
DO BRASIL
Av. Pira p orinha, 250
Planalto
Suo Bernardo do Camp o - SP
CGC/0E-45,988.045/0011-26 
ALAS)) OUIMICA LTDA
Estrada Velha da Pavuna, 1170
Sol Castilho
Rio de Janeiro - RJ
CGC/MF-23.332 123/0001-89

AMPLIMATIC -IELECOMUNICACOES SA
Rod. Presidente Dutra,KM 140 CP IVOEug enio de Melo
Soo Jose das Campos - SP
CGC/MF-48 557.805/0001-67
ANEIS WORKSHOP L1DA
Rua Gariba/di, 236.- CP 5740
San Paulo - SP
CGC/MF-60.679 321/0001-96

_
ANGRA IAXI AEREO LTDA
Av. Manoel de Frestas, 1001
Crletuma - SC
CGC/MF-92 U64 743/0001-28

-
ANOD1ZACAO E COLORAEAU ALUCOR LTDA
RUA 1822, 1229
Ypiranga
Sao Paulo - SP
CUC/MF-62.752.696/0001-60
ANIONIO PRAIA RASO d CIA LTDA
Av. Flrestone 231
Santo Andre - SP
GGC/MF-59 808.522/0000-61
AN1U1415 FRLIXO IMPORTADORA IA
Rua Florencio de Abreu, e9Ysoo Paulo - SP
655/09-61 287 215/0001-20

--
Comercializacao de aeronaves,
partes, p ecas e componentes
importados ou nacionais;
manutencao, modificacoes e/ou
reparos em celulas e motores
de aeronaves.
Borras, cha p as, vergalhoes e
Perfis extrudados de alumiai°,
varetas de alumiou; para sol-
dagem, p lacas, barras c tubos
de aluminio, para uso em aero-
naves.
Fundicao e usinagem de Ferra':
mental para uso em aeronave.

Placas, chapas, perfis e tubos
de aluminio, para uso em aero-
naves.

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

Fundicao de pecas, para uso
em aeronaves.

Filtras, para uso em aeronaves.

Aditivo antifungo, composto
almon, descarbonizantes ,dosa-
dor de desodorante, removedo-
res, p ara uso em aeronaves

Placas de resina fenolic;: ao-
bateu, chap as celeron, pecas
moldadas em ambatex conforme
desenho, para uso em ariano

Conectores eletricos, p ara usoem aeronave..

Anais 1; 'JaliCO;, - Para asa uniaeronaves

Manutencao, modificacors c/ou
rep aros em celulas de aerona-ves.

-	 -
1ratamcnto su p erficial em p e-
cas p/ udu aeronautico

•

Fundicao de pecas para uso
ferramenta!, para uso co aero-naves

Ferramentas de corte pura li,
Orlem,. de pecas acronaut/ra,

AROU SA INDUSTRIA E COMERCIO
Av. Armo, 196
larPaulo - SP - 30100
CGC/MF-61,064.978/0001-01
AROTEC SA
Rua Howard Archibald Acheson	 Jr.
393
Moinho Velho
Cotia - SP
CGC/MF-43.547.702/0011-74
ARROTO - 1NDUSTR/A MECANICA LTDA
Rua Moscou, 46
Soo Jose dos Cam p os - SP
COC/MF-60.200.417/0001-20
ARTEMAO IND E COM DE MAQUINAS LTDA
Rua Bras de Pina, 425
Vila Carioca
2É204g.i2r735/0001-31
ARTHUR LONGE SA
Estrada Federal BR 116 KM 481
Vila Arthur Lanas
Pelotas - RS
CUC/MF-92.109.356/0002-14

ASA - INDUSTRIA AERONAUT/CA LTDA
Av. Juscelino Kubitschek, 140
Dona Zulmira
Urbelandia - MG
CGC/MF-22.394.266/0001-07
ASA SERVICOS DE LIMPEZA LIDA
Rua Francisco Antonio de Carvalho
Sobrinho, 172
Pilar do sul - SP
COCIMF-53.035.259/0001-24
ASA VEDACOES INDUSTRIAIS SÓ
Av. Merendes bens, 390
Distrito Industr./
Campinas - SP
CGC/MF:62.948.658/0001-87

ASAS DE SOCORRO
Av. J.K-Or1.13-Lt13
Setor Aeroporto
Anap otis - GO
CGC/MF-01.052.752/0001-69
ASBERG ESCOVAS INDUSTRIAIS LIDA
Rua Maria Almeida do Prado, Si
Santo Amaro
Suo Padlo - SP - 04745
COCIMF-56.994.932/0002-32

Fabricante de motores eletri-
cos, p ara uso em aeronaVeS.

E qui p amentos de medicao de
fadi g a de materiais aeronauti-
cos.

Ferramenta' e p ecas usinadas,
p ara uso em aeronaves.

Servicos de usinag em geralpara g abaritos de ferramental
para aeronaves.

Peles de carneiro, p ara uso em
interiores de aeronaves.

•

Industrializacao e comerciali-
zacao de aeronaves, ultraleves
Partes,pecas e componentes im-
p ortados ou nacionais.

Polimento e conservacao de ae-
ronaves.

Juntas e guarnicoes de amian-
to de diversos ti p os, p ara uso
em aeronaves.

Manutencao,modificacao, reparo
de aeronaves	 de motores.

Escovas metalicas usadas na
fabricacao de aeronaves.

ALCOA ALUMINIO SA	 1 Fundicao de	 pecas para uso
Antiga Estrada San Paulo-Rio km 179 1 ferramental, p ara uso em acro-
Pindamonhan g aba - SP	 naves.
CGC/MF-23.637.697/0019-30 

--- • - . - -
AMBALIT-IND DE PLASTICOS AMBAL1T SA
Rua Dr. Placado Olim p io de Olivei-ra, 650
Jou-boi/1e - SC
CGC/MF-84.700.665/0001-06

Pa p elao hidrau/ico, tecidos ;-
Rua dos Medradas, 216 - 1 Andar	 tiras de amianto, lencol deSanta Efi g enia	 asbestos, para uso em aerona-
Soo Paulo - SF'	 vos.
CGC/0E-33 319.617/0003-95.	 .
ASTRONIC - INDUSTRIA 	 ALRONAUT/CA	 Rev-i'sao e reparo de e qui p amen-
LIDA	 tos, instrumentos e componen-
Praca Almirante Jacegual,761 Andar 	 tes, p ara uso em aeronaves.
Cenro
Rio

t
 de Janeiro - RJ

CGC/MF-20 483.580/0001-86
AIL - USINAGLM INDUSTRIAL LYDA-11 E 1 Pecas usinadas, para uso em
Rua Sete Lag os, 299	 1 aerOnaves
Chacaras Reunidas
Sao Jose dos Campos - SP
CI.D1/111--56_265.738/0001-67
AILAS COPCO BRASIL LIDA 	 1 Ferramentas p eneumaticas, para
Av das Nacoes Unida., 0027	 1 o piocesso de fabricacao de
Soo Paulo - SP	 aeronaves
LOC/01-57 029 421/0001-06

-
AILAS 1NDUSI010 QUIMILA VA 	 1 Pollgicol at p e g 6000 para
Av Dr1gadetro Luis Antonio, 1343 - 1 em aeronaves
O andar
coo Paulo - SP
CULIMI-AS 350 119/0006-40
AUDI sA REPRLSENFALUES AERuNnuTILAS 1 Comercializacao de aeronaves,
AV n/avo Fontoura, sono	 i Partes, pecas e componentes
San Paulo - SP	 importados ou nacionais
L.Al/M/-4d SOO 005/0001-11

nUSBRAND - F0101162 lii EIAL DUKu 1 1 Icrramentas especials, p ara uso
11BRAMLNIAS DF 60016 IRO	 1 em fabriracao de aeronaves
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Rua Une., iti
S.bernardo do campa- SP - 09700
CGC/MF-61 509 162/0001-44
AUTO - PIRA IA - INDUSTRIA 	 E CO-' 	Cremalheiras e pecas usinadas: I
MERCO!	 1 para uso em aeronaves.
Rua Voluntarios de Piracicaba ,1077
Piracicaba - SP
CGC/MF-54.360.706/0002-74
AUTO ASBESTOS SA	 1 Solucao par bateria, para uso
Rua Jaceru, 247	 1 em aeronave
Brooklin Paulista
Soa Paulo - SP
=1HE-60.991.422/000i-45
AUTONAVE INDUSIR/A AERONÁUTICA LIDA Serralheria, soldag em e ferra-
Estrada do Cole g io, 1137 menta', para uso em aeronaves.
Rio de janeiro- RJ
CGC/MF-46.147.389/0004-95
lraja

AVI-CAR - COMERCIO DE AVISES E Vil-
COLOS LIDA
	 Comercializacao de aeronaves,

Partes, pecas e	 componentes
imp ortados ou nacionais.R. Floriano Peixoto, 1449

Centro
Itu - SP
CGC/MF-50.223.304/0001-96
ACIRRAS - INDUSTRIA AEROESPACIAL SA I Antenas, cargas ateu, ferra-
Anti g a Estrada de Paraabuna, KM 118 1 mental, partes e p ecas, para
Sua Jose dos Cam pos - SP - Cl' 229	 I uso em aeronaves.
COC/MF-60.181.468/0001-51
AVIOUEI PRODUTOS	 HIDRAULICOS E Comerciallzacao de aeronaves,
PNEUMATICOS LIDA	 partes, p ecas e componentes
Rua barra Funda, 288	 importados ou nacionais.
Soo Paulo - SP
CGC/11F-62.318.803/0001-46
AVIQUIPO DO BRASIL LIDÁ
Rua Santa Luzia, 799 5/603
Rio de Janeiro - 03

	 1 partes, pecas e componentes
I importados ou nacionais.
I Comercializacao de aeronaves,

CGC/MF-33.098.872/0001-93

San Paulo - SP	 I
Rua James Holland, 570 e 654	

1 Produtos quimicos diversos pa-B. HERZOG COMERCIO E INDUSTRIA SM I ra tratamento de superfic. e
termino em pecas de aeronaves.

CGC/MF-33.391.434/0001-19 ..	 1
Comercializa.° de aeronaves,B.GROB DO BRASIL DA	 I 
partes, pecas e componentesAv. Caminho do Mar, 1811 	

1 importados ou nacionais.Soa Dernardo do Cam p o - $P	 I
CGC/MF-60.586.450/0001-30 	 I
BABONI - ATO - IND.METALMECANICA SA
Rua Arlindo Bat.°, s/n	 ra de ferramenta', para uso em

tratamento termico em estrutu-
Ermelindo Matarazzo	 aeronaves.
San Paulo - SP
C8C111F-61.395.331/0002-43

DRAsS/NIER Sn -INDUSTRIA E CODERCIO ' Pastilhas de freio, buchas de
Av das Naco. Unidas, 21-344	 i bronze sinterizado, discos de
Santo Ama o	 1 Crie.° sinterizado, barras de
Sao Paulo - SP	 • bronze e sinterizados, ferra-
189181-56 994.46010001-37	 mentas conserto; de metal do-

, ro, na fabricacao e uso em
: aeronaves.

PRALACD -DAPRI IND. -ME1AL500ICAs SA 1 Prendedores, para uso em acro--
Av. M0farreJ. 5 - 27971715 	 i naves.
Vila Lempoidana
Soa Palilo - SP	 I
CGC/ME-61.526.836/0001-19	 i
BREVET UURK025D1 - MAQUINAS DE FOI- I Pecas usinadas, para uso em
CISAI) LIDA	 I aeronaves.
Rua 7 de Julho. 375 - Socorro
Santo Amaro	 I
Sao Paulo -I
COCIMF-61.806.

SP
 386/0001-18 	 1

BRITO E MOURA - INDUSTRIA DETALUR-	 Ferramental e p ecas	 usinadas
SECA LIDA	 para uso em aeronaves.
R. Altino Arantes, 342
Jd. Bandeiras
Campinas - SP
CGC/MF-05.525.674/0001-36
OCORRAS FERRAMENTAS.PNEUMATICAS IND
COM.LTDA
Rua Costa Aguiar, 442 e 466
lpiranga
Sao Paulo - SP
CGC/MF-61.084.059/0001-08
BROCTEL INDUSTRIA METALUROICA LIDA I Ferramentas especials,para uso
Via Anchleta, 1997	 1 em fabricacao de aeronaves.
Sacoman - SP - 04247
CGC/MF-47.402.391/0001-34
BUCKA SPIERO COMERCIO IND: -E IMPOR-
TACAO SA
Av. Santa Marina, 2148
San Paulo - SP
C6C/11F-60.400.413/0001-95

BURGACO a CIA LIDA
	 Equi p amentos hidraulicos	 e

Av. Sua Jose, 179
	 ferramenta', p ara uso em aero-

Vila Soe Jose	 naves.
Osasco - SP
CGC/MF-73.072.431/0001-37
BURLER-MIAU SA - INDUSTRIA E COMER- Pecas usinadas, para uso em
CIO	 aeronaves.
Av. Guinle, 301
Cumbica
Guaru/hos - SP
COCIM1-60:885.161/0001-80

Ferramentas p neumatic .als, para
o processo de fabricacao de
aeronaves.

Extintores de Incendi°, garra-
fas de oco p ara armazenamento
de nas, sistema de dctecao e
alarme contra incendi°, a g en-
tes quimicos, sistemas de gas,
revisa', e reparo de com p onen-
tes, p ara uso em aeronaves.

BAMBOZZI IA MAQUINAS HIDRAULICAS E
ELETRICAS
Rua Fernando; Moreira, 1060
SOA Ponto - SP
COCIMF-52.311.255/0004-11

Ma quinas e equi p amentos para
solda para uso no processo de
Fabricacao de penas ,paro aero-
naves.

C 15 U INUUSIRIA DELALURGICA LIDA
R. Martins Torres, 31
Jardim Santaryienebra
15011M7:45.619/0001-88

Calderarla e ferramenta/ para
uso em aeronaves.

BASSI FERRAMERTARIA DE 	 PRECISAS
LIDA
Rua hanoel da Nobre ga, 69
Sao Caetano do Sul - SP - 09580
CGC/MF-43.248.392/0001-15

Ferramentaria e pecas usina-
das, para uso em aeronaves.

CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA 3 Serralheria, solda g em e ferra-
PESADA LIDA 1 mental, p ara uso em aeronaves.
Rod. Presidente Dutra, Km 211
Guarulhos - Cl'
CG1O/MF-60.860.871/0001-07

BASSIMEC EOUIPAMENTOS IND. LIDA
Rua Joao Albino Goncalves, 195
Jardim de Louca
WIVg5.Et6:0139g:01-57 

Usinagem e ajustagem em gaba-
rito para ferramenta' e pecas
para uso em aeronaves.

CARR LANE DO BRASIL IND E COMERCIO
LIDA
Rua Carlos Escolar, 170
Santana
Sao Paulo - SP - 02013
CGC/MF-62.076.039/00e1-40

Ferramentas de fixacao . e simi-
lares usados na fabricacao de
aeronaves.

LIDA 1 Pecas usinadas,
1 aeronaves.

para uso emBAV EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Rua Paulo Setubal, 139/151
Santo And. - SP - 09000
CGC/MF-51.122.836/0001-08

CASA DOS MACHOS IMPORTADORA LIDA
Rua Florencio de Abreu, 507
Sao Paulo - SP
CGC/MF-61.552.022/0001-59

I Ferramenta de corte p ara fa-
1 bricacao de pecas aeronauticas

I Ferramentas especiais p ara uso
I em aeronaves.
1

LIDA I Metais nao ferrosos, para uso
I em aeronaves.

DELCO FERRAMENTAS LIDA
Av. Santa barbara, 1359
Limeira - SP
COCIMF-56.257.710/0001-56
BELMETAL -INDUSTRIA E COMERCIO
Rua Dr. Moines Kauffann, 330
Soa Paulo - SP
CGC/MF-61.091.906/0001-53
BENDIX DO BRASIL- EQUIPAMENTOS PARA Pastilha de freio, para uso em
AUTOVEICULOS LIDA
	 aeronaves.

Divisa° Jurid do Brasil
Av. Liberdade sln
Sorocaba - SP
CGC/MF-45.988.045/0012-27
BERNADINI SA I05551R1A E COMERCIO 	 1 Pecas em fibra de vidro: -paj::
Rod. Ra p oso lavares. Km 26,5	 I uso em aeronaves.
Cotia - SP	 I
CGC/MF-61.185.989/0014-64	 I

	 -	 	 .
BOELHOFF INDUSTRIAL LIDA	 I Insercoes ros queadas, para uso
Rua J.o Leme do Prado, 100	 I co aeronaves.
Jundiai - SP	 I
INCIMF-46.705.380/0001-60 	 I
110ELLHOFF DODI INDUSTRIA E. COMERCIO
LTDA

'Estrada do Aeroporto, 500
Junta. - SP - 13200
CGC/DF-61.429.213/0001-28

Araldite/colas e adesivos usa-DRASCOLA LIDA	 dos na fabricacao dr aerona-Rua Brascola, 222
Vila Suo Leopoldo	 ves
CU/ggrari251415=1:65P.	 __ ..	 - -
DRASIMET COMERCIO I. 1NDUS1R/A SA 	 I Iratamento termtco em peca
Av das Nacocs Unidas -e1.476	 para uso cm aeronave,
Santo Amaro
vau Paulo - SP
CGC/111-60.856.82010001-01

_	 .	 _	 .

DRAS10ET COO E IND SA 	 I Iratamento Irrmico de pecas,
Diadema - SC - 09900
	 I p ara uso cm ferramenta', pdrdAv. Anion,o P,ran q a, c1300	

fabrica.° de aeronaves.
CGC/MF-60 856 820/0023-17

-------
BRASTROOF AtABADENIOS TEXHIS Sn	 i Tecido, para revcs/iment0. tn•

ternos, jacard anti-chama,Rua Fidencio Ramos, 284:4e0
Vila Olimpia	 I rlo, para uso em aeronaves
Uva Fax

	 ã,J733/0001.66

CASA SA91000 COMERCIO E 111PORTACAO
LIDA
Rua Florencio de Abreu, 120

	 Cha pas de fibra de vidro para
circuitos impressos, usados em
entoacronautis.

San Paulo - SP
COC/11F-60.575.628/0001-47
CASCADURA INDUSTRIAL E MERCANTIL Acabamento de superficie em
LIDA	 chapas e p ecas, para uso em
Av. Mofarrej, 908	 aeronaves.
Vila Leopoldina
Soa Paulo - SP
C5C/DF-60.891.041/0001:47
CAVE- INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Av. Churchi/. 94 - 6. andar
Rio de janeiro - RJ
251/01-42 568.972/0001-27

	 Produtos aer jsjlit -i..- 5, - navais
e militares, avlonicos, hard-
ware	 cletricos,	 fasteners,
hardwares hidraulicco es p ag ue-
te Finti-abrasivo,	 espaguete
termo-restring ente:	 •.	 ..
Comercializacao de aeronaves,LAVOR IAX1 AEREO LIDA	 Partes, pecas e componentesVraca lictu/io Var g as, 35	
imp ortados ou nacionais..Vitoria - ES

250/VI-SI .391.401/0901-05
LBR CODURC1AL DRASIL ROLAMENTOS Ferramenta de corte, p ara fa-
LIDA bricacao de pecas acconnuticas
Av. Du que de Caxias, 394
Soo 'aula - SP
CGC/OF-. 6/..078 01010001-34

tOUIPAMENIOS DARITIMOS E 1145 SA 	 Pecas usinadas, paro uso em
/lha do COOU, s/n	 aeronaves.
Niter. - RJ
MC/DF-29.14s.15.3/01/01-81
_	 _

CEN-INallsTRIA E COMERCIO 	 Alternadores e reguladores p a-
Rua /reire da silva, 327	 ra a p licacao cm aeronaves
Can Paulo -
15,M/111 -61 512 719/0001-10

	

_	 ......	 .

LIMLLUNOFR INDUSI510 E FOMERLIII UE I Aeronaves,ultraleves,com p onen-
ALRONAVEs LHA I tes,partes c p cCdv p ara uso eis
Of 01 Iole 140/160- Setor Lcutc In- 1 aeronave:
6,1,1,101
/a a p Illa	 In	 1

n •• • m y m .500/NONI 1315

..dÉMILINI lindlt, I 1:IA AeRuNAU101.0 I I Pd . Mandl corno, mndl flu d,m	 é /dm .
1 drroporl. o Larlos PrAte,	 1 r, p aras cm ECiulrn r mrdare . . 1

...drlo, Mv xtr, 	 5 dE deronavcs	 I
I 11.T2,24k-"J"5"),:e iibn001 -66	 ,	

I
I	 .	 .

Ferramentas de corte especiais"
usadas na fabr1caCao de aero-
naves.

•

•
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CHAMONE INDUSTRIA AERONAUTICA LIDARua dos Han g ares, 2AeroportoBelo Horizonte - MG
C0C/MF-17.172.115/0002-47

Servicos es p ecializados em ae-ronaves COMPANHIA VALE DO RIO DOCE S/ARua Areal s/n
hunIciplo de ananindeua - PACGC/HF-33.592.510/0370-74

Manutencao, modificacoes eloure p aros em celu/as, equipamen-
tosiosradio de navegacao e aces-sor	 de aeronaves.

COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINARua Joao Alfredo, 163Suo Paulo - SP
CGC/MF-60.853.942/0012-05 
COMPETEC - INDUSTRIA COMERCIO 	 DEPRODUTOS ELET. LTDAR Cardeal Arcoverde, 30373Sao Paulo - SP

'.363.723/0001-49

CIA ELETROMECANICA CALMARua AI ave Nervo, 356
W191P23r450'.'61/0001-87

Placas de la de vidro, parauso em aeronaves.Fabricacao de p ecas aeronauta-cas.

CIA OUIMICA E IND DA	 LAMINADOSFORMIPLACAv. Automovel Clube, 10976Rio de Janeiro -RJCGC/MF-33.047.655/0001-74

Chapas de fibra de vidro paracircuito impresso, chapas Mar -mia., p ara uso em aeronaves.
Distribuidor de componentes e-letranicos como, registares,diodos, capacitares, filtros,circuitos inte grados, dissi p a-dores, fontes, barra de termi-nais, borres, knob, capacita-
ras , led s , Para ap licacao emaeronaves.

CIBA GEIGY DUIMICA SAAv. Santo Amaro, 5127Sao Paulo - SP
COC/DF-56.994.502/0001-30

Resinas, endurecedores, cata-lizadores, sep aradores, parauso em aeronaves. COHPOSITE INDUSTRIA E COMERICO LTDA I Ferramenta/ e g abaritos	 deRua Penedo, 320 	 1 producao,capacctes,containers,Parque Industria' 	 1 comp onentes mccanicos e 	 ele-San Jose dos Cam p os - SPC	 tronicos c p ecas em fibra	 deGC/DF-58.015.066/0001-35 vidro, p ara uso em aeronaves.
CInl- COMPANHIA BRASILEIRA IMPIANTIEstrada Taubate - Ou/mim - s/nBairro do Pinha°Taubate - SPC8C/MF-72.277.932/0003-59

Serralheria e solda g em de pe-
cas, p ara uso em aeronaves.

COMPOSITE TECHNOLOG/A IND. E COM.LTDARua Letonia, 480Vila LetaniaSan Jose dos logros - SPCGC/MF-47.496.187/0001-20

Ferramental e gabaritos dep roducao, cap acetes, contai-ners, comp onentes mecanicos,eletronicos c material compos-to, p ara uso em aeronaves.
CIBORPLAS COM. E IND. DE BORRACHA EPLASTICOS LTDARua Jose Lopes, 300CaieirasSao Paulo - SPCGC/MF-48.704.076/0001-24

Anais de vedacao, lencois,man-
das, revestimentos p:gfl,tubos de borracha natural ousintetica, p ara uso em aerona-ves. CONCEICAO APARECIDA DO NASCIMENTO(PAULO TAP/Rua Paraibana, 579Sao DimasSan Jose dos Campos - SPCGC/MF-58.336.587/0001-94

Servicos de tap ecaria,para usoem aeronaves.CIMAF - COMPANHIA INDUSTRIAL	 E 1 Cabos de coo e grampos, paraMERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO 	 1 USO PM aeronaves.Av. Hi g ienopolis, 720 - 3. Andaralo Paulo - SPCOCIDF-61.074.506/0001-30 CONCORDE IND. AERONAUTICA DE AIDS-FICACOES E MANUTENCAO LTDAAerop orto de BacacheriCuritiba - PRCGC/MF-75.761.478/0001-33

Comercializada° de aeronaves.Partes, p ecas e componentesimp ortados ou nacionais.CITRAN ELETRONICA LIDARua Assungui, 535Oco Paula - SP - 04131
C8C/11F-43.709,328/0001-94 
CLOCK INDUSTRIAL LODOAv. Presidente Wilson, 3122Ipiranga
2M,I/Prngj1r111/0003-32

1 Com ponentes eletricosleletro-1 nicas para aplicacao em acro-' naves.1
Com p onentes de teflon p ara usoem aeronaves.

CONGLASS COM él MODELAGEM FIBRA-REFORCADA LTDARua Caninde, 54 -Vila Sao BentoSan Jose dos Cam p as - SPCGC/MF-55.873.277/0001-10

Pecas em fibra de vidro, parauso em aeronaves.

COBRA FERRAMENTARIA LTDA ME.
Rua Dr Monteiro de Dados, 478Pindamonhangaba - SPCOC/MF-56.459.159/0001-23

Ferramentaria, solda gem e pe-
cas usinadas, para uso em ae-ronaves.

COPERGLASS COMERCIO 8 INDUSTRIA DEVEICULDS E PECAS DE FIBERGLASS LTDAAv. Justino de Maio, 321CumbicaSuara lhes - SP
CGC/MF-49.813.488/0001-65

Ferramenta', P ara uso em aero-naves.

COLMEIA	 SUPRIMENTOS	 INDUSTRIAISLTDARua Pindorama, 642JowdanopolisSao Bernardo do Cam po - SP -COC/MF-55.575.401/0001-61

Fitas adesivas de tecido duplaface, p ara uso em aeronaves.
CORTIRIS SA INDUSTRIA COMERCIORua Rio Grande do Norte, 299Santo Andra - SPCGC/DF-61.074.324/0002-40

Chapas de cortica, p ara uso emaeronaves.

Ferramenta de corte e ace;s demaq, p ara fabricacao de pecasacronauticas.
COM. DE MAO. BRASIL/A LTDARua bresser, 568Sao Paulo - SPC8C/MF-61.354.841/0001-91
COMAF - INDUSTRIA AERONAUTICA LTDAAv. Nazarm, 2510AnchietaRio de Janeiro - RJCGC/MF-29.746.625/0001-89

COSMODUIMICA INDUSTRIA E COMERCIOLTDARua Bernardo Wrona, 353/389Sao Paulo - SPCGC/MF-60.930.608/0001-30

Acidas e sais p ara tratamentoquímico de pecas, para uso emaeronaves.
Revisa° e re p aro de. e q ui p amen-tos, instrumentos e comp onen-tes, p ara uso em aeronaves. CREMES SA PRODUTOS TEXTEIS E CIRUR-BICOS

Rua Jesuino Paschoal, 103CentroSua Paula - SPCGC/MF-82.641.320/0001-18--------

Fitas adesivas, para	 usa emaeronaves.
COMAF INDUSTRIA AERONAUTICA LTDAAv. Nazare, 2510-FRio de Janeiro - RJCOC/MF-29.746.625/0001-89

Comercializacao de aeronaves,partes, pecas e componentes1 importados ou nacionais.
CUMBICA MAQUINAS E EDUIPAMENTOSLTDARua leo, 335CumbicaGuarulhos - SP
CGC/MF-13.201.797/0001-06 
CYANAMID OUIDICA DO BRASIL LTDAAv. Imp eratriz Leop oldina, 86Vila LcopoldinaSan Paulo - SP
CGC/MF-33.220.492/0036-00 'D. BOTAR MECANICA LTDARua Restar Barbosa de Brito, 20FilzveAer ortogp
CGC/MF-45.176.914/0001-46

Ferramenta', para uso em aero-naves.COMAP - COMPONENTES h AVIOPECASLTDAAv. Rui Barbosa, 216Piracicaba - SPCGC/MF-57.686.230/0001-73

Usinagem c a j usta g em em g aba-ritos para ferramental e pecasusinadas para uso em aeronaves

COMBUSTOL 	 INDUSTRIA E COMERCIOLTDARua Cal Jose Rufino Freire, 453Sao Paulo - SP - CEP 11966CDC/MF-61.477.689/0001-73

Chapas de laminados decorati-vos, chapas formicas, colasformicas, p ara uso em aerona-veS.

Recozimento de pecas c fornopara tratamento em geral,estu-ias e outros usados para tra-tamento termino de pecas aero-nauticas.
COMERCIAL	 IMPORTADORA ' ANDORINHAFERRAMENTAS LTDAAv. dos Em p edicionarios, 88
Eg251!"70%.278/0001-30

Ferramenta' e pecas usinadas,para uso em aeronaves.Ferramentas de corte, manuaise acess.para ma q .para fabrica-cao de p ecas aeronauticas,

D.F VASCONCELLOS SA - OTICASMECANICAS DE ALTA PRECISAOAv. Indianopolis, 1706San Paulo - SPCGC/MF-61.482.725/0001-68

E 1 Material otico, visor de mira,Partes e p ecas, revisa° e re-Paro de equipamentos e compo-nentes, p ara uso em aeronaves.

COMERCIAL CASTELINNO LTDAR. Paraibuna, 590Sao DimasSao Jose dos Campos - SPCOE/ME-SI .807.036/0001-03

Travas quimicas e atiradores3:iNggávura uso na producao

DAIJO PATO
Estrada Velha Rio-San Paulo,3537Sao Jose dos Cam p os - SPCa:IMF-60.205.374/0001-75

1 Pecasaeronaves.usinadas, para uso em1 COMERCIAL CASTELINHO PRODUTOS INDS.LTDARua Taubate, 147Vila Acacia
2U/P2g6%35V859800.121,70

Fitas adesivas e abrasivos p a-ra uso em aeronaves.
1

DAM - INDUSTRIA E COMERCIO LTDAEstrada N.B. Lambari, Km 08Mo g i das Cruzes - SPCGC/MF-61.651.162/0001-84
1 Fones, labiofones, microfones,1 partes, rev/sao e reparo de1 e q ui p amentos e	 componentes/1 para uso em aeronaves.COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO Solventes es p eciais, p ara usoIBRASUL	 1 em aeronaves,Av. Moinho Fabrini, 999/1033Sao Bernardo do Cam po - SPCOC/MF-61.577.177/0003-01

DATATEK COMERCIO EXTERIOR LTDAPraia do Flamen go, 66Rio de Janeiro - RJCGC/MF-28.201.085/0001-95

1 Comercializacao de	 motores,1 p ecas e acessorios de aerona-1 ves.
COMPANHIA MERCANTIL A IND ENGEL-bRECHTAv. Goncalo Madeira, 220JaguareSao Paulo - SP
COC/MF-61.529 046/0001-97

/lhoses, rebites, batoca, parauso em aeronaves. DAY BRASIL - IND E COMERCIO LTDA
Na. Marques de San Vicente, 1205Barra fundaSao Pau/o - SPCOC/HF-61.605.114/0001-64

Chapas, tarugos e espaguetesde nablomIteflon, componentesde teflon hmw e nslon, parauso em aeronaves.
COMPANHIA BANDEIRANTES DE EMBALA-GENSRua America Central, 55Santo Amaro

1 ,_PgeArA2 ,7/X470/0001-58

Bisnagas de aluminio para se-Tantas de uso em aeronaves. DECORVALE SERVICOS E DECORACOESS/C LTDARua Jabota, 114Jardim UniversoSao Jose dos Cam p os - SPC6C/MF-51.611.671/0001-20

Ta p ecaria, para uso em aerona-
ves,

COMPANHIA ELETROHECANICA CELHARua Alice Herve, 356Bairro bingePetrop olis - RJCOC/MF-33.435.231/0001-88

Ferramental e gabaritos, moto-res, partes e pecas, revisao ere p aro de motores, maquinas,ferramentas, e qui p amentos oucomp onentes, para uso em aero-naves.
GE-	 Manutencao, modificacao, repa--ro de aeronaves e de motores,

02PrIree2g=n5.N,No-dg%:=:'vcs.

DELDRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDARua Gregorio Gurevich, 280Jd. DiamanteSao Jose dos Cam p os - SPCGC/MF-56.149.271/0001-68

Pecas usinadas, para uso coaeronaves.

COMPANHIA ENERGETICA DE MINASSAIS - CEMIGAv. barbacenaBelollorizonte - HO("SC/HF-17.155.730/0001-64

DEPARTAMENTO AEROV/AR/O - DAESPRua dos bandeirantes, 169bom RetiroSao Paulo - SPCGC/MF-47.693 643/0001-21

Contrap lacado acronautico,parauso em aeronaves.

ã



17080	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEXTA-FEIRA, 11 DEZ 1992

DESCORFIBRA FIBER GLASS IND E CUM 	 Pecas em fibra de vidro, para
LIDA	 USO CM aeronaves
Rua Gualanesta, 400
Chacaras Reunidas
Sao Jose dos Camp os - SPCBC/MF-b3 650 70//0001-32
DIADUR-1NDUSTRIA E COMERCIO LIDA	 1 Com p onentes e sistema mecanaco
Rua Servia, 329	 1 dc p rectsao, atinas c eletro-

nIC as , Partes c pecas, para
San Paulo - SP	 1 USO em aeronaves.
CGC/MF-47.686.720/0001-16

- --
DIFUSA INDUSIRIA E COMERC/0 SA
Rua Bernardo ,Wrona, 133
Sua Poala - 
CGC/MF-60.586.203/0001-99
D1SPOFER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA- 1 Penas- asseadas, para use c.,
Rua Alencar de Arari pc, 1063	 1 aeronaves.
Sao Paulo - SP
CGC/MF-57.017.147/0001-01
DISTEFLON - IND E COM DL PLASTICOS
LTDA
Rua Jose Range/ de Camargo, 648A
Par que Peruche
Suo Paulo - SP
COC/MF-47.179.692/0001-40
DISTRIBUIDORA DE PARAFUSO LTDA 	 Parafusos em g eral, p ara ap11-
Rua Pernambuco, 453	 cana° CM aeronaves.

EgE/I9P2W29POW0iX79

LIDA
DOBER IND. COM.DE PECAS DE FIXACAO
Rua -C" S/o - Mq. Industrtal 	 De
Igarata
	 Elementos de ftxacao, faca do

canoPH, pino de Itvramento ra-
p ulo, arruelas planas, mola,
p rato, bracadetras, para uso

beata- SP	 aeronaVeS.CGC/MF-44.023.919/0002-57 
DUPONT DO BRASIL SA
	 Barras c anais de tef/on, para

Alameda Itaptcurem, 506
Alphaval/e
	 USO em aeronaves.

Baruert - SP
CGC/MF-61.064.929/0039-41

Lmtu,sn DISTRIBUIDORA DL	 AV1OES
Av. Olavo Fontoura, 850
Sua Paulo - SP

BRASILEIROS - EMBRASA Comerclalieacao de aeronaves,
partes, p ecas e componentes
importados ou nacionals.

131/MI-66.992.342/0001-92

	

- . 	 	 --
EMPRESA DL AERO1AX1 E 	 MANUTENCAV	 Manutencao, madifIcao, reparo
PAMPULHA LIDA	 de aeronaves c de motores, e-
Rua Boa Ventura, 2312	 quipamentos radto-nav geacao e/Aeroporto da Pampulha -Jaragua	 ou de comuntcanao de aeronaves
Delo Horleonte - MO
COC/MI-23.403.199/0002-8b

-	 -	 -	 - ---
EMPRESAS CRUZEIRO DO SUL IA SERVO- 	 Aeronaves, Partes, p ecas, coes-
CIO AEREOS	 santos, componentes,equIpamen-
Av. Almirante Silvio de Noronha,	 tos, gabarttos,	 ferramentas,361/367	 testes e demais mater.', dos-
Rio de Janeiro - RJ	 ttnados a manutencao e/ou re-
CAP/MF-92.772.821/0107-12	 paro de aeronaves

-	 - - -	 -EMPRESAS NUCLEARES	 BRASILEIRAS WA	 Soldagem em p artes e p ecas deNUCLEBRAS	 tanques,para uso em aeronaves.
Rodovia Prestdente Dutra, sa - Km
330
En g enhetro Passos
Resende - RJ•CGC/MF-00.322,818/0020-93 
ENGEMAC - ENGENHARIA	 MONTAGENS

	 Serralhetra e solda de gabari-
INDUSTRIAIS LIDA	 to de ferramenta/ para aero-
Variante Getulto Vargas,2610	 naves
dENIP155.g56.223/0001-34

	

---- 	
ENGEMAP - IND. E COM. DE MAQUINAS	 Ferramental, serra/heris, sol-

dagem, p ecas usinadas, p ara usoLIDA
Rua Nabor do Rego, 600 	 em aeronaves.
Ramos
0e Janeiro - RJ
CGC/MF-42.306.860/0003-60
ENGESA ELETRONICA SA	 E qui p amentos eletronicos,revi-
Rua Amador Buena, 474
Santo AmaroSao Paulo - SP
COC/11F-51.318.871/0001-99 

saco e reparo de equipamentos,
Partes e pecas, componentes de
sinal de audio, para uso emradio . e navegacao, gerador de
aeronaves.

Macacos htdraultcos para anoto I
ao solo de aeronaves.

Tarugos e esp ag .,etes de teflon
com p onentes de teflon, hmw,pvc
c nslon, para uso em aeronaves

DURANDAL FERRAMENTARIA E MAQU/NAS
LTDA
Rua Pau do Cafe, 183
Jardim RuBceDiadema - SP
CGC/MF-55.208.920/0001-91
DUROMETAL- INDUSTRIA DE FERRAMENTAS
LTDA
Rua Caio Grano, 86
LapaSao Paulo - SP
CGC/14F-61.506.89510001-25
ELA/NE FERREIRA PEREIRA
Rua Suica, 145
Vila LetaniaSao Jose das Campos - SP - 12300
CGC/MF-46.677.316/0001-13
ELEBRA SIA ELETRONICA BRASILEIRA
Av. Eng.Luis Carlos Berrini,1461
Sao Paulo - SP
CGC/I1F-62.718.135/0001-59
ELEBRA SISTEMAS DE DEFESA LTDA
Rua Bogaert,326
Vlla VermelhaSao Paula - SP
CGC/11F-58.579.319/0001-01
ELETELE IND. Dg REOSTATOS E RESIS-
TENCIAS LTDA
Rua Domingos Afonso, 579/599

•Suo Paulo - SP
CGC/11F-62.366.026/0001-05
ELETRO METALURGICA UNIVERSAL LIDA
Rua Quissam, 657
Petropo/Is - RJ
CGC/MF-31.133.275/0001-27

Ferramentarta, Soldagem e pe-
cas Usinadas para uso em aero-
naves,

Ferramental e ferramentas, p a-
ra uso c fabrIcacao de aerona-
ves.

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

Equipamentos avlonicos, para
USO om aeronaves.

Com putador de dados atmosferi-
nos, unidade de controles ele-
trontcos flaps, slats, cantara
de vIdeo e registrador de vi-
doo, para uso em aeronaves.
Reostatos e componentes ele-
tricas usados na fabrIcacao de
aeronaves.

Reci p ientes termIcos para li--
quidos quentes ou frlos,porta-
copos para refresco ou Cafe,
trinca tipo alavanca, tornei-
ras tipo botao, p ara uso emaeronaves.

EOUIPAMENTOS INFLAVEIS ANGEVIN/ERI
LIDAgay,Pàjmenot, 64

0E-42.517.169/0001-63
EROMAT/C ESTAMPARIA E INJECAO LIDA
R. Soldado Gentil Guimaraes, 14
Parque Novo Mundo
San Paulo - SP
CGC/I1F-b5.787.347/0001-29
ESAB DA INDUSTRIA E COMERCIO
Rua Domin gos Jorge, 261
Socorro
Sao Paulo - SP
CGC/MF-29.799.921/0003-00
ESSO BRASILEIRA DE PEIROLEO SARua Barao de Monte Santo, 700
Mooca
Sao Paulo - SP
CGC/11F-33.000.092/0054-70
ESIAMPAR/A NORMA /NDUSTR1A E COMER-
CIO LYDA
Rodov. SP 115/280 Acesso Jose
Sartorel/ 1 km 2
Campo de Boituva
Soltava - SP - 18550
COC/MF-57.006,728/0001-48
ES1AMPARIA SAU THOMAZ SA -: COMERCIO
E INDUSTRIA
Rua NtIltan, Speeds, 181
LapaSao Paulo - SPCGC/MF-61.532.198/0001-49 
ESTAMPARIA UNIDADE II LTDA
Rua /tuverava, 383
Saa Paulo - SPCGC/91-50.304.700/0001-03

Botes salvavidas c e qui p amen-
tos de sobrevIvencea, p ara usoe. aeronaves:

Cal deraria e ferramenta' para
uso em aeronaves.	 .

Maquinas para soldas c equipa-
mentos para o processo de fa-
brIcacao de aeronaves.

Claus e solventes, p ara uso em
aeronaves.

Ferramentas de corte espantais
e similares usadas na fabrica-
cao de aeronaves.

Ferramenta' e p ecas estampadas
Para USO CM aeronaves.

Pecas repuxadas, para uso em
aeronaves.

ELETROMETAL OCOS FINOS S/A
Rodovia Anhangucra, Km 113
Sumare
Soa Paulo - SP
CGC/11F-45.996.550/0001-40
ELETRONAVE INDUSTRIAL ELETRON/CA DE
AERONAVES Lum
Aerop orto de BacacheriCuritiba- PR
CGC/MF-76.903.376/0001-78
ELETRONICA JOVER LIDA
Av. Du que de Caxias, 600
Londrina - PR
CGC/MF-77.676.310/0001-5b
ELMO IELECOMUNICACOES SA
Rua da Gamboa, 112/114/110
Rio de Janeiro - RJ
CGC/MF-33.219.692/0002-01
ELUMA SA INDUSTRIA E COMERCIO
Av. Alexandre de Gusmao, 865
ERRinnere - SP
CGC/MF-57.477.645/0305-66
gmn - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Rua Penha, 289
Chacaras Neunedas
Soa Jose dos Camp os - SP
CGC/MF-60.190.980/0001-64
EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE
AERONAUT/CA SA
Av. bri g adeiro Faria Lima, 2170
Putim
Sao Jose dos Camp os - SP
CGC/MF-60.208.493/0001-81

EMBRAER - EMPRESA DRASILáRA DL
AERONAUT/CA SA
Av. ltabaiana, 40
Parque Industrial
San Jose dos Camp os - SP
CGC/MF-60.208.493/0003-43

Metais ferrosos e nao ferrosos
p ara uso em aerOnaves.

—
Comercial 100000 de aeronaves,
Partes, pecas e componentes
Importados ou nacionavs.

I Manutencao, modifteacoes e/ou
I reparos em e q ui p amentos radio
I de navegacao elou comunIcacao
I de aeronaves.
I E qui p amentos e p ecas para te-
, lecomunteacoes, para uso em
I aeronaves.

-	 -	 . -
Chapas de cobre, para uso em
aeronaves.

Ferramenta' e p ecas usinadas,
para USO em aeronaves.

Aeronaves, p artes, pecas com-
Ponentes,materias primas; dis-
p ositivos p ara fabricacao de
aeronaves, ferramenta' c ga-
baritos,revIsao em poara de
com p onentes para fabricacao de
aeronaves. --
Trem de POUSO, rodas e freios,
com ponentes htdraulicos, anti-
sktd, plIones, p artes c.Pecan,revlsao e rep aro de e qui p amen-
t0 e com p onentes, para uso em
aeronave,

_

ESIAMPLAST-/NDUSTR1A E COMERCIO DE
ARIEFATOS DE PLASTICOS LIDA
Av. Centrai, 831
Chacaras Reunidas
Suo Jose dos Camp os - SPCGC/MF-b3.086.377/0001-71 
EUCAIEX SA INDUSIRIA E COMERLIO
Rua RIbetrao Preto, 811/909
Jardim Manha
Salto - SP
CGC/Mh-b6  643 018/0001-66

• -. 	
EUTECI1C INDUSTRIA METALURGICA LUA
Estrada Rio Bonito, 1109
Santo Amara
Suo Paulo - SP
CGC/0E-51.0E6.130/0001-16
EVEREST DO BRASIL thl-DUSIll 'IA E. CO-
MEM:UI LIDO
Rua hplacaba, 90
Vila Arapua
Sao Paulo - SP - 04299
CM/MI-61 146 148/0001-00
EXTINVALE - EQUIPAMEN10. CORNA-
iNCENDIO LIDA
Rua Hels/n que, 30
Vila Letonta
Mr./AMSbd.2;19.=g0;1259
EXXON OUIMICA LUA
Rua Barna de Monte Santo, 700
Parque da Mooca
Sao Paulo - SP
COC/01. -27 671.973/0010-0S
I:ABRICAP . DE EíCI"VA'SU1SH'A-SA
Av. Cruzeiro do Sul, 678
Ganindo
Suo Paulo - SP - 03033
COC/MF-33.226.027/0001-37. _	 .	 _
1-AMC SA - PRODUTOS SiDERURGICOShy . Gullherme Maxwel, 376
RIO de Janeiro - RJ
C6C/MF-33.435 J1.4/0002-57

Ustnag em e ajustag em em gaba-
rito para ferramental e pecas
usinadas p / uno em aeronave..

-- -	 -
Mantas de la de vidro para
isolamento de tubulacoes em
aeronaves.

- -	 -
Matertal de solda, para uso em
aeronaves.

. -
Lanternas de emergencla, para
uso em aeronaves.

-
Revisao e reparo de e quipamen-
tos. Instrumentos e componen-
tes, p ara uso em aeronaves.

IhIncr, solventes c mcc, para
uso na TabrIcacao de aerona-
ves.

LSCOVaS metali jn Z usad 'ar: n 'a -
fabricacao de aeronaves.

Chap as de ano e p erfis de ano
em geral p ara uso em ferramen-
ta' para a fabracacao de aero-
naves

^	 ... • •	 ^	 • •._
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F000V1D --- FABRICA	 NACIONAL	 DL	 Vidros especials, para uso emV/DRO SEGURARcA LTDA	 aeronaves.Rua 12 de Setembro, 392Vila Prudente
ME/Wg?.573. 387/0001-07

Cabos metalxcos de ecallando,ca-
bos tacomctros, capas metall.-cas p ara cabos, rodas,arruelasconectares, terminals. tamPas,p ara uso em aeronaves

MaJCOS- Bidrau 'licji.i .para trocade rodas de aeronaves.

-------	 -------	 --
Adeslvos, p artes C p ecas queIncor p oram adesivos, p ara usoem aeronaves.

- Ferramenta de corte para fa-
br/cacao de pecas aeronaullcas

-	 -	 - -
FATHON - EQUIPAMENIOs INDUSTRIAIS
Rua Luz p i DattIstinl, 320Bairro Datt1stsniSou Bernardo do Camp o - SP

L FIA mental, Ierlamentatia, partes
e pecas,estamp arla, p ecas usi-
nadas, p ara uso em aeronaves

gabar1tos,ferra-

CUC/MF-46.367.157/0001-50
FEIRA DA BORRACHA LIDA 	 Ferramenta de corte para fa-
Rua Paralbuna, 1300	 brIcacao de pecas acronauticas
Ovo Jose dos cam p os - SP	 travas qu1m1cas eat1v000res qi
CU/0E-44.652.568/0002-43	 micos, para uso na prOdUcao de

- ----	 ----	 -	 - --	 -.	 ..
FELAP SA - MAQUINAS E EQUIPAMENIMS 1 Maquinas e e qu1 p amentos para oprocesso de fabrIcacao de me-lanavas.

- -	 - -Mek, trIcloroetano, trietano,lamina e produtos quImicos pa-
ra uso em aeronaves.

-	 •Pecas em fibra de vidro, parauso em aeronaves.

Ferramenta de corte p ara fa-bricacao de pecas aevonauticas

Ferramentas es p eciais para uso
na fabricado de aeronaves.

Ferramentari-a- -(- fresadoras, re-
tIficas e afladorau), estam p a-
ria, p ecas usinadas, p ara usona fabr110000 de aeronaves.

2112/g2,55%12511; g9f50;1%1	 1- ----------_____ . 	 ------___________-----.. 	
FERMULTEC IND. E COM. LADO 	 1 Usinagem de pecas, para uso em
Rua Susana, 870	 I aeronaves.
Jardim /ndep endencla	 ISuo Paulo - SP	 :	 .COUMF-51.767.267/0001-40	 I----	 - -- -	 -.	 --	 	 . ---
FERRAGENS DOLAR LIDA 	 I Fechaduras	 es peciais,	 Para IRua 7 de Abril, 264 - Loja B-I	 I aplicacoes em aeronaves.
Saci Paulo - SPCUC/MF-60.394.392/0001-42	 I
----------	 . --- -- --	 . __--	 ---- ----- 	  -
FERRAMEMARIA CIDADE NOVA LIDA 	 1 Ferramental para a fabrIcacao
Rua Rio Branco, 309	 I de aeronaves.Indanatuba - SP	 1COCIMF-44,732.949/0001-51	 1 - 	
FERRAMENTAS BELZER DO BRASIL LTD-A 	 1 Ferramental e ferramentas para
Av. San Judas Tadeu, 50	 I apoio no solo e fabricacao de
Guarulhos - SP	 1 aeronaves.=IMF-44.256.691/0001-64

Ferramenta;--e";peciais para usona fabricacao de aeronaves

-	 -
Ferramentas especiais p ara usoem fabrIcacao de aeronaves.

n W2MN.fr'gg à:ne02 "''. 

FERRAMENIAS PAULISIA SA	 1 Ferramenta de corte,acessor1os
An. Rio Branco, 940	 I c medlcao para fabriCaeao de
000 Faalo - 02	 1 pecas aeronauticas.CGC/MF-62.954.987/0001-30 	 I----------------	 - -------- - - ----
FERR1PLAX INSTRUMENTOS DL CURTE h. I Ferramentas de corte e 1nstru-MEDICOU SR	 1 mentos de medicai, usados na
Roa Perrela, 70/72 - Fundacao	 1 fabriCacao de aronaves.Sao Caetano do Sul - Si' - 09500CBC/MF-60.699.907/0001-12 	 1
FERROS - FERRAHENTARIA E USINAGEN 1 Fecas usInadas, para 'uso em
LISA	 : aeronaves.
Rua Suzana, 102Jardim /nde p endencla	 I
Oco Paulo - SP	 I
CUC/MF-46.749.776/0001-00	 i

-	 -
. FER1EC IND. E CUM. DE MAQUINAS E. 1 Ferramentas c reaf/acao	 de

FERRAMENTAS 1ECNICAS LIDA 	 I ferramentas especiais, usava-

loa Ir 304 - PlraCICaba - Ata Bar- I sem de pecas para uso na la-
bora Km 158	 I brisas ao de aeronaves.Dois Correu.P1racicaba - SP	

ICUL/HF -AO 855.410/0001-92
FERIE!' 1011. E COM. Iit MAQUINAS E 1 DIsp osItIvo	 para fabricacaoFERRAMENIAS 1EC0ICAS LIUA 	 I de p ecas aeronautIcas.BaIrro dom: Carre g ou, Km 159	 1PIracIcaba - Sr	 1CGC/MF-50.855.410/0001,02
FEVAP -PAIREIS E LIIQUEIAS MEIALI- 1 Cha p as de aluem-110 anod1zadas,
ens LIDA	 1 pla quetas metalIcas, para usoRua Joa quim Nunes Telmelra, 1dU	 1 em aeronavesAno Paulo - SPCliC/11F-43.655 729/0001-09- --	 -	 --	 - --- --FIBLRGLAS - FIBRAS Llun	 Mantas de fibra de vidro paraAv Brasa', 2167	 Isolamento de componentes ae-DIstrIto Industrial	 ronauti.cos.Rio claro - SPCGC/PF-51 553.687/0002-45
FIBRALOM INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	 Pecas c fibras de vidro, parRua Maria Antcla, 413	 : uso em aeronaves.LcentroJaguarluna -125/111-59 416.404/0001-03 __-
FIBRAS CERAMICAS LEOA	 1 Mantas e fibras ceram1cas,paraAv. Jorge Alfredo Lamasmie, 31101 uso em aeronaves.Parque industrial Ramos de Frestas 1Loba - SPCGC/11F-43.(333740/0003:10	 1
FIERA" l3ALL-: INDUSTRIAREFORCADO LIDA 	 1 em fibra de vidro, para uso emAv Aivaro Marcondes de Mattos, 69 : aeronaves.
Pzracangagua	 1laubate - SP
CGC/MF-57.625.600/0001-62
FINIIER .IFID E COA DEPRODUTOS META- ILURGICUS LTD()	 1
Rua Manoel Antonio de Frextas,6 	 1Santo Amaro - SP - 05844COC/MF-53:588.448/0001-34 	 II
FIXA-FLEX INDUSTRIA E COMERCIO SA 1Estrada da Mendanha, 4420Campo Orando	 iIRlo de Janerto - SP 1COC/MF-30.998.741/0001-08.
FLARSON AVIACAU LIDA
San Paulo - SPCUC/MF-48.075.931/000i-85
Av. Paulista, 807 Comercializacao de aeronaves,partes, p ecas e componentesimportados ou nacionais.

..	 •	 	FLIUUR SA	 t Va/vulas de refrIgeracao, para
Roa Fernandes Moreira, 1263/1293 	 uSo em aeronaves.Santo AmaroSao Paulo - SPCOCINIF-56.991.300/0001-34 •
FLUEN7 lEcNoLosin IND E CUM LUAAv. Nossa Senhora das Ur010s,303Diadema - SPCOCIFIF-52.422.326/0001-00
FLYER-INDUSTRIA AEIRONAUTICA LIUA
Roa Joao de Laet. 400Suo Paulo - SPCGC/MF-52.537.578/0001-85
FLYIEC - IMPORIACAG, COMERCIOSERVICOS AERONAUIICOSAv. Santos Dumont, 1979Sac. Paulo - SPCGC/MF-52.987.120/0001-28
FURBRIL EQUIPAMENTOS BAS1COS NARua Platina, 100Suo Caetano do Sul - SPCU/MI-61.052.957/0001-76
FORJARIA SOU BERNARDO SAEstrada de Pira p or1nha, 317San Bernardo do Campo - Si'CUL/HF-59.113.142/0000-W 
FORNECEDORA ELETRUNICA FORNEL LTUA
Atta Santa IfI g enia, 304Santa If%genlaSao Paulo - SP - 01207C0CIMF-61 156.485/0001-00
FORiEPLAS - IND. h COM. DE PLAST/- I Ca p acetes antl-cho que e seusCOO E BORRACHA LIDA
Jarda. Oswaldo Cru.Rua Viena, 203	

1 acessoraos, resinas, partes e
plastico, para uso em aerona-pecas de fsbra de vidro e de

Soa Jose dos Cam pos - SP
	 ves.

COCIMF-60.182.540/0001-65
FRANCISCO -GONZALES BARCIA ts C/A 1 Sarrafos coletoras de dreno,LIDA	 I para uso cm aeronaves.Rua Visconde FM- na/Asa, 1520	 1Sou Pau/o - SPCOC/MF-61.277.471/0001-36
FRANMAR 1NDI COM. FERRAMENTAS' -DE 1 -Dxsp osItIvo pa ro fabricacao de
PRECISAI/ LIDA	 I pecas aer000001cas.
Rua liara° de MaJa, 150
erie/WM.06.393/000/-12.	 -------- ----•
._ •
FREI FERR IND E CUM E USINAGEM DE 1 Ferramenta', para uso em acro-
PECAS LTDA	 : naves.

IM2/ggr.r.g0?5'2MW1:01r
Rua Mas Mangels Senior, 346 	 1

. 	 	 ... 	
FRES1M000 INDUSTRIA LADO	 I Pecas os/nadas e Via lealuaacaa
Rua Maur/ano Fernandes Jr. 10	 1 de pecas, p ara uso em aerona-Sao Paulo - SP	 I ves.CGC/MF-33,060.708/0003-59
FUJYWARA PISAM GA	 COMERCIO E 1 ComercialIzacao de aeronaves,INDUSIRIA	 1 p artes, p ecas e componentes
A. Santos Dumont, 1979	 I Importados ou nacionais.
Aros Paulo - APCOCAM-61 15e 047/0001-65	 •
F I4(In11 , COMERCIO E INDUSIRIA LIDA	 , Ferramentas para fixacan asa-
Estada do Jarasua. 170	 1 das na fabrIcacao de aeronave.
San Paulo - SP - 05559u55/MF-6i.093 609/000i-b0 	 1

•

FARIA - FABRICA NACIONAL DE INSIRO-MENTOS P/ AUTO-VEICULUS LIDAAv. Euze to bvaoa, 2496Santo AmaroSuo Paulo - SP
Cb6/Blb7 .006903/0003-AO

_
FAREX - /ND.E CUM. MAQUI1(712-LIDARua Vitor An g elo Fortunato, 60Jandsra - SPCUCIFI9-59.105.361/0001-15.....	 _
FASSUN PRODUTOS ADESIVOS LIDARodovia Vinhedo Viraco p os Km 77Distrito Industrial
Vinhodo - SPCOC/111.-43.999.630/0001-24

_
FATNUM EQUIPAMENTOS 	 /NDUSIRiA/SLIDARua Luis,. Battsstinl, 320Suo Bernardo do Cam p o - SPiliC/MF-46 36/ 157/000P-1.

•••••	 • 	 ••	 •

Bras
11g2/11gg2.1-39r447/0001-31---- •FENOL QUIMICA S/ARua Ptolomeu, 715Sou Paulo - SPCUC/MF-61.215.786/0001-59
FLN1X /ND E COM DE FIBRA DE VIDRO
LTDARua Noemso Arruda de Carvalho,222Jd. DiamanteSuo Jose dos Campos - SPCOCIMF-55.380.703/0001-84
FERCOSI FERRAMENTAS DE CORTE ESIMILARES LTDAAv. Antonio das Chagas, 622San Paulo - SPCGC/MF-57.003.949/0001-82
FERCOSI FERRAMENTAS DE CURSE E SI-
MILARES LIDAAv. Antonio das Chag as, 622
Soo Paulo - SPCUC/MF-57.003.949/0001-62
FERD1MAI - INDUSTRIA E COMERCIO DEMAQUINAS OPERAIRIZES LEDORua Onze, saJardim Morumbi

FERRAMENTAS CIFAL LIDARua Morais Navarro, 142Santo AmaroSace Pau/o - SPCal/HF-44.004.471/0001-43
- -	 .	 -----FERRAMENTAS DINFER LTDARua Alberto Langue, 183V/. JundsanopolisJundias - SP - 13200CUC/0E-46.988.010/0001-88
FERRAMENTAS ETRUC LADOVoo -Amam Luz, 211SocorroSao Paulo - SPCOC/MF-61.046.165/0001-99

•Scrvicou de us1nagem geral p a-ra g abaritos de ferramental
p ara aeronaves.

Cola kb 3.0000 con . catalizas:dor para p ecas p ara a producabde aeronaves.

E 1 Comercia/izacao de aeronaves,
Partes, p ecas c componenteSImportados ou nacionais.

Ferramentas especiais para fa-bricacao de p ecas, para uso emaeronaves.

Aeronaves tIltWCves.	 flHer(mono e bi p lace/ componentes,Partes e pecas, para n.1,50
rOnaVeS

1 1..er 1:1= ;mental p ara a fabrjjj;d-1 de aeronaves.11
I Forjados, para uso em aerona-I ves.1

Componentes eletricosleletro-
nicos, p ara uso em aeronaves.
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FUNDICAO REGA LUA /ND E COM DE I /undicao e usina gem de pecas, i
marAis LIDA	 1 para uso co aeronaves	 ,
Av. Lourenco da Silva, 1030	 1	 •
Par que MEIA LUA
Jacarei - SP	 .
COC/18. -49 993.223/0001-96

-------- --- ------- --------
FUND1CAO LANI LIDA	 1 Fundidos, para uso em aerona
Estrada de Somsucesso, Km 1,5	 I ves.
Itaqua q uecetuba - SP
CliC/MF-61.073.409/0002-03	 !

-	 -	 -	 ---	 --	 -- - -
FOR FERRAMENTAR/A ES1AMP. E INJE- I Icrramental p ara a fabricacao
COO LIDA	 I de p eca,	 para uso em aerana-
Est. luristica do Jarag ua, 145	 , ves.
Vila Nova Jaragua
Suo Paulo - SP - 0516/	 1
CGC/MF-47.882.69//0001-68
GAIVOTA COMERCIO E REPRESENIACAO
AFTIONAOTICA LIDA
Av.Ca/apo, 1635-Quadra 86-Lote 121'
Laia 02
Goiania - GO
CGC/11F-03.430.600/0001-88
GALTEC GALVANOTECNICA LIDA

	 tratamento su p erficial em pe-
Rua Emb. Joao Neves da Fontoura, 	 cas para uso aeronautico.
235/253
22/gr62:8X744/0001-90
GALVANOPLASTIA REGESI LIDA
Rua da Balsa, 95
Vila Arcadia
Suo Pau/a - SP
CGC/MF-61.217.74i/0001-13
GAMECSER /NOUS1RIA E COMERCIO LIDA 1 Ajustagem de chop e lonas
Rua Capita° Avelino Bastos, 557
Cruzeiro - SP
CGC/MF-55.843.940/0001-34

-	 --
GAPLAN AERONAUTICA LIDA

	 Comercializacao de aeronaves,
Aeroporto de Bacacher/
Curitiba - PR
	 partes,

Im p orta	 ou	 .dospecas nacionais
e componentes

CGC/MF-78.427.614/0001-41

CUL/MI-27 006 063/0003-73
Manaus - AM	 1 sonos de aeronaves.

_

HELIVIA OIRO TAXI LIDA	 I Manutencao, modificacoes c/ouAerodromo de Urucu	 . rep aros em celulas de aerona-Urucu - AM	 1 ves1.1011/MI--15 8113.545/0001-87
-

Fitas de amarracao, bracadei-'HELLERMANN DO BRASIL - IND E COM
L I D A 	ras e amarrilhos de plastico,
nD marginal Direita do llete,800	 p ara uso em aeronaves.Suo Paulo - SP
COUMF-62.895.792/0001-67......_.__._..__.....
HELPIEC SERVICOS TECA, E COMERCIO 	 Calderat--a, 05600 em e a j usta-LIDA	 gem de fcrramental.Rua Espidosa, 136 -• Sala 1
Bos que dos Eucaliptos
Suo Jose dos Cam pos - SP
CGC/MF-62.133.186/0001-04
GEMERLY USI FERRAMENIARIA E DISP. 	 AJustagem c usinagem em gaba,LIGA	 to para ferramenta'.Rua Joacaba, 131
Chacaras Reunidas
Suo Jose dos Cam pos - SP
1113C/ME-57.633.731/0001-69

-	 -
HENKEL S/A - INDUSTRIA OUIM1CA DIV
PARKIR/AMCNEM
R. Karl Multar, 60
Jd. Canhema
Diadmoa-IP
CGCMF-43.485.057/0012-06

HERON" MONIAGENS INDUSTRIAIS LIDA
Rua Guacui, 60
Chacaras Reunidas
Silo Jose dos Campos - SP
COC/81-:.45.695.467/0001-31 

HERNANDES FIM. & CIA LIDA 	 Ferramental, p inos e p ecas usi-Rua Francisco Alves de Almeida,50 	 nadas, para uso em aeronaves.P g . industrial
Camp inos- SP
CGC/MF-53.626.479/0001-32

--

---
tratamento su perficial em p e-
cas, p ara uso em aeronavRs.

Comercializacao de aeronaves,
partes, pecas e componentes
importados ou nacionais

•
Produtos quimicos p ara uso co
aeronaves; alodine, dioxidiser
ridoline, g ranadina, Usados notratamento de p ecas para aero-
naves.

Serralheria e soldagem de p e-cas, p ara uso em aeronaves.

GEFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LISA l EquipamentoS.-incijS.triais
Rua Alfredo Bernardo Leite, /03	 1 dados moveis p / vacum para	 o
Som Bernardo do Cam p o - SP	 1 processa de fabricacao de ac-
CGC/MF-54.912.274/0001-86	 1ronaves.
DESPI - IND. E COM. DE EOUIPAMENTOS
AERONAUTICOS LIDA
Rua Letonia, 180
Vila Latam,.
Soo Jose dos Campos - SP
COC/MF-45.218.484/000i-88

OFM USINAGEM -DE PRECISOU LTDA
Rua Carlos Augusto Barbosa Oliveira
123
Par que Industrial
Cam p inos- SP - 13100
CGC/MF-54.384.524/0001-52
GIOVANNI PASSARELLA 8 CIA LIDA
Rua 7, 263 - Jd. Nova Angulo
Sumare
Sao Paulo - SP
CGC/MF-46.029.880/0001-20
GIUSTI & CIA LIDA
Rua Ital. Giusti. 324
Vila Carmosina - 'taquara
Suo Paulo - SP
CGC/MF-61.093.068/0001-57
GOMES COMERCIAL LIDA
Av. Dom Manuel, 1235
Fortaleza - CE
CGC/MF-11.060.373/0001-74
NOMEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE
BORRACHA LIDA
Rua dos Prazeres, 284
Sara Paulo - SP
CGC/MF-60.100.246/0001-54
GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE
BORRACHA LIDA
Via Anhan g uera - Km 128
Americana - SP
CGC/MF-60.500.246/0016-30
GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA
Av. Paulista, 854 - Andar 11
San Paulo - SP - 01300
CGC/MF-60.500.246/0003-16
GP ISOLAMENTOS MECANICOS LIDA
Rua Henri que Mi g ara, 145
Lapa
Sao Pau/o - SP - 05038
CUC/MF-53.010.153/0001-86
GRAAF INDUSFRIAS QUIMICAS LIDA
Av. Dr. Octaviano Pereira Mendes
/188
'tu - SP •
CGC/MF-50.221.654/0001-13
GREMAFER
Av. Senador Ver g ueiro, 3212
Rud g e Ramos
Suo Bernardo do Camp o - SP
CGC/MF-59.161.083/0001-43

H6TSU10 1NDUSTRIAL SA
Av. Monteiro Lobato, 2700
Guarulhos - SP
CGC/MF-49.021.552/0001-56

RUE DO BRASIL 1NDUSIRIAL LIDA
Estrada do Rufino, 69
Serraria
Diadema - SP
COC/MF-46.375.309/0001-67
HEL/COPTEROS DO DRASIL SA-HELIBRAS
Rua Projetada um, 200
Distrito Industrial
Ranha - MG
CGC/MF-20.367.629/000/-81

HELIJEf AEROTAXI LIDA
Aerodromo de Flores

Amp lificadores de audio, cai-
xas de controle de armamento,
indicadores ma gneticos, reles,
ChaVeS eletricas,protetores
de interruptores, intervalome-
troa eletromecanicos, partes e
pcCas, para uso em aeronaves.
Pecas usinadas, p ara uso em
aeronaves.

PeCaS usinadas, para uso em
aeronaves.

Arames e telas.metalicas de a-
co, filtros e elementos fil-
trantes, para uso em aeronaves

•
Comercializacao de aeronaves,
Partes, pecas c componentes
importados ou nacionais.

Pneus, vazaras de ar, vulcani-
zacao de acabamento, revisap e
reparo de e qui p amentos, parauso em aeronaves.

Pneus, namoras de ar, vulcana-
zacao de acabamento, revisa° erep aro de e qui p amentos,	 para
uso em aeronaves.

Pneus, camaras de ar, vulcani-
zacao . de acabamento, revisam
e revisam e reparo de e qui p a-mento ou com ponentes, para uso
em aeronaves.
Dis positivos para nivel-chaves
diversas, niquelacao e benefi-
ciamento de p ecas de ferramen-
ta/. p ara Uso em aerOnaVes.

Graxa Sintetica usada na pro-
ducao de aeronaves.

Ferramenta' c pecas usinadas
para uso em aeronaves.

.-
1 Pecas usinadas, p ara uso el
I aeronaves.

Beneficiamento superF
p ecas p ara uso em ver

--------
Helicopteros, p artes c pecas,dis p ositivos de apoio de hal/.
captemos em terra, farramen-
ta/, dis p ositivos, gabaritos,
revisao c reparo de cqUvpaMen-
toS e com p onentes, para uso emaeronaves.
Manutencao, modificacoes e/ou
tap aras	 em calutas e aces-

HICOM ELETRONICA LTDA
Rua Ir Sodre, 122
Saco Paulo - 04535
CGUMF-45.915.618/0001-ie
HIDROPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Rodovia Marechal Rondon, Km 253
Botucatu - SP
CGC/MF-46.802 450/0001-07

HOLLINGSWORMI DO BR-IERMINAIS, ELE-
TALCOS LIDA
Rua Wallace harnes, 250/285 •
Distrito industrial
Camp inos- SP
CGC/MF-43.299.494/0001-60
RONDES - PROMOCOES LIDA
Rua Backer, 646
Cumbuca
Som Paulo - SP
CGC/MF-61.056.438/0001-86
HULIR SA - INDUSÇRIA MECANICAS
Av. Howa, s/n
Bairro Cczar De SOUZA
Momo das Cromes- SP
CGC/MF-60.891.751/0002-58

HURTH /NFER 1ND.DE MAQUINOU E CEAR.
LIDA
Av. Rudolf Dafferner, 280
Vila Rocco
Sorocaba- SP
CGC/MF-61.811.279/0001-90
HUZIMET - ACOS ESPECIAIS LIDA
Rua Alvaro Gomes, 127
Som Paulo - SP
CGC/MF-61.406.982/0001-98

ICI BRASIL SA
Rua Verbo Divino, 1356
Santo Amaro
Sue Paulo - SP
CGC/MF-61.086.617/0001-66
ICOA - INDUSTRIA DE COMPONENIES
AEROESPACIAIS S/A
Av. En g . Carlos Berrini, C01. - COni
41 - 4. andar
Morumbi
Suo Paulo - SP
CGC/I1F-60.426.186/0001-77
/COA 1ND. DE COHPON. AEROESPACIAIS
S/A
Estrada Velha Sao Paulo - Rio -
Km 125,5
Eugenio de Melo
Sao Jose dos Campos - SP
CGC/MF-60.426.186/0002-58
ICOFER FERRAMEN10R1A 101) 	 E CO
LIGA
Rua Narina, 995
Bairro Campestre
Santa Andra - SP - 09070
CGC/MF-51.376.306/0001-76
IDEAL Sn -• 'UNIAS E VERNIZES
Rua Bartolomeu Gusmao, 280
Uvurulbos 

;ATS65/0001-GY

1GP- UERVICOS DE GRAVACOES	 VARIO-
GRAFICAS LTDA
Rua Dar., eRy
Santo Amaro
Soo Paulo - SP
COC/14F-56 996 358/0001-70
IMAER - tND MECANICA 4 nTRuNnuricA
LruA
Aerop orto Munici p a/ Ar Batucatu
Distrito Induslrial
Botucatu - SP
CUC/MF-55.244.297/0 01-22

_

Fabricacao de equi p amentos de
controle ambiental de material
aeronautico.

Partes, p ecas c acessorios em
p /astico reforcado com fibras
de vidro, gabaritos e ferra-
menta/ para laminacao das pe-
Cas e comp onentes em.plasticos
reforcado, p ara utilizacao em
aeronaves.

TerMinais eletricos e emendas
fixas, para uso em aeronaves.

.Decal ques e inscricoes aut;--
adesivas, para uso em aerona-
ves.

-
Ferramentaria e pecas usinadas
p ara uso em aeronaves.

Fabricacao de fresas, alarga-
dores, escareadores e ferra-
mentas es p eciais, para uso na
producao de aeronaves.

Cinturoes de se g uranca, para
uso em aeronaves.

--
Chapas acrilicas e resinas,
para US0 CM aeronaves.

Ferramenta' c	
p

pecas usinadas
p ara uso em aeronaves.
comercializacao de artes, pe-
cas e componentes	 importados
ou nacionais para aeronaves.

Ferramenta' e pecas usinadas
para USO em aerOnaVes.

-
Calderaria c ferramenta'. para
uso em aeronaves.

:-Tintos, esmaLCes. e, primar,
para uso em adronavcs.

Pecas usinadas, p ara uso em
aeronaves

-	 --
Motores de combustao	 eterna,
com p onentes, partes	 Peca,
p ara uso em aeronave

clal
navs,



SEXTA-FEIRA, 11 DEZ 1992
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 17083

IMB - INDUSTRIA	 METAL	 BAbARULLI	 Ferramentarla, estamplbla
LIDA	 1 peca, leiloadas, para uso em
Rua //sumido truz, 799 	 4 aeronaves
Comemos- Sr
CbC/MF-46 955,678/0001-81
IMC AUTOMATIZACAO IND. COM  LTDA	 I Disposativo para Tabracacao de
Rua da Paz, 1957	 , p ecas aeronauticas
Doo Paulo - SP
1IBC/MF-52.280.929/0001-56

-
IMPEL-1ND Ilt PARAOUEDAS, MATERIAL I Para quedas,redes p rotetoras do
AERONAUTICO E EMBALADENS LIMA 	 I trap , bolsa de velame,pacote,
litta Buarnaer, 670
Aio de	 I de cadaveres, 1 vogada p la000e0-

p araguedasta, sacos p/t ransp
moch ila tipo

1 tos diversos, seat conta/mel.,
I bolsa de p rotecno de coloque-
1 das,Para uso em aeronaves

Ferramenta de corte p ara fa-01PORTADORA DL FERRAMENTAS ROCHA . bracacao de pecas aeronautleasLIMA
Av. Rangel Pestana, /01//1013
Suo Paulo - SP
COC/MF-61.482.550/0001-09

- •	 -- -
aMPORTADORA EDMANS FORT COMERCIO E 1 Ap arelhos aplicadores de eta-
/NDUS1R1A LTDA	 1 quetas bano k e p anos de nslon
A/ameda Glote, 485-C.P,1231	 1 ap lacados em aeronaves
Soo Paulo - SP
CUC/MF-61.327.219/0001-94

LIDA
INABRA IND. NACIONAL DE ABRASIVOS	 Ferramentas,	 abrasavos para

fabracncao de pecas aeronau-
Rua Caauru, 619	 tas/is.
Soo Paulo - SP
C6C/MF-61.028.452/0001-76
ISCA - IND. DE CABOS DE COMANDO 1 Cabos de comando e capas de
LIDA	 1 cabos de comando, para uso em
Av. Fagundes de Oliveara, 408	 1 aeronaves.
Paraporanha
~dama - SP
COCIMF-65.630.623/0001-89 

-
/NCAL /ND. E COM. DL ALUMINIO LIDA 1 lobos e p erfis de aluminao,
Rua do Bosque, 1313	 1 barras c buchas de bronze para
Borra Funda	 a fabriçacno de ferramenta/Buo Paulo - SP	 1 aeronautas°
COEMF-43..637.339/0001-06
INCASE CALDEIRARIA 1ND --. -flãA-N-10A —851000em de -Pec;s, -Para uso eMEQUIPAMENTO LIDA	 aeronaves.
Rua Prof Flascoawa, 199
Suo Paulo - SP
C0C/ME-46.302.69/./0001,89

	

.	 .
INCOTERSO - PLÁSTICOS TERMICOS LIDA 	 larugos c espaguetes de teflon
Rua harcelana, 123	 componentes de teflon boa, pvc
Lap a	 1 e nslon, para uso co 00P000
Doo Pauto - SP	 1 005
CUC/MF-52.1314202/0001-65 	 •
/ND E CuMERCIO DE ARIEFATOS DE 1 Bolsa de velame, m;chala,bolsa
BDRRACHA JI111	 1 p ara trans p orte de paraquedasRua Juncal, 49	 1 cintas de amarracao 	 e seusDoo Paulo - SP	 1 componentes, para uso em	 ac-CGC/MF-62.299.979/0001-06	 ronaves,. 	  -	 .
/ND E COM DL 1.001NAS E AUIOMAI 	 Ferramenta!, caldeararla, soi-
ZACAO EPP LEDA	 1 dag em e p ecas usanadas,	 paraRua Bac p ends, 194	 1 000 00 aeronaves
lftadema - SP
CBC/MF-47 170.444/0001-39
IND E COM DE PISCAS 11115551 LTDA	 Pintos e buchas, p ara 150 Pm
Av. Rosa Alzemberg, 279	 aeronaves
Vila Roma
Cri2/1WINI?9dg7UNN1:09P1

• -	 -
FIAR% e tiras relamanadas de1011	 NACIONAL DE ACOS LAMINADOS 	 aso, bobinas grossas Ia/nanadas

R0d0V1a Presidente Dutra, 01227,5	 a Alento, laminados o fil oe
zincadas, p erfis dobrados paraJardim Santa Francisca	 ferramental aeronautiro, paraGuarulhos - SP	 fabraracao de aeronavesCOCIFIF-61.150.561/0001-61

------.	 ---	 --	 _

11110. ELETRICA BROWN BOVERI Só 	 Pecas usanadws, p ata uso em
Av. tios Autonomanstas 1496 	 aeronaves
Usasco - SPCUCIFIF-61 074.829/0001-23

•
IND. METALURG/CA RAMALHO	 bALANIE Osana g em em p esas, para uso em
LIDA	 aeronaves,
Rua 'ta quara, 195
Santo Andra - SP
CGC/MF-44.199.529/0001-51

Ferramenta de corte para Ia-110, MtIALURUICA ',ESMO LIDA	
bracacno de pecar, arronauticasAv. Marosca 1, 0-8223

Soa Jose do, Campo, - SP
CGU/11F-60.1.98.967/0001-55.

	

-	 --
Barras redondas de oco c tubosIND. ME1MLURGICA N.S. APARECIDA SA

L; t 1J. Alago I, 734/790	 do Cobra, para uso em aerona-
Soo Paulo - SP
COC/MI--60.852.016/0009-90

	

-	 -	 -
recados de fibra de vidro im-INDACO COMERCIO E IMPORIA/ g/RA LIDA	
p re g nado com teflon, para usoR. Octalles Marcondes Ferreara,448

Sto Amaro	 em aeronaves,
SRO Paulo - SP
COC/MF-52.613.742/0001-96

Ferramentas ' espee.le para uso
_

IND/ANFER FtRRAMENIAS DE . CORE t	
em fabricacao de aeronavesS/M/LARES LIDA

Rua Jose Andreotti, 116
P g . Alves De LIMA
Santo Amaro - SP
CUC/ME-57 313.995/0001-80

Poisa de sobrevivenc/a no marIND100-1ND CUM DL PRIN, 	 OUIF11CUS	 e na terra, Coquetes caetavelstXPLOS.E. ESPEI.P1RUIECNICUS LIDA	 artigos de sobrevive/1e. nolistrada de Anua, Km 51,3	 mar c revasao e re paro dr romSanta IsabelSas/ Paulo - SP	 rOnentes, Para uso ral aerona-
1000/MF-14 339.208/0002-00	 . ..	 -

Parafusos, porcas, cont/a-Pw-INDUPAR sn - /NDOSFRIA Dl PARAFUSOS	
cas, coneRoes e rebates sem,-Av. Santos Dumont, 2100	 tubulares, para uso em aerona-Cumbaca	 vesIluarulhos -COC/ME-61 096,996/0001-75

INDUSCADOS	 CONDUTORES	 LLE1R/I-..08	 Cabos, cordoalhas e fios rio-
tracos, p ara uso em acronavr,LIDARua Caneiro, 1500

Vala Jau
Poa - SP'CUC/MF-48.063:416/0001-85,

INDUSLAP MABUINAS E	 EOUIPAMENIUb 1 Ma guanas c egua p amentos usados
I IDA	 1 no processo de fabracacao de
Rua con, Landido de Oliveara,110	 1 pecas para aeronaves.
Slo Paulo - bP
LM1.01F-41 /41 661/0001-02 ..	 .	 -
/NDUSIFEK bA . /NDUSIRIA t CU0ERC10 	 1 Aplacacao de banhos de cromo e
Av Etanao isaBeara Leite, 110 	 de prata em pecas, pala u... em

Ps 1 • IP	 aeronaves. tratamento de su-
cbC/MF-62.455 605/0001-24 	 perfacles de pecas e comp onen-

tes aeronaut Imos.
- -	 -	 --	 -	 - --	 -- -- -...--- ----- -

Rua ellavaa bodes Penteado, 759
iNDUSIECNICA	 EQUIPAMENTOS 1111105-
IRIAIS LIDA
	 Ferramenta de corte para FF,

brasas. de pecas aeronauticas
Socorro - SP
10000MF-51 224 749/0001-53

•
INDUSIRIA DE. FE000MEN1AS 	 NDVV0I	 Frezas especam,. para uso na
Liun	 producao de aeronaves.
NUR Sua/muros, 475
San Paulo - SP1.0C/MF-61 365 573/0001-03
INDUSTRIA DE NABOINAS L FERRAMEN- -Ferramentas c peca; usanadas,
IAS CARJAC LIDA	 para uso em aeronaves.
Av O Alencar L Dranco, 260
Paraporanha
bao Bernardo do Campo - SP
1.13C/MF-61 355 285/0001-78.	 .
/NDUSIRIA AERONAUTICA SEIVA Sn 	 Aeronaves, partes, pesas	 e
RUa Nossa Senhora de Fatlma,360	 componentes, dispositivos	 de
Vila Antartica	 apoio das aeronaves em terra,
Botucatu - SP	 ferramenta/ c g abaritos, para
CUUMF-45.512 365/0001-33 	 a fabracacao de aeronaves, ma-

ter. prima...
INDUSTRIA AR1ED SA 	 1 Luminarlas internas, p ecas de
Rua Pelotas, 93	 1 abs cromadas e trincos,	 para
0110 Mariano	 1 uso em aeronaves.
Suo Paulo - SP
CGC/MF-62.291,380/0002-07-	 -	 -	 - -	
INDUSTRIA VRAS/LtIRA	 DE	 FILIAIS	 Elementos de filtro de oleo
/RLEMP LIDA	 /ubrafacante, de oleo combus-
Rua Lstevam Farmlno. 20/70	 tas./ Ode oleo hadraulaco,
Freguesia do O	 para U50 em aeronaves.
Dam P0010 - SP
C6C/ME-60.593.803/0001-29
1NDUSIRIA DE MAGUINAS ' OPER.AIR1ZES	 Pecas usinadas., p ara uso em
01100 CISCA LEDA	 aeronaves.
Av Joao XXIII, 2431
Jardam S Pedro
0091 das Cruzes - SP
CU10/0E-48.000.642/0002-55
INDUSFRIA DE RETENIURES ESPECIAIS	 Retere'Gres do 0100, poro uso
DICETII LIDA	 em aeronaves.
Rua Glovana habraela, sln L - 14
CalmarasSuo Paulo - SP
C0L/8F-62 053.863/0001-84 	 •
_ 

INDUSTR/A DE ARTEFATO DE BORRACHA
MIOS LIDA
Av Maus., 2612
Sno Leo p oldo - RS
LUC/NT-96 735 162/0001-47
INDUSIRIA DE ARTEFAIOS DE DURR-ACHA
UtFIFLEX LIDA
Av Presidente Wilson, 2531/41
Sao Pau/o - SP
LOLIMP-61 546 479/0001-50
INDUSIRIA DE FITAS BERA LEDA
1101 Franclsco Maren g o, 959
latuape
Doo Paulo - SP
LOC/111-61.393 944/0001-75• , • -

Rua 3 Sargento 3000 Soares	 de100051015 DE CAMPADAS K5OME1 LTIO
Faria 99
Par que Novo Mundo
Sio Paulo - SP
1.U/0l-61.01/ 086/0001-42 _

Ferramental c p ecas usinadas,INDUSIRIA DE MAQUINAS KRAMER LIDA 	 p ara U50 em aeronaves. .Av Marganal Dareata, 320
~dial -t61/111-45 184 595/0001-10	

Instrumentos ile-r.dicoO-Usido;INDUSTRIA t COM L O UlARREll SA	 na fabracacao de aeronaves.Av Caros Starret, 1880
Panhearinho
13300 - Itu - SP
COCIMF-56,994.700/0008-70 .	 _

	

_	 . 	 .

Anel de vedacao, g ametas,trefa-INDUSTRIA h COMERCIO DE MAXETAS E 	 lados, p rensados de borracha cAREIS 230 LTDA	 retentores, p ara usa em aerona-NUR Ana Cantra, 110
Doo Paulo - SP
	 Vca

CAL/0F61.049 631/0001-90 	 . .	 __..... __-

	

_	 _	
Ferramentas de aperto e s.d.- I1NDUSI010 E COMERCIO F1DENP LIDA	 lares usadas na fabricacao deRua Azevedo Soares, 2816 	 aeronavesSan Paulo - SP

1,131/VI- -61 128.39770001-01
Ferramentas es p eCaaa,, p ara usoINDUSIRJA E CUMERCIO TW1LL LTDA 	 em fabracacao de aeronaves.Av Ores Altano, 2650

JaguareSan Paulo - SP
LU10I0E-51. 176 311/0001-17
INDUSTRIA ELEIRO-MECANILA COOU LIDA

	
Ilpoistnros, poro Uso em aero-

	

I Rua II - Estrada de Sao	 naves.
altura 5976
bac, P11110 - SP
10111,/AI -6h 499 031/0002-67

-	 -	 •
	 .......	 _

Manguearas, man g otes,	 dutos,INDUSTRIA MANOU/ES 55	 lencols de borracha, para usoRua Azevedo Soares, 1032	 em aeronaves.San Paulo -	
•CD10/00I-60 765 0:19/000e-2e	

-	 -

Pecas ufanadas, para uso emINDUSTRIA MECAN1L6 1RMAOS DRAJA10 	 aeronaves.LIA
M.,?2ndre 8e5'e5,693 - Vala Helena
Santo ândre
Sao Paulo - SP
C1,1./111 . -44 222_614/0001-011

1 lerramental	 p ara a114111i51 0110 MECAN/CA DRUNI LIDA 	 I de pecas, para usoRUR Maguel boba, 163	 yes.Vtla tuclades	
1,-Jnellr. W.29'20= - V•

tamp adas fluorescentes, macro
tampadas, para uso CO acrona-
VS,

Mangueiras de —Ia/SI-racha, para
uso em RerOnaVe5.

Cadarcos e fitas de nslon para
fabricacao de paraquedas c re-
des, para uso em aeronaves,

Moia .do -Mej itiO" r 'de" sOalb.U;Get-
e artefatos de borracha, para
uso em aeronaves.

- n 	 . •

abrleacao
m acrona-
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INDUSIRIA MELANICA SLUsto TIDA
I Rua Saracanta, 481
I Jardim AlWea':'SP
I COE/ME-SI 885.120/0001-00
. INDUSTRIA MtCANICA MARLAITU LIDA

Av Racaera J Marcatto, 1010
LIWM”.58C1..,W59.501-12
INDUSTRIA MECANICA NIASSA
Av. Henrs Ford, 919
MOoca
Sao Patt/o - SP
CGC/MF-61.504.114/0001-63

	

-	 .	 .
INDUSTRIA MECANICA NOS/I_ LlUA 	 Pecas usinadas,
Rua Visconde de Parnaaba, 2568	 aeronaves.
Seu Paulo - SP
COC/MF-61.269,627/0001-90
INDUSTRIA MECÂNICA SA0 CARLOS LIDA
Rua Gluse p pe Sabvena, 297
San Paulo - SP
CGC/MF-60.880.416/0001-73

-
INDUSTRIA METALURGICA ATFER LIDA
Av. bra g adearo Faria Lama, 3251
Suo Jose dos Campos - SP
CGC/MF-53.957 809/0006-72
I8DUS1R/A METALUROICA FESMO LIDA
Av. Mar g anal, A 8523
Vila Bethanaa
Sue Jose dos Campos - SP
C0C/MF-60.198.961/0001-00

_

INDUSTRIA METALURGICA MAFERES LTDA
Rua 1, 95
Parque Santos Uumont
Sue Jose dos Cam p os - SPCGC/MF-60.190.949/0001-23

	

.	 -	 --
INDUSTRIA MEIALURGICA MECAMP LTDA
Av.Senador Antonio L.Franco, 268
Jd do Lago
Campinas - SP
C13C/MF-43.668.656/0006-90

• ---	 -	 - • -	 •	 -	 •
INDUSTRIA METALURGICA SOU JURO LTDA
Rua Ag ostinho Canta, 208
Butanta
Sou Paulo - SP
COCIMF-6/.204.434/0006-06

--- -
Planadores, sobresalentes, par-
tes e p ecas conutatuantes dos
planadores.

•
-

Espaguetes para fios e cabos
eletracos, para uso	 em acro-fl. .
Maguanas para fabracacao de
pecas no processo de fabrica-
cao de aeronaves.

INDUSTRIAS ROMI DA
Rua Coraolano, 710Sao Paulo - SPCGC/MF-56.720.428/0002-44 
INOBRA /NNOCENTE INDUSTRIA MECANI:
CA IA
Rua Arlindo Battu) sa
Jardim Matara.°
.Suo Paulo - SP
C0C/MF-43.680.644/0026-01
INCE - INSTITUTO DE PESQUISAS ASPA- 1 Carcuitos 	 impressos gerais,
CIAIS	 1 p ara uso em aeronaves.
Av. dos Astronautas, 1758
Ruo Jose dos Campos - SP
CGC/MF-45.392.313/0001-70
INSTRUMENTOS ELETRICOS ENGRO DA	 1 instrumentos de medacao, Indo-
Rua das Mar g aridas, 221	 1 cador de posacao do flane;
Brooklan Paulista	 1 chave digital, revisa° e re-
Sao Paulo - SP	 1 Paro de egua p amentos e compe-
CSC/AF-06.99A.S9a/000i-461 Rentes, para usa em aeronaves
INTERAVIA ,INTERMED/ACAO ÃERONAÚTI- 1 ComerciaTaaacao de aeronaves,
CO LTDA	 1 Partes, pelas c componentes
Av. Suo Lula, 50	 t importados ou naclonals.
Suo Paulo - SP
CGC/MF-48.077.322/000i-88
/NTERDIESEL IMPORTADORA E EXPO-R - TA- 1 ComercIalaZacao de aeronaves,
UORA LUA	 1 partes, pecas C componentes
Av. Passos, 101	 t Importados ou nacIonals.
Rio de ~Iro - RJCGC/11F-33.669.334/0005-01 
IURGA - ILESO E PROTETIVOS IND.LTDA t Refragerante rm3/resina 	 para
Estrada do Embu, 800	 I p rotccao de ferramentas usadas
Jd. Colabra	 1 na producao de aeronaves.
Cot/a - SPCGC/MF-60.592.178/0001-10 
IPANEMA IMPORTADORA LIDA	 1 Ferramenta de corte para Ia-
Rua Bar./ de Campinas, 430 	 1 bricacao de p ecas acronautacas
Suo Paulo - SP
CGC/MF-62.462.676/0001-54
IPT - INSTITUTO DE PESQUISAS FECHO- t Fundidos, p ara uso em Tierona-
LOG/CA DO EST snu PAULO sn	 t vos
Cidade Unaversataraa
Butanta
Suo Paulo - SPCGC/MF-60.633.674/000I-55- 	 	  .	 --
IRMOS GALEAZI LIDA	 t Metais nas ferrosos para a
Av. Presidente Walson, 1763 	 1 fabracacao de aeronaves.
Seu Paulo - SP
COCIMF-62.92/1.354/0001-65.. 	 	 -	 -	 .	 -	 -	 -
IRMAOS HANNA 11 CIA LIDA	 1 Brunadores e ferramentas 5505
Viu Anhanguera, Km 546	 lares usadas na fabracacao da 1.
Limeira - SP - 13480	 aeronaves,
CUCIMF-60.616 069/0001-97

11565580 - INDUSTRIA mECAN/CA L/DA 	 rerramentaraa,	 dispositivos,Rua Edmundo Carvalha. 777	 penas usanadas, para uso cmSao Paulo - SP	 aeronavesL6L/M1-61. 381.323/0001-67
• .-116955v 11APECERICA MAQUINAS Sn 	 Usanagem de fcrramental e pe-Lstrada Carcuato de 1ta p eceraca,	 cus usanadas Para Usa em acro-465a	 naves.

itapecer yca da serra - sP
LbC/MF-56 992,i67/0001-30

-
UL1VEIRA INITUSIRIA MECANUA LUTA 	 Calderaraa e ferramenta!, paraRua Padre Vae g as de Meneaes, 240	 uso em aeronaves.Itaquera - SP - 08200

cliC/MF-43.953.220/0001-74.	 _

J N A. INDUSIR/A ELE/MONICA LIPA	 Reatores, para /ampadas fluo- iNua Bancamo Mattaoda, 101 	 ressentes de uso em aeronaves
• Sta Catarina
Lousas do Sul - RS - 95100
1686/M6-88 829.072/0001-97
J P MARIINS AVIALA0
nv slava Fontoura, 780
Saa Paula - SP
C5C/1.11--41 392 445/0001-50 - -

comercialaaacao de aeronaves,
Partes, pecas e componentes
Im p ortados ou nacIonals.

Comercial...acuo de aeronaves,
Partes, pecas naclonals.e compnentes

a Po	 n	 amportados ou	
o

1/0C/11F-6/.392 445/0005-82
J.P. MARTINS AVIACAO (FILIAL)	 Comercaaliaacao de aeronaves,
Av. dos Indaos, 550	 1 Partes, pecas c componentes
Golanaa - GO	 1 Imp ortados ou nacaonals.
605I81-61.392.445/0003-10
J.P. MARTINS (MACAU (FILInL)	 1 Comercialaaacao de aeronaves,
Aero p orto Lop es Leite	 Partes. pecas e componentes
Rabeara° Preto - SP	 1 importados ou nac./na/s.
CGC/MF-61.392.445/0006-63
JACINIO Z/MBARDI CIA LTD()	 Forrumentut C p eCas asseadas,
Rua Natuba, elb	 1 p ara uso em aeronaves.
Cumbacabuarulhos - SP - 02057
CGC/0E-61.593.6.3/0003-88
JATO AVIACAO RIC LIDA	 Manutencao, modaficacao e re-
Av. Alvorada, 25	 hangares 4 e 6	 1 Paras de aeronaves,	 motores,
Jacarep a g ua	 helace e Importa.° de partes
Rio de Janearo - RJ	 1 e pecas, para uso em aeronaves
CUC/MF-Yi.874.952/0001:82 
JUHNSON A JOHNSON SA	 Tela kesbek/ estojo de proni.;
Rodovia Presidente Uutra, Km 157	 1 socarro, p ara uso em aeronaves.
8U/M19.261d.N2C.:Pi5g0;82'.4.0
JUSE AUGUSTO FERREIRA - (JAF9
Rua Ur, Sa queara, 43Vila Helena
Santo Andra - SP - 09175
CGC/MF-57.553.380/0001-09
JOSE DA SILVA VAIA
Rua Consolacao, 57
Santana
MI/g192g0W16%.3,00-00256
JOSE FARIA
kaa santa Branca, 42
Suo Jose dos Campos - SP
COC/MF-45.182.63i/0001-07
- -- 	

JOTO - COMPONENTES ELETRON1COS
LIDA
Rua Visconde de Parnaiba,3042/3050
Sua Paulo - SP
605/111-65.330 .67I/000i-U6 

Rua Cella Barbosa, 65
	 Ferramentaria, soldag em e pe-JUN 6RAS1L - INDUSTRIA MECANICA JUN

BRASIL LIDA	 cas usinadas, para Uso CM ae-
ronaves.

Vila Sta lereaanha
Varaca Paulasta - Jundiaa
1515/MF-50.932.375/0001-68

• Beneficaamento superfacal	 CMK. SAIR 8 CIA LUA	 p ecas, p ara uso cm aeronaves.Av. de Panado, 730
Santo Amaro
Suo Paulo - SPCGC/MF-57.006.959/0001-51

I( TAKOAKA - INDUSTRIA E COMERCIO 1 Unidade resparatoraa, valva-
LISA	 1 las,	 Componentes, partes e
Av doS que da Suado, 519	 1 p ecas, para uso em aeronave,
Bosque Si SaudeSuo Paulo - SP
CGL/MF-61.489.381/0001-09

KANIAL URAS/L Lrun	 'Arame de aco anoxidavel, para
nv. lntermunacapaT, 115 - CP 366	 1 uso em aeronaves.
bladcma - SP
CGC/MF-33.117.920/0001-43
KARMANN - 0010 )10 BRASIL LIDA 	 1 Ferramentaraa c pecas usanadas
Av. Alvaro Guamaraes, 2481	 1 p ara uso co aeronaves,
Suo Bernardo do Campo - SPC0C/MF-59.101.197/0001-73

-KAUCHLE - INDUSTR/A DE ARTEFATOS DE 	 Man gueiras, lencoas c perfis
NORRACHA KAUCHUK LIDA	 de borracha, ilhoses, passado-
Rua Visaria /aguas Battencourt,74	 res, canas protetoras,tampoes,
Santo Amaro	 ancas de vedacao, ferramenta),
Suo Paulo - SP	 Para uso em aeronaves.
COCIMF-6i.i17.115/000i-55
RAUL - INDUSTRIA MECANICA LUA	 1 Faca cano ps c pino de hora-
Rua Utah, 581	 1 mento rapado para 050 em
Jacarca - SP	 1 aeronaves.
C0C/111-47.560.149/0001-99
KERPS IND.E COM.DE FERRAMENTAS LIDA 1 Ferramentas especlaau, 	 para
Rua Assuncao, 44	 1 Uso em fabracacao de aeronaves
Utanga
Santo Andra - SP
20C/111--54.242.510/0001-00
KIFER CUmERCIAL LUA 	 Ferramenta de corte para	 la-
Rua Joana An g elaca, 658	 1 bracacao Se 'panas acronautacas
Suo Laetano do Sul - SP
COUMF751273.43i/0001-62

Pecas UCInadas. para uso em
aeronave,

Usanagem empenas, pai
aeronaves

- - - -
Pecas unInadas, para
nerOnave,

Pecas usinadas, para
aeronaves

Para

n 	 _ • ,

INDUSTRIA F-. 7,1NON SA DE MAT ráRlAL ELE--
TRICO
Av. Santa Marina, 2194
Freguesia do OSuo Paulo - SP
CGC/MF-60.872.215/0001-24-	 . 	 .	 .	 .
INDUSTRIA PARANAENSE DE ESTRUTURAS
Jeronamo Durska, 357
Curitiba - COC2C/MF-75.062.760/0001-22- --
INDUSTRIA PLASTICA AZULPLAST LUA
Rua, Antonio de Olaveara, 595/599
Soo Paulo - SPCGC/0E-57.032.066/0001-84 
INDUSTRIAS NARDINI SA
Rua Roma 61/81
Lapa
Suo Paulo - SP
CGC/MF-43.244.565/0014-41

Maquinas es p eciais P ara usina-
em de pecas para a fabracacao

de aeronaves

Sintonia de rebo qUe para alvo
aereo, pecas usinadas, para
uso em aeronaves.

--
Pecas p ara montagem de ler-
ramental e ferramentas sob
desenho, para apacacao em ae-
ranaves.

Ferramentai, p ;can ' usa;das,;a-
ra uuo em aeronaves.

Tratamento sup erfacial em pe-
cas para uso acronautaco

!jaquetas p ra Tamp adas, ;ara
uso em aeronaves.

Ferramental e p ecas usanadas,
p ara fabracacao da aeronaves

_

Ferramenta/ c ferramentas para
apoio no solo c fabricacao de
aeronaves.

J P MARIINS AVIACAO (FILIAL)
Aero p orto de Aracatuba
025Wia.59r44b/0002-30
J P MARTINS AVIALA0 /F- ILIAL)
NUa Iblrapuera, 725

-
Comersaalazacao de aeronaves,
Partes, pecas c componentes
im p ortadas ou nacionais.

• •
Calderaraa, ferramentaria,
solda g em, pecas usinadas, para
uno cm aeronaves.

•
i Pecas usinadas, para uso em
i aeronaves.

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

Botoes e termanaas, para uso
em aeronaves.

afflild
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KLEIN -MATERIAL AERUNAUTICO LAIA
Rua Marechal Deodolo, 1104
Joinville - SCCGC/MF-88.614 313/0001-67
KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS
LIDA
Rodovia BR 116, Km 20
tmbu
San Paulo - SPCGC/MF-44.040.707/0002-88
KRANCAR INDUSTRIA E LOMERCIU LIDA -
Rua Donde" da Gama, 52 KM 139
San Jose dos Cam p os - SPCGC/MF-55.193.250/0001-61 
KRATOS DINAMOSETROS LIDA
Rua Dr.Joao Marques Mnuriclo,360
Par que Industrial
San Paulo - SP
CUC/MF-60.464.922/0001-81
KRATOS MAS. DL ENSAIO COM. E Ré.PRE-
SENTACOES LIDA
Rua Pau Brasil 422
tmhu
Ple/WU.9r688/0001,86

Amortecedores de vlbracao para
motores c equipamentos radio,
p ara uso em aeronaves

Cabos, cordoalhas e fios ele-
tricos, para uso em aeronaves.

Caldnrariun ferramenta/, para
USO CM aeronaves.

Celulas de car g a, ma quinas de
ensaio de material aeronautleo
destrutivos e nua destrutivos.

- - --
Ma quinas' e equipamentos usados
para enSalos de p ecas de ae-
ronaves.

I-
, LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO-LOA

Rua do Oratorio, 1730
Soa Paulo - SP
CGC/MF-6/.433 827/0001-83

MANAUS - TECELAGEM MANAUS LIGA
Rua Floriano p olis, 575
Vila Bertioga
Suo Paulo - SPCOC/MF-61.707.600/0001-89 

-- -
Mataria prima para fabricacao
de p ecas aeronauticas.

CM

Pastas concentradas e solven-
tes, p ara uso na producao de
aeronaves.

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

Evap'Oradores, condensadores,
esticadores de antena, revisao
de e qui p amentos ou componentes
Partes ou pecas, p ara usa em
aeronaves.
Placas de madeirit e contra
p lacados para uso na fabrica-
cao dc aeronaves.

Tecidos e lonas com tratamento
ant y -chama, para uso em ce p o-

LABOR1EX - IAS E COM DL PRODUTOS DL 1 Lencois de borracha, p erfis de
BORRACHA LIDA	 1 silicone, man g ueiras, esferas
Av. Industrial, 2234	 1 de vedacao, p ara usava acro-
Santo Andra - SP	 1 naves.
CSCIMF-57.494.239/0003-44 	 . ..... _
LAMINACAO DE ALUMINIO TOCA LIDA 	 1 Pecas usinadas, para uso em
Rua Jeronimo Paes, 201	 1 aeronaves.
Esperanca
Jacarei - SP
CGC/SF-50.473.206/0001-07

LUCKYSIttl. /ND MECANICA E OSII.LIDA	 Peca; j in •adas: ;ara usoRua Lano Uoutinho, 1370	 aeronaves.Ipiranga
Sao Paulo - SP - 04207
CGC/MF-54.522 362/0001-71
lUMODRAS - "PORIADURA COMERCIO L
INDUSTRIA LIDA
Al. Amazonas, 312
A/phaville
Daruerl - SPCGC/MF-61.241.451/0001-0b - 	mne INDUSIRIA METALURG1CA LIDA
Ruo Joana Ca p itania Lam p ierl, 19
Oco Bernardo do Cam p o -SP - 09700
CGC/MF-16.300.821/0001-86
MAC SUA? DO SRASIL - 1ND E. COM .L1DA
Rua Guaran g , 273
(22,01192X099:G570é1%8

MADIARIT - ' IFJÚSIRIÁ • E. 	 COMERCIO
LIDA
Rua Xavier de Toledo, 264 - 9.10dar
Suo Paulo - SPCGC/MF-06.873.874/0001-85 

MANNESMANN DEMOS LIDA
Distrito Industrial
Ves p aziano -11G
CGC/MF-18.690.511/0001-40

1 Ferramentn1 e pecas usinadas,
I p ara uso CM aeronaves.LAMINACAO SANTA MARIA SA

Av. Hug o Fumagelli, 770
Cumbica
Guarulhos - SP
CGC/MF-61.417.121/0001-96
LANIFICIO GUIDE SÁ IND E EXPORTA-
COO
BR 116 Km 160
Galopolis
Caxias do Sul - RS
CGCIFIF-91.664.706/0001-03
LANHAR - INDUSTRIA METALURGICA LIDA 1 Pecas usinadas, para uso em
Rua Nazareno Mingone, 678	 aeronaves.
Jardim do Lago
Campinas - SP
CGC/MF-44.630.044/0001-70
LEMOS SA - ESTAMPARIA DE METAIS E

	
Chapas de aluminio anodizado,

MATERIAIS INUUSTRIAIS	 plaquetas de inscricoes	 tas-
Rua Santo Amaro, 303	 nicas, p ara USO CM aeronaves.
Santo Amaro
Suo Paulo - SP
CGC/MF-61.204.418/0001-05
LIDER REPRESENTACOES AERONAUTICAS

	 Comercializacao de aeronaves,
LIDA	 partes, p ecas e componentes
Rua Lidar, 300	 importados ou nacionais.
SWMP2WW5í492001-88
L1DER TAXI AEREO IA
Rua Lidar, 300
	 Revisao e reparo de e qui p amen-

tos, instrumentos e componen-
Aeroporto de Pampulha	 tes, para uso em aeronaves.
Belo Horizonte - MG
CGC/MF-17.162.579/0001-91
LORDE DD BRASIL LIDA	 Gaz argonio para soldas esp e-
Rua Projetada s/n	 ciais em pecas de aeronaves.
Zona Industrial Santa Cruz
âG2/11P-Ir2WW3501005-00 
LINDE DO BRASIL LIDA
R. Serra dos Carajas, 295
Guarulhos - SP
	 I ais em pecas de aeronaves.

I Sai argonio para solda especi-

CGC/MF-16.699.673/0006-83
	 1

LINDENBERG DO BRASIL IND. E COARA
Av. Casa Grande, 2935	 I p ara uso em ferramental. para

1 Tratamento termico de pecas
Diadema - SP - 09900	 I fahricacao de aeronaves.
CSUMF-43.377.167/0001-89
LINHAS CORRENTE SA
Av.Henr y queta Mendes Guerra,1320
Barueri
	 Linhas de nabo, para uso em

aeronaves.
Sao Paulo - SP
CGC/W-61.148.052/0025-71

Pavuna
LOAR -INDUSTRIA AERONÁUTICA LIDA
Av. Automovel Clube, 12528
Rio de Janeiro - RJ

	 Revisa° e re paro de e qui p amen-
tos, instrumentos e componen-
tes, p ara uso em aeronaves.

CGC/MF-33.912.759/0001-08

CGC/MF-60.929.817/0001-70

LOCTITE BRASIL LIDA
Av, Professor Vernon Krieble, 91
Itapevi - SP
	 1 Travas quimicas e ativadores

ww41=u ,Atra u" " produc"

LONA 1ND E REPRESENTACUES LIDA
Rod. Presidente Dutra, Km 58,8

	 I Pecas usinadas, para uso em
I aeronaves.

Guaratingueta - SP	 1CGC/MF-57.139.974/0001-78 
LONGAER-COMERC10 E REPRESENTACAO DE 	 Comercia/ y zacao de aeronaves,
PECAS AERONAVES LIDA (FILIAL/ 	 Partes, pecas e componentes
Rua Voluntario da Patria,1560	 im p ortados ou nacionais.
Suo Paulo - SP
COCIMF-45.632.833/0002-94

. LONGATO O CIA LIDA	 I Calderaria e ferramental asp e-
Rua Gertrudes da Conceicao Cabral, 1 cial para a producao de aero-
208	 naves.
Vila Rubens
Mogi das Cruzes - SP - 08700
C0C/MF-44.290.229/0001-83
LONOPLAS IND DE SACOLAS ' ESPORTIVAS 1 Bolsas de apetrecho de bordo,
LIDA	 ! p ara uso em aeronaves.
Rua Rubino de Oliveira, 260
Sao Paulo - SPCGC/MF-43.037.472/0001-21
LOAS INDUSTRIAL LIDA - DIVISAS 1 Coxins c 	 absorvedores	 de
KINEMAIICS	 1 cho que, p ara uso em aeronaves.
Via'Anhanguera, Km 63,5
Jundiai - SP
CGC/11F-43.352.277/0003-b8

Barras de aco, para uso	 em
aeronaves.

Teculos de la com aplicacao
anti chama, pora uso em aero-
naves.

Comercializacao de aeronaves,
partes, pecas e componentes
imp ortados ou nacionais.

Comercializacao de aeronaves,
partes, pecas e componentes
importados ou nacionais;
manutencao, modificas/yes e/ou
rep aros em celulas, motores e
acessorios de aeronaves.-----____	 .	 ----------

MECANICA APOLO LIDA
Rua Curupaiti, 199 - Jardim Parai-

nnI9I1r-Wr6; 550/000i-61

MtéÁNIC. A -ht PRECISAS -FOLUBEF LIDA
Av. da Integracao, 1344 	 1
Jd Lat.,

Wile*Egp.3eraàiWoin - 13130o 
"CANICA EUROPA SA
Rua Narra Funda, 728
Sao Paulo - SP
CGC/M1-61.076.931/0001-68
MECANICA MELE
Rua Olimpio Catao, 199	 1
Jardim Parais°
Jacarei - SP
UtiC/MF-49.992.548/0001-54

MAYER-SCHAEDLER SÁ - INDUSTRIA - . ME-
CANICA
Av. Silva lates, 951
Vari
Sao Paulo - SP
CL/G/h/F-60.864.295/0001-76
SALGAI:ERRO -POLIMEROS E	 ..
lETICAS LIDA
Av.Dr.Rusce Fdrraz Alvim, 2941
Diadema - SP
CSC/MF-61.274.247/0006-03

MASSARI SA INDUSTRIA Ut VIATURAS
Estrada Amadas Massara, 85
Itaquaquecetuba - SP
COC/MF-61.080.982/0001-63
MASSUCATO INDUSTRIA 	 MEIALURGICA
Lun
Av. Mirandop olis, 442
Vila Pompa.,
Campinas - SPCGC/MF-54.429.017/000f-110
MAUS - DISTR/BU/DDRA DE TINTAS 	 E
FUI OS LIDA
Rua Sebastiao Humel, 171 4 andar
sala 402
Sao Jose dos Campos - SP
CGC/11F-51.134.336/0001-88

MARTE DE AVIACAO LIDA
Av, Olavo Fontoura, 484
Suo Paulo - SP
CGC/MF-62.189.865/0001-03

MAQUINAS DE MALHARIA COPPO SÓ
Estrada Uniao Industrial, 870
Roseiral
Petropolis - RJCSUMF-31.138.522/0001-88 

'MARCOS MARCELINO E CIA LTDA
Rodovia AR 316 Km 09
Ananindeun - PACGC/MF-04.936.852/0001-46

MAQUINAS DANLY LIDA
Rua Dom Miares, 1680
Sao Paulo - SP
CGC/MF-43.299.791/000i-05

MANUFATURA DE ARTEFATOS DE BORRA-
CHA E PLASTICOS "POSE" LIDA
Rua Passo da Patria, 1678
Sua Paulo - SP
CGC/MF-60.860.970/0001-99

MANNESMANN SA
Usina Barreiro
Dela Horizonte - MGCGC/MF-17.170.150/0001-46

MANNLSMANN S/A
AO Conde Francisco Matarazzo, 838
Suo Caetano do Sul - SPCGC/MF-17.170.150/0018-94

--- --
Cordas e cadarcos de nglon,
para USO em aeronaves.

--
Maquinas para uso no processo
de fabricacao de pecas para
aeronaves.

Pecas usinadas, para uso em
aeronavds

Calderarla e fe jramental, para
USO CM aeronaves.

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

- .
Ferramenta/ e pecas usinadas,
PSVD1 USO CM aeronaves.

Fitas adesivas e abrasivos pa-
ra uso EM aeronaves.

Pecas usinadas, pura uso em
aero"ves.

Calderaria e ferramenta', para
uso em aeronaves.

Calderaria e fecramental, para
USO em aeronaves.

Ferramentaria e pecas usina-
das, p ara uso em aeronaves.

Guarnicoes e man gueiras de
borracha, p ara uso em aerona-
VCS.

	 • 	
_

Barras de oco, tubo de oco e
vergalhoes de oco, para uso em
aeronaves.

tubos de fluo sem costura para
uso em aeronaves.



MECNIL	 EQUIPAMENTOS	 INDUSTRIAIS	 Osona gam de pecas, p ara uno co
EMA	 aeronaves.
Av. Fundiben, 210
Suo Paulo - Si
CU/MV-54.646.237/0001-73
MELLO SA-MAQUINAS a EQUIPAMENTOS
Av.Nossa Senhora do Sabara, 1822
Santo Amaro
WAP'-'68.M1F9';69gg-74 ---	 --
MELRO ELEIRONICA CUM. E IND.LTDA
Rua Afroca do Sul, 300
Santo Amaro
Soo Paulo - Si -04730
C8C/11F-61.580.709/0001-90

-	 ------MERATI, SAFRANEK A ClA LIDA
Rua Solon, 282
bom Retoro
Sao Paulo - Si - 01127
CGC/MF-60.630.266/0001-40

tresadoras, retofocas: tornos
e afoadoras para usonag cm de
pecas aeronautocas.

Knob .g. ,-c- Mnecores, indicadores,
para uS0 eni aeronaves.

Fabrocacao de engrenag em para
uso em ferramental, p ara fabro-
caca° de aeronaves.

MERCANTIL E INDUSTRIAL "AFLUI" -
ARTEFAIOS E MURE LIDA
Via Anchoeta, 520
Sua Paulo - SP
CGC/MF-60.394.921/0001-08
MESBLA SA
Rua do Passeio, 42
Roo de Janeiro - RJ
CGC/11F-33.087.156/0001-00

1 Bal--ras do leiloe arruelas de
1 teflon,	 desmoldantes	 para
1 teflon, tarugos, es p aguetes c
1 componentes de teflon c nu/on,
' tudo p ara USO cm aeronaves
I Comercoalozacao de aeronaves,
. partes, peCaS e componentes
1 importados ou nacional,.

METAFIL SA -INDUSTRIA E COMERCIO ." i Cabos, cOrdoalhRs -c Voos ele-
Estrada do Cam po Limpo, 3677 1 trocos, p ara uso em aeronaves
Santo Amaro
Suo Pau/o - Si	 .CGC/MF-57.034.308/0001-75 	 .

-	 ---	 ---
METAGAL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	 i Espelho convexo, p ara uso co,
Av. Roberto Gordon, 222	 .. aeronaves.
Cama Posta) 4
Diadema - Si - 09900	 I
C6C/MF-59.106.377/0001-72 	 .
META: 2 -INDUSTRIA -METALUM'ICA LTDA 1 Fundidos, p ara u jo em-aer;na--
Av. D. Pedro I, 2182	 ! ves.
Santo Amaro
Sao Paulo - SP	 I
C0C/MF-57:537,805/0001-96 .	•	 1
METAL LEVE Sn - INDUSTRIA E CUMER-
CIO
Rua brasilio Luz, 535
Santo Amaro
Som Paulo - SP
CGC/MF-60.476.884/0001-87
METAEAC METALURGICA INDUSTRIAL LIDA 1 Prendedores para uso em aerona
Av. Arruda Botelho, 684 - 3. andar I vos.
Sao Paulo - Si
CGC/MF-61.284.006/0002-03

Pistoes de lama em a-/uminio,
forjados c pinos para postoes,
p ara uso em aeronaves.

METALEST PAMIR METALURGICA LTDA
Rua Eugenio S. Ottale, 561 .
Taboao
Sao Bernardo do Camp o - SP
CGC/MF-43.514.462/0001-30

-	 - --
I Pecas usinadas, para uso em
! aeronaves.

METALFAC SA-INDUSTRIA E COMERCIO
Rua Republica, 15
Taboao
WIFIPEWg23'.1g615,:ge1:3T

Ferramentaroa c pecas usina-
das, para uso em aeronaves.
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1 MECANICA MuRRALD LIDA
Rua GMT Ver g ueiro da Cruz, 195

' OlariaRoo de Janeoro - RJ
CUUMF-33.190.778/0001-60

_
MECANMA PRODUTORA DODI LIDA
Rua Dr Joao Leme do Prado, 100
Jundoal - SP
CGC/1119-50.938 703/0001-23
MECANICA SUPERMEC LIDA
Rua Afroca do Sul, 40
Sue Caulo - Si
CGC/6F-43.914167/0001-70
MECAN1CA WARREN LIDA
Rua Socratcs, 680
Santo Amaro - SP
CUC/111--06.993,105/0001-22

METALTELAS - IND E COM DE METAIS
LIDA
Rua Conselheoro Corra, 1210
Vila Corram
Sao Paulo - Si
CGC/MF-47.139.887/0001-87
METALURGICA EXATA DA
Estrada do Calai:da, 111
Baorro do Portao
Cotia - Si
CGC/11F-61.182.440/0001-00
METALURGICA GUAPORE LIDA
Rua Caiap os, 364
Santo Andra - Si
CGC/MF-57.573.206/0001-28 -
8ETALU0U1CA JOSEENSE LIDA	 i Ferramenta', usonagem, modela-
Rua Safora, 200	 1 g em,	 fundican, maquonas 	 e
Suo Jose dos Campos - SP 	 I cquopamentos de medicas, paraCGC/MF-45.180.361/0001-03	 . uso em aeronaves..	 - 	 	- -
METALURGICA RALOU LIDA	 1 Verramentaroa, solda gem e p e-
Rua Haiti, 328	 1 ias usonadas, p ara uso em na-
Jd. Belo Horizonte	 I ronaves.
Santa Barbara d oeste - Si	 13450 .

MEIAIORGICA SUPRENs LIDA
Av Otuvoana Alves dc Lama, 109
Ponte do lomao
"na Paulo - Si
..../1I1-o1 610 861/0001 -06
O11111111 - MEMLIZACAU INDUSTRIAL
TOSEENSE LIDA
Nua dos tluv els°, , 13V
Jardim Motorama
Suo Jose dos Camp os - SP
COC/111--46.640.164/0001-14

	

_	 _
MGP • US/NAVEM NICNICA LIDA
Av. Mar), Dedono, 034
n4c liggnd2 SP
CDUMF-5:946.349/0001-87
MICH/OnN QUIMICA DO BRASIL liDn •
Rua Graraouva, 1586
Brooklon NovoSoo Paulo - Si
CU/8F-46,9 95 383/0002-77

-MICROFER FERRAMENTARIA E ESTAMPA-
RIA LIDA
Rua Itapeceroca da Serra, 600
Cidade Jardom
Campanas - SP - 13060
CUC/MF-51.252 309/0001-06

	

.	 •
M1CROLAB DA
Av. Nova York, 381
Bonsuccsso
Roo de Janeiro - RJ
COUMF-33.183.526/0001-03......___
MICROLEVE LOM. E IND LIDA
Rua Alvorada, 2541
Aeroporto de Jacarepagua Mangar
tlà2/P-2r)515?848501001-1.5
MICRON IMDUSTRM MECAN1CA Sn
Rua Professor Liconoo, 78
Vila Scarpello
Santo Andra - Si
CUC/111.-57.507.337/0001-07
MICROPLAS1 USINAGEM h-FERRAMEMFARM
DE PREC/SA0 LTDA
nv./...Pedro 1, 5301
()Idade Jardim
laubatc - Si - 12100
CGC/MF-57.609.455/0001-26
MICROMNIC COMPONENTES ELETRONICOS
LIDA
Rua Jose Lopes de Almelda, 52
WRpa0 de pouso
1..Sg t9W2'235 Si.417/0001-78

—
MlNISTERM DA AERONAUTIen 	 1 Rev.a° e reparo de equopamen-
Parque de Material Acronautoco	 de 1 tos, Instrumentos e componen-
Recife	 tes para uso em, aeronaves.
Recife- PE
C g c. - MEN111
COC/MF-	 -

• 'MIRAGE - MM. E COMERCIO DE PECAS Osonag jm de gabarito pura ice-
LIDA	 ramental e pecas usinadas para
Rua Luceloa, 917	 uso co aeronaves.
Chacaras ReunidasSio Jose dos Campos - Si - 12235CGC/MF-47.567.797/0001-77	

• 	 - 	
M110 INDUSTRIA MICHELETTO SA 	 Parafusos, para uso em aerona-
Rua Calo Graco, 798 -Vola Romana 	 vos.
LapaSuo Paulo - SPCGC/MF-88.301,163/0001-55
MITUTOY0 DO BRASIL IND. E COM. LIDA 	 Instrumentos de medicao usados
Av. Joao Carlos da Solva Borges,	 na fabrocacao de aeronaves.
1240Santo Amaro
Sao Pau/o - SP - 04726
COUMF-43.453.836/0003-16	 - 	
MINJTOYU DO BRASIL IND. E-CON. LIDA 	 Ma quinas e dqux pãmenÉos	 para I
Rodovia 10010 foblroca, 1555	 fabrocacao de pecas acronauto-

	

' Suzano - SP	 caS.
COC/1119-43.453.836/0001-54
MM SUPER RO1OR IND AERUNAUTICA LIDA Gorocoptero andoronha ai - 4,
Rua 'tapeto, 141	 componentes, p artes e pecas, .
Sao Paulo - Si 	 Para uso em aeronaves.
COC/111--47.453.501/0001-97

--- 	
MODELACALI SN LTDA 	 1 Ferramentarla e p ecas usonadas
Rua n9Ua p CC, 48 0	 Para as p em aeronaves.
Bairro Santa Mar).

1 Santo Andra - SP
COC/0E-57.618.4919/0001-35
MODULO - FUSALFE IND. E COM. LIDA	 1 Usonagens, mode/agens, fundo-
Rodovia Ita g uba - Pocos de Caldas - 1 cai c fornccomento de p artes e
Km 04	 . p ecas para uso em aeronaves.
ltajuba - MU
COCIMF-18.131.102/0001-01	 1
MOLAS ACO - INDUSTRIA DE MOLAS LIDA	 Molas, para uso em aeronaves.
Praca Claudico Percora, 1-A
Santo Andra
Sao Paulo - SP
CUC/11F-62.024.622/0001-20
MOLBMIX - INDUSTRIA E CUMERCIO LIDA 	 fanicas da bronze, p ara uso em
Rua Joao Morato da C000eo000,561. 	 aeronaves.
Botucatu - Si
CDU/5E-45 519.841/0001-55

Bits e ferramentas similares
Usadas co fabricacao de acro-
naves.

herramenlaria e pecas usona-
das, para Uso CM aeronave,.

Ladarcoe, para	 e	 cronal--
.

ves

I erra...ant . . 1	 p•, 1	 in,onadns,
Parn USO	 s

"-Ornas, p ara uso em acronavc,.

Eslamp ar)a, fcrrnoontnraur
Pecas u g onadas, p ara uno em
aeronaves.

Arruelas de aco c de alumonoo,
para USO cm Reronavou

-	 -
Telas, alambrados, telas topo
ondulados, telas de /atam e
telas de cobre, para uso em
aeronaves.

t Fundidos, paraliso em acrona-
1 ves.

Molas, p ara uso em aerorjj9C.S.-

1

Bracadeora, Para uso cm vero- inaves

1
tratamento superfocoal em pe-
nas, para uso em aeronaves.

_
Pecas uso nadas, para uso em
aeronaves.

Produtos WiMicOS eSpeCInxs,
para uso em aeronaves.

Calderaria c ferramenta!, para
uso er. aeronaves.

-
E quo p amentos avionicos, para
USO em aeronaves.

• -------- ----- ---
Aeronaves ultraleves,com p onen-
tas, partes c p ecas, para uso
em aeronaves.

•

Pecas usonadas, p ara uso em
aeronaves.

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

Reg istares, PaSo uso em aero-
naves.

CGC/MF-47.481.908/0001-28 . -
MOLIBIDENIO	 INDUSTRIA	 E	 COMERCIO

METALURGICA MORENEIA LIDA
Rua Guaraporan g a, 241
Chacaras Reunidas
Soe Jose dor, Cam pos - Si
COC/0E-62.042.817/0001-80

-	 - --	 • --	 -----	 - -

1 Ferramenta',	 para uso co aero
i	 naves.
t

._.

1	 Li DO
Rua das Industrias,	 1015
Fr-ra- de Vasconcelos SP - 08500
'	 517,019/0001-85

lIDLinS
--

DO BRASIL - MAQUINAS Aulomn-
MEMLORGMA SAO JOSE LIDA .	 Fcrlamenta/,	 usmagem,	 modela- IICAS LIDA
Av.	 Pres.	 lancredo de A.	 Noves, '163
Itaiuba - MG - 37500CGC/MF-21.755.276/0001-86 .

1	 cem,	 fundlsoo dr Furtes c	 p c-
I	 cau,	 p ara uso em auronavcs

.

Nua Fora JOan XXIII, 	 1460
haua - SP
CLIC/HF-09 109.777/000o-31.

METALURGICA SAI JUS10 LTDA
Rua Vida/ de Negreiros,	 65
Santo Andra - Si - 09000CGC/111--07 507 829/0001-60

1 Bracadeoras,	 estam p ag em,malas,
. para uso em aeronaves
I

L	 61,1215 SA - 1EXIEIS OSPEC1ALS
Rua nzevedo Soares,	 1849
'ovo
	 -7 ))8r607/0001-45
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MORGEL -INDUSIRIA DE PLÁSTICOS LIDA	 Pecas injetadas em plastIco,
Av. Casa Grande, 2060 	 Para uso CM aeronaves.
Ptraporinha
Dladema - SP
COCIFIF-61.716.593/0001-81

-	 • -
MORRO VERMELHO IAX1 ACRES LIDA	 1 Comerclalizacao de aeronaves,Rua Joao Carlos Mance, 180 	 1 Partes, pecas c componentesPlanalto Paulista	 1 Im p ortados ou nacionaisSuo Paulo - SP
CUCMF-55.099.345/0001-36
001 0000(0 SR - COMERCIAL E INDUS-
1121AL
Rua Fortunato Ferraz, 75
Vila Anastaclo
San Paula - SP
CGCMF-61.106.068/0001-44 

10 000050 REPRESENTACOES AERONÁU-
TICAS
Av. Beira Mar, 200
Oco de Janeiro - RJ
CGCMF-33.316.068/0001-33
MOTORES ROLLS-ROYCE IA
Rua Cuctnato Braga, 47
San Bernardo do Cam p o - SP
CUCMF-59.106.955/0001-70

MOIORTEC - INDUSTRIA AERONAUTICA SA
Rua Floema Nunes, 544
Olaria
Rio de Janeiro - RJ
CUCIMF-33.069.691/0003-09
MOTORTEC - INDUSTRIA AERONAUTICA SA
Av.Gal. Justo,355/0-Loia E Sub Loja
Ria de Janeiro - RJ
CGCME-33.069.691/0008-05

MOTORTEC - INDUSTRIA AERONAUTICA SA
Estrada do Rio do Pau, 2066
Pavuna
Rio de Janeiro - RJ
COCI0E-33.069.691/0002-10

61101pamentos de radio comun.,
cacao, radtos am/fm, toca-fi-
tas, antena, cabos de antena,
Partes c p ecas, revisou c re-
paro de e qui p amentos e compo-
nentes, p ara USO CM aeronaves.
ComercIaltzacan de aeronaves,
partes, p ecas c componentes
Imp ortados ou nacionais.

Ferramenta!, gabaritos, partes
c pecas, revIsao e reparo de
e qui p amentos, motores ou com-
p onentes, p ara uso em acrona-
VeS.
Ferramental, gabaritos, .;;Z:
sentes estrutural, e aerod1na-
micos, partes e pecas, pecas
ustnadas, para uso cm aerona-
ves.
Reais ao e reparo de e q ui p amen-
tos ou com p onentes,para uso em
aeronaves. comercIaltzacao de
aeronaves, partes, pecas e
componentes Importados ou na-
cionals.
Revisa° c reparo de e quip amen-
tos ou com p onentes, para uso
em aeronaves.
comercializacao de aeronaves,
partes, p ecas e componentes
importados ou nacionais.

NORDON-INDUS1R1A MEIALURGICA SR
Av Brigadelro Luiz Antonio, 849
Dela Vista
Sao Paulo - SP
COLME-60.864.319/0001-59-	 ....
0501 UM S/A INDUSTRIA E COMERCIO 	 1 La de vidro para uso em acro-Av. Sete de Setembro, 1520	 1 naves.Diadema - SP	 I
CGCMF-49 045.651/0020-50	 1

-	 -	 -	 - .	 	 •	NORION sn - INDUSTRIA E COMERCIO 	 1 Tarugos de teflon. espaguetesEstrada Velha de Campinas ,Km 39,5	 I de teflon c com p onentes, para-	 '
COCIME-49.045.651/0017-54

Ferramenta de corte para fa-
bricacao de pecas aeronauticas

Chapa de p apelao hidraulico e
derivados, para uso em aerona-
VeS.

NOVARTE - IND DE ARTIGOS DE PRESEN-
TES SA
Rua Vi g ario Toques Bittencourt ,217
Santo Amaro
Suo Paulo - SP
CGCMF-60.838.752/0001-58
NOVES Lrun
Estrada Tur1stica do Jaragua 600
Vila Jaragua
San Paulo - SP
CGCMF-60.584.760/0004-68
OESTE REDES AEREAS SA - ORA TAXI
AEREO
Aero p orto Marechal Hondon
Varzea Grande - MT
CGCMF-03.250.321/0001-32 

•
OFICINA MECAN/CA ASUA LTDA
Av. Ten. Devia Baracho, 531
Sou Jose dos Campos - SP
CGCMF-54.827.902/0001-25

1 Rev.a° e re p aro de equI p amen-
1 tos, Instrumentos e com p onen-
1 tes, p ara uso em aeronaves.
1
1

•
1

NOVA ERA COMERCIAL E IMPORTADORA
LIDA
Rua Florencio de Abreu, 674
Suo Paulo - SP
CGCME-63.090.401/0001-08

-
NOVAPRO - COMERCIO LIDA
R. dos Andradas, 236
Santa Eftgenla
Suo Paulo - SP
CUCMF:20.197.091/0001-04

Jarras terminas, para uso em
aeronaves.

Rodas e rodizios para montagem
de ferramenta/, p ara aplicacao
EM aeronaves.

Comercializacao de aeronaves,
partes, p ecas e componentes
imp ortados ou nacionais.

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

MOTORIEC INDUSIRIA AERONÁUTICA SIA
AV. Alvorada, 2541 - Mangar Acropor
to de Jacarepagua
Barra da TiSuca
Rio de janeiro - RJ
CGCMF-33.069.691/0001-39

Manutencao, mod1fI00coes elou
reparos em celulas, helIces e
acessorios de aeronaves; COM..
ctalizacao de aeronaves e seus
componentes, ma quanns, apare-
lhos e materiais naclonals ou
importados.

OFTEC - IND DE APARELHOS PARA ANES-
TESIA LTDA
Rua Eng.Francisco de Pita Unto 339
Santo Amaro
Som Paulo - SP
CGCMF-56.992.258/0001-76

E quipamentos de oxi genio, par-
tes e p ecas, para uso em aero-
naves.

MOTORTEC INDUSTRIA AERONAUTICA S/A
Praca Senador Salgado Falho, s/n
Han g ar do Aeroporto Santos Dumont
CGCMF-33.069.691/0016-15

MR TEC COMERCIO DE. VEDANTES LUA
R. Tiauca, 454
Jd. Satelzte
Som Jose dos Campos - SP
COCMF-58.878.54/10001-74
MULTICORTE FERRAMENTAS LIDA
Rua Santa Cruz, 793
Limeira - SP
CGCMF-54.874.938/0001-60

NAKATA SA - INDUSTRIA E COMERCIO
Av. P1ast1spuma, 451/539
Diadema - SP
CGCMF-60.875.259/0001-08
NALCO PRODUTOS 0051ICOS LIDA
Rua Ind/o Tibirica, 3201
Haffo
Suzano - SP
CGCMF-62.800.446/0002-39
NALCO PRODUTOS OUIMICOS una
Rua Amer/co Brasiliense, 998
Santo Amaro
Sao Paulo - SP
CGCMF-62.800.446/0001-58
NhOBOR - INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Rod. Marechal Hondon, Km 140 + 123m
Porto Pelou - SP
CGCMF-61.628.384/0001-86

NEOMATIC
Av, Brasil, 631
Distrito Industrial
WHI"g2.'-)95'..1(10%ga?-04
NETUNO COM E IND LUA
Estrada do Salva°605
Rio de ~caro - SiR
CGCMF-42.210.047/0001-20

Manutencao, modIfIcacao elou
rep aros em celulas de aerona-
ves; comercializacao de aerona
ves e seus componentes, a pare-
lhos e materials nacionais ou
importados.
Gravacoes de peca para ferra-
mental, para fabricacao de ae-
ronaves.

Travas quImicas e ativadores
â qái.W. g,u.gra uso na PrOdUCEM

•
I Fabricacao de ferramentas es-
1 rectais para a p roducao	 de
1 aeronaves.
1 

1 Amortecedores, partes e pecas,
rev1sao e reparo de e quI p a.en-

1 tos e componentes, para uso em
I aeronaves.

Coasulamento de tinta sulco,
para uso na producao de aero-
naves.

Coagulante de tintas, p ara uso
em aeronaves.

Perfis, mangueiras, lencois.
1/hoses, tampoes, anel, de ve-
dacao, cap as p rotetoras, doa-
fra g mas, buchas, todos de bor-
racha, paro USO em aeronaves.
Instrumentos de medicao.e si-
milares usados na fabr1cacao
de aeronaves.

Aeronaves ultraleve: . netuno
(mono p lace), netuno ii (borla
ce), netuno 11 (monoplace), se
taco 1v (b1place),componentes,
partes c pneus, paro uso em ae-
ronaves.
Pecas usinadas, p ara	 uso em
aeronaves.

Cro.atizadores, -para uso em
aeronave.

- -	 ---- - -
DenefIclamento superficial em
p ecas, p ara USO em aeronaves

p ara uso

PECAS DE AVIDES LIDA
Av. Olavo Fontoura, 1078
Som Paulo - SP

OLDI - IND E COM DE INSTRUMENTOS E Revisao e re paro de e qui p amen-
tos e componentes, para uso em
aeronaves.

CGCMF-57.522.211/0002-92

Santo Andra - SP
CGCMF-57.522.211/0001-01

OLDI - I80.6 CONDE INSTRUMENTOS E
PECAS PARA 00100 LTDA
Av.Dr. Alberto Denedetti, 121

	 Cabos de comando, componentes
hxdraulicos e mec., cubos de
roda, Instr. indicadores, sis-
mental p/fabr.de p ecas e fun-
didos, partes e p ecas, revisam
e rep aro de equip e com p onen-
tes para uso e. aeronaves.

tema de freios, tubos, ferra-

OLGA COLOR PROTECAO E DECORACAO DE
ALUMINIO LIDA
Av.Presidente Wilson, 2953/2987
Som Paulo - SP

	 Anodizacao em pecas usinadas,
p ara ferramentarla e aeronaves

CGCMF-62.337.555/0001-80

LTDA
Av.len.Amaro Fe/icissino da Silvei-
OLIMMAROTE SERRAS PARA OCO E FERRO Ferramentas es p eciais para uso

em fabricacao de aeronaves.
ra, 61/65
P q . Novo Mundo
Suo Paulo - SP - 02177
COCIMF-62.760.742/0001-19
OS0 ONIZACAO

 ----------- -	 	
BRASILEIRA DE AERONÁU- ManutencaO, modificacao e/ouTICA "O.B.A.- LIDA	 rep aros em celu/as de derona,Av. Olavo Fontoura, 850	 Campo de	 vos de estrutura metalIca.Marte - Mangar 0.0.0.

Santana
Sou Paulo - SP
COCIMF-61.795.076/0001-45
ORION SA
Rua Joaquim Carlos, 71

888/P156?.(í8r968/000/-40
Bras
	 nslon, aneis de vedacao, para

USO CM aeronaves.
Com ponentes de borracho e de

COCMF-44.078.640/0002-70 

OSO FERRAMENTAS DE PRECISAS LIDA 	 1 Fabr1c0000 de ferramentas es-Rua Rau/ Rodri g ues Sl quezra, 767	 1 Peninis, p ara a producao deDraganca Paulista - SP	 1 aeronaves.

OIAFRA - INDUSIRIA METALURGICA LTDA
Rua Ouararibe/a, 175 -Jardim Sabara
Santo Amaro
Suo Paulo - SP
CGCMF-60.701.158/0001-10
OX10ENIO DO BRASIL SA	 Oxigenio medicinal, gases doAv. Bandeirantes, 3310 	 ar P/ soldas, p ara uso em ae-Tutbate - SP	 '	 ronaves.CGCMF-60.830.296/0028-10

-
OX/TENO 50-INDUSTRIA E COMERCIO 	 Ox1gen/o,	 anticongelantes eEstrada Sonia bana, 3001	 1 antlfungos p ara uso em combus-Mama - SP	 1 twets de aeronaves.
CUCMF-62.545.686/0002-34

• • 	
PAN-MARC -INDUSTRIA GRAFICA LIDA 	 1 Decal ques c inscricoes auto-Av. Lutnle, 100	 adesivas, para uso co aerona-

ves.

.. -	 -	 ----
MR GRAVACOES IND E COM LIDA	 1
Rua Guararema, 511 E 519 	 1Som Paulo - SP - 04136	 I
CGCMF-62.474.549/0001-75 	 I

NEUMAN'S EOUIPMENIOS DE LESIE DIE-
SEL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Av. lancredo Neves, 250
Distrito lndustrtal
Cachoeirinha - RS
C8CMF-88.476.544/0001-75
--
NEWLUB PRODUTOS OUIMICOS LIDA
Av. Concelcao, 1040
Diadema - SP
CGCMF-60.486.917/0001-70

NIOUELACAU E CROMACAU BRASIL -IND.
E CUM. LIDA
Rua Oncda, 981 - Vila Planalto
San Bernardo do Cam po - SP
CUCMF-59.108.255/0001-09
NORDUN INDUSUIA METALURGICA SA 	 1 Cx1Indro de (Dagen.,
Alameda Ro g er Ada ga, 169	 l em aeronaves.
Santo Andre
San Paulo - SP
C8CIME-60 • 884.319/0002-30 .....

Ferramentaria, estamparia, Pe-
cas usinadas, para uso em ae-
ronaves.

Guarulhos - SP
=IMF-60.795.400/0001-29

	  •
.ANMEIAL - INDUSTRIA METALURG/CA 1 Pecas ustnadas, para uso em

LIDA	 1 aeronaves.
Rua Neuza, 532
Diadema - SP
CUCMI-41.1.504.510/0001-00
PANAMBRA INDUSTRIAL)/ TECNICA S 'A	 1 Ma qulna-e- de ensaio, troco a,Av Senador Ouetroz, 150	 1 compressao, fad1 ga e maquInas1 San Paulo - SP	 1 p ara uso no p rocesso de 00-1 CUCMF-61.380.473/0001-56 	 1 brzcao de aeronaves.

1 PANMER INDUS1R/A DE FERRAMENTAS 1 Ferramentas de f1xacao e sumi-LIDA	 1 lares usados na fabrIcacno de
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Rua Pedro Alexandrino, 94
Jardim Pnrtinari
Diadema - SP - 09900
COCIMI-55.378.087/0001-27 _

Lhaves, fechaduras, partes ePAPA/Z INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Rua Pedro Godos, 269/313	 pecas, p ara uso em aeronaves
Vila Prudente
Sala Paulo - SP
151/MF-61.553.301/0001-37
PARE QUIMICA /NDUSTRIAL 	 Beneficiamento su p er licial e
Estrada do Rufino, 69	 pecas, p ara uso em aeronaves.
g%Nr- SP
CGC/MF-S1,120.368/0001-24 	 .	 -
PARSY-INDUSTRIA MEIALURG/CA LIDA 	 Servicos de usinag em geral P5.

ra gabaritos de	 ferramnntalRua lrinta, 90
Jardim Santa Candida	 p ara aeronaves.
Campinas- SP - 13100
CGC/MF-52,085.503/0001-00

Anel, de -,..,:dacao, cone:onenGsPASY - IND. E COM DE BORRACHA PLAS- 	 de borracha c vit., p ara usoTIC° LIDA
Av.Ranmundo Pereira de Magalhacs 	 em aeronaves.
Pirituba - SAU PAULO - SP
CU/HF-60.675.048/0001-21

Fabricante de chapas de com-PERMALIT INDUSTRIAL LTDA 	 p ensado estrutural para monta-Estrada das Nacoes, 530	 gem de ferramental, p ara a p li-Jd. Silveira
Barucri - SP	 cacao em aeronaves.
CGC/MF-46.550.521/0001-13
PERMETAL SA METAIS PERFURADOS -

	
Pecas usinadas, para uso em

Estrada Velha de Sao Miguel, 991	 aeronaves.
barulhos - SP
=IMF-61.139.192/0001-06 .----------_ ..--_..--.--

Tubos de ano inoxidavel, paraPERSIGO PIZZAMIGLIO SA IND E COMER-
CIO
	

USO em aeronaves
Av. Paulista 1009 - 21 Andar - CJ
2101
Bela Vista
San Paulo - SP
CDC/MF:61,091.013/0001-08 
PERSIORP DO BRASIL IND. E. COM: LTDA-1
Av. Piraporinha 852
Som Bernardo do Campo - SP	 1
CGC/MF-60.393.709/0009-83
PIRELLI - COMPONENTES INDUSTRIAIS
LIDA
Alameda Ara g uaia, 3787
Barueri - SP
CGC/MF-56.919.90510001-14
PIRELLI SP
Av. Alexandre de Gusmao, 487
Santo Andra
Sao Paulo - SP
C0C/MF-6/.150.751/0002:60 	 -
PIRELLI SA - INDUSTRIAL BRASILEIRA

	 Cabos eletricos,	 cordoalhas
metalicas e fios eletricos,Alameda Boroa de Piracicaba, 740

Campos Elizeos	 p ara uso em aeronaves.
Sao Paulo - SP
COCIFIF-61.150.751/0001-89 -•	 -

CGC/M1-48.601.488/0001-39

	
Reafiacao de ferramentas espe-PIVA AFIACAO E RETIFICA LTDA

Sao Bernardo do Cam p o SP - 09700
	 ciais e usadas na ia/ir/caca°Rua Coimbra, 21

Vila Lumitania	 de aeronaves.

--- -• .-
Aeronaves ultraleve: PegaSsusPLANASA IND E COM LTDA	 si (mono c bi p lano), com p onen-Av Salgado Filho, 4619	 tes, partes e p ecas, para usoCaxias do Sul - RS

CGC/0E-90.173.923/0001-38	 em aeronaves.
Comercia/imacao de aeronaves,PLANAVE AVIACAO LIDA	 Partes, pecas e componentesAv. Santos llumont, 1979 	 importados ou nacionais:Campo de Marte	 manutencao, modificacoes e/ouSoe Paulo - SP	
rep aros em motores de aernna-CGC/MF-44.098.135/0001-07

PLANAVE AVIACAO LTDA (FILIAL) 	 1 Comercialimacao de aeronaves,
Aeroporto Julio lesar	 1 partes, pecas e componentes
Bolem - PA	 1 imp ortados ou nacionais.
CGC/MF-44.098.1.35/0002-98

-- ----	 --- --	 -.
PLANAVEL - PECAS DE AERONAVES LTDA 1 Comercialimacao de aeronaves,
Rua Felipe Gadelha, 67	 1 p artes, pecas e componentes

. Suo Paulo - SP	 1 Importados co nacionais.
CGC/11F-57.251.225/0001-38

PLASTICOS ALDOMAR LTDA 	 1 Parabrisas, janelas e cabos
Rua Banneman, 68	 1 de comando, para uso em aero-
Caninde	 naves.
San Paulo - SP
COCIMF-48.219.596/0001-41
PLAST1COS PLAVINIL SR
Alameda Santos,2101 -8/12 Andares
Cer queira Cemar
Sao Paulo -SP
95C/MF-56.994.972/0001-56

PLASTICOS SILVATRIM DS 'BRASIL LIDA
Rua Pindorama, 843

PMP PROJETOS METODOS PROCESSO E

Jordanopolis
Som Bernardo do Cam p o - SP
CGC/MF-63,016.281/0001-90 	

Calderaria e ie'rramental, EZra
USINAGEM LIDA	 uso em aeronaves.
Rua Caca, 468
Jd. Pitanguearas
Jundial - SP - 13200
CGC/MF-51.465.400/0001-09_ , 	 •	 ---
PODB01 IA - IND E CUM EXPORIACAO 	 Couros, para uso em aeronaVes
IMPOR1ACAU
Rua Ueneral Couto De Maga/haes,444
Sao Paulo - SP
CGC/MF-61.157.129/0001-00
POLICOR1E FERRAMENTAS LIDA -

	
Reafiacao de ferramentas 'esp e-

Rua Alceu Antonio da Luz, 72 	 ciais usadas na fabricacao dc
Santo Amaro	 aeronaves.
San Paulo - SP - 04693
CGC/MF-58.098.716/0001-53 -	 -	 - ---
POL1F111ER - INDUSTRIA E COMEREI° DE 	 Partes, pecas e acessorlos em

plasticos reforcado em fibra.MATERIAIS PLASf1COS LIDA
Rua 1. tagida de_Moraes Pa p o, 456	 de vidro; gabaritos e ferramen

tal para /aminacao de encane
com p onentes em p /astico refor-
lado, p ara utilimacao em aero-
naves.- •

POUSA - IND CUM k. POLIMEN10 DL 	 Polimento de chapas metallcas,MEIA1S LIDA	 para uso em aeronavesAv. dos Fernandes, 970
AruJa - SP
ubC/FIF-46.222 160/0001-58
',OMAR COM. E REPRESENIACOES	 E	 Filtros de ar, para uso	 emSERV/COS DE AU10 PECAS LUA	 aeronaves.
Rua Soldado Jamil Dag/1,84
L:WPR.Y2v2 Ur"
CGC/M1-61.245.551/0001-00

-	 .	 - •	 -. _ 	PUNIAL MAIER/AL RODANle BA 	 1 E qui p amentos de apoio no solo,Rua Camp ante, 205/237	 1 serralheria e soldagem de p e-Vila Larioca	 1 nas, para uso em aeronaves.
Suo Paulo - SP
1111/111--61.460.976/0001-01
POWERPACK RhPRESENTACOES E LOMER- I .Comelr: ciallmacao de aeronaves,
CIO LIDA	 1 partes, p ecas e componentes
Rua General Rabelo, 52	 1 importados ou nacionais.
Rio de Janeiro - RJ
COC/MF-42 132.456/000i-55

• -	 . .	 -	 -- ,. 	 	._...	 	 -
VRIN1EK C/RCUII0 IMPRESSO LIDA	 I Circuitos impresso, para usoAv. Dr. Mario Galvao, 161	 I em aeronaves.
Soo Jose dos Cam p os - SP	 I
C5C/MF-48.289.722/0001-34 	 i
PRISMADLM 1NDUSIR1A MECANICA LUA	 I Fabricacao de pecas usinadar
Nua da Perobeiras, 35	 I para fabricacao de corrompo-
Chocara Sta Maria	 1 tal ferramentas especiais para
Soo Paulo - SP	 1 uso em fabricacao de aeronaves
CGC/MF-53.477.873/0001-36	 I

	

-	 • -	 -	 • -	 • 	
PRODEG PROFECAO t. DECORACAO DE MA- I Beneficiamento su perficial em
TERIAIS Lrim

IResende,320	
pecas, para uso em aeronaves.

Rua Barao de 
S2i7aVo - SP - 01000	 i
1511/5E-61.105.4/4/0001-12 	 I
PROEMA - PRODUTOS ELETRO-MEIALUR- Pecas usinadaS. : para uso em
GlCUS LIDA	 aeronaves.
Av. Humberto de A. Castello Branco,
860
Vila Rosa
Sao Bernardo do Campo - SP
161I01-59.121.103/0001-52
PROION-PLASUCO BE PRES1SAO-hTDA
Rua General Bertoldo Kli00er,370
Pauliceia
Uno Bernardo do Campo - SP
101/111-50.142.090/0001:23
PROMECA IND.L COM. DE MAQUINAS hiDA 1 Ferramentaria, estamparia 	 e
Rua fomam Donzaga, e65	 1 pecas usinadas, para uso em
Socorro	 1 aeronaves.
Suo Paulo -SI-
CGC/MF-43 655 570/0001-00
PROSUDCAMP 1ND E COM LEDA
Rua Mar g inal, 4401
Chacara Sao Martinho
Campinas - SP
COC/MF-52.689.593/0001-98
PROSUDCAMP INDUS: FRIA	 E	 GUME'RCIO -Salderari. a, usinagem geral pa-
LIDA	 ra g abaritos de	 ferramental
Nua Eduardo Edar g e Bailare', 1148	 para aeronaves.
Jd. Eulina
Cam p inas - SP - 13100
CGC/MF-52.689.593/0001-49
PROTOM - ELETRO - LUSA° DE METAIS --ServiC'd-de cletro el:Oão
LIDA	 1 pecas aeronauticas.
Rua do Acre, 284
Sao Paulo - SP
C5C/111--48.586.1.27/0001-60
QUIM/CA IND. PAULISTA SA	 Solventes-especiais, p ara uso

_-

Rua Bela Cintra, 425	 1 em aeronaves.
Cerqueira lesar
Soe Paulo - SP
CGC/MF-60.889.326/0001-43--	 -- 	
QUIMICA INDUSTRIA PAULISTA SA 	 Solventes especiais, para uso
Rua Alvaro Ramoso, 899	 1 em aeronaves.
VI. Carioca
Sao Paulo - SP
CGC/MF-60.889.326/0002-24
R. SSNIE8056 SA - IINTAS . WANDA	 Primers, solventes, tintas e
Via Ra p oso lavares, Km 18,5	 1 derivados, para uso em aerona-
Butanta	 ves.
Sao Paulo - SP - 092263
COC/MF-61.070.447/0001-21

-	 -	 --
R.W.K. - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS	 Revisa° e rep aro de equipamen-
ELETRUNICOS E COMUNICAC 003

AO	 tese com p onentes, para uso em
Av. Rio Branco, 245 - 5/1	 aeronmes.
Rio de Janeiro - RJ
Av. Bri gadeiro Faria Lama, 2170
San Jose dos Campos - SP
CUC/MF-30.481.725/0001-00
RADrO
	

Produtos- eletricos/eletc(ni-
Av Rio Branco, 301	 I 005, p ara uso em aeronaves.
Cam p os Ellslos
Sao Paulo - SP - 01205
COCIMF-61.591.293/0002-02
---
RANDRA ARTEFAIOS DL ARAME E ACO molas, para uso em aeronaves
LEDA
Av. Vital Brasil, 200
louro 1h05 - SP
151/MI-51.008.092/0001-97

Thd;Os isolantes	 termocontra-
-

RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LUA
Av, Maria Leonor, 1222

	
teis, emendas para cabos	 de
baixa tensao, p ara USO em ae-Diadema - SP

CGC/MF:47.106,910/0001-90 	 ronaves.
REAL MECANIJDE SRSSISAU hTDP

	
Ferramentaria, estamparia e

Rua Floresta Clube, 365	 pecas usinadas, para uso	 co
Sao Joao Climaco	 aeronaves.
Soo P0010
CGC/MF-47.401.062/0001-79
REFORPLAS SP INDUSTRIA E COMERC/0 : - Selanh'es e ve;nize's de silico-
Rua Alexandre Dumas, 2066/2068 	 1 no, micro esferas, p ara uso na
Chacara banto Antonio 	 I fabricacao de aeronaves.
sao Paulo - SP
CGC/ME-61.J54.304/0002-22	 1

aeronaves	 Sao manuei - Sr
151/91-64 .060 .935/0001-20

Chapas de fibra de- v.i.drc-i--co:-
breado p ara circuito impresso,
p ara uso em aeronaves.

Lqui p amenejd" , gabarrtos e -f. er-
ramental empre gados na fabri-
cacao de aeronaves e tanques
Cl comeis de borracha, para uso
em aeronaves.
Ianques de borracha, para uso
em aeronaves.

_
Chapas de abs, chapas plast,
cas, moldes de araldite para
modelag em abs, p lastico para
revestimento e p ecas mo/dadas
em p I ast ico, para uso em aero-
naves.

•Perfis plasticos, para uso na
p roducao de aeronaves.

-
Pecas de teflon, para uso em
aeronaves.

Ferramentaria, soldagerje- p e-
cas usinada, p ara uso em aero-
naves.
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REFRIGERACAU BASSO LIDA	 lias freon usado no sastema de
Av. Dr. Nelson D'Avl/a, 685	 1 ar condicionado de aeronaves
Suo Jose dos Campos - SP
606/116-61.220.539/0002-21
REGMED IND	 IECNICA	 DE PRECISAI)	 Maquanas pantografacas usadas
LIDA	 no p rocesso de fabracacao de
Nua Suaves, 196/200	 pecas p ara aeronaves.
UgaPaulo - Sr
C0CME-61.498.861/0001-36
REIF/L IND. E COM. LIDA 	 Perfilados de chapa-chapas
Rua 3.Sgt Labor de Ottearoz JR 109 	 cortadas, para uso em aerona-
Par que Novo Mundo	 ves.
Saco Paulo - SP
COCME-49.314.420/0001-31
REITZ - INDUSTRIA MECANICA LTDA	 I Eerramentas	 pncumaticas para
Beco Jose Paris, 256	 1 inerncacao de pecas para acro-
Porto Aleg re - RS	 : naves.
CGCMF-92.795.368/0001-01	 1 
RJROTEC - CIRCUITOS IMPRESSOS 1.117A 1 Circuatos Im p ressos, plaquetas
Ruo Jordonaa, 14 1 de adentafacao e inscracoes
Jardim Oswa/do Cruz	 1 tecntcas, p ara uso em aerona-
Soo Jose dos Campos - SP	 1 nas.
COCMF-48.2130.161/0001-59 	 I

R010-FINISH - ACACAMENTOS DE AR-lEFAIUS DE METAIS LIDA
Rua da Paz, 1642/1654
Sao Paula - SP
6811M9-61.198.545/0001-49
ROTORBRAS - COMERCIO E iNDUSTRIA DE
HELICOPTEROS LIDA
Av. Santa Rosa, 123
Belo Horizonte - Mb
CUCMF-18.364.885/0001-73
/ZUCKER	 EQUIPAMENTOS	 INDUSTRIAISLIDA
Av. Mofarrej 374/380
Vala Leopoldana
Sac. Paulo - SP - 05311
CGCME-43.083.182/0001-47 
SABO IA - INDUSTRIA E CO0ERC/0
Av. Santa Marina, 1423
Soo Paulo - SPC6CMF-60.860.68//0001-90
SADOKIN SA ELETRICA E ELETRONICAAv Chago /amamoto, 353
Bonsucesso
baralhes - SP
CUUMF-49.039.963/8001-15

Medias p ara rebarbacao e com-
Postos para tamboreamento de
pecas de uso em aeronaves.

Comerczallzacao de aeronaves,
partes, pecas e componentes
Importados ou nacIonals.

E qui p amentos de abaste julálto-
de aeronave na pasta e eleva-
cao de car ga para transporte
aeronautaco.

Retentores de amo, para uso
em aeronaves.

Lampadas, p ara uso em ae;ona-ves.
•

REPUXACAU BERRARDES LIDA
Nua Souza Caldas, 347/353
Bras
Sao Paulo - SP
CGCMF-62.552.608/0001-79
RES/L SR

•Av. Prestes Mala, 685
Jardim das Nacoes
Daadema - SP
CGCMF-49.251.911/0001-80

• Pecas repuxadas, para uso Coi aeronaves.

-------
Revasao e reparo de e qun p amen-
tos, Instrumentos e com p onen-
tes, para uso em aeronaves.

----.--

SAMBO/ IND L COM DE USINAGEM DE
PECAS MAOS.IND.IMP. E EXP. L1DA
Rua Bandearantes, 167
Diadema - SP
CGCMF-45.073.061/0001-17
SAME SP
Ruo Hassib Mafarrea, 90
Vala Leopoldana
Suo Paulo - SP
686/111-60.651.270/0001-94

Pecas usinadas, para uso em
aeronaves.

Cabos eletracos, cordoalhas,
malhas tubulares, fios eletra-
aos, protecoes de borracha,
p ara uso.em aeronaves.

RESIL SA - INDUSTRIA E COMERCIO	 i Cantos de seguranca e seus
Av. Prestes Ma., 685	 1 componentes, extintores	 de
Jardam das Nacoes	 1 xncendao, p artes e p ecas, para
Dladema - SP	 1 uso em aeronaves.
CGCMF-61.240.941/0001-97
	  • 	

RETENTORES VEDABRAS IND. E COM LIDA 1 Retentores de borracha, ' para; Rua General Usara°, 590	 1 uso em aeronaves.
1 Sao Paulo - SP
I CGCM6-61.288.353/0001-23

511NCHES BLANES SA - IND E MAQUINAS
L FERRAMENTAS
Estrada de Sa p op emba, KM 41
nliWgYnSP8ã290.001-19
SANDIVIK DO BRASIL SA IND.E COM
Av. sacies Unadas, 21232
Sao Paulo - SP
CGCMF-60.680.279/0001-23

Ferramentaraa, estam p araa,cal-deararna e pecas asseadas, pa-
ra uso em aeronaves.

Anos especiais, ferramentas
especam, para uso na fabrica-
cao de aeronaves.

! RET1BRAS - RETIFICACAO INDUSTRIA 	 tevramentaraa,	 bracadejas,
BRASILEIRA LIDA	 trava do disco de freio, para-
Rua Comendador Sant'ana,81	 fusos, p anos, buchas, chave-Santo Amaro	 tas, pecas usinadas, para uso
Suo Paulo - SP	 em aeronaves.
686/09-48.756 .898/0001-AI
RI IND.E COM. DE PECASETDÃ	 M E - 1 Pecas usinadas, p ara uso emRua Ira orlo Gurevach, 290	 1 aeronaves.
Jard. DiamanteSaco Jose dos Campos - SP
CGCMP-52.364.812/0001-33
RHODIA IA	 1 Chu p as do nY-1.O°.:-IJ:--uSa coAv. Maria C. Aguiar, 215 - 7 ANDAR 1 aeronaves.
BI_
Santo Amaro
Suo Paulo - SP
CGCMF-57.502.626/0001-06

-----
RIO AVIONICS INDUSTRIA AERONAUTICA 	 Comerc'aailzacaã de aeronaves,"
LUA	 Partes, pecas e componentes
RUA SANTO AMARO, 04	 Importados OU nacionais.
eco de Juncam - RJ
CO6MF-28.202.695/0001-03

• ----- - --RIO-SUL IA SERVICOS AEREOS REGIO- 	 Aeronaves, partes, p ecas,aces-SAIS	 soraos, com p onentes,	 equapa-Av.Nalo Pecanha, 155 conJ.517	 mentos, gabaratos,ferramentas,
Rio de Janearo - RJ	 testes e demais materials des-
CGCMF-33.246.918/0001-33

	

	 tanados a manutencao e/ou re-
p ara de aeronaves.

RODERT DOSCH LIDA	 lAltemnadores, re guladores deVia Anhan g uera, Km 98	 1 voltagem, bambas hadraulacas,Camp anas - SP	 1 p artes e pecas, para uso co
6811M6-45.990.181/0001-89	 aeronaves.
ROCKWELL DO BRASIL - IND. E COM.LTDA
RUA SEBASTIAO-HUMEL, 395
Centro
M2/02/53'.CIOSIEVe0ã3250

• • 	
ROCKWELL DO BRASIL - IND. E COM. 	 Revasao e reparo de e qua p amen-LIDA	 tos, Instrumentos e componen-Rua Pio Correi, 37	 tes, para uso em aeronaves.Humaata
Rio de Janearo - RJ
C6CIME-43.640.028/0016-82
ROCLAN INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Av. Juscelino Kubatschek, 8140Vala ,atetuba
Soo Jose dos Cam pos - SP
CGCMF-57.542:.226/0001-19
R10411 DO BRASIL IND. 6 CUM. LIDA 	 Fabracacao de ferramentas es-Rodovia Ra poso lavares, Km 14	 peClada para a p roducao deUutanta	 aeronavesSan Paulo - SP
CGCM6-6i 539 094/0001-66
ROLAMENTO CIF LIDA
Rua Vatorano Carmi/o, 105
Suo Pau/o - SPC11/06-61 022 625/0001-5J

RuLLHAIIC DU BRAS11. LIDA
Rua Joao Alfredo da Si/veara, lJe
Interlaggs_ s,
Ido Paulo

ROLLYS TO'OLLYS INDUS/R1A E LONERLIOLIDA - ME
Cosmo Raso, 101
Rabearao rires- SP
656ME-52.959 231/0001-44

-
ROSS/ FERRARENIns D/AMAN1A8AS 1 DA
Rua Cantagalo, 325
1 atuare
Soo Pau/o - SP
CELM1-41.794.940/0001-0d
_ 

SONDOU - AREIS E CABOS ELASTICUS
L'I'DA
Rua Otavao Machado, 123
laquaral
Camp inos- SP616/49-49 .716.016/0801-53
SANTINA 1111,. E. CUM. FERR E USINA-
0108 LIDA
Alla Santo Antonlo, 265
Centro
Soa Caetano do Sul - SP
CGCMF-48.568.540/0002-05

• 	
SANTO AMARO PARAFUSOS LIDA 	 1 Elementos de faxacao para Ta-
Rua Dona Isabel Schmadt, 270 	 1 bracacao de p ecas	 aeronauta-
Soo Paulo - SP	 1 aos.
CGCME-57.034.878/000/-65
000 RAFAEL INDUSTRIA E	 COMERCIO
Lrim
Av. Celso Sara., 4285
IRei"MELlo - SP
CUCMF-61.115.630/0001-04
SARMENTO - INDUSTRIA MECANICA LIDA
Estrada Carvalho Ramos, 935
Bela Vasta
Campo limando- RJ
CUCMF-42.555.151/0001-56
SCHAEFFLER-ROLAMENTOS SCHAEFFLER DO Rolamentos,agulhas de rolamen-
BRAS/L LIDA	 tos, ancas de retencao e for-
Av. Marno Lo p es Leao, 700	 ramental, para uso em aerona-
Santo Amaro	 ves.
Sexo Paulo - SP
6011MF-57.000.036/0001-92

SCHRADCR - VALVULAS SCHARADER DO	 lnfladores, manometros, valvu-
SICASIL SA	 las, nucleos de valvulas, par-
Av.das Nacoes unidas 13792- DL 3-17	 tes e pecas, para uso em aero-
andar.	 naves.
Santo Amaro -
Sao Paulo - SP
Cl/C/NP-65.104.592/0001-86

8CHRADER - BELLOWS /ND. E CUM. LIDA 1 Valvulas, pinos, hastes e nu-
Varaante Lucas Garcez, 2181	 1 ticos de valvulas, para uso em
Jacarea - SP	 aeronaves.
CGUMF-54.823.604/0002-48
SITK ELE/Ru MECANICA LIDA
Estrada da Agua Chata, 650
VonsucessoOuaru/hos - SP
COCI8E-55 593.743/0001-04
SECO IIDLS IND. E CUM. LTDA	 Fabracacao de ferrmentas es-
Av. Senador Ver g ueiro, 2402
San bernardo do Campo - SP

	 ['cala/s para a producao de ae-ronaves.
CULME-59 108.308/0001-06

SELGER RENO - IND h CUM. LIDA	 Arruelas, anais e pinos elas-
Av. Prestes Mala, 230	 ticos, p ara uso em aeronaves
Daadema - SP

--	 •	 -- 	 	 .	 -----C8CME-59.108.837/0001-00
SENDA O C/A LUA	 Usinagem de p ecas, para uso em
Av. Pereira Barreto, 626	 aeronaves.
Santo Andra - SP
SUL/111-52.498.012/0001-01
SERVPLAN - 1NsTALALUES INDUSIRIAlS	 1 erra:sentai,	 serralharia	 e
LIDA	 soldagem em pecas, para uso em
Av.tre g . Francisco Jose Longo,58C	 aeronaves
Sao Jose dos Cam p os - SP
1116/86-47 536 669/0001-66 -_	 . 	 •	 .

Manutencao, modaf1cacoes e/ouSEIL /AX1 AEREO LIDA	 rep aros em celulas
t	

de aerona-Aerop orto Santa benoveva, sln	
ves, comercIalazacao de aero-UoInnla -UNC/1111-02.0138.938/0001-30 	 naves, pares, pecas e compo-
nentes Importados ou nacIonals,	 • • • -

Rev.a° e reparo de e cIui p amen-tos e comp onentes, p ara uso em
aeronaves.

Calderaraa e ferramental, para
uso em aeronaves.

/-er; "a7nen 'ça de corte p ara	 a-
bracacao da p ecas aeronautacas

Pecas usinadas, para uso
aeronaves.

- •	 _

Lalderaraa c unana gem de far-ramental para uso p m aeronaves

Rebolos e mater.' sbraslw,
, Usado na rabrIcacao ne aerona

ven

Cabos elasticos e sandow em
anel amortecedor, p ara uso em
aeronaves.

Calderara e ferramental, para"
uso em aeronaves.

Cafelaras fri g orificas usadas no
processo de fahrIcacao de pe-
cas para aeronaves.

-
Ferramentaraa, serralheraa e
soldagem em pecas, para uso em
aeronaves.

Eerrjmental e peca% usinadas,
para uso em aeronaves.
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SUE - COM. 152. 8E PECAS E MAQUINAS I Servacas de usznagem geral Ca-LIDA	 I ra g abaritos de ferramenta]Rua Paralba, 269 - Centro 	 I p ara aeronaves.Suo Caetano do Sn/ - SP - 09500CUC/RF-48.569.446/0001-68
• -	 • -	 ---SHELL DRAS/L SA - PETROLEO 	 I Oleos, g raxas c lubrificantes,Pra], Intendente B/tencourt, 2 	 I p ara uso em aeronaves.Ilha do Governador - RJCGC/MF-33.453.598/0003-95

SHELL NRASIL IA - PE1ROLLO 	 I Ricos, graxa,:-J lubrificantes,Av. Pres. Juseclano Kubatschek,1830 i para uso em acronaves.Saco Paulo - SP
CGC/MF-33.453.598/0095-03
SHERW1N - WILLIAMS DO BRÃSE - INDUS-TRIA E COMERCIO LEDARua Sarda Lorca. 231Vila Paul /cela	 1 naves.Soo Bernardo do Cam p o - SPCGC/MF:6L872.306/00.21:60
J/F86- DO BRASIL SEMEIALURG/CARua Libero Badana, 377 - 6 andarSao Paulo - SPCGC/MF-60.499.605/0001-09
SILIDOR - INDUS/RIA E COMERLIO LIDAEstrada do Vergueiro, 101Vila DalnearlaOvo Paulo - SPCGC/MF-42.366.111/0001-29 -UIVARAS -INDUSTRIA MECANICA LEDARua Eunice, 601Vila Mar-taSoo Paulo - SPCGC/MF-43.694.909/0001-117
SIVA/ INDUSTRIA DL ABRASIVU -SSARua furaassu, 519Ag ua BrancaSao Paulo - SP - 05005CUU/MF-60.653.946/0002-60

_	 	 	 _

SOE DO BRASIL L1DA	 1 Rolamentos, p ara uso em acro-Rodov.. Presidente Dutra, Km 223	 1 naves.Guarulhos - SP000/0E-61.077.327/0001-56
SKF FERRAMENIAS SAAv. J.o Paulo da Silva, 258Intel-lagosSuo Paulo - SPCUC/MF-60 875 580/0001-92
SLIC INDUSIRIA COMERCIO 11IPORIACA0 1 Roncadas de descontamanacao aE EXPORTADAS LEOA	 1 gaz freon p ara tubulacoes ae-Rua Fortunato, 85	 1 ronauticas.Santa Ceci/ia - SPCGC/8F-51.700.98710001-98
SUAR - SOCIEDADE DURINHO DE AVIACAORECREAlIVA - 1ND.COM LUARua Paulo SA, 319DurinhosSao Paulo - SPCGC/ME-53.6/7.478/0001-21 --
SOCIEDADE MONICA WH/TE MARTINS 	 1 Osa g enao-acetaleno-argonao 	 eAv. Charles Schne/der, 175	 1 nItro g enao p ara uso em soldaslaubate - SP	 1 e p rocessos decorou de mate-CUC/MF-33.000 57//0073-50 	 1 riais comp ostos, usados na fa-bracacao de aeronaves.
SOCIEDADE DE IAS! AEREU RESIDI] LIDA 1 Servicos 2c manutencaceIrWarosAeroporto InternacIonal dos Duara- 1 e ou modafIcacoes de	 anstru-ra p es-CP 4400	 1 mentos e equipamentos de aero-Recife - PE	 1 naves.COC/MF-10.946.986/0002-21
SOCIEDADE INDUS1RIAL DE A01EFAIOS 	 Mangueiras, lencois -de borra-DE BORRACHA SO1NARDU SA	 cha, p erfis, ilhas, p assado-Rua Pedro Colaco,45/47	 res, ca p as protetoras,	 tam-Piqueri	 coas, buchas è aneas de veda-Soa Paulo - SP	 coo, ferramental, para uso em
CGC/MF-60,40/.056/0001-80	 aeronaves.
SOROCABA INDUSTRIA DE FERRAMENTAS Ferramentas es p ecmais pr;;: a  usoE DISPOSITIVOS LIDA	 co fabracacao de aeronaves.Rua Amer/co Corra, 42Sorocaba - SP - 1S/00
CGC/MF-57.216.145/0001-41 
SPAGFLEX	 - PRODUTOS	 ISOLANTES Es p a g uetes, mangueiras e teci-SPAGFLEX LISA	 dos de fibra de vidro, paraEstrada da Divisa, 1240 	 uso em aeronaves.Diadema - SP
CGC/MF-56.994.296/0001-68

	 - 	SPEED REPRESENTACOES	 AERONAUIICA 1 ComercIalizacao de aeronaves,LEDA	 1 partes, p ecas e componentesSua Velho da Cunha, 86 	 1 importados ou nacionais.Porto Alegre - RS
C8C/MF-88.322.920/0001-77

STARCÚ IA INDUSTRIA E COMERCIO 	 Sastemas de refrageracao, 	 deRua Carlos Weber, 75/87	 apoio ao solo, p ara aeronaves.Vila LeopoldanaSao Paulo - SI'
CGC/MF-60.811.643/0001-47 

SIE - SOCIEDADE 1ECNIC0 DE EQU/PA:MENTOS SARua Dr. Costa Junior, 510Sao Paulo - SPCGC/RF-60.595.907/0001-72
S1UDER - INDUS1RIA E COMERCIO LTDA	 Velufivas, tornos, afaadoras,
Rua Ceara, 120	 ferramenta] c p eca. usinadas,Baruera - SM	 para uso co aeronaves.
CGC/RF-413.881.2S8/000/-87

STUMPF ii SHUILL DO BRASIL 1ND E-COM	 Molas, para uso em aeronave,.
LrpnSua 5, 301Distrito lndustrxal de CampanasCam p inas - SPCOC/MF-46.001.675/0001-03-------	 -----SULCAPA ESIOFAMENTOS LIDA	 /ND	 E-- Iarraoao e revestimento Inter-COM.	 1 nos, para uso em aeronaves. •Rua Rui Barbosa, 65Cachoearanha - RSCGC/11F-88.009 642/0901-00

_

SUEMECANICA INDUSIRiAL LEDARua Alvarenga, 2038hutanta

Uno 60010 - SP
COC/ME:92.662,659/000,22
SUN ELE11.11.0 DO ~S/L - COMERCIOINDUSTRIA LIDAR Juscelano Kubxtscheck de 1111vel-r0,470
W:5AFIWgq.'17195*4:1r
01612-610A - 0h5 -- 11/DUSIR1A 0E irinout- 1 Pecas usxnadas , para usoNAS SA i fabrxcacao de acronaves.Rua Cnnutantino Falena, /02Cur1taba - SPCUC/11F-77.183.531/0001-91_______ ------------
SUPERNOVA - INDUSTRIA E COMERCIOLIDARua Silva Aciono, 258AlvinopolisSuo Bernardo do Campo SP - 09700
COO/AI -57 360.315/0001-67-	 •
SUPRAERU MANOTENCAO DE AERONAVESLEDAAeroporto de bacacheriCuritiba - PSCGC/MF-79.031 639/0001-94
SURVIMAR EOUIPAME-NIOS DE---5:ALVATA--GER LIDARua Conde de Agrolongo, 700
Penha CircularRau de Janeiro - RJCGC/MF-42.498.568/0001-24- -	 - -	 -SWEDISH MAltH DD BRASIL SARua Oswaldo Oscar Barthelson, 31Camp inos- SP000/MF-43.318.418/0002-02
TABA - 1RANSPORTES ;MEUS Rt.:GlONAISDA BACIA AMAZONICA SAAv. Governador Jose halcher, 083Delem - VACGC/MF-05.055.66010001-93

IACONIC PLASIICOS DO URASIL LIDARod Regas Bittencourt (DR 11.6)Km 2
90,3/tapecerica da serra - SPCGC/MF-53.795.480/0001-90
IAKAIME-8 - IAKAI PECAS: MECAN/CASLTDAAv. Suo Jona, 160
JaCarel - SP -/2300CGC/ME-50 473.818/0001-DD
1AKAI1IEC - TAKA1 PECAS MECANICAS 1 Pecas usinadas para ferramen-LIDA	 1 tala Ferramentas, sob desenho,Av. Sao Joao, 160	 1 para ap lacacao na fabrxcacaoJacarea - SP	 1 de aeronaves.CGLIFIF-50 738.180/0001-08
IALUS1 - 1NDUSIRIA METALUSGICA LIDA 1 Pecas usinadas, p ara uso em
Nua MA. Carla Del Preto, 194 	 1 aeronaves.Sao Caetano do Sul - SP
CUC/0E-44.048.353/0001-37 

rnm - TAXI AEREO MARILIA SA
Rua Monsenhor Antonio Pa p e, 94Saa Paulo - SPCGC/MF-52.045.457/0001-16
IAM - TRANSPORIES AEREOS REGIONAISSARua Danara/ Pantaleao Teles, 210Jd. AeroportoSao Paulo - SPCGC/MF-47.893.664/0020-53

- TRANSPORIES AEREOS REGIONAISSAAv Pedro Utteno, 1400 - 2 AndarParque JabaquaraSao Paulo - SP
COC/MF-47.893.664/000/-90

Manuteneao, modificacaes elourep aros em celulas, motores,equapamentos radio de nave g a-cao e comunicacao, Instrumen-tos e aceusorices de aeronaves;comercializacao de portas, p e-cas e com p onentes importadosou_hacIonats
fapecaria, p ara usj-jm aerona-ves.

fECMIL 100.MEC.AERDESPACIAL LIDARua Guacua, 11Chacaras Re001dasSolo Jose dos Cam p os - SPCGC/MF-55.565.907/0001-90
IECM/L INDUSTRIA E COMERCIO LEDA	 I Usinagem e ferramentas es peci-Rua Sebastaao medroso, 100 	 1 mas, para uso na fabricacao deSanto Andre - SP	 I aeronaves.CGC/RF-50.173 780/0001-40 .	 ----- .---
TECNAL FERRAMENTARIA LIDA	 1 Fabrxcacao de ferramentas es-Estrada Bela Vasta (acesso pela Ro- 1 pecials, p ara a producao dedavaa SP 304 Km 159,36	 1 aeronaves.
l'OMFEW8;.2%59/0001-18

_	 , 	 -	 •
Antenas de recepcao, anst,u-mentos, equi p amentos, mon2to-
reg , partes e p ecas, rev/sanO reparo de eguapamentas ou
comp onentes, p ara uso em aero-
naves

IECRADA MEIALMECAN1CA LILA 	 Calderaraa, ferramentai e pe-Av Vitoria Regia, 129	 cas usanadas, para uso em ae-
1 Jardim Motorama	 ronavesSoo Jose dos Campos - SP - 1.2223CGC/111.-43.062.975/0002-38

--Primei, massa rapada para ni-vclamento de superfacie; tin-ta, em geral, para uso em acro

Forjados c pecas us1nadas,para
Uso em aeronaves.

Perfis de sallcone, tampoes,ilhoses, anais de vedou no, ca-pas p rotetoras, daafrgma ebuchas, p ara uso em aeronaves

I Pecas usinadas, p ara uso emI aeronaves.

Rebolos e abrasivos roca -uso
na fabrIcacao de aeronaves.

--------	 •

--Ferramentas especiais parauso na fabracacao de aerona-ves.

Aeronave
1 s].!tg;inr=lenter=.9.-tes e p ecas, para uso em aero-naves.

--Filtros de oleo, para uso emaeronaves.

1.4h1C,.a.d;]:as-,.]:e1"f:icau, arcado-; ras e tornos p ara usanagem dep ecas acronautacas.

—	 •Lubrificantes, adtacorrosavos,p ara uso em . aeronaves.

na

Pecas usinadas, para uso cmaeronaves.

Manutencao, modafi ja-Coes eloure paros em celulau e motoresde aeronaves.
--

Dotes salvavidas e e qui p amen-tos de sobrevavencia, para usoem aeronaves.

---Gabaritos e ferramenta] es pe-cial, para uso na fabricacaode aeronaves.

Aeronaves, partes, pecas,aces:sorvas, com ponentes, equIPa-mentos, gabaritos,ferramentas,testes e demais materiais des-tinados a manutencao e/ou re-
paros de aeronaves.
lecido de vidro para desmolda-gem de p ecas usadas em aerona-ves.

Ferramentas espec.. p ara usoem fabricacao de aeronaves.

•Revasao c reparo de e qui p amen-tos e com p onentes, para uso emaeronaves.
-	 • -Revisa° e reparo de e qui p amen-tos e componentes, para uso emaeronayes.

__ •	 -TAPECARIA AU1I1-KARAv. Rui barbo., 1331Santana
IU1'3/11f3n3d.2g392”8e;a%
IAM AIME° UMAS LTDAAeroporto Santa GenovevaGoiana°, - GOCGC/MF-00.601.285/0001-89

IECNASA -LLEIRONICA PROF/SSIONAL SAAv. Br/g. Fara], Lima, 811
ME/MFM.41%9Wgg0(7,112'4.9

fAMIO - TAXI AEREO NINASLIDARua Lidar, 22Aerop orto da PampulhaBelo Horizonte - MGCGC/MF-17.215.534/0001-38

GERAIS

I Manutencao, modafacacoes e/oui reparas em ca/Ias, motores e
1 helices de aeronaves.

-
Pecas usinadas, para uso nafabracacao de aeronaves.

Sevlsao e reparo de equi p amen-tos e componentes, p ara uso emaeronaves.
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1INTAS YPIRANGA DARua Assumpta Sabatina Vossa 1650hatistinsSoo Bernardo do Campo - SPCCCIMF-33 000.019/006i-28-TUOLING INDUSTRIA E COMERCIO UMAAv. 2, 41Jardsm do Lago
En254215:8%.357/0001-e9-	 -
fORMEP TORNEARIA MtCANICA DE PRE.CI-SA0 LTDARua Joao Batista Papa de Morass,622Campinas- SPCOCIMF-45.995.099/0001-47

IECNO-FLOW INDUSfRIA MECANILA LTDA 1Ferramental e p ecas ubsnadas,
Av. Jose Pedro, 480	 1 p ara uso em aeronaves
Jardim Nova DetroitSua Jose dos Cam p os - SPCGC/11F-82.463.569/0001-97 -	 ---	 .

-FERRAMEN1AS UMA 	 Fie..., para a p raducno delt.C110-MAIIC INDUSTRIA t COMERC/0 DE	 rabricacao de ferramentas es-
Rua Cavou, 603/618	 aeronaves
Vila PrudenteSao Paulo - SPC8C/Mb-61.581.054/0001-82
TECNOAR AERONAVES E - PECAS LIDA Comercial suacao de aeronaves,Rua 18 de iNovembro, 423 - can/ 202 p, g1,-. W6ezaLgigz:nentes iaPorto Alegre - RSCUC/MF-93.368.884/0001-12

_	 • --- -	 -
TECNOFIX - COMERCIO DE PECAS 	 EM	 Arruelas, ancas, pinos elasti-
GERAL LTDA	 aos, p ara uso em aeronaves.
Rua Soares de Avelar, 752Vila Monte AlegreDuo Paulo - SPCGC/MF-56.591.381/0001-88. 	 	 -	 	  -
1ECNOOUIMICA SIA	 lintas,primer, wash-prImer,
Rodovia Presidente Dutra, 2251 	 redutores, resinas, solventes,
Jardim America	 1 bases para pintura p ara uso em
Rio de Janeiro - RJ	 I aeronaves.
CU/SP-33.868.601/0001-54

-- ----	 - -. --	 -	 -	 .	 -	 -	 -	 -. -
1ECNOQUIMICA SA 	 I Tintas, primei. , wash-primer,
Rua Dr. Jesulno Maciel, 1702	 1 redutores, resinas, solventes,
Campo Ralo - SP	 I bases para pintura, p ara uso co
CUCIME-33.868.601/0001-84	 aeronaves,-----	 ----	 - -	 -	 - -
TECNOlUBO SA - INDUSTRIA DE PECAS Ferramentaria e pecas usinadas
TUBULARES	 para uso em aeronaves.
Rua loneJi Matsubasashi, 1221Vila Carmouina ItaqueraSuo Paulo - SPCOCISF-61.t47.510/0001-17--- •	 --	 •-

Fontes de alsmentacao, diodoslECIROL - EQUIPASEN1MS ELETR/CUS E 	 encap sulados, barras de termi-ELETRONICOS LIMA 	 nais, tomadas de fonte exter-Av.Dr.Lulz Arroubas MartIns, 499 	 na, alugues de bateria, compo-Santo Amaro	 nentes eletronscos, partes eSuo Paulo - SP	 Pecas, revisao e reparo deCOCIMF-43.680,172/0001-66	 e qui p amentos ou compomentes,

1 Tecidos de p oliamida, para uso
I em aeronaves.

- --
I fapetcs,para uso em aeronaves

II
fFIREE. LOND DO BRASIL IND. E 	 COM 1 Cola es p ecial a base cianocrs-
LIDA	 1 lato, para uso em pecas de
Av. Prestes Haia, 318 	 1 aeronaves.
Jardim das NacaeuDiadema- SPCBC/Mb-44.029.726/0001-22--	 ..	 .	 •	 ...	 	 .	 .
TIBUR DEZZLGH CIA LIMA	 1 Molas, para uso co aeronaves.
Rua Santa Semana, 129PlqueriSao Paulo - SP
CGC/MF-60. 601.309/0001-69-	 -	 -
fINKEM Au BRASIL - cosei:cio E /N-	 Rolamentos, para USO em acro-
DUS1RIA LIDA	 naves.
Rua En g . Mes qusta Sampaio, 714
Santo AmaroSoe Paulo - SP206/AI--Só .99A.880/000i-4O
VISTAS REUNIA: SP - 1RSA	 1 Tin jas, esmaltes, lacas, Ari--
Av. Asnos Brasil, 3466	 1 mar,, removedores c redutores
Porto Alegre - RS	 1 garauso, constum e manutencao
COUMF-90.048.055/0001-00	 e u, ronaves.-- 
TINTAS RENNER SR - IRSA/EBUT ILIAL) 1 Fintas, esmaltes, lacas, P ri -Rua Rodolfo Fresg bfi g , 18 5/4	 1 mers, removedores e redutores
Brumenau - SC	 para uso, consumo e manutencao
Cell/Mb-90 .048.055/0005-34 	 1 de aeronaves.
TINIAS RENNER SR - IRSA/ICDO/ILIAL) 1 intas, esmaltes, lacas, pri-Rua Juscelino Kubitschek de elmos- 	 mers, removedores e redutores
ra,i2468	 vara uso, consumo e manuten.cao
Curitiba - PR	 de aeronaves.
CGC/l1F-90.045.088/0003-72_.. _ ._ ... .	 _.
CIMAS XENNER $A - 1RSAIICU(F1LI0L) 1 anas, esmaltes, lacas, pri-
Av . Uov.Julio Cam p os, 5226	 1 mers , removedores e 1 edut ores
Varzea Orando - M1	 1 para usa, consumo e manuteurao
CUC/Mb-90 045.088/0008-87de aeronaves
FINTAS HESSEN DA - IRSA/FOIO • ILLAL) 1 1 lotas esmaltes, lacas, pri-
Estrada Estadual RS 118 s/n	 mers, i. emovedores e redutores
Gravatas - N8	 Par., uso, coniumo e inani/tentam
Cid:IMF-90 .045 05S/0002-V1	 dP ardi/nave.,

- -- •	 	  - -	 -	 .	 -	 ---
TELECELAUEM LADY DA	 Prendedores em fita tipo cai--
Rua Leop oldsna Couto Magalhaes Jr, 	 rapscho,para uso em aeronaves
788Itasm DibiDoo Paulo - SPCUUMF-80.870.268/0001-06-	 -	 -	 - 	 .	 --
1ELEM - TECNICAS	 ELETROMECANICAS Luzes de posicao, luzes de na-
TELES DA	 vegacao, solventes, partes e
Rua Arci p restes de Andrade, 372 	 Pecas, p ara uso em aeronaves.
lpsrangaSao Paulo - SPCGC/119-6/.829.285/0001-47

-	 -	 -	 -
TELO-NAUTICA IND. E COM. LTDA 	 1 Honescombs e p aines sanduicbc,
Rua Eid Mansur, 316 	 1 p ara uso em aeronaves.
Cotia - SP - 06700
CGC/MF-54:118,146/0001-65
TERMUCROMO - TRATAMENTO TERMICU ' E	 Tratamento su p erfscsal em 00-
GALVAN1C0 UMA	 ta do canopi, pinou de livra-
Rua Jose Maria de Albuquer que Frei-mente rapido, em partes e pe-
tas	 cas,para uso em aeronaves
Mog i das Cruzes - SP
CGC/MF-50.699.988/0001-90 
IERMOMECAN/CA SAU PAULO SA 	 1 Barras, fitas, tubos de'metass
Av. Caminho do Mar, 2652 	 1 nao ferrosos e cha pas de latao
Rudge Ramos	 1 p ara uso em aeonaves.
Suo Bernardo do Cam p o - SPCUUMF-59.106666/0001-71
TEXTIL JUDITH SAAv. Presidente Var g as, 363lndaiatuba - SPCGC/MF-.49,444,805/0001-13
TEXTIL lABACOW DARua Jose labacom, 131ratuapeSoo Paulo - SPCUU0E-61.204.202/0001-40

Tintas, redutores e bases de -Pintura,para uso em aeronaves

TRLLE - COMERLIO E StRVICOS AERU-NAUTICOS LTDARua Arabuta, 810 - (Fi/Sal)Rua Saia Salvador 466Porto Aleg re - RSCOC/MF-28.249.977/0001-66
'TREZE COStRUU E SERVICOS AERONAU-TICOS LIDARua Santo Cristo, 163Rio de Janeiro - RJCUC/Mb-2U.249.997/0001-66

1RUMPF MAQUINAS IND. COM . UMARua Alvarenga, 2348ButantaSoo Paulo - SPCOC/Mb-45.435.260/0001-28

•
fRONION SAAv, Plustssp uma, 298DIadema - SPCUCIMF-61.418.430/0002-0i

1RA0550ASIL S)A - LINHAS AEREASAeroporto Internacional de Brasil.'langur fransbrassl
1.10W 12 0-.8n.173/0001-21

IRANI-11D -- INDUSTRIA OLEOD/NAMICADRASILL1RA VAAv. Mus Barbosa, 216
Vila Resende
tOWEllelJ:54%.36/0001-14
TRAUDDAOTIC IND. E COM. LTDARua Arnaldo Mann/acaro, 332Sao Paulo - SPCUC/ME-56.992.936/0001-09

•IRAVICAR LIDARua Soe Salvador, 444Bairro Maria GarettiPorto Alegre - RSC8C/MF-92.998.350/0001-07

--	 -
1ROR100 ÉlAUCHA INDUSM/AL DE POLIU-.
Av. 13etullo Vargas, 10465Canoas - RSCUUMF-92.702.862/0001-03

TORQUL SR - EQUIP. PARA ELEVACAO ETRANSPORTE DE CARGAS INDUSTRIAISRua Martins Fontes, 91 - 4 AndarSoo Paulo - SP606/MI-60.829.744/0002-26
107000 KOKI - DO BRASIL /ND	 E CUM.DE MAQUINAS LUARua En g , Dourdot Dutra, 503Soe Paulo - SPCGC/MF-43.844.458/0001-04
10200 QUIMICA LTDARua Assumpta SabatIni Rossi 1751Dat 1st incSie Bernardo do Cam p o - SPCUL/M-59.311.241/0001-02
1RAMBUS11-000ER DO BRASIL IND E COMUMAAv. Carioca, 208Sacam.Sao Paulo - SPCUC/MF-61.507.638/0001-08.	 .
IRANSDRASIL S/A - LINHAS AEREAS
Rua General Pantaleao Teles, 40CongonhasSao Paulo - SPC0C/Mb-60.872.173/0016-08

Espuma de poliuretano	 comer-
C l...azada sob	 forma de P..dimenssonadas, como assentos,encosto, elo, e colchoes etravesseiros p ara uso em aero-naves. -	 ----Lencois flexiveis de espumade poliuretano e barras de es-cuma de rol iuret ano) p ara uso
Em aerOnaVeS.

Maquinas, para uso na fabrica-coo de pecas p ara aeronaves.

Camercializacao de aeronaves,
Portos, pecas e componentesimportados ou nacionaiS;manutencao, modificacoes e/oure p aros em motores e 	 aces-sorios de aeronaves.
Comercia/izacao de aeronaves:-partes, p ecas e componentesimp ortados OU nacionais.

Bombas, valvu/as e mangueiras,
Para Ur. em aeronaves.

Ma quinas para uso na fabrica-000 de pecas p ara aeronaves.

.-
Aerona -v'es,	 partes,	 pecas,acessorios, com ponentes, equi-
MIgéerrh =T:2;destinados a manutencao e/oureparos de aeronaves.

- -Aeronaves, partes, Pecas,acessorsos, componentes, e qui-In amentos, gabaritos, ferramen-Aos , testes e demais materiassdestinados a manutencao	 e/oureparos_cle_aeronuves.
Pecas usinadas, para uso emaeronaves.

F.errameb -C1,	 serralheria	 esoldagem de partes,	 para uso
eM aeronaves.

Blocos de es p uma e compostopara espuma de uso co aerona-ves

Usinagem de p ecas, p ara uso emaeronaves.

f..ecas usinadas, para 'uso emaeronaves.
•

-Maquinas para uso na fabrica-Coo de p ecas, para aeronaves.

rhinoers enp euaai 	 para usoem aeronaves.

-

IUPY - FIOS E LINHAS UMA 	 Barbantes encerados para ca-i Rua Dr. Antonio de Oliveira Nobrega 1 blagens eletricas usadas em154	 aeronaves.
I Ampara- SPCUi./Mb-42.461.698/0001-55

1UR0OMECA DO BRASIL INDUSTRIA E 1 CoMercializacao de aeronaves,COStRCIU LIDA	 1 partes, pecas e componentesAv Alvorada, 2541	 1 Importados ou nacionais.Rio de Janesro - RJCUC/111-40.090.120/0001-53
TWM PRUDUTOb MAGNUICuS LIDA 	 1 Fabricante de ima, para uso co1 Rua ioneiesros, 389/361 	 aeronaves. Soo Paulo - SPCUC/M1--43.874.411/0001-19

•
U.S. sPR1116 iND L COM. LIDA	 babricacao 00 00105, para uso
Rua b/orsano polls, 120	 1 em aeronaves.Santana do Parnasba - SPCUC/MF-48. 251 981/0001-20- 	 •, •	 -	 -
ULIRA-XLV - REPRESEM E REV1SOES DE 1 Comercialszaeao de aeronaves,
AtRUNAVES E ~ORES LIDA 	 1 Partes, pecas e componentes
Av. Alvorada, 2841	 1 importados ou nacionais
Rio de Janeiro - RJCOL/Mb-28.886.678/0001-83

	

. UNICA MECAN1CA DE PfrtCISAU LIDA	 berramenta/, p ara uso em acro--

	

Av padre ArlIndp Vieira, 2378	 naves
nelANg :jtire46/0001-15

~mal
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I UNIVERSAL IMPORIACAU, EXPORIACAD E 1
, COMERCIO LIDA: Estrada Intendente Magalhaes,d00 	 1
( Rio de Janeiro - RJ1 CGC/MF-33.739.848/0001-96
: OPA - US/NAGEM PAULISTA DE METAIS .
I LIDA	 .
: Rua Alvares Cabral, 1542Serraria	 !

Diadema- SP	 I
CGC/MT-49.362.155/0001.67 	 1
UI-'T - i.i-R: 8AMEN1ARIA, EiTf8.1P7,R1A h. ! IJramentarla, est;;arsa,so1-
USINAUEll LIDA	 I da g em e p ecas us/nadas, para
Rua Doze de Outubro, 215	 1 uso em aeronaves.
Diadema - SrCOC/MF-48.600.530/0001-05	 .

1 USLMUN - ENGENHARIA USINAGEM E MON- i Calderarsa, ferramental
I 'ADENS INDUS1RIA LTDA 	 , bentos	 para fabrIcac
1 Rua Jag uarao, 765	 1 pecas aeronautscas.
I Sao Jose dos Campou - SP - 12235 	 1: Chacaras Reurudas
I CUC/M1-57.225.930/0001-60

• -	 . ----	 . .-. -	 --	 --. -
USINA COLOMBINA SA	 1 Produtos	 quimscos	 diversos
Av. lorres de Silveira, 154/178 	 1 para tratamento de su p er finte
Parque Industrsal-aa g uare	 I e termino em p ecas de aerona-
Sao Paulo - SP	 ! sei.
COC/MF-60.837.242/0001-66_____----________- , 	 -.	 •
USINACIII	 INDUSTRIA	 MECANICA	 E	 Usinagem de pecas, p ara uso em
FERRAMENIARIA LIDA 	 aeronaves.
Rua Edgard Magalhaes 	 NoTonha,
383/388Suo Paulo - SP: CGC/MF-51.959.957/0001.-O6 -	 •	 .

I USINAGEM EUROBRAS 	 - INDUSTRIA E 1 Eerramentaie pecas usinadas,
I COMERCIO LIDA 	 1 para uso em der000SCi.
I NUR Firmsno Oamelesra, 245: Olaria: Rio de Janerto - RJ. COC/M1-33.304.S33/0001-03
I USINAGEM MECANICA DALANCIS LTDA1 Rua Comendador Lisas Larzur, 70	 : aeronaves.
I Santo AmaroI Iam Paulo - SP
i COC/11F-56.996.069/0001-71!I USINAUEM MECANICA RECAJ LIDA	 1 Pecas usinadas, para -de:1; -- c• ----	 - -

I Rua Vitoria Re g ia, 209	 1 aeronaves.	 1
I Jardim Motorama	 1.	 I
1 Sao Jose dos Cam p os - SP	 11
1  COC/MF-55.079.974/0001-02	 I
I	 -.	 -	 -
I USINFER - FERRAMENTAS DE CORTE LIDA 1 Ferramenta de corte para Ta-
: Rua do Arbusto, 178 	 : brscacao de pecas aeronautscas

Som Paulo - SP	 I
COC/MF-51.763.555/0001-26

- - -
USIGUIRICA DO BRASIL LIDA	 I Acidos para tratamento quimIco
Av. Mar g inal Direita do Rio Tinte 01 1 de penas, para uso em aerona-
F:ar que Novo Mundo	 1 vos.
Suo Paala - SPCOC/MF-60.775.519/0001-01 	 I

----------------------------.USIVALE USINAGEH DU VALE LTDA 	 Usinagem de p ecas, para uso em
Av. Siqucsra Campes, 917Jurarem- SPCGC/MF-53.901.930/0001-82
USA DO BRASIL - IND. E CUM. LTDA	 Rebites pop, para ifr:8-em acro-
Rua Santa Maria, 245	 naves.
Tatua:seSuo Paulo - SP100/MF-61.288.643/0001-77. - - 	 	 -
USMOLD INDUSTRIA E COMERCIO Li- DA	 Ussnagem e ajusta g em de gaba-
Rua Tonelero, 1511	 1 rito p ara ferramenta'.
Vila Ipcmuca - LapaSuo Paulo - SPCUC/11F-64.497.052/0001-72
UTA - UNIA() 1051 A'EREO-d_1.871Av. Sant. Dumont, s/n
Han g ar Paparlotar,. - 001100/117-01 .579.267/000i40

UTEC IND. E CUM. DE P '81l 'ÉiS DE METAIS--
E PLASTICUS LIDARua Iftracema, 455Chocaras ReunidasSoa Jose dos Cam p os - SPCOC/0E-55.404S11/0001-60
fiALENTÃE-MODCO IND. E CUll. -Lia- -- Ferramentas e dispositivos
Rua Brag anca Paulista, 1036 	 especlass, para uso na fabri-
Santo Amaro	 cacao de aeronaves.
Suo Paulo - SPCOC/MF-61.873.766/0001-75
VALF/TAS EMBALAGENS LEDA 	 VIC'as.adesivas, para	 uso em
Rua Citba, 223	 aeronaves.
Vssta VerdeSaa JOSC dos Cam p os - SPCOC/MF-54.615.190/0001-80
VANIC1A INDUSTRIA E-8151-/ERCIO DE PE- i Pecas asseadas, para 	 uso emCÓS E APARELHOS PARA MAU. COST.L1DA I aeronaves.
Av. San Bernardo, 410Vila LUaltaSanto Andra , SPCOC/MT-45 412.254/0001-33-	 --- •
VARIO DA - VIACAO AEREA RIOGRAN-LIENSERua 18 de Novembro, 8100Porto Alegre - RSCGC/MF-92.772.1321/0001-64

VASP - V/ACAO AEREA DAS PAULO DA 	 Aeronaves, p artes, pecas,aie:--Aerop orto de Congonhas	 sortes, comp onentes,equspamen-Sala Paulo - SP	 tos, gabarltos, 	 ferramentas, .
120/MF-60.703.923/0001-31

	

	 testes e demais maternais des-tinados a manutencno e/ou re-paros de aeronave/.	 .
_ __ _ ___. ._ _... __	 ----.-.	 - ------------ - - • -- -	 .
VECTOR ULIRALIGHT IND.E GUM LIDA	 I Aeronave ultraleve fox 1 mono-Nua Tapsrape, 175 	 i °lace), comp onentes, partes 6 ,liso de Janeiro - RJ	 I pecas, p ara uso em aeronaves.COC/MT-28.123.420/0001-84._..	 ...	 .,..	 .	 ..	 .	 . .	 .	 .	 ...	 ..	 .	 .
VICRAIEX INDUSTRIA E COMERCIO DA 	 I Telas vinilicas, p ara uso emAv. Santos Dumont, 1203	 I aeronaves.
Cidade Ind. Satelste

• buarulhos - SP
• COL/MF-6,153.862/0001-49
: VIDROS VIRIA LIDAAv. Jobaquara, 2979Suo Paulo - SPCbC/I1F-61.417.390/0001-94-	 -VILSUN JOSE /GNACIU - USINAUEM	 1 Ferramentarsa,ussnagem, estam-Rua Dr, Edgard Magalhaes Noronha I paria, para e fabrica.° de386/3E18	 I aeronaves.Sao Paulo - SPCbC/MF-51.958.957/0001-86	 I
. VIPLASI INDUSTRIA h COMERCIO 	 DL 1 Componentes de teflon e
1 PLASliCOS LIDA	 1 ferramental, p ara uso em
i Nua Horacso de Moura, 142	 1 naves.
1 Balrro do Lsmao. Suo Paulo - SP, COC/M1-47.501.036/0001-12
! VKO IERRAMENIARIA 195 CUM. um	 1 caiderar,a e farramental. usa-
i Nina RUI Martins, 350	 : dos na fabrica.° de aeronaves1	 oI Sao Paulo - Sr - 03184: CoC/MF-62.738.307/0001-41
I-	 -- -- -	 - . .	 .	 - ---- --
. vorEc - won ALREU SP	 Revisa° e reparo de e qui p amen-' Av Alvorada, sa - Aeroporto Jaca-	 tos e com p onentes, p ara uso emrep a g ua	 '	 aeronaves.Bairro Da Ilauca
1 Rio de Janeiro - RJI COC/MI-83.024.794/0008-30

1
WARM - INDUSTRIA E COMERCIO SA 	 I Com ponentes de teflon, para 1
Av Carla Coelho de Aguiar, 1247	 ! uso em aeronaves.
Santo Amaro	 1
Suo Paulo - SP	 !CGC/MF-47.925.732/0001-38
WLSTAFLEX : TUBOS kEXIVESS L1DA	 1 Tra queias e tubos westaflex,
Rua Ssmao Alvares, 868 	 1 p ara uso Co aeronaves.
Sao Paulo - Sr 	 ICGC/MF-75.024.521/0002-99 	 1.	 .	 .--

1 WESTAFLEX IUBUS FLEXIVE1S LIDA	 1 Tubos flexiveis, para uso em
I Rua Utulherme Mota Correia, 200 	 1 aeronaves.
I Araucarta - PR	 I
1 1160/H1-75.021.521/0001-88 	 I
!	 .- --- -	 .-	 -	 - •	 ----- - •

WEXPEL IND. E. COM . LUA	 I Papel especial, para uso em
 200 e S23tua 	i processo de notara de aerona-

Sao Pauli', - SP - 03121	 I VeS.
COCIMF-43,822.915/0001-95
WHINNER SA INDUSTRIA E COMERCIO 	 1 Antenas, conecíores eletricos
Rua Afonso Celso, 982	 I equi p amentos de comunicacao,
Vila hariana	 1 partes e pecas, para uso em
Sao Paulo - SP	 1 aeronaves.
C0C/MF-60.830./97/0001-18
WINTER DO BRASIL FERRAMENTAS 010- 	 Rebolos e -a1aterial abrasivo,
MARFAVAS E DE BORNITRID LTDA 	 1 usado na fabrica.° de acro-
Via Marechal Rondon, Km 62	 I naves.
Jundiai - SP - 13200	 1	 •
COC/MF-43.992.957/0001-74	 .

• •	 -- -	 -- - --	 	 -
TAPAVA MO1OR DO BRASIL LTDA	 Ferramentaria e p ecas ussnadas
Rodovia Presidente Dutra, Km 218,3 	 para uso em aeronaves.
Guarulhos - SPCGC/MF-62.1.934.252/0001-45
-	 	 - - 	

LADRA INDUSTRIA PECAM/CA LIDANua Antonio Gomes, 626Vila PrudenteSuo Paulo - SPCGC/MF-61.130.269/0002-04
-----

E ! .%'e !!!W WW2 de Cituaca-

I usoem aeronj.ves. peaoi, paro

LLISER MASSARRI - FERRAMENTAS E 1 Ferramentas especiais, p ara uso
EGUIPAMENIUS GRAFICOS LTDA 	 1 na fabrIcacao de aeronaves.
Av.Elizso leixelra Leste, 464
FregUeSla do O - SP - 0280/COC/MF-47.880.042/0001-28-	 -	 - -	 	 ..-

: ZELOSO INDUSTRIA 4 COMERCIO EMA	 1 Equi p amentos de a p osso no solo
1 Av Henrique. Mendes Ouerra,550 	 1 (macacos p ara elevacao), p ar-
, BarUeri	 te, C

-	
PeeaS, para uso em acro-

, Suo Paulo	 SP	 naves.
: LOC/HF-61.356.523/0001.-60:	 -

LILIMANN - INDUSTRIA DL LGUIPAMEN-	 Pecas ussnadas,
TUS E PECAS Lreo	 , aeronaves.
Alia Marechal Aguiar, 96Sao CrIstovao
M2/111V4rW9895401.-56 •

I Z1NCOMAF/C - TRATAMENTO DE 11E1015 	thuclacao e croamg em em pecas,
, LIDA	 1 para uso em aeronaves.
I Av Porfiro da Paz, 110/166Guararema - SP• CuC bIF 45 596 244/000.--,7

L'ansvuri, sln. soo Uernardo do Cam p o - SP. CUC/MF-5/ 190 906/V002-J0

TOf. n9 449/92)

2

1

Comercsalszacao de aeronavss.Partes, pecas e componente/importados ou nacionais.

!

-.!

l'errarn 'el:d:rla e peca, usj:Cia:
das, para uso em aeronaves.

Pecas td:Inadas, para uso

1

aeronaves. •

Revss:s"o'f; 1.:e,":aro de In qui n am.- Itos ou component es , p ara uso em
aeronaves.comercsalizacao de aeronaves,Partes, pecas ecomponentesim p ortados ou nacionass.
Ussnagem de pecas, para uso emaeronaves.

aeronaves, partes,'padas.ajs:sonsos, comp onentes,e qui p amen- Itos, gabaritos, ferramentas,
testes e demais materiais des-tinados a manutencao e/ou re-p aro de aeronaves.

Ferramentaria, serralheria,soldagem e p enas usinadas, pa-ra uso em aeronaves.

------ ----------. ----------

. VOU- C TAXI AEREO S/A	 I Manutencao, modificacoes e/ou
I Aero p orto de Macae	 I reparos em celulas de serena-
! Macae - RJ	 1 vos.
1 C5UMF:33.034.794/0001-63	 I:,	 I W	 PLASTIC INDUSTRIA E	 COMERCIO 'Moldes para fabrica.o 'cie p e-

1	 ! LIDAI Rua Nilva, 230	 vai para uso em aeronaves.
i Vila Pirai: suo Paulo - SPI COC/MF-55.437.800/0001-66
I 	  - 	 	 --
: WALTER KARL KlEFERLE	 1 Comerclalizacao de aeronaves,! Av. Olavo Fontoura, 489 	 i partes, pecas e componentes
: Sac. Paulo - SP	 I importados ou nacionais., CGC/MF-62.405.352/000/-84
I	 -	 --	 -

••

terramenta/, serralheria, sol- i
dag em e pecas usinadas, para 1

1USO EM aeronaves.

2ANET1NI BAROSS1 8A - 1NDUST8IACOMERCIO .Av. Carioca, 446 - Vila Carioca
Ir/Imanar.Sao Paute - SPCUCIMP-ói 357.406/0001-10

para uso eM I

Maquinas para uso na fabrIca- •suo de pecas, para aeronaves. I
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PORTARIA N. 740 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO ' DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no
art. 74 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, no art. 40 do
Decreto-lei n. 261, de 28 de fevereiro de 1967, na regulamentação em
vigor e o que consta do Processo SUSEP n . 001-4.460/92, resolve:

I - Conceder autorização para operar como Sociedade de Capi-
talização, conforme definido no Parágrafo único do art. 10 do Decre-
to-lei n. 261, de 28 de fevereiro de 1967, A INTERUNION CAP/TALIZAÇA0
S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro (RJ);

II - Aprovar o Estatuto Social adotado pela Sociedade, objeto
da deliberação da Assembléia Geral de Constituição realizada em 30 de
outubro de 1992.

GUSTAVO ERAUSE

(06. 09 449/92)

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

2? Câmara

Aca da 801a. Seasao Ordinaria

Ao primeiro dia do meu de dezembro de 0992, comova horas,
na sala nr. 1307 do Edificio Alvorada, 130 andar, situado no Setor
Comercial Sul, Quadra 01, em Brasilla-DF, -euniram-se os Membros da
Se gunda Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes
os Conselheiros : HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE,
JOSE CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, CRISTINALICE
MENDONCA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente/ c OSCAR LUZE DE MORAIS; o
Procurador-Re presentante da Fazenda Nacional Dr. JOSE CARLOS DE ALMEIDA
LEMOS e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), e fim de ser
realizada a ppesente sessao ordinarin. Verificada a existencia de
quorum regimental, o Presidente declarou aberto a sessao, sendo a
seguir Ioda e posta co dosou...ao a ata da sessao anterior, que foi
aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processos
em pauta, resultando nas declsoes a seguir discriminadas.

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 083.445 Processo no. 13674-000035/89-17
Recto: SOCIEDADE DE PROD. DO OESTE LIDA
Rendam DRF - DIVINOPOLIS/MG
DECORADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05.451

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 083.447 Processo no. 13674-000036/89-71
Recte. SOCIEDADE DE PROD. DO OES1E LIDA
Recda: DOE - DIVINOPOLIS/MG
DECORADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 202-05.452

RELATOR ELIO ROUBE
Recurso no. 005.976 Processo no. 11007-000046/90-14B
Recto: JOAO LUIZ DA SILVA ROSSIGNOLO
Recda . DRF - S. DO LIVRAMENTO/RS
DECISAO . VISTA AO CONSELHEIRO HEkVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 005.977 Processo no. 11007-00004S/90-J1
Recto: JOAO LUIZ Si SILVA ROSSIGNOLO
Receia: DRF - S. DO LIVRAMENTO/RS
DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.574 Processo no. 11080-006793191-19
Reate. MAPLA S/A. INDUSTRIA DE NATERIA/S PLAST1COS
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 202-05.453

RELATOR JOSE CABRAL GAROFA)1O
Recurso no. 089.575 Processo no. 11080-006794/91-81
Recto: MAPLA SIA. /NOUSTRIA bk MATERIAIS PLASTICOS
Renda. ORE - PORTO ALEGRErkS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE. JOTOS, NEGOU SE PROVIMENTO AO RECUk54.
ACORDA() No.: 202-05.454
RELATOR ANTONIO CARLOS BUENA RIBEIRO
Recurso no. 087.555 Processo no. I0660-00018//91-97
Rente: MATERIAL P/ CONST. OLIVEIRA DE INCONFIDENTES LIDA
Recda. ORF - VARGINHAIMG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, 00000-SE PROV/MENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05.455

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENV RIOIIRO
Recurso no. 087.556 Processo no. 10660-000188/91-50
Recte. MATERIAL P/ CONST. OLIVEIRA DE INCONFIDENTES LIDA
Renda: DRF - VARGINHArMG
DEC/SAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO
ACORDAO No.: 202-05.456

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. oe5.9U6 Processo no. 10820-000760/70-19
Recte: ORASCERANICA 1TDA
Receia: DRF - ARACATUBA/SP
DECISAO: RETIRADO D1 FAMA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR IFRFSA CRISTINA G014 ALVES PANTuJA
Recurso no. 005.91/ Processo no. 10320-000:6ir70 . /3
Rosto: BRASTERAMIIA LIDA

Recda. DRF - ARACATUBA/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.969 Processo no. 10070-000705/91-59
Recte . ISALDO NEVES
Rendo: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DEC/SAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 085.1365 Processo no. 109133-003297/90-13
Recto: E. L. REITZ O CIA. LTDA.
Recda: ORE	 FLORIANOPOLIS/SC
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 005.066 Processo no. 10903-003298/90-86
Reter. : E. L. REITZ (1 CIA. LTDA.
Rendo : ORE - FLORIANOPOLIS/SC
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. OB1.973 Processo no. 10166-009783/88-36
Recto: ÉLETRONICA OSAKA LIDA
Recda. DRF - BRASILIA/DF
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CADRAL GAROFANO.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 002.970 Processo no. 10166-001769/87-31
Recto: RESUMO PROCESSAMENTO DE DADOS LIDA
Recda. DOE - BRASILIA/DF
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05,157

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 003.744 Processo co. 10000-039302/88-14
Recto: MICROD/GITAL ELETRONICA LTDA
Recda. DRF - SAO PAULO/SP
DECISAO : POR UNANIM/DADE DE VOTOS, RESOLVERAM OS MEMBROS DA SEGUNDA DO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, DECLINAR COMPETENCIA AO TERCEIRO

CONSELHO DE CONTRIBUINTES. 	 •
RESOLUCAO O 202-0.116

Finalmente, para constar. foi lavrada a p resente ata que, aros lida
e aprovada, co, MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, asseho com o
Presidente.

MARLI GUILHARD DOS SANTOS 	 HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Secretária	 Presidente

Ata do 8020. Sessao Ordinaria

Ao primeiro dia do mes de dezembro de 1992, as quatorze horas e
trinta minutos, na sala ir. 1307 do Edificio Alvorada, I30 andar, si-
tuado no Setor Comercial Sul, Quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se
os Membros da Segunda Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
estando presentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
(Prezodente), ELOS ROIHE, JOSE CABRAL SAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO
RIBEIRO, CRI50I0AL10E MENDONCA SOUSA DL OLIVEIRA (Su plente) e OSCAR
LUIS DE MORAIS; o Procurador-Re p resentante da Fdzenda Nacional Dr. :JOSE
CARLOS DE ALMEIDA LEMOS e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a
fim de cer realmada a presente sessno ordinaria. Verificada a
eeistencon de q uorum regimental, o Presidente declarou aberta a sessao,
sendo a seguir lida e posta em discussno a ata da sess..° anterior, que
foi aprovada.

Na ordem do din, Coram vistos, examinados e relatados os processos
em pauta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 080.018 Processo no. 13609-000074/89-19
Recto: FRISO CHARQUE PATROCINIO LTDA
Recda: DRF - USERLANDIA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR FAL-
TA DE 00JETO.
ACORDAO No.: 202-05.458

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
.Recurso no. 088.017 Processo no. 13689-000075/89-73
Recte. FOSSO CHARQUE PATROC1NIO LIDA
Reoda: DOU - USERLANDIA/MG
DECISAO. POR coNANIMIDADE DE 00107, NAU SE CONHECEU DO RECURSO POR FAL-
TA DE OBJETO.
ACORDAO No.. 202.05.459

RELATOR ELIO ROTHI
Recurso no. 00/.002 Processo no. 106130-007231/90-52
Recte. LASoRATORIO DELEM JARD/M IND. E COM.. LIDA
Recda: ORE - DELA HORIZONTE/MG
DEC/SAO . POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202 G5.460

RELATOR El 10 ROTlif
Recurso no. 007.600 Processo no. 103RO-000042/89-10
Recta: Ti. CYENE E EIA LIDA
Renda. DRF - Er/REALEZA/CF
DECISAO. Por( UNANIMIDADE Dr VOTOS, CoOVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
cURSO EM DIII,ENCIA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 202 0.451

RELATOR FEIO WIDE
Recurso no. 007.77, Processo no. LU/1/-00000M, ,1
Reate.	 KAMPF 11,e1
ceado.	 MARIA, k,
DECISAOE • 1 1 lNAN,011ADE	 W.WPITI,SE O JOIGAMNIO Po 1-1.110-

•	 , E	 rd	 RN, III, VI	 ' 10700.



17094	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL SEXTA-FEIRA, 11 DEZ 1992

DILIGENCIA I202-1.4S2 •

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.344 Processo no. 10680-004839/91-14
Recto. USIFER - USINA SIDERURGICA LTDA
Recda. ORE - BELO HORIZONTE/MG
DEC/SAO: VISTA AO CONSELHEIRO OCLUSO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.345 Processo no. 10680-004841/91-58
Recte. USIFER - USINA SIDERURGICA LTDA
Recda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO OARCELLOS.

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 085.547 Processo no. 10480-004759/89-74
Recte. COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.
Recda. ORE - RECIFE/PE
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR EL-
REMPTO.
ACORDAR No.: 202-05.461

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 085.548 Processo no. 10480-004761/89-16
Recto. COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.
Renda. ORE - RECIFE/PE
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR PE-
REMPTO.
ACORDAR No.. 202-05.462

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 086.492 Processo no. 10930-000970/90-42
Reste. PRODUTOS ALIMENTICIOS MONICA LTDA
Recda. ORE - LONDRINA/PR
OECISAO . RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 086.493 Processo no. 10930-000968/90-09
Rente: PRODUTOS ALIMENTICIOS MONICA LTDA
Recda. ORF - LONDRINA/PR
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.970 Processo no. 10980-00292i/91-94
Recte. PAULO AFFONSO DE CAMARGO FILHO
Receia: DOE - CURITIBA/PR
DECIDAM: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 086.925 Processo no. 10640-001986/90-47
Rente. MARVAN COMERCIAL LIDA
Receia. ORE - JUIZ DE FORA/NO
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR,

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 087.292 Processo no. 10580-001271/90-64
Rectee POLINDO COM. DE PROD. SIDERURGICOS E REPRES. LTDA
Rendo: ORE - SALVADOR/BA
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.
RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 081.963 Processo no. 13710-000164/87-42
Rente: CIA. CERVEJARIA BRAHMA
Recds. ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECIDAM: VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DRENO RIBEIRO.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no: 084.516 Processo no. 13873-000216/89-25
Rente. ENERG COMPONENTES ELETRICOS S/A
Renda. ORE- BAURU/SP •.
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 202-05.463

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.556 Processo no. 13873-000213/89-37
Recte. INOVO - COMPONENTES ELETRICOS S.A.
Renda. DRF - BAURU/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() Na.. 202-05.464

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. owl.tin, Processo no. 136/3-000214:89 Ois
Reate. CAUSA - EvmfoNENIES UI:MICOS ,.A.
Recda. ORE - BAORN,SP
DECIDAS: POR UNAOIAIDADC Dl VI 0'., NEGOU-SE PROVIMENTO Ao RICUR00.
ACORDAR No.: 202-05.465

RELATOR ELIO ROTO)
Recurso no. 005.976 Processo no. 11007-000046/90 30
Recte. J4440 LUJ7 DA SILVA 0085100010
Recdat OH) - S. RV LIVRAri0N10/R1.
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SF PROVIMENTO AO RECURSO,
QUANTO AO PIS FAILMAMENTO. INPAMITRIADO O PROCESSO AO lo CC. PARA JUL-
GAMENTO DA EXIGENCIA RELATIVA AO P/S-REPIOUF.
ACORDAR No.: 202-05.466

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no.	 Processo no. 1t4o/-000040/v0-1i
Recte: 10A0 101 , PA SILVA 10.3".100010
Recda: Mil	s. DP o P.'I0111010m1..

DECIGAO. POR 0000 i r.10010 UI 110100. RESOIV1RAm OS MEMBROS OA SISON
CAVARA 00 SUGOU. 101/5111110 PI coorRIBumws, DITLINAR COMPITENCIA .A.
PRIMEIRO CONSELHO DE 1'eDIF180101.11.
RESOLUCAO	 202.0.117

	

F ...itrante, para p on.tar, foi lavreda a presente ,,ta 	 ,perm
O a provada, eu, mARI I vil1LH000 DOS SANTOS, Secrrater.0a. arasino com

.• P,.	 .dentra.

MARLI GUILLHARD DOS SANTOS 	 HELV/0 ESCOVEDO BARCELLOS
5e0reC5r1a	 Presidente

Ata d. 001T, ,ssao Ordinarle

en5 doi. dia s do me .. de e. reabro de 1992, as qual., hmrTs c
Ir r0 minPtos , na sola nr. 1307 de. Edificro Alvorada, 130 andar,
.11..en. no Setor Lomercial Sul, OnoJra 01, em Oresilia-DF, reunrram-se
o. 11.mh.o. da Se gunda Camara do Segundo Conselho de 	 Contrrhurntes,
estendo	 presentes	 o.	 Conselheiros: RELATO	 ESCOVEDO BARCELLOS
(Prrasidealle), ELIO ROTI1E, JOSE CABRAL GAROPANO, ANTONIO CARLOS ODEIE)
RIBEIRO, TERESA CRISTINA G. PARTO/A, CRISTINALICE 	 MENDOCA SOUZA DE
OLIVEIRA (Sul-dente/ e OSCAR LUIS DE MORAES; o Procurador-Representante
da Fazenda Nacionel Dr. JOSE CARLOS DE ALMEIDA 	 LEMOS e	 eu, MARLI
GU1LHARD DOS SANTOS ISecretarra), a fim de ser realicada a premente
Consoo ordinarr,. Verificada a existencia de quorum reg imental, o
Presrdentm declarou aberta a messe, sendo a seguir lida e p osta em
drscussao a ata da sesmao anterior, que for aprovada.

Durante o ex p cdrente, p rocedeu-se ao sorteio dos recursos a serem
rei:dados. no proximo mes, resultando na seg uinte distribuicaol ao
Con,ralheiro HELV10 ESCOVEDO BARCELLOS, os de nem. 86.209, 90.000,
90.001, 90.002, 90.003, 90.004, 90.005, 90.006, 90.007, 90.008, 90.009,
90.010, 90.011, 90.012 e 90.116; ao Conselheiro ELIO NOTOU, os de nrs.
05.44S, 87.014, 87.015, 88.325, 89.828, 89.418, 89.432, 89.853, 89.918,
89.929, 90.032, 90.110. 90.259, 90.296 e 90.563; ao Conselheiro JOSE
CABRAL GAROFANO, os de nrs. 85.443, 85.444, 86.166, 86.611, 86.612,
88.939, 89.101, 89.189, 86.906, 86.907, 89.987, 90.030, 90.297, 90.556
O 90.972; ao Conselheiro ANTONIO	 CARLOS BUENO RIBEIRO, os de nem.
85.514, 85.515, 85.035, 05.036, 86.263, 89.238, 89.865, 88.327, 88.328,
89.522, 90.054, 90.107, 90.126, 90.272 e 90.542; a Conselheira TERESA
CRISTINA G. PANTOJA, os de nrs. 86.328, 86.329, 88.329, 813.330, 89.284,
89.397, 89.407, 89.431, 89.778, 89.888, 89.915, 89.923, 89.925, 90.125
e 90.539; ao Conselheiro OSCAR LUIS DE MORAES, os doar-o. 88.324,
89.123,	 89.293, 89.305, 09.306, 89.653. 89.792, 89.869, 90.108 e
90.501.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processos
em peste, resultando nas decisoes a se guir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 088.604 Processo no. 13851-000029/91-88
Rente: NAME CONFECCOES LTDA
Renda . ORE - RIOEIRAO PRETO/SP
DECISAO . POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05.467

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso co. 688.998 Processo no. 11080-003461/91-82
Reste: RONI GONCALVES DOS SANTOS
Recda. DOE - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR PE-
REMPTO.
ACORDAO No.. 202-05.460,

RELATOR HELVIO ESCOVEDO OARCELLOS
Recurso no. 089.0E2 Processo no. 1f080-003974/91-57
Reate: PRONTO SOCORRO DE FRATURAS SAO GABRIEL.LTDA
Recria: ORE	 PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDG O
1. A4ISELHEIRO ELIO NOTOU.

ACORDA() No.: 20,-01.467

RELATOR ELIO ROTEIE
RecurSo no. 087.000 Processo no. 10680-007229/90-19
Reste. LABORATORIO bra_EM JARD/M IND. E COM. LOBA
Renda: DOE - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.'
ACORDAR No.. 202-05.470

RELATOR ELIO RO1HE
Recurso no. 087.001 Processo no. 10680-007226/90-12
Recte: LAP ARATORIO BELEM JARDIM IND. E COM.. LTDA
Receia: ORT - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO. POR UNAN/MIDADE TE 00105, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() Na,: 202-05.471

RELATOR . 10:1 1,10001 GAROFANO
Recurso no. 087.426 Processo no. 13300-000346/B/-19
Reste: C0RMI0000I S/A nu,. E COM. PE BEBIDAS
A pode .	IIMCIRA/SP
DECISAOt PeR DNAN/MIVADL DE soros, 140-SE PROV/MENTO PARCIrd .1".'c
SO,	 rXTLUIR DA CsIGErEJA A PARCELA INDICADA NO VOTO DO 111.1sTOP.
ACOIMO No.: ,02 05.472

RELATOR lesr "Ati p Al DAPOPANO
Recurso no. n 1 .411 Processo no. 10,75 4,1',
Reate: rAMITADOCA TA , FRAT417 1 T00
Recda:	 101E0A1RiirMA
DECISAOt R es 00sTIM:0101 II 17e2e0 RIU-08 PROVIDLMT 0 PARO	 AO RECUO
`O PARA i .111•11 	 1- 010/111 in A P011011.) INDIGNA'. Na V010 DO 111101011.
ACORDAI, No..

•RELATOR d., • ,L,Ar 010,0A50
Rema,',,, no. e ..•• •	 Processo no. 10.11, 4111..i1/50
Rectst 1.1	 itr .q; 1,•• 0171P16 E 10111Rralo	 IDA

DECISAO:	 .1. • n•• T eu .11	 Fier lir, 010 r . . i :00100 0011,1 i SQL,.

161011	 •••	 r 	 Ais 4.
strrurse no.	 • ' . 1 •11 Processo no. 1,0:.

sete,-
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Rente. VEIIC, HAHIA MOVEIS ITDA
Recda: OIRO - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNAN1010ADE DE 0070S, NAU SE CONHECEU DO RECUR6 	 Qt
REMPTO.
ACORDAR No.. 202-05.474

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO R/BEIRO
Recurso no. 089.998 Processo no. 11080-000883/89-00
Recto: RANI, MERIDIONAL PO BRASIL S.A.
Recda. :RE - PORTO ALEGRE/AS
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO Ju.a, CABRAL GceRoFANO.

RELATOR TERESA CRISTINA G CALHES PANTOJA
Recurso no. 007.077 Processo no. 13558-000281/90-01
Recto: TRANSPORTADORA ALFA LIDA
Recda. DRF - VITORIA PA LONOUISTA/BA
DECISAO. POR UNANIMIDADE ,, VOI0s. NEGOU-SE PROVIMENTO AO REGIAS°.
ACORDAR No.: 202-05.475

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 087.328 Processo no- 10820-000453/91-92
Recte. TRANSPORTADORA HP LIDA
Recda. ORO - ARACATUBA/SP
DECIDAS. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 202-05.476

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 087.710 Processo no- 11080-004295/91-41
Recto: CELGON POSTO E ABASTECIMENTO DE COMOUSTIVEIS LIDA
Recda. DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECIDAS: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
CONSELHEIRO ELIO ROTHE.
ACORDAR No.. 20E-05.477

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 088.559 Processo no. 10480-005087/90-67
Recto: USINA BOM JESUS S/A
Renda. DRF - RECIFE/PE
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 089.204 Processo co. 10108-000672/91-63
Recte. LENICE DA COSTA COUTINHO
Recda. IRF - CORUMBA/MS
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 082.125 Processo no. 13880-0003413/87-44
Recte. CARMIGNANI S.A.-IND. E COM. DE BEBIDAS
Recda. ORE - LIMEIRA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA A PARCELA INDICADA NO VOTO DO RELATOR.
ACORDAR No.: 202-05.478

RELATOR OSCAR LUIS DE MORA/S
Recurso no. 089.416 Processo no. 101661004345/89-62
Recto: INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICA ATLAS LIDA
Recda. ORO - BRASILIA/OF
DECI5400 VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.432 P0000550 00. 10830-000759/89-97
Rente: ALFEDRO VILLANOVA SIA INDUSTRIA E COMERCIO
Rendo: DOO - CAMPINAS/SP
DECIDAS: POR MAIORIA DE VOTOS, NEGOU ,SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCI-
DOS OS CONSELHEIROS. HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS E TERESA CRISTINA
GONCALVES PANTOJA QUE DAVAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, PARA EX-
CLUIR DA EXIGENCIA AS IMPORTANCIAS RELATIVAS AO CREDITO DE DEVOLUCAO.
ACORDAS No.. 202-05.479

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.344 Processo no. 10680-004839/9i-14
Recto: USIFER - USINA SIDERURGICA LIDA
Recda. ORO - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

ACORDAR No.: 202-05.480

RELATOR JOSE CADRAL GAROFANO
Recurso no. 089.345 Processo no. 10600-004811/91-50
Recte: USIFER - USINA S/DERURGICA LTDA
Recda. DOO - BELO HORIZONTE/MG
DECIDAS. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
CONSELHEIRO EL/0 ROTHE. ,
ACORDAS No.. 202-05.481

Finalmente. para constar, fui lavrados p rscente ata Ane apou
Ieda e ap rovada. eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS. Secretarha. 1105mb
com o Presidente.

MARLI GUILNARD DOS SANTOS	 HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Secretária	 Presidente

ias dois dtas do meu de dezembro de 1772, as q uat praL noras e
trinta minutos, na sala nr. 070/ do Cdificio Alvorada, 130 andar,
situado no SLFor Comercial Sul, Quadra 01. em Brasilla DF euniram-ce
os Mempros da Segunda Casara do 6cgunds Con,elho At
estando	 prrsentec nu Ion,,lbeiross	 HELVIo	 ESCOVE:O,	 IARCELLOS

	

ELIO NOIME. JuSI CABRAL GAROFANO, ANTONIO CAI, 	 SUENO

	

dA CRISTINA G. PANCoJA. GRISU:1 161.Tel: MENDONÇA	 A nr
cc .o n 	 .6ualente, e OSCAR LUIS DE MORAES: O Procurador-Ru ga,	 ..

A Faatnda Nacional Dr. JoSi 1,1 .9 0,0 A100I00 ,01102 1111
',$,:,,ANA DOS 6011105 saw,raaroa7. , 0 fiN 11,. sA A realizada a

ordinuria. Verificada a eHistencia de quorum re g imental, o
imrciadtite de, larou aberta a venoso, sendo a seguir lida e p osta em
diceu . cao O ata da ae,,au anterior, 00C foi c/Provada.

N., ordem do dia, foras vistos, caaminadas e relatados os PrOCe5505
(hl 111,1 5, resultando nas oiro 1 ,000 a seguir [115, iffin.Ons.

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 085.227 Processo no. 110'65-001849/89-12
Recto: SUCOLOTiI CHIASULERA A CIA LIDA
Recda. ORO - NOVO HAMBURGO/RS
DEC/SAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. FEZ
SUSTENTACAO ORAL PELA RECORRENTE O PATRONO DR. JOSE AUGUSTO RANGEL DE
ALCKMIN. E PELA FAZENDA NACIONAL FALOU O PROCURADOR-REPRESENTANTE DR.
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS. O CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO, NAU
VOTOU PORQUE DECLAROU IMPEDIDO.
ACORDA° No.. 202-05.482

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 087.553 Processo no. 11065-000136/91-38
Flecte. GOLDONI CHIAMULERA E CIA. LIDA
Recda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. O
CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO NAO VOTOU PORQUE DECLAROU IMPEDIDO.
ESTEVE PRESENTE O PATRONO DA RECORRENTE DR. JOSE AUGUSTO RANGEL DE
ALCKMIN.
ACORDAR No.. 202-05.483

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 088.988 Processo co. 10880-010972/89-76.
Recto: EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS SANTA GISELE LIDA
Recda. ORO - SA0 PAULO/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECUR-
SO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA 1 202-1.453

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.394 Processo no. 10855-000684/91-53
Recto: TASHICA DO BRASIL EXPORTACAO E INDUSTRIA LTDA
Renda. DRF - SOROCABA/SP
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDOU Mo.. 202-05.484

.	 .
RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
Recurso no. 084.728 Processo no. 10880-024226/89-13
Recto: BOC DO BRASIL LIDA
Recda. ORF - SA0 PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO OSCAR LUIS DE MORAIS.

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 084.729 Processo no. 10880-024225/89-42
Recto: DOC DO BRASIL LIDA '
Recda: DRF - SAO PAULO/SP

'DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO OSCAR LUSO DE MORAIS.

RELATOR ANTONIO CARLOS DRENO RIBEIRO
Recurso no. 008.053 Processo no. 10880-017764/91-21
Recte. SUMA C/NEMATOGRAFICA LIDA
Recda: ORO - 500 PAULO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.046 Processo no. 10835-001210/91-76
Recto. USINA ALTO ALEGRE S/A FiCUCAR E ALCOOL
Recda. DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 008.067 Processo no. 10140-000123/91-56
Recto: EUGENIO JOSE ANTONIO PINESSO
Recda. DRF - CAMPO GRANDE/MS
SECIONO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA 1 202-1.457

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
RecUrso no. 088.958 Processo no. 101354-S00607/91-61
Recto. AUREO FERREIRA
Recda: ORO - SOA JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO 40 RECURSO,
ACORDAI) No.. 202-05.485

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 085.077 Processo no. 13502-000008/90-60
Recte. INDUSTR/A DE BEBIDAS ANTARCT/CA DO NORDESTE S/A
Recds . DRF - SALVADOR/BA
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 087.606 Processo no. 10166-007114/90-90
Recto: FUNDAEAv ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
Recda. 1,00 - ORASILIA/DF
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOS.

RELATOR ORLAPOG ALVES GERIRIA/ES
Recurso no. 088.551 Processo no. 13603-000170/71-67
Reste. MIREM - SIPERURGIA LIDA
Recda: ORO - CONTAGEM/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA r o l/ AUSEGLIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS IN MaRA,C
Recurso no. 1, 07.1.1 Processo no. 171.14 00787..05-47
Rente: .1 519'.	 A ICIf. NAC. CA INST. LIDA
Recda. 511	 st, mule: -*
DECISAO. c oR UNANIMIPAra m,i.	 , FF AV/MENTO AO RECGRS,.
02OPOO, 30.. Jkür 01..436
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RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.417 Processo no. 10830-0021
Recte . CBTI CIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA INEN,IRIA1
Recda . DRF - CAMPANAS/5P
DELIRA°. VISTA AO CONSELHEIRO NELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.418 Processo no. 10030-002171/00-7fl
Recte . CITO EQUIPAMENTOS IDDUSTRIAIS LIDA
Recda. DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO . VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.576 Processo no. 10120-001871/87-71
Recte. CONSORCIO REAL DE VEICULOS S/C LTDA
Recda. DOE - GOIANIA/GO
DEC/SAO. POR UNANIMIDP".. DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECUR-
SO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 202-1.454

Finalmente, p ara constar, foi lavrada a p resente ata gue,rapos
lida e aprovada, eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, /.usino co.
o Presidente.

MARLI GUILHARD DOS SANTOS	 HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Secretária	 Presidente

Ata da 805a. Sessao Ordinaria

Aos tres dias do mes de dezembro 	 de 1992, as nove horas, na
sala nr. 1307 do Edificio Alvorada, 130 andar, situado no Setor
Comercia/ Sul. Ouadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os Membros da
Segunda Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes
os Conselheiros, HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE,
JOSE CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA CRISTINA
G. PANTOJA, CRISTINALICE MENDONCA S. DE OLIVEIRA (Su p lente) e OSCAR
LUIS DE MORES, o Procurador-Re presentante da Fazenda Nacional Dr. JOSE
CARLOS DE ALMEIDA LEMOS e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a
fim de ser realizada a presente sessao ordinaria. Verificada a
existencia de quorum regimental, o Presidente declarou aberta a sessao,
sendo a seguir lida e p osta em discussao a ata da sessao anterior, que
Rol aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processos
em pauta, resultando nas decisoes a se g uir discriminadas.

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 088.649 Processo no. 13216-000149/90-53
Recte. FRANCISCO RA/MUNDO COIMBRA LOBATO
Recda: DRF - SANTAREM/PA
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 202-05.487

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 088.650 Processo no. 13216-000148/90-91
Recte. FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda. DRF - SANTAREM/PA
DEC/SAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 202-05.488

RELATOR HELVIO ESCOVEIS BARCELLOS
Recurso no. 0138.651 Processo no. 13216-000139/90-08
Recter FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda. DRF - SANTAREM/PA
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.. 202-05.489

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 085.440 Processo no. 11080-006564/88-26
Recte. NATISUL COMERCIO E IMPORTACAO LIDA
Recda. DOE - PORTO ALEGRE/RS
DECIDAS. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.. 202-05.490

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 087.605 Processo no. 11080-004713/90-2B
Recte. BINI - TERRAPLENAGEM E PECAS LIDA
Recda. DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 202-05.491

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 088.054 Processo no. 10080-017765/91-94
Reate: SURRA CINEMATOGRAFICA LIDA
Recda. DRF - SAI PAULO/SP
DECISAO: REURADO DE PAUTA.

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 085.059 Processo no. 10880 025214/89 61
Recte. TRANSMITIAS ROLAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO _IDA
Reeda: DRF - 500 PAULO/SP
DEC/SAO. POR UNANIM/DADE DE voros, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
PARA EXCLUIR DA EX/GENCIA AS IMPORIANCIAS RELATIVAS AS NOTAS fAscnis DL
EMISSA0 DAS FIRMAS PARANAGUA DIESEL COM. DE PECAS TRATORES E ROLAMENTOS
LIDA E COMERCIAL DE ROLAMENTOS E COMPONENTES INDUSIRIAS ROLMAC LTDA.
POR MAIOR/A DE VOTOS. PARA EXCLUIR TAMBEM DA EX/SENC1A AS IMPORIANCIAS
RELATIVAS AS NOTAS FISCAIS DE EM/S000 DAS TIROAS EMPORTACAO E. EXPOREACAO
DE ROLAMENTOS MARIGA LEDA "ROLHAR- c avoAL ROLAMENTOS E COMPONENTES
INDUSTRIAIS LTDA. VENC/DOS 05 CONSELHEIROS ELY0 ROTHE E ANTvNIO CARLOS
BUENO RIBEIRO.
ACORDA() No.: 202-05.492

RELATOR JOSE CADRAL GAROFANO
Recurso no. 087.959 Processo no. 13/09 00001/91-65
Recte: IMPELES S/A

Recda. ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMEN10 PARCIAL AO RECURSO.
PARA EXCLUIR AS PARCELAS INDICADAS NO VOTO DO RELATOR. VENCIDO O
CON.ELHEIRO ELIO ROIHE SUE EXCLULA APENAS A CORRECAO MONETARIA DA MULTA
vo oor. 066 DO RIPI.
ACORDAS No.: 202-.05.493

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 085.39/1 Processo no. 13133-000016/09-61
Recte. COMERCIO DE DERIV. DE PETROLEO CAMPO ALEGRe LIDA
Recda: DRF - GOIANIA/G0
DECIDAS' POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 202-05.494

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.423 Processo no. 11065-000159/91-33
Recte r EXPRESSO RIO GRANDE SA0 PAULO S/A
Recda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
CO DILIGENCIA, NOS TERMOS DO voro DO RELATOR.
DILIGENCIA . 202-1.455

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.424 Processo no. 11065-000160/91-12
Recte. EXPRESSO RIO GRANDE SOU PAULO SIA
Recda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE D EVOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 202-1.456

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 089.014 Processo no. 13897-000100/91-04
Reate: MANUEL DA COSTA MACIEL
Recda. ORE - OSASCO/SP
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO.
ACORDA() No.. 262-05.495

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES 	 •
Recurso no. 087.315 Processo no. 13603-000397/90-21
Recte . PLASTIBI - PLAST/COS IBIRITE LTDA
Recda. ORE - CONTAGEM/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REALTOR.
RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 087.345 Processo no. 10880-028956/90-73
Recte. UNIAS INDUSTRIA METALURGICA LIGA
Recda. DRF - SAO PAULO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 082.434 Processo no. 13708-000514/88-18
Recte. CIA.'INDUSTR/AL 000 PAULO E RIO - CISPER
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIM/DADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 202-05.496

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 082.559 Processo no. 13601-000088/85-13
Reate. /DEROL 0.0 EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
Recda: DOE - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEM BARCELLOS.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 083.068 Processo no. 10980-000667089-66
Recte: FLORIMO ROIK FILHO
Recda. ORE - CURITIBA/PR
DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata 77e. RPOU
lida e a p rovada, co, MARLI GUILDARD DOS SANTOS, Secretaria, ssino COM
o Presidente. •

MARLI GUILHARD DOS SANTOS	 HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Secretária	 Presidente

Ata da 806a. Sess.° Ordinarin

Aos Fres dias do mec de dezembro de 1992, as nove horas, na
sala em. 0307 do Edificio Alvorada, 130 ' andar, situado no Setor
Comercia/ Sul, Quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os Membros da
Se g unda Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando presente.
os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE,
JOSE CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS OUENO RIdEIRO, TERESA CRISTINA
G. PANTOJA c CREST/RAUCE HERDOU S. DE OLIVEIRA (Sup lente):	 o
Procurador-Re p resentante da Fazenda	 Nacional	 Sr. JOSE CARLOS DE
ALMEIDA LEMOS e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOEv. (Secretaria), a fim de
ser realizada a p resente sess...	 ordinaria. Verificada a emistencia
Ar q uorum reg imental, o Prtsidents declarou aberta a sessao, sendo

seguir /ida c p osta em dlscussao a ata da sessao anterior, que foi
oprovada.

Na ordem do dia,	 ,istos, e-g clohadss e relatados os proccssos
em p auta, resultando na ricr.,..ec a seguir discriminadas.

RELATOR FEIO ROEHE
Recurso no. 006.235 Processo no. 10805 .00.21/4/09-26
Recte. GENERAL MOTORS DO DRASIL LIDA
Ronda' DRF - SANTO 0000E/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS ACOLHIDA ri PRELIMINAR DE DECADENC/A.
V NO MERIIG DADO PROVIMENTO POR MAIORIA DF VOTOS. VENCIDO O RELATOR ELIO
ROLHE. UT.IGCMDO PARA REDIGIR O ACORDAO O CONSELHEIRO JOSE CARRAL
SARoVADv. SUSTENTA000 ORAI mo REC000EN1F O PATRoND DR. DUWALDO
ild&REDD DE OLIVEIRA.

~Md
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ACORDA° No.. 202-05.497

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 006.232 Processo no. 1.0805-002283/89-63
Recto: GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA
Receia. ORE - SANTO ANDRE/SP
DECISAO. POE UNANIMIDADE DE VOTOS, ACOLHIDA A PRELIMINAR DE DECADENCIA.
E NO MEDITO DADO PROVIMENTO POR MAIORIA DE 00100. VENCIDO O CONSELHEIRO
ELSA NOTAM SOE NEGAVA P009IME010. ESTEVE PRESENTE O PATRONO DA RECOR-
RENTE DR. OSWALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.
ACORDA() No.: 202-05.498

RELATOR JADE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 006.233 Processo no. 10805-004704/89-20
Recte. GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Renda: DRF - SANTO ANDRE/SP
DECISAO. POR MAIORIA DE V0105, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
CONSELEIEIRO ELIO ROTHE. ESTEVE PRESENTE O PA1RONO . DA RECORRENTE OR.
OSWALDO TANCREDO DE OLIVEIRA,
ACORDA() No.: 202-05.499

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 080.234 Processo no. 1.02011-000157/90-71
Recte. GENERAL MOTORO DO BRASIL LIDA
Renda: DRF - SANTO ANDRE/SP
DECISAO. POR MAIORIA DE VOlvG, OE C PROVIMENTO AO RECURSO. O
çoNSELREIRO ELOS NOTOU. ESTUA. PRESEN1E O PATRONO DA RECORRENfE DR.
OSWAIDO TANCREDO DE OLIVEIRA:
ACORDA() No,. 202-05.500

RELATOR mNfONIO CARLOS BEBO RIBEIRO
Recurso no. 089.073 Processo no. 13710-C 1031/91-61
Recto. LIBRA ADMINISTRADORA DE CuNSORLIOS LIDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDOU No.. 202-05.501

RELATOR ANTONIO CARLOS IDEAR RIBEIRO
Recurso no. 089.236 Processo no. 10580-007759/90-12
Recte: FRATELLI VITA INDUSTRIA E COMERCIO LTha
Recda. ORE - SALVXDORI8A
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 202-05.502

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 087.332 Processo no- 11065-001790/90-13
Recto. METALURGICA DO VALE LTDA
Renda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-05.503

RELATAR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 089.046 Processo no. 10768-020344/91-91
Recto: CODISTIL CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEI/NI S/A
Renda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 089.439 Processo no. 13857-000232/90-50
Recto: EMBEP - EMP. BRAS. DE EGUIP. PNEUMAT/COS LTDA
Recda. DRF - RIBEIRAO PRETO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 089.440 Processo no. 13857-000227/90-10
Recte. EMBEP - EMP. IRAS. DE EOUIP. PNEUMATICOS LIDA
Renda. ORE - RIBEIRA° PRETO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 0119.441 Processo no. 13857-000229/90-45
Recto: EMBEP - EMP. BRAS. DE EOUIP. PNEUMATICOS LIDA
Ronda: DOE - RIBEIRA° PRETO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 081.166 Processo no. 10830-002036/88-60
Rente: GEOGUACU - PRODUTOS CERAMICOS LIDA

•Renda. ORE - CAMPINAS/SP
DECIDAM. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.397 Processo no. 10930-001851/D9-65
Recto: PRODUTOS GUIMICOS ELEKEIROZ S/A
Recda. DRF - CAMPINAS/8P
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.
RELATAR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.446 Processo no. 10240-000016/89-11
Recte. GOLDMINE DIST. DE TIA. E VALORES MOBILIARIOS LIDA
Recds. DRF - PORTO VELHO,R0
DECIDAM: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LU/S DE MORAIS
Recurso no. 084.555 Processo no. 10825-001112/89-33
Rente. GEREM - CENTRO- DE ENG. PROJETOS E MONTAGENS LIDA
Recda. DRF - BAURU/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR 'ODE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 08E1.962 Processo no. 10805-001373/90-52
Recto: PuLi BLOU INDUSTRIA E COMERCIO LEDA
Recda. DRF - SANTO ANDRE/KP

	

DECISAO. POR UNANIMIDADE DE ~0'r., DEU-SE PROVIMENE0 PARCIAL AO 	 A.
PARA EXCLUIR DA EXIGENC1A AS PiirLci..fl /NDICADAS NO VOTO DO RELATOR
ACORDAR No.. 202-05.504

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 085.956 Processo no. 10820-000760/90-19
Recte. ORASCERAMICA LIDA
Recda. DRF - ARACATUBA/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AU INITIO".
ACORDA° No.: 202-05.505

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANUJA
Recurso no. 085.957 Processo no. 10820-000761/90-73
Recto. BRASCERAMICA LIDA
Recda. ORA - ARACATUBA/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AR INITIO".
ACORDA° No.: 202-05.506

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 086.492 Processo no. 10930-000970/90-42
Recto: PRODUTOS ALIMENTICIOS MONICA LIDA
Recda. ORE - LONDRINA/PR
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05.107

RELATOR TERESA CRIST/NA GONnALVES PANTOJA
Recurso no. 086.493 Procesao no. 10930-000968/90-09
Recte. PRODUTOS AL/MENTICIOS MONICA LTDA
Renda. ORE - LONDRINA/PR
DEC/SAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 202-05.508

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.067 Processo no. 10140-000123/91-56
Recte. EUGENIO JOSE ANTON/O PINESSO
Recda: ORE - CAMPO GRANDE/MS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 202-1.457

RELATAR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 08E1.969 Processo no. 10070-000705/91-59
Recto'- ISALDO NEVES
Recda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENETO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 202-05.509
RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 08E1.970 Processo no. 10980-002921/91-94
Recto: PAULO AFFONSO DE CAMARGO FILHO
Recda. ORE - CURITIBA/PR
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05.510

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente state, opuslida e a p rovada, eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, ssino com
o Presidente.

MARLI GUILHARD DOS SANTOS	 HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Secretária	 Presidente

Ata da 807.a Sessuo Ordinarla

Aos quatro dias do nos de dezembro de 1992, as nove horas, na sala
nr. 1307 do EdifIcio Alvorada; 030 andar, situado no Setor Comercial
Sul, Ousdra 01, em Oras 1110-SE, reunlram-se os Membros da Segunda
Cama, a do Se g undo Conselho de Contribuintes, estando p resentes os
Conselheiros: HELVIO	 ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO R0111E,
JOSE CABRAL .lAROFANO, ANTONIO CARLOS 00E110 RIBEIRO, TERESA CRISTINA
GONCALVES PANTOJA e CRISTINALICE MENDONCA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente);
o Procurador-Re p resentante da Fazenda Nacional Sr. JOSE CARLOS DE
ALMEIDA LEMOS e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de
ece realizada a p resencs n.ssao ordinaria. Verificada a existencia da

meus regimental, o Presidente declarou aberta a seusao, sendo 	 a
.s q uir lida e posta eni discussau a ata da sessao anterior, q ue foi

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e re)stados os p roces- sos
am p auta, resultando nas decisoes a se guir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 088.652 Processo no. 13216-000138/90-37
Recte: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda. DRF - SANTAREM/PA
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI, No.: 202-05.511

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 008.653 Processo co. /3216-000137/90-74
Reste: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Renda. DRF - SANTAREM/PA
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 202-05.512

RELATAR HELV/0 ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 0811.654 Processo no. 13216-000136/90-10
Recte. FRANCISCO RAInZJMJ COIMBRA LOBATO
Renda: DRF - BASTAREM"
DECISAO. POR UNANIMIDADE 1, TATOS, NEGOU-SE PROVIMENTO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-01.203
RELATOR	 'n ROTHE
Recurso no. 1116.204 Processo no. 	 30-000047/90-3E
Rente: c., .-E INDUSTR/A COMERC1, 	 ',SEIS LTDA.
Rendo: DRF	 NITEROI/RJ
DEC/SAO. SITIA AO CONSELHEIR , 'arou cSCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR ALIO RUME
Recu rso no. 086.20 7 Processo no. .• • -. n48/90-0,

.	 ••	 INDUSTRIA COMERCIO E In,"
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Recda. DRF - NITEROI/RJ
DECISAO. V1E/g AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO UHRULLOS.

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 086.527 Processo no. 10109-000700/89-83
Rente. JUN/OR CEREAIS LTDA
Peada. ORE - PONTA PORO/NO
DECISAO . POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE P000001 010 AO RECURSO.
ACORDA° No.. 202-05.514
RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 086.528 Processo no. 10109-000792/89-17
Rente: JUNIOR CEREAIS LTDA
Ronda: DOE - PONTA PORO/OS
DECISAO . POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 202-05.515

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 086.529 Processo no. 10109-000789/09-02
Rente'. JUNIOR CEREAIS LODO
Renda: ORE - PONTA PORO/NO
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOIDS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 202-05.516

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 086.530 Processo no. 10009-000791/89-46
Reste: JUNIOR CEREAIS LTDA
Recda. ORE - PONTA PORO/OS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 202-05.517

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.318 Processo no. 13893-000101/90-45
Reate . AGRO PASTORIL E MINERACAO PIRAMBEIRAS LTDA
Renda: ORE - GUARULHOS/SP
DECISAD: VISTA A CONSELHEIRA TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA.

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 008.073 Processo no. 13002-000067/91-50
Rente: TEDESCO E CIA LTDA
Renda: ORE - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
CONSELHEIRO ELOS ROTHE.
ACORDA() No.: 202-05.518

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 088.074 Processo no. 13002-000066/91-97
Rente: SENDO ATACADO DE MIUDEZAS LODO
Recda. ORE - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO . POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
CONSELHEIRO ELIO ROTHE.
ACORDA() No.. 202-05.519

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.966 Processo no. 10980-008986/90-71
Recto: A. PAROLIN R COMPANH/A LTDA
Recda. DRF - CURITIBA/PR
DECISAO . VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.967 Processo no. 10820-000468/91-60
Reate : BRAULINO BASILIO HAIA FILHO
Renda: ORE - ARACATUBA/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 202-05.520

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 087.755 Processo no. 10240-000123/91-46
Recto: GERALDO FERREIRA DE ASSIS
Renda . DOE - PORTO VELHO/R0
DEC/SAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.
RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 087.756 Processo no. 10240-000122/91-83
Reate: GERALDO FERREIRA DE ASSIS
Ronda: ORE - PORTO VELHO/R0
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 083.259 Processo no. 10315-000133/89-19
Rente: ICASA-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALGODAO S/A
Renda. DOE - JUAZEIRO DO NORTE/CE
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso nci. 083.700 Processo no. 10283-006205/86-95
Reste: CORTAM COM. E ENGENHARIA LEDA
Renda. DRF - MANAUS/AM
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

Finalmente. para constar, eu, lavrada a p resente ata nu( amos
lida e a p rovada, eu, MARLI GUILHARD DOS 500T00, 5ecretaria, ase.° rom
o Presidenta.

MARLI GUILNARD DOS SANTOS	 NELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
SecretBria	 Presidente

Ata da 0080. sess. Ordinariu

Aos q uatro dias do mos da desembro de 1992, as doce horas,
na sala no. 1307 do Cd finjo Alvorada, 130. andar, situado no Setor
Comercial Sul, Quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram sons Membros da
Seg unda Cancro do Se gundo Conselho de Contribuintes, estando presento,
os Conselheiros . HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTEIE,
JOSE CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS OUENO RIBEIRO, TUSSA CRISTIOA
GONCALVES PANTOJA e CRISTINALICE MENDONCA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplentt):'

o Procurador-Rep resentan(e da Fazend ( Na,lunal Dr. JOSE CARLOS DE
ALMEIDA LEMOS e eu, MARLI GUIlHARD DOS OANTOS (Secretaria), a fim de
ser realisada R Presente sessao ordinarin. Verificada a existencia de
quorum regimental, a Presidente declarou aberta a sessao, sendo a
se g uir lida e p osta em discussao nato da sessao anterior, que foi
aprovada.

Na forma do Regimento Interno, foi aberto vista dos Acordaos de
rire,:	 202-04.562,	 202-04.698, 202-04.699, 202-04.700, 202-04.701,
202-04.778, 202-04.779, 202-04.780, 202-04.784, 202-04.785, 202-04.791,

202-04.793, 201-04.794, 202-04.795, 202-04.796, 202-04.802,
202-04.803, 202-04.804, 202-04.811, 202-04.812, 202-04.828, 202-04.830,
202-04.031, 202-04.846, 202-04.850, 202-04.887, 202-04.008, 202-04.0E19,
202-04.890, 202-04.891, 102-04.894, 202-04.900, 202-04.901, 202-04.979,
202-04.994, 202-04.997, 202-04.998, 202-04.999, 202-05.000, 202-05.009,
202-05.016, 202-05.041, 202-05.042, 202-05.043, 202-05.044, 202-05.051,
202-05.052, 202-05.053, 202-05.054, 202-05.055, 202-05.056, 202-05.057,
202-05.059, 202-05.061, 202-05.062, 202-05.064, 202-05.091, 202-05.106,
202-05.131, 202-05.132, 202-05.140, 202-05.141, 202-05.179, 202-05.080,
202-05.203, 202-05.234, 202-05.268, 202-05.269, 202-05.278, 202-05.279,
202-05.286, .02-05.287, 202-05.288, 202-05.289, 202-05.291, 202-05.324,
202-05.325, 202-05.333, 202-05.334, 202-05.341, 202-05.342,202-81.346,
202-05.340, 202-05.349, 202-05.350, 202-05.354, 202-05.355, 202-05.356,
202-05.359, 202-05.362, 202-05.363, 202-05.364, 202-00.365.200-05.367,
202-05.368, 202-05.378, 202-05.382, 202-05.383, 202-05.384, 202-05.385,
202-05.388, 202-05.309, 202-05.390, 202-05.391, 202-05.392, 202-05.394.
202-05.395, 202-05.396, 202-05.397, 202-05.399, 202-05.400, 202-05.401.
202-05.402, 202-05.403, 202-05.404, 202-05.405, 202-05.406, 202-05.407,
202-05.408, 202-05.409, 202-05.410, 202-05.411, 202-05.412, 202-05.413,
202-05.414, 202-05.416, 202-05.417, 202-05.418, 202-05.419, 202-05.420.
202-05.422, 202-05.423, 202-05.424, 202-05.425, 202-05.426, 202-05.427,
202-05.430, 202-05.431, 202-05.432, 202-05.433, 202-05.434, 202-05.435,
202-05.436, 202-05.437, 202-05.438, 202-05.439, 202-05.440, 202-05.441,
202-05.442, 202-05.443, 202-05.446, 202-45.447, 202-05.448, 202-05.449,
202-05.450, 202-05.480 e 202-05.481, ao Procurador-Representante da
Fazenda Nacional.

Na ordem do dia, foram vistos. examinados c relatados os processos
co, p auta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas.

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 088.655 Processo no. 10215-000240/91-53
Recte. FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda. Dor - SANTAREM/PA
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE P000/MENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.. 202-05.521

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 088.656 Processo no. 10215-000245/91-77
Rente. FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda. DRF - SANTAREM/PA
DECISAO. POR UNANIM/DADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 202-05.522
RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 088.657 Processo no. 10215-000244/91-12
Rente: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Renda. DRF - SANTAREM/PA
DECIDAS. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 202-05.523

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 008.658 Processo no. 10215-000243/91-41
Rente: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Renda. DRF - SANTAREM/PA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05.524

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 087.580 Processo no. 10580-001271/90-52
Recte: POLINOX COMERCIAL DE PROD. SIDERURGICOS E REP.LTDA
Renda. DRF - SALVADOR/BA
DEC/SAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CAORAL GAROFANO.

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 087.582 Processo no. 10400-000963/09-99
Recto: RECIFE GRÁFICA EDITORA S/A
Rendo: DRF - RECIFE/PE
DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 086.531 Processo no. 10109-000003/89-23
Reate: JUNIOR - IND. E COM. DE OLEOS VEGETAIS LTDA
Recda. DRF - PONTA PORO/NO
DEUSAS. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIM. 'T O AO RECURSO.
ACORDAR No.. 202-05.525

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 086.532 Processo no. 00109-000801/89-06
Reate: JUNIOR - IND. E COM. DE OLEOS VEGETAIS LIDA
Renda. DRF - PONTA FORA/OS
DECISAO . POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.. ..,-05.526

RELATOR loSF CABRA/ GAROFANu
Recurso no. 0E16.533 P0800550 00. 10109-000804/09-90
Rente: JUNIOR - IND. E COM. DE m i EDS VrGETAIS LIDA
Renda: DRF - PONTA PORA/MS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DF VOTOS, NFGDU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 202-05.527

RELATOR JOSC CASUAL GAROFANO
Recurso no. 086.534 Processo no. 10109-000005/89-59
Reate: JUN/OR - /ND. E COM. DC OLEOS VEGETAIS LTDA
Renda: [ I RE	 PONTA PORO/TIO
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTO:, NLGOU SE PROVIMENTO AO NEJURSO.
ACORDA() No. : 202-05.520

.	 .....	 .
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RELATOR JOIM rABFAL efAeOFANO
Recurso no. 08 , .535 Processo no. 10109-000802/89-61
Recte. iuNIOP	 IND. E COM. DE OLE05 VEGETAIS LIDA
Recda. DRF - PONTA PORA/M5
DECISAO. POR UNAN/91DADE DL VOTOS, Nt60U-SE /9/00190/410 AO RECURSO.
ACORDAI) No.. 2,7.
RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 082.660 Processo no. 10800-00/5.93/b0-9,
Recte. PEDRO A. P. /a3i0MAO & CIA. LUA
Recda. ORE - 160 JADE DO RIO PRETO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO DELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 605.646 Processo no. 0022-000018/90-91
Recto. SAFRA - SA0 FRANCISCO VEICULOS E PECAS LIDA
Recda: ORE - ARACATUDA/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata q ue, avo» lida
e a p rovada, en, MARIE GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, assino em o
Presidente.

sEcRETAR IA DO TEsouRo NACIONAL
DOMARIA N9 GI A , DE 9 De DiXEMBRO DE 1992

8 Secretário do Tesouro Nacional, no uso de suas atriouí-
ções, e temer em vista as condições gerais da oferta de títulos
miolicos p revista& na Portaria DIN n 9 1.572, de 7 de novembro de 1991,
torna pób/is, az condições especificas a serem observadas na oferta
mitlica das Notas do T esouro Nacional, série abaixo especificada, es-
tabelecidas de roPum acordo com o Banco Central do Brasil.

- Data do recebimento das propostas e do /ei/ão: 11.12.92;
Hora limite para entrega das propostas: 11:30 horas;

- Data e hora da divulgação do resultado do leilão, pelo
Banco Central do Brasil: 11.12.92, a partir das 17:30 horas;

- Data da emissão: 14.12.92;
- Data da liquidação financeira: 14.12.92;
- Características da emissão:

Série	 Prazo a Quantidade	 Valor Nominal	 Data do	 Atualização
Vencer	 milhões	 Básico	 resgate	 Valor domina/

Cr$1,00 

H	 91 dias	 6.000	 1.000	 15.03.93	 TRD
MARLI GUILHARD DOS SANTOS

	
HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Secrethria
	 Presidente

	 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Of. no 46/921

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ATO DECLARATORIO 09 108, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

C1 SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que Em confere o
an. 2. , 5. , da Lei n . 8.383, 60 30 de dereinbro de 1991,

Declara a expressão monedria da UFIR diária para os dias II 015 de dezembro de 1992;
DIAS	 CRI

11/12/92
	

6.475,83
14/12/92
	

6.536,01
15/12/92
	

6.596,75

ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO
10f.rd. 1.946/921

Coordenação-Geral cio Sistema de Arrecadação

ATO DECLARATORIO NO 24, DE 9 DE DE:ENDRO DE 1992

O GOORDENADOH-GERAL DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO, no uso de
%uri, acrroureries, e tendo em vista o Cisnes/o na Forrara mermo zoa,
de J de aoteMbrO de 1992,deelara:

Que	 a	 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,	 quando
autorizada a arrecadar receitas federais. Sufeita-Se aS normas que
disci p linam o funcionamento da rede arrecadadora cie receitas federais,
e, nas nipotesos de descumnrimento destas normas, encerre nos encargos
p revistos na Portaria 0E/52 809, de 3 de setembro oe 1982 coas nana-
lidadas provistas nos deMara atos desta Secretaria.

J0S0 ALVES DA FONSECA
(Of. 09 245/92)

Coordettação-Geral do Sistenta de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO Ne 375, Br 8 DE DLZEMBRO DE 1992

MURILO PORTUGAL FILHO
(Of. n9 199/921

Coordenação-Geral de Contabilidade

RETIFICAÇÃO

Na NORMA DE EXECUÇÃO 59 12, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992, publi
cada no D.O. de 10/12/92, Seção I, págs.17054/17055, na assinatura:
por ter sido omitida, leia-se: ISALTINO ALVES DA CRUZ- aordenador-C,fral

' de Contabilidade.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Presidência
CIRCULAR tz 2.254. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre exigibilidade de aplicações
em crédito rural.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 09.12.92, com base no art. 2 . da Resolu-
ção n . 1.895, de 22.01.92, decidiu:

Art. 1°. O art. 7 . da Circular n . 2.213,	 de
07.08.92, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 7°. As instituições financeiras integrantes de conglomerados
financeiros oficiais estaduais podem aplicar os recursos da exigibili-
dade do MCR 6-2 em Empréstimo do Governo Federal (EGF) com prazo mínimo
de 90 (noventa) dias, e em financiamento de qualquer modalidade docas-
tolo ou investimento cohceituada como prioritária paza o respectivo Es-
tado, segundo indicação da Secretaria Estadual de Agricultura, indepen-
dentemente dos direcionamentos estabelecidos nesta Circular, à exceção
do previsto para miniprodutor e pequeno produtor."

Art. 2°. Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA
Presidente

CIRCULAR 59 2,255, DE O DP DEZEMBRO DE 1992

O COORDENADOR-CEWNL DO SISTEMA DE CONTROLE ADCANEIRO. co a..0
da compolència que lho foi doiegada pela inciso IX do item áureo da
Portaria 51)1 n . 221, de 19 de abril de 1985, e tendo em vista o eme
consta do Processo n o 19165.008 89 3/ 9 2- 4 6. declarai

Foi concedida. mediante ar, 0,10 do Com , Ir. Ministre da	 Fa-
zenda datada de 92J2.92	 , à APAE - Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais de 550 Paul, estabelecida à Rua Loefgren, n o 2.249, de-
clarada de utilidade pública pelo Decreto n9 70.915/72.	 e ,onlirmada
pelo	 Derreto	 de 27.05.92 inssrita no C.G.C.	 INIEFP/	 +oh o no
60.502.242/0001-05, autorização em caráter excepcional. 	 a	 transfere°.
ria. por doação. de mercadorias imporradas per MissOes Deu:unau/as,
com 15011ÇàO dos iributos incidentes sobre a ,mportaçào e dominada,
senda 00 recint0 da XXVII Feira da Bondade. a ser real irada de i 2 o 17

de dezembra de 1992, nas dependências da tnitdade retromen,leflada.

2. Fita alfandegada, como unidade de entreposto aduaneir o , a j,.
tulo temporário. e área do almoxarifadu da APAE, na Rua Leandro Deve.
09 615, Vila Clementina São Paulu-SP de 94 a 23.12.92, estando u rolo'
rido local habilitado a receber mercadorias sob á regime espantai de
trânsito aduaneiro, proseniente da Zona Primaria, C2M posterior desem-
baraço aduaneiro.

3. Fica a Delegacia de Receita Federal em 520 Pau, respensasel
pelo controle fiscal das operações, podendo ba:nar ro-nas 	 omplemenra.
reS que fulgor neeessdrrasf

4. Este .ito entrará en. si gár	 data de sua perfil ic f açrro	 Nur:
Oficial da Iniào.

MOACYR ELOY DE MEDE/RDS

(N9 2.228 - 10-12-92 - CrS 783.600,001

Altera as normas que zmgulamentam a cons-
tituição e o funcionamento de grupos de
consórcio referenciados em veículos auto-
motores.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 09.12.92, com base na Lei n . 8.177, de
1 . .03.91, decidiu:

Art. 1°. Alterar os arte. 2°, 9°, 13, 14, 15,
16, 18, 20, 23, 26, 29, 36, 38, 51 e 54 do Regulamento anexo à Circular
n° 2.196, de 30.06.92, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3 . . O grupo será considerado constituído na data da primeira
assembléia geral ordinária convocada pela administradora, observado que
a convocação só poderá ser feita após a adesão de, no mínimo, 70% (se-
tenta por cento) dos participantes previstos para o grupo.

5 1 . . É vedada a formação de novo grupo referenciado em bem da
mesma espécie, modelo e marca daquele objeto de grupo já constituído co
forma do "caput" deste artigo, enquanto não subscritas 90% (noventa por
cento), no mínimo, das cotas desse grupo.

5 2°. A vedação de que trata o parágrafo anterior não se aplica
aos grupos referenciados em bem da mesma espécie, modelo e marca que
observem o diferencial mínimo de 12 (doze) meses nos prazos de duração
dos grupos.

5 3 . . Apds constituído, cada grupo terá identificação própria e
será autónomo em relação aos demais formados pela administradora..

"Art. 9 5 . Poderio ser formados grupos de bens de preços diferencia-
dos, desde que o valor do bem que constituir a categoria de preço menor
não seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do preço do bem que inte-
grar a categoria de maior valor, na data da constituição dos grupos.

Parágrafo único. Poderão ser constituídos grupos de consórcios com
até 4 (quatro) tipos de veículos da mesma espécie, com preços diferen-
ciados."

"Art. 13. A contemplação está condicionada à existéncia de recursos
suficientes nos fundos comum e de reserva para a distribuição de, no
mínimo, 1 (um) crédito para a compra de bem, observado que:
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I - havendo recursos compatíveis no fundo comum, deverão ser rea-
lizados tantos sorteios para quantos créditos os recursos desse fundo
forem bastantes;

II - não sendo os recursos do fundo comum suficientes para a dis-
tribuição de crédito por sorteio, poderão ser distribuídos créditos por
lance.

Parágrafo único. A administradora que descumprir o disposto nes-
te artigo será responsabilizada pelos prejuízos que causar ao consor-
ciado contemplado."

lances, que serão sempre efetuados em espécie, deverão
ser oferecidos:

- em percentuais do preço, vigente na data da assembléia, do bem
referenciado no contrato de adesão de que trata o art. 8° deste Regula-
mento, nos grupos de cons6rcio vinculado ao preço do bem;

II - em múltiplos do valor da prestação mensal vigente na data da
assembléia em que oferecidos, nos grupos de consórcio vinculado a índi-
ce de preços.

§ 1°. O valor do lance não poderá ser:
a - inferior a 10% (dez por cento) do saldo devedor do consorcia-

do;
b - superior ao número de prestações vincendas, excluidas aquelas

previstas nos itens II e III do art. 66 deste Regulamento.
§ 2°. Sera considerado vencedor o lance que, representativo do

maior percentual do preço do bem ou do maior número de prestações, con-
_forme a modalidade de consórcio, somado ao saldo de caixa, seja sufi-
ciente para a contemplação de crédito para a compra de bem.

§ 3°. o critério para desempate de lances deverá ser definido no
contrato de adesão.

§ 4°. Os lances, se vencedores, serão considerados pagamentos an-
tecipados de prestações vincendas, na forma estabelecida na Seção II do
Capitulo VII, e os perdedores serão restituidos no ato..

"Art. 15. A administradora deverá colocar à disposição do consor-
ciado contemplado o respectivo crédito, vigente na data da realização
da assembléia de contemplação:

I - até o 1 . (primeiro) dia útil seguinte à data da assembléi., na
contemplação por sorteio;

II - até o 3 . (terceiro) dia útil seguinte à data da assembléia,
na contemplação por lance.

§ 1°. os recursos relativos ao crédito de que trata este artigo
deverão permanecer depositados em conta vinculada aplicados na forma
prevista no Decreto-Lei n . 1.290, de 03.12.73.

§ 2°. O consorciado terá â sua disposição para aquisição do bem o
valor do crédito de que trata o "caput . deste artigo acrescido, até a
data anterior ao da sua efetiva utilização, dos rendimentos líquidos
provenientes da sua aplicação financeira, na forma do parágrafo ante-
rior.

§ 3°. No grupo de consórcio vinculado ao preço do bem, a assem-
bléia geral de constituição poderá determinar prazo, de até 10 (dez)
dias úteis, durante o qual o grupo se responsabiliza pela variação do
preço do bem que ocorrer desde a data de realização da assembléia de
contemplação."

"Art. 16. A contemplação deverá ser cancelada, com retorno do
crédito e dos respectivos rendimentos financeiros ao fundo comum, quan-
do o consorciado contemplado:

I - não apresentar as garantias exigidas no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da ciência da contemplação;

II - não tendo utilizado o crédito à sua disposição, atrasar o pa-
gamento de duas prestações mensais, consecutivas ou não;

XII - não tiver adquirido o bem até a data de vencimento corres-
pondente à segunda assembléia seguinte à da contemplação.

§ 1°. Ocorrendo o cancelamento da contemplação, se o valor que
retornar ao fundo comum -- incluidos os rendimentos provenientes da
aplicação financeira dos recursos entre a data em que o crédito foi co-
locado à disposição do consorciado contemplado e o dia da realização da
assembléia geral ordinária imediatamente seguinte à data do cancelamen-
to da contemplação -- for inferior ao do crédito devido na data da re-
ferida assembléia, a diferença correspondente será adicionada ao valor
da 1* (primeira) prestação subseqüente do consorciado cuja contemplação
tenha sido cancelada.

§ 2° Nos casos de cancelamento da contemplação por lance, o mesmo
deverá ser devolvido, acrescido dos rendimentos da respectiva aplicação
financeira.

§ 3 . . Na ocorrência do disposto neste artigo, a administradora de-
verá distribuir mais um crédito, por sorteio, na assembléia geral ordi-
nária imediatamente seguinte à data do cancelamento, caso existam re-
cursos suficientes."

"Art. 18. Os bens de que trata o artigo anterior, de fabricação na-
cional ou estrangeira, poderão ser:

- novos, adquiridos mediante expedição de nota fiscal e para os
quais estejam garantidas, por declaração do fabricante ou de seu repre-
sentante legal no Pais, assisténcia técnica autorizada e reposição de
peças;

II - veículos automotores com até 3 (três) anos de uso, incluindo
o de fabricação, desde que adquiridos mediante expedição de nota fiscal
e de certificado de garantia de funcionamento pelo prazo de 3 (trés)
meses, emitidos por pessoa jurídica cujo objetivo social seja a comer-
cialização de veiculo automotor."

"Art. 20. Para a aquisição do bem:
I - o consorciado:
a - disporá de crédito na forma definida no art. 15 deste Regula-

mento;
b - deverá apresentar os documentos relativos às garantias exigi-

das para o recebimento do bem, na forma acordada no contrato de adesão,
observadas as disposições da Seção II deste Capitulo:

IX - a administradora deverá pronunciar-se a respeito dos documen-
tos de que trata o item anterior apresentados pelo consorciado contem-
plado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da sua
apresentação;

I/I - após cumpridas as exigências de que tratam os itens I e II
deste artigo, o consorciado contemplado solicitará formalmente à admi-
nistradora a autorização de futuramente do bem, informando na solicita-
ção a descrição do bem a ser adquirido, o respectivo preço e a indica-
ção da pessoa jurídica fornecedora;

IV - a administradora deverá:
a - entregar ao consorciado a autorização de faturamento no pri-

moiro dia útil subseqüente à sua solicitação formal, dela fazendo cons-
tar;

1 - a descrição do bem a ser adquirido e a indicação da pessoa ju-
rídica fornecedora, conforme informadas pelo consorciado;

2 - o valor do crédito, se o preço do bem for igual ou superior a
esse valor, ou o valor correspondente ao preço do bem, se o informado
pelo consorciado for inferior ao valor do crédito;

3 - a determinação de que a nota fiscal deverá ser emitida com a
ressalva de que o bem é alienado fiduciariamente à administradora, se
fo, o caso;

4 - informação de que o pagamento do bem será efetivado no primei-
ro dia útil subsequente ao da apresentação da nota fiscal e, nos casos
de veículos usados, do certificado de propriedade, do documento único
de transferência devidamente preenchido, e da certidão negativa de mul-
tas e furto, se for o caso;

b - efetuar o pagamento ao fornecedor do bem no primeiro dia útil
subseqüente ao da apresentação dos documentos relacionados na alínea
anterior.

§ /.. A administradora só poderá efetuar o pagamento do bem ao
fornecedor se a aquisição tiver sido feita mediante autorização de fa-
turamento por ela emitida.

§ 2°. A administradora que não se pronunciar no prazo previsto no
item I/ deste artigo será responsável pelo diferencial de preço que
ocorrer posteriormente à apresentação dos documentos exigidos do con-
sorciado contemplado..

"Art. 23. Em garantia do pagamento das prestações vincendas, o bem
ou conjunto de bens adquirido por meio de consórcio será objeto de
alienação fiduciária, nos termos do art. 66 da Lei n . 4.728, de
14.07.65, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n . 911, de
1..10.69.

§	 vedada a liberação da garantia antes da quitação do
saldo devedor.

g 2 . . O bem ou conjunto de bens alienado fiduciariamente poderá
ser substituído mediante prévia autorização da administradora, que as-
sumirá perante o grupo a responsabilidade pelos eventuais prejuízos de-
correntes da autorização concedida..

"Art. 26. O consorciado estará sujeito, ainda, ao pagamento:
- de importância referente a prémio de seguro de vida em grupo

para pagamento das prestações vincendas;
II - de diferença de prestações, observada a regulamentação da

Seção xv do Capitulo VII;
III - das despesas, devidamente comprovadas pela administradora,

referentes ao registro das garantias prestadas;
xv - de juros de até 1% (um por cento) ao mês e multa moratória

de até 10% (dez por cento) calculados sobre o valor atualizado das
prestações mensais em atraso, na forma do disposto no art. 39;

v - das despesas de cobranças judiciais, nos termos da senten-
ça;

VI - de valor correspondente à taxa de adesão ao grupo de consór-
cio, observado o disposto no art. 35 deste Regulamento;

VII - de valor correspondente à atualização do crédito de que tra-
ta o § 3 . do art. 15 deste Regulamento, quando for o caso;

VIII - das despesas decorrentes do registro da cessão do contrato,
devidamente comprovadas pela administradora."

"Art. 29. Os recursos do fundo comum serão utilizados para:
I - aquisição dos bens dos consorciados contemplados;
/I - devolução de importância recolhida a maior, de que trata o

subitem 2 da alínea "b" do inciso II do art. 62."
"Art. 36. Deverão ser entregues ao consorciado na assembléia geral

ordinária de sua constituição, ou a ele enviados juntamente com a co-
brança da 1° (primeira) prestação:

I - o calendário com as datas de vencimento das prestações mensais
do grupo, que poderá ser revisto trimestralmente pela administradora;

II - informação do local de pagamento.
§ 1°. O vencimento da primeira prestação deverá ser fixado para . 15

(quinze) dias após a realização da assembléia geral ordinária de cons-
tituição do grupo, quando esse evento não for realizado em conjunto com
a primeira assembléia de distribuição, devendo, para as demais situa-
ções, ser observado o disposto na alínea "a" do § 1 . do art. 53 deste
Regulamento.

g 2°. Caso recaia em dia não-útil, o vencimento da prestação
passará automaticamente para o primeiro dia útil subseqüente."

"Art. 38. O consorciado poderá abater o saldo devedor de suas
prestações, na ordem inversa a contar da última, no todo ou em parte,
exclusivamente:

I - por meio de lance vencedor;
II - em caso de utilização de diferença de crédito, na forma

definida na alínea "b" do item II do art. 19 deste Regulamento,
/II - para viabilizar contemplações, desde que o consorciado te-

nha sido contemplado e o valor das antecipações, somado às disponibili-
dades, seja suficiente para a aquisição de um co mais bens objeto do
plano.

Parágrafo único. O saldo devedor compreende:
a - para os participantes de grupo de consórcio vinculado co

preço do bem, o valor não pago das prestações e das diferenças de pres-
tações, de que tratam, respectivamente, o art. 25 deste Regulamento e a
Seção IV deste Capitulo;

b - para os participantes de grupo de consórcio vinculado a índice
de preço, o valor não pago das prestações, de que trata o art. 25 deste
Regulamento."

"Art. 51. Na assembléia geral ordinária de constituição do grupo,
a administradora deverá:

x - comprovar a colocação de 70% (setenta por cento) de suas
cotas;

II - promover a eleição de 3 (três) consorciados que, na quali-
dade de representantes do grupo e com mandato gratuito, terão a respon-
sabilidade de fiscalizar os atos da administradora na condução das ope-
rações de consórcio do respectivo grupo;

III - deixar à disposição dos consorciados, fornecendo cópia
sempre que solicitado:

a - a relação contendo o nome e o endereço completo de todos os
seus participantes, apresentando, quando for o caso, documento em que
esteja formalizada a discordância do consorciado com a divulgação des-
sas informações, firmado quando da assinatura do contrato de adesão;



•••

SEXTA-FEIRA, 11 DEZ 1992 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 17101

b - o calendário com as datas de vencimento das prestações do
grupo e datas das respectivas assembléias;

IV - decidir a respeito do p azo previsto no § 3 . do art. 15 deste
Regulamento.

§ 1 . . É facultada a real zação, em um único evento, da assem-
bléia de constituição no mesmo dia da primeira assembléia de distribui-
ção, observado o disposto na alínea "a" do art. 53 deste Regulamento.

- Pelo Chefe de Di y isU da DESPA/REORF, em 04.12.92
92001.24693 - SR CREFISUL S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 8081
LIÁRIOS	 -	 Aumento do capittl de Cri 300.614.515,00 para 	 Cri
993.614.b16,00, reforma estatutária (AGE de 09.10 e 19.11.92).
9200141E114 - FIBRA • DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 508ILI6RI55 LT.
DA.	 -	 Aumento	 do	 soe tal de Cri	 555.937.335,00	 p ara	 Cri
10.1:55.907.835,00. alteraello contratual (In.trumento de 30.11.92).
9200141809 - SOMARTEC - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.	 Aumento	 do capital de Cri 516.277.250,00 	 p ara	 Cri
1.316.277.250,00, alteração contratual (Instrumento de 30.11.92).
9200117781 - BANCOCIDADE-CORRETORA DE VALORES 500IL/4RIOS E DE CÂMBIO
LTDA. - Altcraello contratual (Instrumento de 22.09.92).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DEBHO/REORF, em 07.12.92
9200136000 - SCE CORRETORA DE CÂMBIO LTDA. - Aumento do ca p ital de Cri

1.000.000,00 para Cr% 214.000.000,00, alteração contratual (Instrumen-
to de 16.11.92).

§ 2 . . Na assembléia de constituição, se realizada separadamente,
é vedada a possibilidade de contemplações.

§ 3 . . O consorciado aderente poderá decidir pela sua permanência
ou não no grupo, em decorréncia de:

a - não comprovação do disposto no item I deste artigo;
b - descumprimento do disposto no item III deste artgo, ou

apresentação incompleta da relação de que trata a sua alínea "a".
§ 4 . . Não poderão concorrer à eleição para representante de grupo

funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de
gestão da administradora co empresas a ela ligadas.

§ 5 . . A mudança de data de vencimento programada no calendário de
que trata a alínea "b" deste artigo, caso não observado o prazo previs-
to no item I do art. 36 deste Regulamento, estará sujeita à aprovação
prévia de assembléia geral ordinária."

"Art. 54. Compete à assembléia geral extraordinária dos consorcia-
dos deliberar sobre:

I - proposição ao Banco Central do Brasil:
a - de substituição da administradora, na ocorrência de irregula-

ridades co cumprimento das disposições legais e normativas relativas
administração do grupo de consórcio ou das cláusulas estabelecidas co
contrato de adesão;

b - pela administradora, por sua conveniência, de transferência de
grupo para outra administradora de consórcio, que deverá satisfazer os
requisitos legais e regulamentares;

c - pela administradora, para fusão de grupos de consórcio por ela
administrados;

/I - dilação do prazo de duração do grupo na ocorrência de
fatos que onerem em demasia os consorciados ou de outros eventos que
dificultem a satisfação de suas obrigações;

II/ - suspensão do pagamento de até 2 (duas) prestações, com con-
seqüente dilação do prazo por igual penada, na ocorrência de fatos que
onerem em demasia os consorciados ou de outros eventos que dificultem a
satisfação de suas obrigações;

IV - encerramento do grupo nos casos de desistências ou exclusões
em número que comprometa a entrega dos bens aos consorciados ativos no
prazo estabelecido no contrato;

V - no caso de grupo de consórcio vinculado ao preço do bem, en-
cerramento do grupo ou substituição do bem, na hipótese da descontinui-
dade de produção do bem referenciado no contrato.

Parágrafo único. Na caso previsto no item V deste artigo, a admi-
nistradora deverá:

a - solicitar, forma/mente, ao fabricante/montador as informações
necessárias à perfeita caracterização quanto à descontinuidade da pro-
dução de bem objeto de grupo, no primeiro dia útil subseqüente ao co-
nhecimento do fato;

b - convocar assembléia gera/ extraordinária, co prazo máximo de 3
(três) dias úteis do recebimento das informações a respeito da descon-
tinuidade de produção do bem, ou no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
da solicitação formal, na ausência de resposta por parte do fabrican-
te/montador."

Art. 2 . . Introduzir o § 5 . no art. 64 e alterar o
"caput" do item /II do art. 65, a alínea "b" do item XIV do art. 68 e o
"caput" do art. 69 do Regulamento anexo à Circular n . 2.196, de
30.06.92, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 64 	
§ 5 . . ,0 consorciado que, após ter dado causa ao cancelamento da

contemplação, venha a desistir sem ter efetuado o pagamento da diferen-
ça devida, deverá reembolsar o grupo no momento em que lhe forem resti-
tuídos os valores a que fizer jus."

"Art. 65 	
III - ao valor apurado será aplicado um percentual de redução, re-

ferente à prefixação dos danos causados ao grupo, inversamente propor-
cional à participação do excluído ou desistente, cujo produto será cre-
ditado ao grupo, observando-se:

• Pelo Presidente, em 08.12.92
9200048502 - BANCO 1100 S.A. - Incor p oração, p elo BANCO DMG S.A., da 1180
S.A. DISTRIBUIDORA DE muLos E VALORES 508ILI4RIOS LTDA., mediante
versão da totalidade demo,, patrimônio c consequente extinção, suceden-
do-lhe a incorporador em todos os direitou e obrigasôes, cancelamento
da autoriJaclIo de funcionamento da BNU S.A. - Dietribu(dora de Titulou
e Valores Mobiliários Ltda., aumento do capita/ social de Cri
15.336.900.000,00 p ara Ci% 15.515./66.642,00, reforma estatutária (AGE
e DellberacNo dos 55cios de 30.04.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 08.12.92
9200143320 - LASTRO S.A. - DISTRIBUIDORA DE VALORES MOBILIÁRIOS - Au-
mento do capital de Cri 402.171.674,30 p ara Cri 6.075.255.605,22,
forma estatutária (AGE de 30.11.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 09.12.92
9200045349 - BANCO BOAVISTA S.A. - Correção da expressão monetária do
Lapital realiJado de Cri 4.100.000.000,00 para Cr% 41.400.000.000,00;
reforma estatutária (AGE/0 de 29.04.92).

CARLOS CORRÊA ASSO
Chefe

(Of. n9 955/92)

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA

DESPACHOS

Nos termos da proposição de fls. 62 do Sr. Diretor de Informãtica e do
parecer de fls. 27/29 da Procuradoria Geral, reconheço a situação de
Inexigibilldade de Licitação para a locação de equipamentos de processa
mento de dados que trata este processo, com base no Decreto Lei 2300/867
Artigo 23, Inciso I, e autorizo despesa de Cr$ 1.759.196.149,68 (hum bi
lhão, setecentos e cinquenta e nove milhões, cento e noventa e seis
cento e quarenta e nove cruzeiros e sessenta e Oito centavos), em favor
da EDISA INFORMÁTICA S.A., cuja exclusividade para fabricação, comerci-
alização e manutenção dos equipamentos ora contratados consta dadeclara-
ção de fls. 08, fornecido pelo Sindicato das Indústrias Netalürgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico do estado do Rio Grande do Sul.

Em 9 de dezembro de 1992
DIJALMA CALVA() CARNEIRO PESSOA

Diretor da DPC

Com base no Artigo 24 do Decreto Lel. 2390/86 ratifico o procedimento a-
dotado pelo Sr. Diretor da DPC, relativamente ao reconhecimento da Ine-
xigibilldade de Licitação e autorização da despesa correspondente a lo-
cação dos equipamentos de processamento de dados de que cuida este pro-
cesso, no valor de Cr$ 1.759.196.149,68 (hum bilfião, setecentos e cin-
quenta e nove milhões, cento e noventa e seis mil, cento e quarenta e
nove cruzeiros e sessenta e oito centavos) em favor da EDISA INFORMÁTI-
CA S/A.	 Em 9 de dezembro de 1992

EURICO DE ANDRADE NEVES BORBA
Presidente(Of. co 727/92)

.411111M111~111111~111111~111111•

"Art. 68 	
XIV - 	
b - nas situações de que trata o § 3 . . do art. 51 deste Regulamen-

to;"
"Art. 69. Para efeito do disposto no parágrafo único do art. 6 . e

§ 4 . do art. 51 deste Regulamento, deve ser considerada ligada a empre-
sa:"

Art. 3 . . As modificações introduzidas por esta
Circular no Regulamento anexo à Circular n . 2.196, de 30.06.92, caso
aprovadas pelos integrantes dos grupos constituídos com base naquele
Regulamento até a data de publicação deste normativo, poderão ser apli-
cadas aos citados grupos .

Art. 4 . . Os grupos de consórcio referenciados em
"Bucal" serão, a partir desta data, considerados grupos de automóveis.

Art. 5 . . Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6 . . Fica revogado o parágrafo único do art. 28
do Regulamento anexo à Circular n . 2.196, de 30.06.92.

GUSTAVO JORGE LABOISS/ERE LOYOLA
(Of. n9 2.491/92)	 Presidente

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

ATENÇÃO

PROCESSOS APROVADOS
- Pela Diretoria, em 02.12.92
920000664, - BANCO UNIVERSAL S.A. • Auturiedtão para lun. ,asu
banco co areia), sede social-matre6 no Rio de Janeiro-RJ e 01
agencia ta São Paulo-SP, dal inicial dc Cri 29./00.000.00
aprovação do estatuto social Af' de 29.10.02).

A Imprensa Nacional não credencia
empresas para revenda de Diário Oficial

e Diário da Justiça e não se
responsabiliza, portanto, por assinaturas

que venham a ser efetivadas por
intermédio de terceiros.

'h o
uma)
,00, 11~1~111111111.11111~11~



CODIDO

21101.15.10106.2052

21101.154510186.2052-0002

21901.160820521.2057

21901. 1.820521.2057-0002

CRS 1.000.00

ANEXO I	 AU%
ESPECIFICACAO NATUREZA FONTE VALOR

WINISTERIO DA AERONAUTICA

NWISTERIO DA AERONAUTICA

COORDENACAO DE ASSISTENCIÁ SOCIAL

10.115.228

115.320

3.4.90.39 100 UH:

ENCARGOS SOCIAIS
100 1111.7N

FUNDO AERONÁUTICO 10..0.000

h,%11? ,5511CAO DOS SERVTDOS DE PROTECAO 10.000.000

n
3.4.90.3, 250 10.000.000

WWIENCAO
3.4.90.39 iso

TOTAL 10.115.328

CR$ 1.000.00

ANExa 11	 U1121.

ESPECIFICACAO NATUREZA FON VALOR

1N1	 RIO DA AERONAUTICA

INISIERIO DA AERONAUTICA

COORDENADA° DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.4.90.36 100

w.os.ne
115.325

11MN
NCANDOS SOCIATS

3.1.90.36 IIMN
URDO AERONAUTICO 10.000.0.

%%52.0 DOS SERVIDOS DE PROIECAO 10 000.040

3.4.99.30 2S0 10.0110.003

CAD
2.4.90.3o

ToTAL 10.115.328

CoDICO

21101 150510486 2052

21101 150810106.2052-0M

2199,60010521.2357

[1991.169070524.205,0002

Wf. 09 220/92)

Original com Defeito
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
	41401i111203r0.5121.8911515e0.ffl

SECRETARIA DE POLITICA AGRICOLA

Serviço de Apoio Administrativo
DESPACHOS

PROCESSO 9221.000/009516/92-45

No uso da competência delegada pela Portaria n9 211, Artigo 29 do Regimento
Interno de 21.01.92, publicado no D.O.U. de 28.08.92, aprovo a inexigibilidade de Li
citação, visando a aquisição das assinaturas anuais dos perfodicos - TARIFA ADuANET
RA DO BRASIL E COLETANIA DAS LEIS DO COMERCIO EXTERIOR, da firma EDIÇOES ADuANEIRAS"
LIDA, conforme disposto no artigo 23, Inciso I do Decreto Lei 002.300/16 e parecer
da Consultoria Juridica CJ/CAF/NO 017/92, no valor de Cr$ 20.000,000,00 (vinte mi
lhões de cruzeiros).

Brasília, 9 de dezembro de 1992

MARIA DE LOURDES SILVA COSTA
Chefe do Setor de Matniral e Patrimônio

Ratifico _a inexigibilidade -de Licitação na forma proposta, com fulcro na de
' legaçãode competência atribufda pelo artigo 29 do Regimento Interno deste	 Ministê

rio aprovado pela Portaria n4 211, de 21 de agosto de 1992, publicada no D.O.U. 	 dê
28.08.92.

Erasilia,9 de dezembro de 1992
ANTONIO CARLOS CONCEIÇÃO MARTINS

Chefe do Serviço de Apoio Administrativo

PROCESSO NP. 21.000/009517/92-16

No uso da competência delegada pela Portaria no 211, artigo 29 do Regimento
Interno de 21.08.92, publicado no D.O.U. de 28.08.92, aprovo a inexigibilidade de Li
citação, visando a renovação da assinatura do perfodico - LEGISLAÇÃO FEDERAL E MARGT
NALIA, para o ano de 1992 e a renovação da assinatura do perfodico - LEGISLAÇÃO FEDO
ROL E MARGINALIA, para o ano de 1993, da firma LOA EDITORA S/A, conforme disposto n5
Artigo 23, Item / do Decreto Lei O 2.300/86 e parecer da Consultoria Juridica CJ/
CAF/99 014/92, no valor Cita] de Cr$ 9.860.000,00 (nove milhões, oitocentos e sessen
ta mil cruzeiros). 	 Brasília, 9 de dezembro de 1992

MARIA DE LOURDES SILVA COSTA
Chefe do Setor de Mateiral e Património

Ratifico_a inexigibilidade	 licitatio na forma proposta, com fulcro na de
/egação de 	 competincia 	 atribuída pelo Artigo 29 do Regimento Interno deste 	 Ministê
rio aprovado pela Portaria 09 211, de 21 de agosto de 1992, publicada no D.O.U.	 dê
28.08.92.

Brasilia, 9 de dezembro de 1992

chefridi2N2r%tlfgeC01=2.=1Nntivo

(Of.n4 1.1134,2)

Ministério da Educação e
do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

• PORTARIA N9 27.641, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1992

O RE/TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 9AR1A, no uso do
suas atribuições /egais e estatutarias e, considerando o que consta do
Processo n9 25520/92- 0 4, resoLve;

PRORROGAR por 01 (um) ano, a validade dos Concursos Pablic,,.
para as seguintes classes e ãreas;

PROFESSOR AUXILIAR

Geografia Humana - a partir de 13 de dezembro de 1992;
Topografia - a partir de 27 oe dezembro de 1992;

PROFESSOR ASSISTENTE

botanica Sistemiitica - a partir de 27 de dezembro de 1992;
Fisica Geral - a partir de 27 de dezembro de 1992.

TABAJARA MOCHO DA COSTA

(Of. n9 816/921

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO

PORFARIA NO 1.019/104, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a alteração do Quadro do
Detalhamento da Despesa do Ministério
da Aeronáutica, publicado em
conformidade com a Portaria do HEFP
n. 201, do 09 de Março de 1992.
O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no

uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no item I da
Portaria N . 124[MEFP, de 10 de fevereiro de 0992, resolve)

Art 1. - Promover na forma dos Anexos I e II a esta Portaria,
a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da
Aeronáutica, publicado em conformidade com a Portaria do MEFP n . 201,
de 09 de março de 1992.

Art 2° - Compete à Secretaria de Economia e Finanças da
Aeronáutica as providências necessárias decorrentes do presente ato.

Art 3. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

LÉL/0 VIANA L800

COMANDO GERAL DO AR

V Comando Aéreo Regional
DEbPACh01

Tendo ma vtsto a justificativa contida no Processo 31122/SLI1/P2, reverente
O tnesigibilidado d .• Licitação prevista no Laput do Art. 23 do Decreto-Lei ira 2300/
86, para aquisição de Vale Transporte na Associação das Empresas Transportadoras de
Passageiros de Porto Aiegro, Ficha 004, e Empresa de Trens Prbonos de Porto Alegre,
Ficha 005, resolvo 0004iderar dispensada a Licitação no valor total de CR$ 31.424,
500,00 (trinco C um cdlhães, quatrocentos e vinte e quatro mil e quinhentos cruzei-
ros).

CEEAR NEY BR/TTO DE MELLO - Cel. Av.
Ordenador de Despesas

Eatitico a dispensa acima, nos termos propostos, baseado no parecer do As-
sessor Juridico desta IX., de acordo com o disposto co Art. 24 do Derreto-Lei 	 2300/
8 o Art. 70 do Decreto 449, de 17	 4.vereiro de 1992.

'Iroas-RS, 4 de Novembro de 1/.2.
-j. Brig. do Ar - FLAV/0 DA ROmBA I s Cl

Conandante do V CORAR.
109 2.23o - 10-12-92 - Cr$ 457.100,00)
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Ministério da Saúde

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

DESPACHOS
Processo: 25380.006200/92-61
Assunto:	 Inexigibilidade de Licitação
Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição via importação,
de bomba peristãltica da marca WATSON para o Setor de Purificação/Bio-
Manguinhos em conformidade com o parecer da	 Procuradoria Geral da
FIOCRUZ, fundamentado no "Caput" do art. 23 do Decreto-Lei 2300 	 de
21/11/86.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
0572110 FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVA

Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em ,ista o pa-
recer jurídico e homologação pelo Diretor de Etio-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
ELO/ DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa

Proce000: 25380.006199/92-84
Assunto: Inexigibilidade de licitação
Homologo a inexigibi/idade de licitação para aquisição, via importação
de suporte e ultrafiltros e seus respectivos acessários demarca FILTRON,
para o Setor de Furificação/Bio-Hanguinhos em conformidade com o pare-
cer da Procuradoria Geral da FIOCRUZ, fundamentado co inciso I, art.23
do Decreto-Lei 2300/86, combinado com o art. 29, parágrafo 19 do Doere
to 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
JOAO S. T. D. B. DOENTIO.
Substituto Eventual do

Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a pretente inexigibilidade de licitação, tendo em vista o pa-
recer jurídico e homologação pelo Diretor de Bio-Hanguinhos.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1992
ELOI DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa
Processo 0 . 25380.007565/91-03
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de 	 reagen-
tes, marca Sigma, atreves da fabricante Sigma Chemical Company, 	 com
fundamento no "caput", do Art. 23, do Decreto-lei n . 2300/86,	 baseado
no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
SERGIO G. COUT/NHO

Diretor do Instituto Oswaldo Cruz
Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vagão pela Diretoria do Instituto Oswa/do Cruz.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
ELO/ DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa
Processo n . 25380.005835/92-88
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de moagem-
tem, marca Becton e Dickinson, através da firma Importação Indústria e
Comércio Ambriex S/A, com fundamento no Inciso I, do Art. 23, do Decre-
to-lei n . 2300/86, combinado com o Art. 2 . , Parágrafo I . , do.	 Decreto
30/91, baseado no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
SERGIO G. COUTINHO

Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

M:=Iainxilittirt"idt%21d ide 2 3voçOo pele Z.e, temdm em Viste e ePr2
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992

ELOI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo 0. 25380.005840/92-18
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de	 reagen-
tes, marca Perkin E/mer, através da firma Perkin-Elmer Indústria e Co-
mércio Ltda, com fundamento no Inciso I do Art. 23, do Decreto-lei n.
2300/86, combinado com o Art. 2 0 , Parágrafo 1 .=, do Decreto 0 2 30/91, ba_
seado co parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
SERGIO G. COUTINHO

Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidads ie licitaçãô, tendo em vista a aprO
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Jancdro, 9 de dezembro do 1002
ELó/ DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesqufsd

Processo 0. 25380.005972/92-59
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de pipetas,
marca Gilson, através da firma Instrumentos Científicos C. G. Ltda,
com fundamento no Inciso /, Art. 23, do Decrete-lei n . 2300/86, combi-
nado com o Art. 2 0 , Parágrafo 1 . , do Decreto n . 30/91, baseado no pare-
cer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
SERGIO G. COUTINHO

Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

2Wirs:/: 1=lat'Ittii"22dás212eg25. °' tende em Viste e ePe2

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
EDU DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente da Pesquisa

Processo 0. 25380.004827/92-14
Homo/ogo a inexigibilidade de licitação, para a importação de Rits, mar
co N. V. Innogenetics, através da fabricante N. V. Innogenetics S. A.,
com fundamento no Art. 23, "caput", do Decreto-lei n . 2300/86, baseado
no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
SERG/O G. C001IN80

Diretor do Instituto Oswaldo Crmz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a aprQ
vação pela Diretoria do Instituto Oswa/do Cruz.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1992
ELOI DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa
Processo: 25380.006245/92-08
Assunto r /nexigibilidade de Licitação
Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição de (i/troo GA-
VAC 2x2 da marca Veco, para serem utilizados em caixas fifusoras da
mesma marca para o LaboratOrio de Febre Amarela/Bio-Manguinhos, em coo
formidade com o parecer da Procuradoria Geral da F1010114, fundamentadU
no Inciso I, Art. 23 do Decreto-Lei 2300/86, combinado com o Art. 29,
parágrafo 19 do Decreto 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro do 19417
OTÁVIO FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVIA

Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo co vista, o pa
recer jurídico e homologação pelo Diretor de Dia-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
EDMUNDO REICHMANN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnológico e Produção

Processo: 25380.006217/92-64
Assunto r Inexigibilidade de Licitação'
Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição de peças de re-
posição da marca Edwards para serem atinadas em liofilizadores mode-
lo 80 da mesma marca procedência, para o Setor de Manutenção TêCnica/
Bio-Manguinhos, em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da
F1011194, fundamentado no Inciso I, Art. 27 do Decreto-Lei 2300/86, com
binado com o Art. 29, parágrafo 19, do Decreto 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
OTÁV/0 FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVA

Diretor de Dio,Maguinhos

Ratifico a presen	 iaexigibilidade de licitação, tendo em vista, o pa
reter jurídico c / r'ogação pelo Diretor de 010-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
EDMUNDO RE/CHMANN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnológico e Produção

Processo: 23380,0, 244/'2-37
Assunto:	 Inexigib 1 daue de Licitação
Homologo a inexigibi 1dado de licitação para aquisição via importação,
garrafas, tampas e ane • s da marca BEGKHAN para serem utilizadas em co-
tar da mesma marca para o Setor de Purificação/bio-Hanguinhos, em con-
formidade com parecer da Procuradoria Geral da FIOGRUZ fundamentado no
inciso I do art. 23 do Decreto-Lei 2300/86, combinado com o art. 20,P"
rágrafo 19, do Decreto n9 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1992
JOAD S. T. D. B. QUENTAL
Substituto Eventual do

Diretor de nio-Manouinhos
r= g çoau.re=c0!=ig% ,li ,iCadoro de,ititaçao, tendo em vista, o parecer jurídico

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1992
EDMUNDO REICHMANN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnológico e Produção

processo:	 25380.006191/92-59
Assunto:	 Inexigibilidade de Lieitaç,áo
Homologo a inex • gibi/idade de lieitaçao para aquisição, via importação
de peças de reposição da marca FORMA para serem utilizadas em freozors
da mesma marca para o Setor de Haat:tenção TGcnica/Bio-Hanguinhos em coo
tormidade can] o parecer da Procuradoria Geral da FlOGRUZ, fundameneadã
no "Caput" rir art. 23 do Deereto-Lei 2300 de 21/11/80.

Rio de Janeiro, 4 e0 dederftbrO de .1,2
OTÁVIO FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVA

Diretor dc n,...Manquinhos
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Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, Lenda ,m vista, , p2
recer jurídico e homologação pelo Diretor de Elo-Mos ,,o.

Rio de Janeiro, 4 do dezembro de 1992
EDMUNDO REICHMANN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnológ,	 1 Produção

Processo n2 25380.005831/92-27
Homolo g o	 a ineaigibilidade de licitação para 	 ay.sição, éarav“	 de
im p ortação, de secador de gel modelo 583 domares BIO-RAD, 	 fabricado

ir	 firma BIORAD LABOa pr o g n g ,	 ., ves de sua	 representante
'usina	 no Brasil BIC	 s,.roai r CP)

,TDA, com fundamento no Inciso I, Artigo 23 do Decrete-Lei	 23008a
combinado com o Arti go 22, Pará grafo 12 do Decreto 02 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
CARLOS AUGUSTO GROSSOS GADELHA

Assessor de Planejamcnto Estratégico

Ratifico a p resente inexigibindade de 1,citacZo, 	 tendo em etnia	 o
aprovação p ela Assessoria de Planeiamento Estratégico.

Processo, 25a80.000042/92-12
Assunto 1 Dispensa de Licitação
Homologo a dispensa de licitação para fornecimento de 12.000idoze
mil) quilos de maravalha de pinho, sem tratamento quimico, em pó', des-
tinada ao Iliotério CentrJ1/Bio-Mangdinhos/110LI/H-, através 1.1 firma Co
márcio Real-José de Souza Siqueira ME, em conformidade com o parece
da Procuradoria Geral da PIOCRU2, fundamentado no Inciso /V do Art. 22
do Decreto-Lei 2300/80.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1992
OTAVIO FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVA

Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente despensa de licitação, tendo em vista, o parecer
jurídico c homologação pelo Diretor de Ilio-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1992
EDMUNDO REICHMANN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnológico e Produção

Processo: 25380.005477/92-40
Assunto : /nexigibilidade de Licitação
Homologo a inerigibilidade de licitação para contratação de serviços
do manutenção c assessoramento t6cnico do sistema de controle ambien-
tal Instalado no Diotério Central, pelo período de 01 (um) ano, atra-
v6s da firma Johnson Controles Ltda, com fundamento no Inciso I, do
Art. 23 do Decreto-Lei 2300/86, combinado com o Art. 29, parágrafo 19,
do Decreto 30 de 07/02/91 em conformidade com o parecer da Procurado-
ria Gera/ da FlOCR02.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1992
OTAVIO FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVA

Diretor dr Bio-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista, o p2

rocei jurídico e homologação pelo Diretor de Bio-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1992
C08105110 SUPERIOR DE LICITAÇOES

(fs. n9s 525 a 528/92)

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N9 132, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADm/MIsTRCÃO GERAL DO mIxISTERIO DO TRABALHO,
no uso da atribuição que lhe foi subdelegado pela Portaria ri s /40, de
20 de maio de 1992, e tendo em vista o disposto na Portaria REFP
no 124, de 10.02.92, resolve:

Promover, na forma dos anexos I e II desta Portaria, a alte-
ração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Unidade Orçamentária
38.101 - Ministério do Trabalho, publicado em conformidade com a Porta-
ria n. 201 de 09 de março de 1992.

GILBERTO GUERZONI FILHO

M.

4.4,113
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(Of. n9 433/921

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO .

PORTARIA INTE014191,'ERTAL N9 1, DE 10 DE DEZEMBRO DE 3992

Dispõe sobre o intercâmbio de informações e a
coordenação de ações fiscais concomitantes,
relacionadas com as contribuições sociais
administradas pela SRF e pelo INSS e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o MINISTRO DE ESTADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhes confere o art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolvem:

Art. l n . Determinar que a Secretaria da Receita Federal -
SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverão,
conforme previsto no Decreto n. 321, de le de novembro de 1991,
priorizar:

/ - a geração e manutenção de cadastro comum de grandes
contribuintes, com base em critérios de relevando definidos pelas
organiza0es envolvidos, visando maior eficácia na cobrança e
fiscalização das contribuições sociais e a economia de custos
administrativos;

II - a geração e manutenção de cadastro comum de devedores
contumazes e de emitentes e usuários de documentos fiscais
inidéneos e de responsáveis pela prática de crimes previstos na Lei
n . 8.212/91;

III - o intercâmbio de informações necessárias e suficientes
à identificação de indícios de sonegação e inadimplência das
contribuições sociais;

IV - a realização de ações de cobrança e. fiscalização
concomitantes, com vistas a simplificar o atendimento por parte dos
contribuintes sujeitos a procedimentos fiscais distintos;

V - a homogeneização de obrigações acessórias dos
contribuintes e de critérios para a formação de códigos, tabelas,
formulários, relacionados com as contribuições sociais;

VI - a integração de cadastros de contribuintes contro/ados
pelas duas instituições.

Art. 2 . . Constituir Grupo de Trabalho composto de 10 (dez)
representantes, sendo 5 (cinco) da Secretaria da Receita Federal, 4
(quatro) do InetitUto Nacional do Seguro Social e 1 (um) da
Secretaria da Previdancia Social do Ministério da Previdéncia
Social, com vistas A implementação das medidas elencados no artigo
anterior e proposição de outras ações que visem incrementar as
arrecadações fiscais e das contribuições sociais.

S 1.. Os componentes do Grupo de Trabalho, ora criado, bem
como o responsável pela sua coordenaçâo, serão indicados pelo
Secretário da Receita Federal, pelo Secretário da Previdéncia
Social e pelo Presidente do INSS.

S 2.. A SR? e o INSS garantirão o suprimento de recursos
humanos necessários A implementação do disposto nesta Portaria e
providenciarão a programação de recursos orçamentário-financeiros
para cobertura das necessidades materiais, inclusive para custeio
da prestação de serviços de processamento de dados,
respectivamente, pelo SERPRO e pela DATAPREV.

GUSTAVO KRAUSE	 ANTÔNIO BRITTO
Ministro da Fazenda	 Ministro da Previdência Social

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1992
EDMUNDO REICHMANN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnológico e Produção
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização
REM/CAÇÃO

Na Ordem de Serviço INSS/DARF No 58, de 30 de Novembro de 1992, publi-
cada no D.O. n g 234, de 07.12.92, no Item 1, onde se lê... Aprovar ee
normas do Anexo I para regularlzaçâo das contribulçóes para a Segurida-
de social,: tela-se... Aprovar es normas para regularlrec5o das contei-
Subias para a Seguridade Social,: no Item 2, onde se IA... Anexo
Leia-se... Anexo I, no Item 3, onde se 	 Id...	 Anexo	 111.	 tela-se...
Anexo 11 e no item 20, onde se IA... no Item 13. leia-se— no Item 19.

(Of. n9 347/92)

Superintendência Estadual no Mato Grosso
DESPACI135

N. 304, de 011292. Proc.: 35516.003221/92. Int.: Unidade de Mn. Local ern Jardim/MS.
Modalidade de Licitar;ao- : Dispensada na forno do contido co inciso VII, do art. 22,
do Decreto-Lel r0 2.303/86. Soe.: Fornecimento de vaies-transporte. Decisão: 1. No
uso da corgstãncia que me foi conferida pelo item 1, inciso II, alínea "a" e subali
voa "a.a", da PT/INSS/10110/260/92, e considerando os pronuncianentos constantes doo
autos. APROVO a presente Dispensa de Licitação e AINDRIZO a despesa no valor mensal
de Cr$ 153.997,80 (Cento e Cinquenta e Tris Mil, Novecentos e Noventa e Sete Cruzei
ruo e Oitenta Centavos) e global de Cr$ 1.847.973,60 (Flun Mi)hão, Oitocentos e Cuarerã
ta e Sete Mil, Novecentos e Setenta e Trãs Cruzeiros e Sessenta Centavos), am favo7
da firmo Carlos Roberto Pereira Transporte - ME, para o período de 01 (un) ano, 1, cai
tar da assinatura do Contrato. 2. Can base no item 92, Capitulo I, das Disposições Gã
reis da 002055, DISPENSO a referida finco da prestação de cação em garantia da entrã
ga dos vales, tendo em vista o prazo Imediato. 3. A presente altorização ficará caia
danada a existincia de disponibilidade orçanentaria. 4. Ao Gabinete do Sc. Superbã
tendente Estaduál, solicitando a ratificar,ao do ato autorizativo.

EDEMAR CARNEIRO
Chefe Serv. Sup. e Serviços Gerais

AN 19115-279, de 031292. RATIFICO, nos temes do art. do Decreto-Lei n. 2.300/84o
ato de Dispensa de Licitação aprovada e autorizada pelo Chefe do Serviço de Suprioen
tos e Serviços Gerais, exarado co processo n. 35516.000221/92, devendo os referidoã
atos serem publicadas no EOU, conforme determina o art. 7 0 , do Decreto n . 499.

P.AVID TAVARES !VARIE
Superintendente Estainal

Substituto

N. 309, de 041292. Proc.: 35092.303495/92-78. Int.: 1135S/S5245. Modalidade de Licita
ção: Dispensada na forma do contido no inciso I, art. 23, do Decreto-Lei n . 2.3C0/867
Aos.: Aquisição de material de consumo para rnSquina xerox. Decisão' : 1. Alo uso da coo
petencia que me foi conferida pelo itera 1, inciso //, alínea "a" e subalinea "a.al
PT/11185/R11G/263/92, e considerando os pronincireentos da Chefia da Seção de Supri:len
tos. constantes nos autos, APROVO a presente Dispensa de Licitação e 161032120 a despe
sa no valor de Cr$ 83.409.644,80 (Oitenta e Trõs Milhões, Quatrocentos e Nove 8117
Seiscentos e Quarenta e Quatro Cruzeiros e Oitenta Centavos), em favor da firma Xerox
do Brasil Ltda (itens 01 a 09). 2. Coco base co item 92, Capitulo I, das Disposições
Gerais da 1013503, DISPAS() a referida firma da prestação de caução em garantia do for
necinento dos materiais, tendo em vista o prazo Imediato e os bons antecedentes da
sesta junto co Instituto. 3. Ao Gabinete do Sr. Superintendente Estadual, solicitando
a ratificação do ato autorizativo.

2001110 RIREIRO DE SCOZA
Chefe Serv. Supr. e Serviços Gerais

Substi tuto
11110-280, de 041292. RATIFICO, nos termos do art. 24, do Decreto-lei na 2.300/86, o a
to de Dispensa de Licitação aprovada e autorizada pelo Chefe do Serviço de Suprinerã
tos e Serviços Gerais, exarado co Proc.: 35092.003495/92-78, devendo os referidos ã
tos serem publicados no DOU, conforme determina o art. 7 0 , do Decreto n . 449.

DAVID TAVARES DUARTE
Superintendente Estadual

(Of. n9 343/92)
	 abstituto

Superintendência Estadual no Pará

iESPACHOS

PROCESSO no 35166.013077/92-60. Aprovo a dispensa de licitação para
prestação de SErviço de Vigilãncia desarmada, no prédio da Delegacia Re
gional do Trabalho, na Capital do Estado do Pará, em caráter excepcio
na)., em favor da empresa SERVINORTE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS DE VIGI
LANCIA LIDA e AUTORIZO o valor de Cr$12.644.466,24 (doze milhões, seis-
centós e quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis cruzei
ros é vinte e quatro centavos), com fundamento co inciso /V do artigo T
22 do Decreto-lei nO 2.300/86.

Belém-Pa, 4 de dezembro de 1992
ADILSON DEMO DA SILVA CARDOSO
Chefe da Divisão Patrimonial

RATIFICO o ato acima nos termos do artigo 24 do Decreto-lei n4 2300/86
e Decreto no 449/92.

Belém-PA, 7 de dezembro de 1992
SOVAR CAPUCHO COUTEM

Superintendente Estadual
.	 _

Processo no 35166.012862/92-13. Aprovo a dispensa de licitação para
prestação de Serviço de Vigilãncia desarmada, nos prédios sob a respon
sabilidade do INSS, co interior do Estado do Pará, co caráter excepcio
sol, co favor da empresa SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGU
RANÇA E V/GILANCIA LIDA e AUTORIZO o valor de Cr$37.141.949,34 (trinta
e sete milhões, cento e quarenta e um mil, novecentos e quarenta e no
ve cruzeiros e trinta e quatro centavos), com fundamento no inciso IV
do artigo 22 do Decreto-lei 114 2.300/86.

ADILSON HELIO DA SILVA CARDOSO
Chefe da Divisão Patrimonial

RATIFICO o ato acima nos termos do artigo 24 do Decreto-lei n42.300/86
e Decreto no 449/92.

LUIS CARLOS MARTINS DOURA
Superintendente Estadual

Substituto	 •
(of. n9 343/921

Ministério das Comunicações

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DA $ COMUNICAÇÕES
NA BAHIA

PORTARIA N9 98, DE 13 DE 208110 DE 1991
referente a serviço de radiodifusão

Aprova a instaleis: da estnão da RADIO PATAX06 LIDA, permissio
nária do serviço de radiodifusão scnora as 89, na cidade de Itebela, Estalo da &iria;
e autoriza a utilização doe equipansitos.

ROBERTO LOYOLA MONTE DA SILVA
Delegado

(59 5.103 - 22-4-92 - Cr$ 16.690,00)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES EM MATO GROSSO
PORTARIA 59 40, DE 29 DE OUTUBRO DE 1992

Serviço especial de retransmissão de televisão

• Proc.09 29112.000708/85. RIO via satélite
canal 11 (onze), em Sinop-MT. Aprova a instalação da estação e autoriza
utilização de equipamentos. TELEVISÃO CENTRO AAÉR/CA LTDA.

ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS
Delegado

159 1.288-5 - 30-11-92 - Cr$ 129.885,001

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EM SÃO PAULO

Divisão das Comunicações
PORTARIA 59 123, DE 19 DE ABRIL 5E1992 .

Proc. n9 29100.001506/91 - TELEVISÃO ABRIL LTDA-Ou-
torga permissão, Serviços Especiais de Repetição e de Retransmissão Si-
multânea de Televisão, via satélite. na cidade de Botucatu/SP,canal 46.

JOSE CARLOS ELMOR
Chefe

(119 734-2 - 4-12-92 - Cr$ 154.430,00)
(NO 7.025	 - 8-7-92 - Cr$ 23.100,00)

BIBLIOTECA MACHADO DE ASSIS
Consulte nossas publicações: Coleção das Leis do Brasil, Revista Trimes-
tral de Jurisprudência do STF e outras.
Horário de atendimento: 7:30 às 19:00h.
Informações. Imprensa Nacional - SIQ - Quadra 06 - Lote 800

Brasí(ia-DF - CEP: 70604-900 - Fone: (06)) 321-5566 -
R. 300 e 301 ou 226-6678

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 
e conheça as primeiras maquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil.

Horário de visilas. 8:00 às 18:005 (dias (deis)
IMPRENSA NACIONAL - 101- Quadra 16- Lote 800 - Brasido - DF

CEP • 70604.900. Fones 10611226.5938 e 321 .5566 -84390252 

• .......



6-6812
Aquisições: Imprensa Nacional — Seção de Assinaturas e Vendas

-	 SIG — Quadra 06 — lote 800 — CEP 70604-900 — Brasília — DF — Fone: (061) 22

Jurisprudência Trabalhista
Tribunal Superior do Trabalho

Volumes: LXVII a LXXVIII Preço: Cr$ 66.000,00 (cada)
(sujeito a majoração, sem aviso prévio), incluídas despesas com re,..essa.

Decisões Jurídicas: Dissidios Coletivos
e Individuais.

Jurisprudência
Trabalhista

Dissidios Colear.
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Ministério dos Transportes Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

ri	

COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO

Av. cetúlio Vargas, 556 - Vitória - Espírito Santo
29020-030 Tel. (027)3211278 Telex (027) 2118
CGC. 27.316.538/0001-66

BALANCETE PATR1mO9IAL
lês de novembro de 1992

ATIVO
circulante
Caixa e Bancos
Aplic. Liquidez Imediata
Contas a Receber
Provisão p/ Devedores Duvidosos
Adiantamento a Empregados
Adiantamento a Fornecedor
Outros Créditos
Almoxarifado
Desp. do Exercício Seguinte

Total do Circulante
Realizável a longo prazo
DepOsito Judiciais
Bancos c/ vinculadas não optante
Outros créditos

Total do Realizável a longo prazo
Permanente 
Investimentos
Imobilizado (liquido)
Deferido (liquido)

Total do Permanente
Total do Ativo

PASSIVO
Circulante
Contas a pagar
Obrigações fiscaise trabalhistas
provisão para férias
Outras provisões
Outras contas a pagar

Total do Circulante
Exigivs/ a longo prazo 
Contas a pagar
Provisão p/ imposto de Renda
Outras exibi/idades

Total Exigivel a longo prazo

Patrimônio Liquido 
Capital Subscrito
Capital a realizar
Capital integralizado
Reservas de Capital
Outras reservas de Capital
Lucros/Prejuízos acumulados

Total do Patrimônio Líquido
Total do Passivo

ROBSON FRANÇA
Diretor de Engenharia

1E8010 LUIZ B. MACIEL
'rec. Contabilidade
CRC. 59 4.5,8-ES

CPF: 314.517. 7/20

(Of. 59 254/92)

SECRETARIA EXECUTIVA
CIRCULAR 59 25, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETARIO-EXECUTIVO DO MINISTERIO DA INDUSTRIA, DO
COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o artigo 16, inciso XI, alisou
"d", da Lei 02 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com o
Decreto na 93.941, de 16 de janeiro de 1987 e os artigos 11 a 19 da
Resolução no 00-1227, de 14 de maio de 1957, da extinta Comissão de
Política Aduaneira do Ministério da Fazenda; tendo em vista o que
consta no Processo MEFP 52 10273.000561/92-26 e considerando existirem
indícios suficientes de ocorrência de "clumping" e de dano à indústria
doméstica resultante de tal prática, decide:

1) Abrir investigação para averiguar eventual existência de "dumping",
dano e relação causal nas importações de ferro-cromo baixo carbono
originário da Rússia, Ucrânia e Eazaquistão. O produto em questão está
classificado no código NBM/SH 7202.49.0000.

1.1) A data ,' inicio da investigação será a da publicação desta
Cir,”',. no 07,11,0 Oficial da União.
2) Tornar públicas as seguintes informações adicionais:

2.1) Sumário das razões que justificaram a abertura da investigaçao

a) Peticionária: a abertura da investigação decorreu de solicitação da
Associação Brasileira de Produtores de Ferroligas, em nome dós
fabricantes brasileiros do produto em questão, com sede à Rua Carlos
Path, 270 - São Paulo.
b) Alegação de "dumping": baseia-se na comparação entre o valor normal
com base no valor construido, com os preços de exportação para o
Brasil. Como os poises da Comunidade dos Estados Independentes ainda
não se constituíram completamente em economias de mercado, o pais de
referência sugerido para a determinação do valor normal foi a Africa do
Sul, maior fabricante mundial de ferro-cromo baixo carbono.
c) Alegação de Dano: baseia-se: 1) no incremento da participação das
importações do produto em questão originárias da Rússia no total das
importações do produto em questão, de 53% em 1991 para 78% até agolito
de 1992; 2) essa evolução implicou um aumento na participação das
importações originárias da Rússia no consumo aparente doméstico, de
28.5% em 1991 para 60% no 12 semestre de 1992.
3) As importações originárias da Rússia em 1991 representaram 29% da
produção doméstica, enquanto que as importações efetivadas até agosto
de 1992 representaram 61% da produção do produto em questão no 12
semestre de 1992.
4) O alegado que essas importações resultaram em uma redução de cerca
de 109 das vendas do fabricante doméstico no mercado interno, (entre
1991 e o 12 semestre de 1992), bem como numa redução co nível de
emprego de 57,7% devido ao aumento no grau de ociosidade na indústria.

De acordo com os parágrafos 10 e 24 do Artigo 12 da
mencionada Resolução CPA n2 00-1227/87, deverá ser respeitado o prazo
de 20 (vinte) dias para que terceiros se habilitem como partes
interessadas e para que sejam indicados seus respectivos
representantes, a contar da data da publicação desta Circular no Diário
Oficial da União.

A Secretaria de Comércio Exterior, através da Coordenação
Técnica de Tarifas, poderá ouvir as partes interessadas, desde que
estas requeiram a audiência, por escrito, evidenciando que são partes
Interessadas e que poderão ser afetadas pelo resultado do processo
(Resolução CPA 00-1227/87, artigo 19).

Deverá ser em português toda e qualquer manifestação escrita
ou verbal relacionada com o processo objeto desta Circular.

Toda documentação pertinente deverá ser enviada pelas partes
interessadas, em 4 (quatro) cópias, à Coordenação Técnica de Tarifas,
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, Avenida Presidente
Antônio Carlos, 375, 112 andar, Rio de Janeiro-RJ - CEP 20.020.

ANTONIO DOS SANTOS MACIEL NETO
(Of. n9 19/92)

2.466.891.716,64
48.675.378.055,94
40.104.977.957,57

(27.481.760,00)
1.161.045.588,06

92.598.115,84
3.933.096.142,13

581.989.283,19
239.887.963,42

97.228.383.062,70

1.250.398.326,29
185.249.778,69
333.087.910,03

1.768.736.015,01

404.161.438,64
283.494.260.355,76
125.489.952.695.29

409.388.374.489,69
508.385.493.567,49

30.566.654.333,70
8.429.225.771,66
4.027.268.098,16
8.955.322.992,53
10.149.075.688.89

62.127.546.884,94

38.212.574.067,15
3.521.435.367,88

185.249.786,64

41.919,259.721,67

38.609.255.007,00
(2.168.905.710,00)
36.440.349.297,00

326.208.445.581,83
65.126.939.282,72

(23.437.047.200,67)

404.338.686.960,P8
508.385.493.567,49

WILSON CALMON ALVOS 	 CARLOS A. F. FERREIRA
Diretor Presidente	 Diretor Adm. Financeiro

ANTONIO PAULO DE R. DE MENEZES
Diretor de Operações



ATIVO

CIRCULANTE

BALANCETE
Em milharas

LegMlação
societária

PATRIMONIAL
elo cruzeiros

PASSIVO

CIRCULANTE	 .

Loglateção
ewletárla

Em 30/1//92 Em 30811(92

883.651252 6.745.527.074Disponivel Empréstimos a financiamentos .	 .
Contas a 'acabar .. 1.578.344.350	 Pronão para encargos s/ emprAinanciamentos ... 1.965.250.405
Achantarn arilos s/ lomecimentos e sonilços .
Titulas e valoras a receber

144312892	 Adiantamentos sobre conlratos do câmbio -ACC 	 .
354.410 507	 Fornecedoras e emproileiros (inclui fretes) .

0
531.072819

Bancos conta vinculada .. 27.131278	 Contas a pagar	 ' 668.436930
Estoques 2.679.395.419	 Salários e contnInçOes scciais . 187.662.225
Desposas antecipadas .
Oulreis

15232.713
234.168.503

Contribuição 59009 -Leilei 7689/88
Tribulos a reco/bar

88.909.845
1.021.035.945

Total do cIrculanla 5916 669 012 Provisâo para obrigaçties trabalhistas ..	 - 410.053462

REA/JZAVELA LONGO PRAZO
Provisâo para reformas o marneençotios ..
lUraldoeirraranre	

.	 .
....	 ....

O
11.615.952.700

Cinktiações, depósitos o empe. da ELETROBRAS
Outros .

202267.005
250360 883

EXIGWELA LONGO PRAZO
Empréstimos o financiamentos .. 1.697.0/4.002

Total do realizável a brigo prazo . 453027 806 Provisão pala obtismbestrabethistas .. 359379.223
Provisão para 'Montas e manutenções 	 . 1296.528299

PERMANENTE ContribuiWes Sociais Parce/ades . 	 ,	 . 84.876235
investimentos	 . 544.695.903

44.482.360.338
Tdbulte Percolados .	 .	 .. 1.222.981.587

linotikado .
Total do pamianante . 	 ,	 .

Imposto do Renda Dihaddo .	 .	 .
Outros	 .	 .

6.859.526.326
1 286 611.07645 007 059233

Total do migIvol a longo prazo	 .	 . 12.802.917.748
PATRIMÓNIO/1100100 E RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL

cepdal social Intognileado . 3.319.422.040
Reserva da CaPita/ 29.300.745.13/
Reservas de roavallação .. 	 . 7.356227.758
~juizos acumulado. ..	 . (15.93(250298)
Total do patdmânio liquIds .. 	 . 24624.544 139

RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL
Adiantamentos da SIDERBRAS . 2329340 466
Tota/ de recursos para aumento A. cap887	 . .................................... 2.240.08a

25953284.805
TOTAL DO ATIVO .

Total do petémenio liquido a ramosos Pam emanto nri eePital •	 .
TOTAL DO PASSIVO ..	 •	 •	 • •	 -	 ...	 ...... ........ ..... .51216.759033 51.378755 053

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EFEITOS INFLACIONAMOS
Em Milhares da cruzeiro. Correção monetária do balanço . 	 . 15.012266.883

Leflim°10
~latida

Variações monehanas
Ativas 1.312.449216

Em 30N1/92
..

Passivas	 . (19.501.683.547)
CIRCULANTE Tota/ dos eleitos Inflacionários ... (3 177167448)
RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS
Vendas de produtos

Lucro operacional após os oleiros Inflacionádos .
(DESPESAS) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS Lletams..

261.783.615)
16,465.159

Marcado Miemo 4.120.595.161 Lucro antes do IR e da Contnbuição social .. (265 318 616)
Marcado extemo	 •	 •

Vendas de ~Ws
2.842260.753 Conthbuiçâo social (83.141.113)

325859 729
6.962.855.91 Prejulzo por lote do 1000 ações

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Impostas sobre vende .. (731.994.075)
Frotas.abanmentos edevalaç105
ToM/ nas deduWas ela receita bruta

(252 472252)
(984 466 327)

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Presiden/o - Márcio Fones do Almeida

RECEITA LIQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS .....

5.978,389.587
(2 587 801 338)

Conselheiro -Armando Gaihardo Nunes Guerta étinfor
Conselheiro -Roberto Procdpie da Lima Nerto

Lucro bruto . 3 390 588 249 Consolhoiro - Amaro Lanari Junior
(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS Conselheiro - Carlos Messias Barbosa

Despesas com vendas
(Dospesas) o receitas financolras .

(348.768.267)
210235.334 DIRETORIA

De empréstimos paris Imobilizado 	 ,
De empréstimos para (l im	 •

, Outras despesas financeiras
'Receitas financeiras ..
Daipesas 9ara/s o adminIslralnas (Inclui honorários da diretoria o conseihos CO 1.609.715 mil)

Presidente - Robono Prooópio de Uma Nette
Dirolor do OporaWes - Sebastião Faria de Souza

01(010, Comercial - Paulo Yoshida
Diretor Administrativo o Financeiro - Wilson Nogueira Rodriguez

Diretor de Planojamonto o Contriste -Fabio Pereira Brandão

(296.761.689)
(339815.948)
(203.658.463)

1.041.871.404
(247.793.753)

'Depreciação .
Outras (despesas) receites liquidas

Despesas
Recoims .•
Total das despesas operacionais
Lucro operacional antes dos eleitos inflacionários

(35.945.000)
(73.532 9001 RESPONSAVELTÉCNICO

Ad Montemor Faro
Gerente Geral de ConiroladorM -COCO

Contador
CRC•RJ SP 022.429-3

(19/.707.076)
118 /74 176

(495.204.6161
2 895 383 633

.

(189 2.222 - 10-12-92 - Cr$ 2. 612.000,00)

OBRAS DO DENATRAN
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÀNSITO
Parte I - Sinalização Vertical - Cr$ 31.000.00

	

J—S-1---1	

* Partes II e IR - Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares à Sirxanzação Cr$ 20 000.00

Preços sujeitos II majoração sem ar 1SO prév io, inclusas despesas com remessa.

Aquisições: Imprensaprena Nacional
G - Quadra (16 - [orle 80(1 -	 - ('0-1° 7(1604-900 - Fone (06)) 226-6812
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Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 59 974, DE O DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO DO ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no ' uso das atribui-
ções,

Considerando o que recomenda a Súmula 473 do Egrégio
Tribunal Federal, na qual "A Administração pode anular os seus
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais...". e

Considerando o que consta o Processo n o 28000.013486-91-85 e,
em especial a manifestação da Consultoria Jurídica, resolve:

I - Tornar nulo o Convênio N. 948/SNS/92, de 18 de setembro de
1992, celebrado entre este Ministério e o Município de Miraima-CE.

II - A Secretaria de Administração Geral - SAG, adotará as me-
didas necessárias à execução dos procedimentos de que trata esta Porta-
ria.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

FRANCISCO FONTES HUPSEL
Interino

PORTARIA 59 975, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOGIAL, no uso de
suas atribUições, e conelderando o que consta do Processo na
20001017094'-92R5 resolve:

I - Aprovar o Plano de A p licação dos recursos consignados 	 na
lei n4 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de Despesa
4540.41 (Contribuições a Municí p ios/Investimentos), Fonte de Recursos
ri g 153 (F1NSOCIAL), subordinado ao sub p rooeto n2 23101.13076.0323.1395.
1448 - Infra-estrutura urbana em Monto Belo - MS, nu valor de Cr$
184.480.000,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MILHõES, QUATROCENTOS E OITEN-
TA MIL CRUZEIROS). conforme Nota de Empenho n2 002064 de 25.09.92.

11 - A consignação, o empenho da despesa e a liberação finan-
ceira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos no De-
creto n g 677, de 06 de novembro de 1992 p ublicado no DOU de 09 de no-
vembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabecido
no Pleno de Trabalho, su j eitando-se o órgão executor às disposições
contidas no Decreto - Lei nu 2.300 de 21 de novembro de 1986, com alto-
ráçoes Introduzidas pelos Decretos-Lels nos 2.348 e 2.360, de 29 de ju-
lho de 1907 e de 16 de setembro de 1987, res p ectivamente, e demais nor-
mas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial 	 a	 Instrução
Normativa 5FN/MEFP ne 03, de 27.12.90.

- Caberá A Secretaria de Saneamento - SS ou a quem ela de-
legar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a boa a regular
aplicação dos recuses transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente especifi-
ca e ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o órgão executor
obrigadq à a p resentação de p restação de contas, na fornada Lei, obser-
vando o prazo máximo de 30 dias após o p eríodo p ara a sua re g ular a p li-
cação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na date de sua publicação.

contidas no Decreto - Lei 04 2.300 de 21 de novembro de 1986, com alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis nas 2.318 e 2.360, de 29 de ito-
lho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, res p ectivamente, e demais nor-
mas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a Instrução
Normativa SFN/MEFP n4 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretario de Saneamento - SS ou a quem ela de-
legar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações p revistas para
execução do subprojeto Indicado, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recuses transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente especifi-
ca a ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o õrgão executor
obrigado à a p resentação de prestação de contas, na forma da Lei, obser-
vando o prazo máximo de 30 dias após o p eríodo p are a sua regular apli-
cação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO FONTES HUPSEL
Interino

PORTARIA 59 977, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de
suas atribuições, e considerando o que consta do Processo n2
28000-00617 .1-92-67 resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na
Lei na 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de Despesa
1510.41 (Contribuições a Municí p ios/Investimentos), Fonte de Recursos
n2 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto 04 23101.12076.0323.1345.
1010- infra-es t ruturo urbana em Conceição da Aparecida - MG, no valor
de Cr$ 368.360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO MILHUS, TREZENTOS E
SESSENTA MIL CRUZEIROS). conforme Nota de Empenho na 002297 de
01.10.92.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação finan-
ceira doe recursos Indicados observarão os limites estabelecido, no De-
creto n2 677, de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de no-
vembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabecido
no Plano de Trabalho, su j eitando-se o órgão executor as dieposiçoes
contidas no Decreto - Lel no 2.300 de 21 de novembro de 1986, com alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis nos 2.398 e 2.360, de 29 de ju-
lho de 1987 e de 18 de setembro de 1987, respectivamente, e demais nor-
mas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial	 a	 Instrução
Normativa SFN/MEFP na 03, de 27.12.90.

IV - Caberá A Secretaria de Saneamento - SS ou a quem ela de-
legar, exercer a fiscalização e acompanham:nto das ações p revistas para
execução do subproieto indicado, de modo u evidenciar a boa e regular
apliCaçãO dos recuses transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente es p ecífi-
ca a ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o órgão executor
Obrigado à a p resentação de prestação de contai, na forma da Lel, obser-
vando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua regular a p li-
cação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data 'de sua publicação.

FRANCISCO FONTES HUPSEL
Interino

PORTARIA N9 978, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso ' de
suas atribuições, e considerando o que consta do Processo nQ
20000-006251-92-72 re50lve:

FRANCISCO FONTES RUFOU
Interino

PORTARIA N9. 976, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, nu usu de
suas atribuições, e considerando o que consta do Processo ng
20000-006250-92-18 resolve:

	

1 - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consognados 	 na
lei n9 8.109, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de Despesa
9590.41 (Contribuições a Municí p ios/Investimentos), Fonte de Recursos
n4 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subproJeto 02 23101.13076.0999.1343.
0356 - Sistema de Coleta e Tratamento de Esgostos em Al p onópolis - MS,
no valor de Cr$ 256.720.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MILHÕES,
SETECENTOS E VINTE MIL CRUZEIROS). conforme Nota de Empenho n4 002058
de 25.09.92.

II - A consignação, o eM p enho da despesa e a l ibe r aç ã o fine,
doira das recursos indicados observarão os imites estabelecidos co De-
creto no 677, de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de nu-
membro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabecidu
no Piano de Trabalho, suieotando-se o orgão executor às dosposuDet

1 - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados	 na
Leo n4 0.409, de 28 de fevereiro 	 de	 1992,	 ao Elemento de Deepezia
9540.41 (Contribuições a Municí p ios/Investimentos), Fonte de Recursos
no 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subproleto n g 23101.13076.0323.1345.
1618 - Infra-estrutura urbana em Al p inópolos - MG, no valor de Cr$ 368.
360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO MILHõES, TREZENTOS E SESSENTA
MIL CRUZEIROS). conforme Nota de Empenho na 02045 de 25 de setembro de
1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação finan-
ceira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos no De-
creto no 677, de OS de nOveMbro de 1992 p ublicado no DOU de 09 de no-
vembro de 1992.

III A a p licação dos recursos observará o prazo estaheCid0
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições
et p t dee no Decreto - Lei na 2.300 de 21 de novembro de 1986, Cem alte-
rações introduzidas p eles Decretos-Leis nos 2.340 e 2.360, de 29 de Ju-
lho de 1907 e de 16 de Setembro de 1987, respectivamente, e dentais nor-
mas requlamentereS que disciplinam a matéria, em es p ecial	 a Instrução
Normativa SFN/MEFP n9 03, de 27.12.90.

IV - labora à Secretaria de Saneamento - SS ou a q uem ela de-
iegar, exercer a flsenlilação e acompanhamento das ações p revista$ paro
eXeCuçâo 00 bub p rOleto indicado de nossa evidenciar a boa e regular
a p lie2ob0 do, recusas transferidos.
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V - Os recursos serão depositados em conta corrente es p ecifi-
ca a ser mantida junto ao Banco do Brasil 5/4, ficando o órgão executor
obrigado O apresentação de prestação decantas, na forma da Lei, obser-
vando o praia máximo de 30 dias após o p eríodo para a sua regular apli-
cação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO FONTES SUPSEL
Interino

PORTARIA	 981, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O MIM/STRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições,	 e considerando o que constá do Processo 02
28.000-011728-91-41resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
onsignados na Lei na 8.409, de 28 de fevereiro de 0992, ao Elemento de
3espesa 4540.41 - "Contribuiçõe. a Municípios . , Fonte de Recursos 02
153 .FINSOC/AL., subordinado ao subprojeto n2
23101.13076.0447.1347.0608 - Abaetecimento d'água em Juazeirinho - PB,
no valor de Cr$ 541.090.000,00 (QUINHENTOS e QUARENTA e UM MILHÕES e
NOVENTA MIL CRUZEIROS), conforme Nota de Empenho na 02370 de 18 de
novembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei na 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nas 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, co especial a
Instrução Normativa SPN na 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do Subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VII- Caberá à Secretaria de Habitação, ou a quem a ela
delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento daa ações
previstas para execução do objeto indicado acima, de modo a
evidenciar a boa e regular a aplicação dos recursos transferido..

VIII- O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de
Execução Fisico-Financeira, até 30 (trinta dia.) após o término da
execução do obejeto previsto no Plano de Trabalho

IX - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO FONTES HUPSEL
Interino

Ministério da Ciência e Tecnologia

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA N9 43, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

o secredrio de Adeinistracão Geral do ministério da Ciincia e Tecnologia,
no uso de suas atribuiçóes e tendo em vista o disposto na Portaria METO n2 124, de
10 de fevereiro de 1992, alterada pela Portaria MEFP n2 541, de 20 de julho de 1992
e subdelegação de competacia de que trata a Portaria MCI n2 31, de 03 de dezembro
de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alteração do Qua-
dro de Detalhamento da Despesa - QDD, da Secretaria da CiEncla e Tecnologia e do Con
selho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e TecnolOgico - CNPq, publicada em coa:
formidade com a Portaria MEFP n2 201, de 09 de março de 1992.

mnnsno ~Um/amem MAC DOW1ML

Cr51."0

(Of. co 295/92)

VI	 - Esta Portaria	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua
publicação.

FRANCISCO FONTES HUPSEL

Em exercido

PORTARIA 09 982, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

011100	 I

;

HEM
ACIDUN

C00160	 ESPECIFICAM I NITLIKIA I FOME

IMESINISIA O IEPLILIDI
I 511114114 DA DOCIA	 ECNINIA

;	 21.1111.101111155.410	 1	 11010 AO CESDNII.611910 MEM

sanmm
samaw

5.124.1M1
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL - INTERINO,	 no	 uso

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei na 8.211,
de 22 de julho de 1991, ma Instrução Normativa/DTN na 10,	 de	 02	 de ; ranannossams~ 1	 KUHN MINEM DRENA

30.41 IN SANAM

5.150.101
outubro	 de	 1991	 e	 considerando	 o	 que	 consta	 no	 Processo	 na 1434,40 IN 5.151.911
28000-005802-92-07. resolve.

I - Aprovar	 o	 Plano	 de	 Aplicação	 e	 transferir	 recursos
recursos	 consignados	 no	 Orçamento	 Geral	 da	 União	 para	 1992	 à
Prefeitura de PINDAf, CGC/MF Na 13.982.624/0001-01 sito 	 Av.	 Tibério
Fausto, 343, no	 valor	 de	 Cr$	 230.600.000,00	 (DUZENTOS	 e	 TRINTA

•	 1 CHEGA INENE CE 501M101010 MITIFICO E
•	 1 IIDIENISO

; 21.91.131111154.2208	 ;	 DESONOIVININD E WARM tE PEENISE
0494,DI	 251

41919,!

nmm
RE

MILHÕES e SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), objetivando a construção 	 de	 12 1	 3411.29	 251
unidades habitacionais, beneficiando 	 famílias	 de	 baixa	 renda,	 no I	 I
Município de Pindai/BA, de acordo com o Plano de Trabalho,	 constante
do processo acima mencionado. ;	 20.511.111101158.2138.1117	 ;	 INNEASE DI1110 600.01 - 1111 I	 1	 43.2491

1	 3191.01 1	 251 1
II - A consignação, o empenho da despesa e 	 a	 liberação	 dos 1 248.291	 0241	 42.011

recursos a que se refere o item anterior são originários 	 da	 Dotação •
Orçamentária-Programa de 	 Trabalho	 23101.10.057.0181.1555.0265 	 -	 .
Apoio à Habitação População de Baixa Renda/Apoio 	 Para	 Melhoria	 das 101E1 sanmm
Condições Habitacionais em Áreas 	 Urbanas	 e	 Rurdis,	 co	 P/NDAUBA,
Elemento de Despesa 4540.41, Fonte 153, consignada ao 	 Ministério	 do
Bem-Estar Social pela Lei na 8.409, de 28 	 de	 fevereiro	 de	 1992	 e 0:11.1414,0

Decreto na 677, de 06/11/92, conforme nota 	 de	 Empenho	 na	 2387	 de
30.11.92. MIO	 H 1050.	 1

GEN
III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido

100100	 ESPECIFICACAO 18118911 108111no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor 	 as	 disposições
contidas no Decreto-lei nR 2.300, de 21 de novembro de 1986, e demais

311005514 5009141010/RUIMnormas regelamentarms que 	 disciplinam	 a	 matéria,	 em	 especial,	 a
Instrução Normativa/OTO n a 03, de 27 de dezembro de 1990. 11111811041108.181100105 5.151.181

IV - Caberá à Secretaria	 de	 Habitação/OH,	 ou	 a	 quem	 ela ;	 21.118.111114455.4104	 ;	 POIO AO CESDNIEVIIENO
1

sawam
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações 	 previstas ; 3191.19 ;	 001	 sanam:
para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar 	 a	 boa	 e
regular aplicação dos recurso. transferidos. ; 21.115.1N114155.110.1141 ; 	 PEDIU lleciosicA Domem 5.051.0111

I	 3151.39 I	 IPA I	 SANAM
V - Os	 recursos	 serão	 depositados	 em	 conta	 vinculada	 e I

especifica no Banco do Brasil S.A, Agência GOANAMB/, 	 Conta	 Corrente
na 13.246-2 não	 podendo	 ser	 transferidos	 para	 outra	 instituição
financeira, e ficando vedada a sua utilização diversa da estabelecida
no Plano de Trabalho, inclusive a aplicação no mercado financeiro.

104856 51010101 DESEIAMPINSIO CIDIIIFII0
11101510

:	 21.511.13111055.220	 DESINALVIIESTO	 NA101SA0 E PESNINS

I	 I	 43.101

83.0491
598.34 1	 UM9:

VI - Os recursos de que trata esta Portaria 	 serão	 liberados
de conformidade com o Cronograma de 	 Desembolso,	 para	 aplicação	 no

21.511.11111056.2239.011 	 MSDI HAMAR 01110 ROSI - 4400

1498.241

43.519:
251 1	 43.5.91

prazo de 30 (trinta 	 dias),	 conforme	 estabelecido	 no	 Art.	 20	 do 1016:	 2.093.619:
Decreto na 514, de 28 de abril de 1992. (05.n, 248/921

1



I

NINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

MONSTERIO DO NE10 APIMENTE
EVTIDADES SUPERVISIONADAS

17110
	

SEÇÃO
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEXTA-FEIRA, II DEZ 1992

Ministério da Integração Regional

SECRETARIA DE IRRIGAÇÃO

Companhia de Desenvolvihsento (lo Vale mio São Francisco,

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 30 DE NOVEMBRO DE 1992

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE
Disponível

CIRCULANTE
Depósito

Bancos Conta Mov. 7.204.823.154.15 Outros Trib.,Taxas e Cone. 22.081.107,87
Créditos em Circ. Outros ConsignatáZios 1.415.091.589.14
Créditos a Receber 4.414.353.528,35 Recursos da União 89.774.650,31
Prov. p/ Créd.Liquid.Duv. (46.538.412,94) Depósitos de Div.Origens 71.533.030.29 1.598.480.377,61
Dev. Entid. e Agentes 306.677.022,61 Obrigações em Circulação
Adiant. Concedidos 1.253.837.283,15 Fornecedores 37.744.606.016,24
Dep.Realiz.Curto Prazo 420.000,00 Pessoal a pagar 14.421.311,11
Vai. em Trans. Realiz. 64.475.391,79 5.993.224.812,96 Encargos Soc. a Recolher 643.481.252,22
Bens e Vai. em Coro. Provisões 1.109.829.761,90
Estoques 414.858.921,00 Obrigações Tributóveis 4.894.365,93
Títul.Val. em Circ. 9.006.196.86 Resíduos Passivos 293.931.890,58
Materiais em Trãnsito 26.372,45 423.891.492.31 'Débitos Div. c pagar 119.027.488,99 39.930.192.086,97	 41.528.672.464,z8
Val.Pend. a Curto Prazo
Valores Pendentes 52.709.765.729,95 66.331.705.189,37 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 27.798.819.594,06

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PATRIMÔNIO LIQUIDO

Depcisito Conpulsõrio 287.420.567,28 Capital Social 12.959.221.973,13
Incentivos Fiscais 144.482,6/ Reservas de Capital 337.273.303.643,02
Empréstimos e Financ. 32.120.454,15 Reservas de Reavaliação 1.030.079.606,80
Cred. Div. a Receber 30.676.953.220.79 30.996.638.724,8 Reservas de Lucro 4.635.452.982,30

PERMANENTE

Resultado Acumulado
Resultado do Período

(1.226.824.296,68)
(56.970.570.006,56)297 700.663.902,01

investimentos 66.471.044.876,51
Imobilizado
Bens Móveis e ImOveis 270.717.482.718,95
Depreciação (67.629.327.174.72) 203.108.155.544,23
Diferido
Custo Corrigido 776.165.992,68
Amortização (655.554.366,97) 120.611.625,71 269.699.812.046,45

TOTAL DO ATIVO 36,.028.155.940,65 TOTAL DO PASSIVO 367.028.155.960,65

Esta demonstração foi extraída em 07 de dezembro de 1992 para atender ao Decreto n2
682, de 13.11.92, não representando adequadamente a posição patrimonial da Empresa
no ries de novembro de 1992. Estando sujeita a modificações, decorrentes de fatos pa
trimonials, em virtude de seu encerramento estar previsto para 14.12.92, conforme ore
nograma estabelecido pêlo DIN dp Secretaria do Tesouro Nacional.
AMOR BEZERRA LOCIO - Presidente - COO 000230514-34, HERBERT DRUMMOND - Diretor da

(Of. n9 224/92)

I

Área de Administração e Finanças - CPF 110346966-53, ANTONIO WASHINGTON DE ALMEIDA
GOMAM - Diretor da Área de Operação e Produção - CPF 067637744-00, OSVALDO ANTONIO
P/NTO SARMENTO - Diretor da Área de Engenharia - CPF 415868917-15, JuãO HONGRIO DE
CARVALHO RAMOS - Gerente do Depa0540ent0 de Contabilidade e Finanças - Contador CRC

DF 8.678 - COO 365655806-00, OSWALDO CIPRIANO DA SILVA FILHO - Chefe da Divisão de
Contabilidade - Contador CRI DF 4.599 - CPF 213833591-72.

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 10, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO ME/0 AMB/ENTE no uso de suas
atribuições e tendo em vista a delegação de competência que trata o
Inciso I da Portaria 212 124, de 10 de fevereiro de 1992, do Ministro da
Economia, Fazenda e Planejamento, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de fevereiro de 1992, resolve,

Promover, na forma dos anexos O e II a esta Portaria, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério do Meio
Ambiente e do . Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis, publicados em conformidade com a Portaria MUI, n2
201, de 09 de março de 1992.

FERNANDO EOUT/WRO ao=

1.000,00

1
1	 CODIGO	 1

	
ESRECIPICACAO

20197.040770103.2000 ATIVIDADES A CMGO DE ENTIDADES 51/P2851510100AS 2.030.683

:t :11 :2 1.030.688
1.00.00

20197.040770103.2830.0130 INSTINTO BRASILEIRO DO 0E10 AMBIENTE E DOS 2.030.685
RECURSOS NATURAIS RENDVAVEIS

0:::;Z:22 ;22
3.00.880
1.08.08

20197.040770487.2. ATIV/DADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAs 575.459
.4.1/.41
.4.11.41

103
148

560.377
2.060

148 33.062

20197.040770487.2800.0130
lig=r6:42:"""" E "E 595.499

.4.11.41

.4.11.41
100
148

560.377
2.060

INSTINTO GRASILE/RO DO MEIO 4813081170 N DOS RECURSOS
.5.11.42 148 S95.439

NATURAIS RENOVAVEIS 5.626.187

20701.030070021.2003 CLORDENAÇA0 E MANUTENLAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3.000.=
.4.90.37 250 3.0:0.030

20701.030070021..3.0W CCORDENALAD E MA01ENÇA0 DAS UNIDADES REGIONAIS 3.003.000
250

20701.040770103.2387 DUO AMBIENTE - PM/41 2.530.6118
1.030.688

20701.040770103.2387.082 UNIDADES DE CONSERVACAO 2.030.683

.5.50.51 1.030.000

20701.040770487.2369 PROTELA° 00 MEIO ANBIENTE DAS CoNON/DADES 595.499
INOWEIMS - NUL/

.4.50.39 100 550.377

.4.60.39 148
100

2.060
laxco

.5.50.12 148

20701.0(0770487.r669.08l PROTECAD DO MEN ANBIENTE DAS CONUNIDADES 00"
INDIGEMS -

3.4.50.39 100 550.377
148
100

4.5.90.52 148 83.062

TOTAJ 5.626.187

ALUDI	 1)81,1
MRESCIDO

..	 ..	 .... ^
03140E10ir040El	 VALOR

5.626.1871

2.626.187
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SEÇÃO 1	 17111

Cri 1.000,03

ANUO 11	 Fiscal
REIN/CAO

	  - - 	 -

MIGO ESPECIFICACAD
-	

1 NATUREZA (0ONTE)	 VALOR

011001E1I0 DO NE10 AMBIENTE 5.626.187

IIIMISTERIO DO MEIO AMBIENTE 2.626.1137
ENTIDADES SUPERVISICNADAS

20197.040770103.2803 ATIVIDADES A 0(050 20 EITUDADFS 038ERVISIC10DAS 2.030.688
.4.11.41
.5.11.42

103
148

1.030.6E3
1.0:0	 ..0

20197.040170103.2800.0130 2à211áTO.,;.,ruerar,,,,,,,,11: 318(1210 E DOS

- !	 .	 ..-11.2 1% ; ..5% ..tg
20197.040770487.22410 911010001 O 03540 DE ertIDEDES WEERVISIOMADES 595.499

3.4.11.41
4.5.11.41

103
148

560.377
2.060

4.5.11.42 148 313.052

20197.040770487.2803.0130 00S101030 0800110100 	 880111112 E DOS 595.499

3.4.11.41 100 560.377
3.4.11.41
4.5.11.42

145
148

2.060
33.062

1631111110 BRASILCRO 00 0010 AMBIENTE E DOS RECURSOS 9.626.187
MIIMAIS MEMOVAVEIS

20701.030970021.2008 03080E00(00 E 0081E3080 003 SERVIÇOS ADMIMSTRAT1VOS 3.003.000
3.4.90,39 250 3.003.0E0

0701.030070021.2908.6043 COORDENAM E (01N00E0000 DAS UNIDADES 1E4I0001 3.000.000
3.4.90.39 250 3.030.000

20701.040770103.2387 MEIO A000E971 - PENA 2.030.688
3.4.50,39
3.4.90.36

100
100

866.000
164.683

4.5.90.12 148 1.000.030

20701.040770103.2387.0002 UNIDADES DE 0091E10A0*0 2.030.603
3.4.50.39
3.4.90.36

100
100

866.000
164.683

4.5.90.52 148 1.003.030

20701.040770487.2369 0.,1:1=20 Ipl,EJC,/,0111/0/10 DAS CM/IDADES 595.499

3.4.11.39 100 364.333
3.4.30.39
3.4.90.35

100
100

185.544
10.1000

3.4.90.39
4.5.90.51

148
143

2.050
33.062

20701.1140770487.2369.0601 8005E90 DO MEIO oneleiTE DAS MMIMIDADES 595.499
INDIGOL1S - PMACI

3.4.11.39 100 364.833
.4.30.39
.4.90.35

100
100

185.544
10.04• .4.90.39

.5.90.51
1411
148

2.060
33.062

- -	 - --	 . -	 .	
TOTAL

--
5.626.187

-

8131.7801

20111.030090059.2507.0031 COORDENACAO E MAXTENCAO DO SISTEMA NACICNAL DO MEIO
AFAIENTE

3.4.00.39 100
960.000
960.000

20111.080770120.3M 1000800A MACIDNAL DE 00700411E000 cosTE/R0
3.4.30.39
3.4.90.39

100
100

1.175.394
24.606

20111.238170103.3038.0001 P2300030 10000781 DE CERENC/AMENTO COSTEIRO 1.001.04

:	 ...M' ..N' ; g5 1.1N:=

TOTAL	 2.373.818

CeS 1.000,00

ANIE03	 Seguridade
ACRESCIA°

CODIGO	 ESPECIFICACAO	 1 40148E10 11011E1	 VALOR

MSTERIO CO MEIO AMBIENTE 210.003

AMIMAI° CO MEIO A/18110173 210.000

20111.130703428.2004 0030317001* 31220* e 0001100(0100 A sERVIDORSs
3.4.90.92 103 V18:0

00111.13078042002004.0003 ASSISTENCIA MEDICA A SERVIDORES
3.4.90.92 100 ;2:=

20111 .130701420.2014.044 A33I11E0110 ODONTOMICA O SERV/DORES
3.4.90.92 100 06,228

TOTAL 210.003

Cri 1.023,83

+----	 --
00100

AMUO II

-	 -

36001180,2e
REOUÇA°

- 	
1 1141110122 1E00E1	 VALOR1	 ESPECIIICACAO

1111512010 DO MEIO AMBIENTE 210.000

MN/MARIO DO MEIO AMBIENTE 210.000

20111.130780428.044 ASSISTENCIA MEDICA E ODONMOGICA A SERVIDORES
.13.4.90.39 160 21g.0%

20111.130783428.2004.0003 ASSISTENCIA MEDICA 50104180881
.4.90.39 103 18."

20111.138780128.20134.0004 033101E50I1 COONTOLCCICA 03150120(03 60.000
.4.00.39 100 60.000

.1-• --I --•	 ,
Cri 1.000,00	 TOTAL	 210.0E0 1

ANUO 1	 Fiscal
ACRESCI.° (Of. 09 60/92)

COD/G0	 ESPECIFICADO 1 NATuRCIA 11017E1 VALOR

2.373.818

2.373.078

(102578320 83 MEIO AMIIESSE

0I0I80E020 83 7220 AMBIENTE

20111.03E000334.2027 AMORTIZAÇAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO
.3.90.21 144 Tribunal de Contas da União

20111.030330134.2027.0331
A4031TIZA210 E ARCANOS DE ~CIAREM°

.3.90.21 144 M:11:
20111.030270059.2547 0080E020A0 E 8021(MIÇA0 CO SISTEMA NACIONAL 83 0120

ANDIENTE
.4.11.39
.4.40.39

103
103

960.0E0
100.003
320.01:0 CÃMARA

.4.50.39 100
1E0

500.000
40.203 ATA NO 43, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992

20111.034090069.2547.0501 (Sessão Ordinária da Segunda Câmara)2009100Ç20 E MANUTEMAO 15 3031070 NACIONAL DO ME/0
Al0IPTE 960.000

.4.11.39

.4.40.39

.4.50.39

100
103
100

1133.030
320.030
503.003

Presidência do Ministro Paulo AR fonso Martins de Oliveira
Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha

100 40.003 Secretário da Sessão: Bel. Miguel Vinicius da Silva
20111.030770183.3030 PROGRAMA NACIONAL DE GERENCIAAENTO COSTEIRO

3.4.11.39
1.200.010
1.200.000 Com	 a	 presença	 dos	 Ministros-Substitutos 	 José	 Antonio

20111.00/70183.3038.041 PROGRAM NACIONAL DE OERENCIAMENTO COSTEIRO 1.203.020
Barreto	 de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha	 (convocado	 oralmente
pelo	 Presidente,	 em exercício, da Segunda Câmara, 	 para	 substituir,

3.4.11.39 190 1.200.000 nesta	 data,	 o Ministro Olavo Drummond), bem como do Representante 	 do-
TOTAL 2.373.818 Ministério	 Público,	 Dr.	 Jatir	 Batista da Cunha,	 o	 Presidente	 em

exercício,	 ministro	 Paulo	 Affonso	 Martins	 de	 Oliveira,	 declarou
aberta	 a	 Sessão ' Ordinária,	 às quatorze	 heras	 e	 trinta	 minutos,
havendo	 registrado que se encontravam ausentes, por motivo de férias,

001 1.000,00
-	 	 o	 Presidente	 da	 Segunda Câmara, Ministro Luciano Brandão 	 Alves	 de

171080 11	 ((uai	 Souza,	 e com causa justificada, os Ministro Marcos Vinicios Rodrigues
REDUCAO	 Vilaça,	 Olavo	 Drummond	 e o Ministro-Substituto Bento	 José	 Bugarin

^	 (Regimento	 Interno	 do	 Tribunal de Contas da união, artigos	 9 2 ,	 15
MIGO	 1 	 ESPECUICACAO	 1 AMUREM 1181721 	 VALOR caput,	 (.7	 itens	 I a V,	 49,	 50,	 52,	 53,	 56,	 58,	 59,	 60,	 item I e	 134,

41020161(o DO 0010 ANCENTE 2.373.818
item	 II),	 e,	 ainda, que a Presidência do Tribunal,	 nos	 termos	 da
Portaria	 n.	 174-00/92, desconvocara o Auditor José Antonio 	 Barreto

NIIIISTERIO DO 11E10 AMBIENTE 2.373.018 de	 Macedo,	 das	 funções de Ministro, que exercia em	 substituição	 à
Ministra	 Élvia Lordello Castello Branco, para convocá-lo a substituir

20111.03000434.2027 AEORTI/AC40 E ENCARGOS DE EINANCIAMENTO
3.3.59.22 104 2::;R

20111.030003034.2027.0001 ANDRTIZACAO E ENCARGOS DE MAANCINIC1110
3.3.90.22 144 M:2;:

20111.033090059.2547 CCORDINACAO C 1141111101C00 DO SISMO, NACIONAL DO 11E10
A10105TE

3.4.90.39 100
960.000
930.000

o Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça, (artigo 73, itens II e
II/ do Regimento Interno).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Apresentada pela Presidência
A Segunda Câmara a provou a Ata n. 42, da Sessão Ordinária

Onev



$8 - '17 -002.497/92-1-1
$9 - Tc-002.490/92-5
Go - '17-002.499/92-4
61 - TC-002.500/92-2
62 - TC-002.547/92-9
63 - TC-002.549/92-1

64 - TC-002.552/92-2
65 - TC-003.030/92-0
66 - 17-003.044/92-0
67 - TC-003.049/92-2
Ge - TC-003.661/92-0
69 - 70-003.677/92-3
75 - TC-005.233/92-5
71 - 17-005.234/92-1
72 - TC-010.891/92-7
73 - '17-010.894/92-6
74 - TC-011.131192-6

75 - TC-011.765,92-5
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meneada em 19 de novembro corrente, cujas cópias autenticadas
haviam sido previamente distribuída. aos Ministros e ao Representante
do 111nistario Público (Regimento Interno, artigos 9 5 , itm. 1, 15 a 17
• SI).

PROCESSOS RELACIONADOS
-

A Segunda Cileara aprovou as Ralações de procaaaos
organizadas pelo, reapactivos Rolmtorea (v. Anexo I daata Ata), na
forma do Regimento Interno, artigos 9 . itsm III, 53, 73. item II, •
102; • Decisão Normativa n. 07, de 04 de novembro de 1980, artigo 2.
• Portaria n o 125 -GP/92.

PROCESSOS INcLuloos CM PAUTA

Passou-me, em seguida, a apraclação doa processos adiante
indicados que haviam sido incluido. na Pauta organi,ada, sob n . 43,
am 18 dn novembro corrente, havendo • Segunda Casara ornando as
Decisões de nas 550 a 561 eco Acórdãos de n es 146 • 150 (V. Amuo II
doesta Ata), aconarthados dos correepondente. Relatórios e Votos, bem
como da Parecer (Regimanto Interno, artigo 9+, item, IV e V, $5 I. a
7 e , artigos 17, itam V, 45, 49, 52, 53, 57 • 59; • Portaria da
PrasIdéncla n. 054-GP/91, alterada pela de ne 046-GP/92, com as
modificações Introdusidas pela de n . 165 -GP/92, e Portaria no
109-GP/92),

4) Proc.. nes 001.730/90-8,003.402/92-4, 	 0/2.259/92-6
299.032/91-4, relatados pelo Ministro Paulo Atroas° Martina de
Oliveira.

b) Prece. n.s 031.249/91-0,	 279.148/91-7, 449.006/92-5,
449.019/92-0, 023.885/91-7, 025.657/91-7, 033.034/91-5, 024.356/91-3,
002.931/92-3, 002.933/92-6, 013.161/88-1, bem como os da n.s
499.007/92-1 • 375.008/92-6, incluídos nesta data, e requer/emento do
Relator, Ministro LineOln Magelhaas da Rocha.

Pot retirado da citada Pauta ne 43/92, • requerimento do
Ralatór, Lincoln Nagalhaes da Rocha, o Proc. n . 010.259/91-0.

Param proferida*, sob a Preeldancia do sinistro José
Antonio ea 	  de ~Mo, as Dallberaçõss quanto ao• processos
relatados peio Presidente, em exercício, Ministro Paulo Alfonso
Marina de Oliveira (Mn/manto Intorno, arta. 54 • 57 caput).

INCERBAKE11TO

Nade mala havendo a tratar, • Preeldlimcia dem por
encerrados oe trabalhos da Segunda Camara, as quina* horas e quarenta
minuto..	 a. para constar, lavrou-e, a presente Ate ge..
eu, Valdevina de Godo/ Rooke, Diretora da Divisa°
cooperante, subscrevi, indo adiante minada pelo Submecretirlo dam
Sessões, Substituto, depois de aprovada, pela Presidi/nela.

MIGUEL VINICTOS DA SILVA
SuMmeretario das Suam:min Substituto

Aprovada em 3 de deimbro de 1992

LUCIANO BRANDÃCIALVES DE'SOUZA
Presidente

~asa I da Ata a. 43, de 26 da ~sobro de 1992
(Musa° Ordinarla da Segunda Camara)

PROCESSOS RELACIONADOS

Relações de processos organisadaa pulos respectivos
Relatoras • aprovadas pala Segunda Camara (Regimento Interno,
artigos 99, item III, 53. 73, item II e 102; • Decisão Normativa no
07, de 04 de novembro de 1980, art. 2 5 • Portada n e 125 -GP/92).

RELAÇÃO N. 033/1992.

Ralação de,procassos submetidos à 2 .; Camare, par* votscio, na
forma do Regimento Interno, artigos 9e, item III, 53 • 102.

Relatar, Ain. PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

APOSENTADORIA

DECISÃO, A Segunda Cilmara, com fundamento na Lei n . 8.443 da
16.07.1992. art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, inciaos I • II e Regiesnto
Interno, art. 42, inciso V, allsoa b, art. 49, incisos I • II, c/c o
art. 10 2 $ • de acordo co. os paracern; emitido.. noa auto., DECIDE con-
siderar legais, para fins da registro, oa atos da condenai* • seguir
relacionados;

01 - TC-013.711190-3 - ANTONIO CHAVES DE OLIVEIRA
02 - TC-032.990/91-0 - ELEUTERIA KIRDZIEJ
03 - TC-006.173/92-6 - LUCIANO NILO DE ANDRADE
04 - 1C-006.844/92-8 -JAIR DE SIQUEIRA ROORIGUES
05 - TC-007.350/92-9 - EDGARD GONÇALVES PEREIRA
06 - TC-009.181/92-0 - RAQUEL SOARES CAVAZZA
07 - TC-009.201/92-0 - HUGO PEREIRA
08 - TC-009.219/92-7 - MANOEL FERREIRA SOARES
09 - TC-009.220/92-5 - MANUEL DE OLIVEIRA
10 - TC-009.333/92-4 - ZULCUCA BARBOSA RODRIGUES
11 - TC-009.354/92-1 - ROSENARY SADO!
12 - TC-009.365/92-3 - GUIOMAR BONFIM DOS SANTOS
13 - TC-009.401/92-0 - LEONDINIE DE BARROS
14 - TC-009.403/92-2 - MARIA LAm BEZERRA
15 - TC-009.408/92-4 - MARIA IGNEE BROWN RuDRIGUES
16 - TC-009.409/92-0 - RAIMUNDO NARIZ NETO
17 - TC-009.414/92-4 - GERANDO LIMA DE AGUIAR
18 - TC-017.710/92-8 - MARIA APARECIDA ALV1M DE REZENDE
19 - TC-019.870/92-2 - JOAQUIM SOARES DA SILVA
25 - TC-020.600/92-5 - OSVALDO CESAR RODRIGUES

DECISÃO, A Segunda Cãmarn co. fundamento na Lei n o 8.443 de
16.07.1992, art. I . , inciso V, c/c art. 39, inciso. I • II • Regimento
Interno, art. 42, inciso V, alimpa b, art. 49, Incisos I e II, c/C O
art. 102; e de acordo cornos paradares mentido' nos auto., DECIDE con-
siderar binais para fins de registro, co. as recomendações augeridas,o.
atos de concessão • seguir relacionado.:

21 - TC-016.908/92-9 - MALDYR PE OLIVEIRA BAPTISTA
22 - TC-016.927/92-3 - ANTONIO UJURENÇO DA FONSECA
23 - TC-016.938/92-5 - JUREA 06 FREITAS TAVARES
24 - TC-016.939/92-1 - ISABEL MARIA DA coRcelcAD
25 - TC-016.983/92-0 - MARIA HELENA COSTA ANDRADE

DECISÃO, A Segunde Casara, com fundamento na Lei n. 8.443 de
16.07.1992, art. 1 5 , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II • Regimento
Interno, art. 42, Inciso V, alínea 4. art. 49, incisos I • II, c/C o
art. 102; • de acordo co. os Pareceres ~tidos noa autos, DECIDE con-
siderar legal,para tina de registro. o ato de altaraçãO a anule aspa-
Cificado,

26 - TC-014.106/83-3 - BENEDITO be ALMEIDA

PENSÃO CIVIL

DECISÃO, A Segunda Casara, co. fundamento na Lai ne 8.443 de
16.07.1992, art. 1 5 , incito V, c/c art. 39, incisos I • II • Regimento
Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, inciso. / e II, c/c o
art. 1027 • de acordo com oe pareceres emitidoa noa autos, DECIDE con-
siderar legais, para fins de registro, os atoe de condessa* • seguir
relacionados,

27 - TC-006.553/65-0 - ILA rumou LAVAGNINO NAGGESBI PEREIRA
28 - TC-700.954/46-4 - NARIOM DELORME BAPTISTA DE JESUS
29 - TC-016.377/91-5 - MARIA DA GLÓRIA NOGUEIRA Dl CARVALHO
30 - TC-029.7/3/91-9 - ZILDA TELLES BARBOSA
31 - TC-701.741/91-0 - PRANCISCA DA SILVA BENEO/TO

APARECIDA DE PATINA BENEDITO
32 - TC-007.151/12-6 - YOLANDA GORES DE AZEVEDO
33 - TC-009.505/82-0 ADALGIZA CORTES DOS ANJOS
34 - TC-009.506/92-6 ADELIR DE LIRA PAIVA
35 - TC-009.509/12-5 - CARMEN MASCARA BARBOSA
36 - TC-011.624/92-2 - SUZETE ALMEIDA 0000?
17 - TC-016.962/92-3 - 11RIGIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
38 - TC-016.974/92-1 - ENILIA NUNES DA SILVA
39 - TC-016.976/92-4 - ANGELA FERRAR° DE SOUSA
40.- TC-016.994/92-2 - MAIS REMIRO APPARICIO
41 -TC-016.996/92-5 - DULCE BEMIARDES DAS CHAGAS MADEIRA
42 - TC-017,028/92-2 -ANNA MANGABEINA ALUMIAR
43 -TC-019.687/92-3 - ultLuk DA SILVA MURITI%

PENSÃO MILITAR

44 -TC-031.822/73-4 - ROSALIA PARIAS G/RARDI
- NOSINIRI NEVES FARIAS

45-TC-000.445/87-8 -MARIA JOANA CORRÊA
- BENEDICTA HELENA CORREI,
- PRANCISCA DOS seurroS CORRIA
- Lima catatA MINIS

ai - TC-003.623/N1-4 -ANA 'RAUL MOREIRA DA SILVA
47 -TC-009.544./47-9 -JUREMA APARECIDA IMPTISTA DA SILVA

- DEISN ADORIGUES DO NASCIMENTO
48 . -9C-011.839/86-0- nitre DIRANI MOREIRA • .•
49 - TC-001.723191-0 GILDETN Rimou DE PRESTAS TOUR/NNO
So - TC-014.419/91-2 MARIA VALES SCHLICNTING

MARIO SCHLICHTING
Si - TC-000.253/92-8 ARGENTINA FIERRO GOMES
52 - TC-000.255/92-0 POLY TAVARES LOMBA
53 - TC-000.259/92-6 SUELEN RaUTNER DAS NEVES

JULIAN° REUTNER DAS NEVES
OUGO REUTNER DAS NEVES
SANDRA LE yLA REUTMER DAS NEVES

54 - TC-000.275/92-1 IRACEMA DE LIMA SAMARUGA
55 - TC-800.344/92-3 ROCCUS GROU
16 - TC-002.103/92-3 ESMERALDA VAR DA CRUZ

CRIVARIA MARIA TIMOTEO DA CRUZ
&RIXA MARIA TIMOTEO DA CRUZ

$7 - TC-002.378/92-2 IR/CIMA PEREIRA DE ARDIAM CUNHA
LUIZ HENRIQUE DR ANDRADE CUNHA
RIDES RIBEIRO DANTAS
PARID KARONN MDUERI
PAULO CONSOLIDO°
EDUARDO VEIGA DE MATTOS
ODILIA PEREIRA RODRIGUES
MARILENE ALVES PEREIRA
MARCOS ANTONIO ALVES PEREIRA
MAFALDA RiENTE DA SILVA
LEROAR MOURA LUCIANO
MARIA APARECIDA DE SOUZA
NALDEJURO DA COSTA PIMENTEL
&LENIR NAZZOLEN/ PIGUZIREco
SILOS FONSECA FREITAS
JOÃO TAVARES RIBEIRO
JOSE OTAvro DE ANDRADE
WILSON FORNERO DE CAMPOS
SARDA JOKUBKA PINTO
ALMERINDA DE MOURA VIANA
GLECY CORRES VIANA
GISLAINE SANTIAGO MOREIRA DE SOUZA

PENSÃO MILITAR/REFORMA
76 - TC-007.329/91-1 - MARIA APARECIDA SOMMERFELD

- ELCY FÁTIMA SOMMERFELD
- LUIZ JORRAR SomERFELD
- MANFRED TNEODoR SONNERFELO

77 - TC-010.680/91-8 - PEDROLINA PINTO De CARVALHO
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- LOURIVAL LARANJA DE CARVALHO
78 - TC-021.946/91-4 - ROZILENE RAYMUNDO MARQUES

- MARCOS VALÉRIO COSTA MARQUES

REFORMA

79 - TC-023.904/90-9 - EDMUNDO LEOPOLD
80 - TC-023.934/90-5 - JOSÉ GILBERTO LAURINDO DE MATOS
81 - TC-019.347/92-8 - OSVALDO FERREIRA
82 - TC-019.349/92-0 - WALDEMAR BATISTA SALES

Sala das Sessões, em 26 de novembro

002 - TC-374.029/91-1 - Tomada de Contas do Instituto Nacional de
Pesquisa da Amazônia - INPA, Ministério da Ciência e Tecnologia,
responsáveis: Herbert Otto Roger Schubart e demais relacionados às
fls. 01/02, nos períodos indicados do exercício de 1990. anexo:
TC-225.116/90-1 (R.I.0).

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
de 1992	 na Presidência	 Ministro-Relator

JOSÉ ANTONIO B. DE MACEDO 	 PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na Presidência	 Ministro-Relator

Relação de processos submetidos à 2 4 Câmara, para votação, na
formado Regimento Interno, artigos 9 . , item IDE, 53 e 102.

Relator: Min. PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

PRESTAÇÕES E TOMADAS DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reuni-
dos na 2 . Câmara, na Sessão de 26.11.1992, ACORDAM, com fundamento no
inciso I, do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, e dar quitação plena aos responsáveis, fazendo-se
as determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

01 - TC-015.332/91-8 - MURILLO SANTOS
e demais responsáveis arrolados às fls. 14.

Classe de Assunto: (II) Tomada de Contas
Unidade: Secretaria de Economia e Finanças da Aeronáutica
Vinculação: Ministério da Aeronáutica
Exercício: 1990

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reuni-
dos na 2 . Câmara, na Sessão de 26.11.1992, ACORDAM, com fundamento no
inciso II, do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitação aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

02 - TC-474.026/92-2' - MARIA HELIANA ALENCAR DA COSTA
e demais responsáveis arrolados às fls. 1.

Classe de Assunto: _(II) Tomada de Contas
órgão: HOSPITAL JOÃO DE BARROS BARRETO/PA
Vinculação: Ministério da Saúde
Exercício: 1991

03 - TC-015.109/91-7 ELIANE PINHEIRO DE ARAÚJO
e demais responsáveis arrolados às fls. 2.

Classe de Assunto: (II) Tomada de Contas
Unidade: Coordenadoria de Recursos Humanos
Vinculação: Ministério da Saúde
Exercício: 1990

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reuni-
dos na 2 . Câmara, na Sessão de 26.11.1992, ACORDAM, com fundamento no
inciso II, do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitação aos responsáveis, fa-
zendo-se as determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

04 - TC-674.029/92-5 - PAULO DE TARSO SÃO THIAGO
e demais responsáveis arrolados às fls. 1.

Classe de Assunto: (II) Tomada de Contas Extraordinária

Unidade: Diretoria Regional da SOCAS em Santa Catarina
Vinculação: Ministério da Saúde
Período: 01.01.91 a 30.06.91

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO	 PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na Presidência	 Ministro-Relator

Fui Presente:	 JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

Relação n. 031/92 (2 . Câmara) - CONTAS -

Relação dos processos submetidos à 2 . Câmara, para votação
na forma do Regimento Interno (ares. 9 5 , item DEI e 102).

Relator. Ministro LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA

PRESTAÇÕES E TOMADAS DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do T.C.U., reunidos na Sessão de 2 . Câmara' de
26/11/92, ACORDAM, com fundamento na Lei n . 8.443/92, art. 23, II,
julgar regulares as contas a seguir relacionadas, com ressalvas, e
dar quitação aos responsáveis, fazendo as determinações sugeridas nos
pareceres emitidos nos autos.

001 - TC-014.888/91-2 - Tomada de Contas do Superior Tribunal
Militar, Justiça Militar, responsáveis: Eufrásio Matias Sousa Neto e
demais relacionados às fls. 04/07, nos periodos indicados do
exercício de 1990.

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

Relação n . 031/92 (2 . Câmara) - CONCESSÃO -

Relação dos processos submetidos à 21 Câmara, para votação
na forma do Regimento Interno (arte. 9 . , item III e 102).

Relator: Ministro LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA

DECISÃO: A 2 . Câmara, com fundamento na Lei n . 8.443/92, art. 15, V,
c/c o art.39, I e I/ e RI., art. 42, V, b, art. 49, I e II, c/c o
art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, DECIDE
considerar legais, para fins de registro os atos de concessão a
seguir relacionados:

APOSENTADORIA

001 - TC-027.931/81-1 - Marcos Martins Trinta Filhos
002 - TC-001.931/91-1 - Alberto Cunha Monteiro
003 - TC-002.597/92-6 - Eros Machado Chaves
004 - TC-007.311/92-3 - Raimundo Herculano da Silva
005 - TC-007.354/92-4 - Antonio Soares Belém

PENSÃO CIVIL

006 - TC-450.485/90-0 - Luisa Bandeira dos Santos
007 - TC-450.356/91-4 - Lindalva Vasconcelos
008 - TC-006.984/92-4 - Zilda Flaeschen
009 - TC-007.134/92-4 - Sônia Maria Gomes Sampaio e OUtr0

PENSÃO MILITAR

010 - TC-002.065/92-4 - Ilda Maria de Oliveira Domingos

PENSÃO/REFORMA

011 - TC-008.506/91-4 - Deise da Silva Maciel
Wilson da Silva Maciel

REFORMA

012 - TC-023.932/90-2 - Celso Artur Rutsatz
013 - TC-019.352/92-1 - Paulino Pereira da Costa

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

(PAULOAlr idNSOMARTISS DE OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHAES DA ROCHAn 
Ministro-Relator

Anexo I/ da Ata n . 43, de 26 de novembro de 1992
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara)

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Relatórios e Votos emitidos, bem como as Decisões de nos
550 a 561 e os Acórdãos n a s 146 a 150 (Regimento Interno, artigo 9.,
itens iv e V, SS 1 . a 7., e artigos 20, 45, 49 e 53; e Portaria da
Presidência n. 054-GP/91, alterada pela de n . 046-GP/92, com as
modificações introduzidas pela de n . 165-GP/92, e n. 109-GP/92).

GRUPO I - CLASSE II
TC-001.730/90-8
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, exercício de 1986
Prefeitura Municipal de São Bernardo-MA
Responsável: Coriolano Coêlho de Almeida

Examina-se Tomada de Contas Especial, instaurada pela
C/SET/MINTER, em face da ausência de comprovação dbs recursos
transferidos em 18.12.86, mediante Convénio n. 380/08/86 (fls. 09 a
11), firmado entre o MISTER e a Prefeitura Municipal de São
Bernardo-MA, no valor original de Cz$ 400.000,00 (quatrocentos mil
cruzados), para obras e instalações.
2. De conformidade com o parecer do Sr. Secretário de Controle
Interno (fl. 30), o Exalo. Sr. Ministro de Estado do Interior, ao
emitir o pronunciamento previsto no art. 82 do Decreto-lei n . 200/67,
manifestou-se pela irregularidade destas contas, tendo em vista que a
Prefeitura Municipal de São Bernardo foi omissa no seu dever de
prestá-las.
3. A instrução, a cargo da IRCE/mA, esclarece que:

I - citado por aquela Inspetoria-Regional (fl. 42), o
responsável encaminhou a documentação de fls. 44 a 73, representando
os elementos previstos na cláusula 44 do convênio;

II - da análise em confronto dos documentos referidos no item
anterior, com os enviados pelo Banco do Brasil S.A. (fls. 96 a 111),
cabem as seguintes considerações:
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a) as Notas de Empenhos e recibos estão datados entre 12
de dezembro a 31 de dezembro de 1986 (fls. 51/73);

b) os saques no Banco do Brasil, Agência n. 0590-8,
conta n. 39.527-7, variam entre 09 de janeiro a 02 de fevereiro de
1987, todos nominais a mesma pessoa (fls. 99 a 109);

c) tais fatos levam a crer que os documentos apresentados
não se referem à prestação de contas do Convênio n . 830/GM/86;

III - a documentação de que trata o item I, supra, não foi
objeto de exame por parte da CISET/MINTER;

IV - à luz dos novos elementos, este Relator solicitou a
manifestação do órgão de controle interno e, posteriormente, da douta
Procuradoria junto ao Tribunal, o que foi feito com o encaminhamento
deste processo à CISET/MAS; e

V - o referido órgão de controle interno, não obtendo o
pronunciamento do responsável, devolveu o processo à DOCE/NA, que,
através de diligência, solicitou esclarecimentos sobre os seguintes
tópicos:

"1 - verifica-se que as notas de empenhos n . s 041, 042 e 043
foram assinadas, na qualidade de Prefeito Municipal, por pessoa
diferente daquela que assinou as demais notas: justificar essa
divergência identificando-se os nomes e respectivos cargos; e

2 - o Termo de Aceitação Definitiva está datado de 10.12.86
e o convênio, cujos obras deveriam ser realizadas com os recursos da
União, foi assinado somente naquela mesma data: as referidas obras
haviam sido já executadas? justificar a razão por que o Termo
mencionou aquela data.;

VII - em atendimento à diligência acima, o responsável,
através de oficio de fl. 112, tentou justificar as impropriedades
questionadas anima nos itens 1 e 2;

VIII - em relação ao Item 1, as razões apresentadas são
aceitas, visto que o responsável apresentou vários documentos em que a
sua assinatura apresenta divergências quando em confronto com a da sua
Carteira de Identidade;

IX - no tocante ao item 2, a argumentação de que "se trata
de um mero equivoco por parte do então contador ou mesmo do
datilógrafo que confundiu com a data do convênio, de vez que na
realidade as obras foram concluirias em 31.12.86, data esta que deveria
constar no termo", é Inconsistente;

- as irregularidades apontadas nos documentos encaminhados
pelo Banco do Brasil comprometem a confiabilidade da documentação
apresentada pelo Sr. eu-prefeito, a titulo de Prestação de Contas,
tendo em vista que todos os saques na conta n . 039.527-7 foram
nominais à mesma pessoa, Semirames Coé/ho Lima, a qual também assina
os cheques conjuntamente com o responsável.
4. Concluindo, propõe, com o endosso do Sr. Inspetor-Regional,
que estas contas sejam julgadas irregulares e em débito o Sr.
Coriolano Coêlho de Almeida, no valor de Cz$ 400.000,00 (quatrocentos
-Mil cruzados) acrescido da atualização monetária e juros de mora
devidos, a partir de 18.12.86, na forma da legislação vigente.
s.	 A douta procuradoria, em parecer da lavra do ilustre
Subprocurador-Geral, Dr. 	 Jatir Batista da Cunha, manifesta-se
concordante com a IRCE/MA.

o Relatório.

VOTO

6. Não obstante concordar com os pareceres, à vista dos
elementos produzidos nos autos, faz-se necessário adaptar a presente
deliberação aos mandamentos da nova Lei Orgánica do Tribunal.

Assim, Voto por que o Tribunal de Contas da União adote a
Decisão que ora submeto a esta Segunda Câmara.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Ministro-Relator

DECISÃO	 N. 550/92 - 2 . Câmara

1. Processo n. TC-001.730/90-8
2. Classe de Assunto ( II ): Tomada de Contas Especial, instaurada
face a ausência de comprovação de recursos transferidos em virtude de
Convênio firmado entre o MISTER e a Prefeitura Municipal de São
Bernardo-MA.
3. Responsável: Corio/ano Coélho de Almeida
4, Entidade: Prefeitura Municipal de São Bernardo-MA
5. Relator: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: Inspetoria Regional de Controle Externo-MA
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

8.1 - cientificar o responsável de que suas 'alegações foram
rejeitadas; e

8.2 - fixar novo e improrrogável prazo de 30 dias para que o
responsável recolha o valor do débito a ele imputado, devidamente
atualizado e adrescido dos gravames legais até a data do recolhimento.
9. Ata n.	43 / 92	 - 2 5 Câmara

10. Data da Sessão: 26 /11/1992

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO	 PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na Presidencia	 Ministro-Relator

GRUPO II - CLASSE II
TC-299.032/91-4
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL-PUDE

	

Instituto	 Nossa	 Senhora Auxiliadora -
Baturité-CE
Responsável: Irmã Socorro Tabosa

Cuidam os autos de Tomada de Contas Especial instaurada face
à omissão na prestação de contas relativa aos recursos transferidos

pelo FNDE ao Instituto Nossa Senhora Auxiliadora, em Baturité, no
Estado do Ceará, no valor original de NCz$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil cruzados novos), destinados à restauração de oito salas de aula.
2. De conformidade com o Certificado de Auditoria (fl. 29) e
com o parecer do Sr. Secretário de Controle Interno (fls. 31/32), o
Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação, ao emitir o pronunciamento
previsto co art. 82 do Decreto-lei n . 200/67, manifesta-se pela
irregularidade das presentes contas.
3.	 A instrução, a cargo da zelosa IRCE/CE, informa que:

I - por intermédio do Oficio n . 1.039/91-FNDE, o Sr.
Secretário Executivo do FNDE, à fl. 40, comunicou ao Secretário de
Controle Interno do MEC a aprovação das contas em comento, solicitando
que tal informação fosse transmitida ao Tribunal, com pedido para que
o andamento da presente ICE fosse sustado;

II - de imediato, o Sr. Secretário de Controle Interno
adotou as providências necessárias ao encaminhamento da informação ao
Tribunal; e

III - a presente TCE encontrava-se na fase citatória, sendo,
então, suspensa.
4. Ao concluir, a instrução, com o endosso do Sr.
Inspetor-Regional, propõe que estas contas sejam julgadas regulares,
com quitação à Responsável.
s. A douta Procuradoria, em Parecer da lavra do ilustre
Subprocurador-Geral, Dr. Laerte José Marinho, apresenta à fl. 42
pensamento diverso e manifesta-se, .àe mraIla, pelo arquivamento..

o Relatório.

VOTO

6. Como se observa, as contas do Instituto Nossa Senhora
Auxiliadora foram prestadas tempestivamente, 	 e aprovadas pela
autoridade competente.
7. Verifica-se, assim, que a presente Tomada de Contas Especial
é um ato administrativo pulo, pois, maculada na sua essência, foi
constituída equivocadamente e sem qualquer amparo legal.
e.	 Em face disso, deve a mesma ser considerada inexistente e
por, conseguinte, arquivado este processo.
9. Finalmente, vale registrar que, no caso em exame, o Tribunal
ainda não se manifestou e nem a responsável recolheu qualquer valor
aos cofres do FNDE, fatos esses que ocorreram em outros processos, que
guardam certa semelhança com o presente.

Em face de todo o exposto, Voto por que o Tribunal adote a
Decisão que ora submeto a esta Segunda Câmara.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992_

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Ministro-Re/ator

PARECER

Instaurada Tomuda dv Conte. 	 Especial	 em face de não
comp rovação de despesai com recursos repassados pelo FNDE.

2. Foi ordenada a citação.

3. Observa-se, agora, vaca p róprio FADE encaminha expediente
dando conta que os gestos foram devidamente comprovados (fls. 38 e
seguintes).

4. A Corte tomou tad. es	 medidas do estilo visando ao
jul gamento. Além des prouldinCies do curso dO prOdeeso, OS geetos com
poeta gem do AR.

O,	 A 1RCE p ro p õe regularidade.

5. NOG40 pensamento é diverso.

7. As contas ou melhor as comprovações como no caso não se
submetem sistematicamente ao crivo da Corte, Contas só são remetidas
q uando es p eciais, ante a evidência de débito.

8,	 A utilidade do julgamento decorre da eficácia da sentença
Para cobrança na via de execução. é o lado pragmático.

9. Se a Corte não Julga sistematicamehte todas as comprovações
de todos os auxilios, afigura-se-nos até desnecessária a quitação Já
q ue a res p onsável não está arrolada, Sá a condenação inscreveria seu
nome na Divida Ativa,

10. De realce para com p reender o pronunciamento ministerial que
a dita auditagem nada verificou In lua. Foi apenas de p a péis, já que
no estado cartorial tudo se resume em papel.

11. Por suspicácia é de se inferir que não se j am bons os
controles do FNDE. Pelo menos estamos diante de caso de comprovação
tardia, em q ue a Corte só foi ciente em face de citação.

12. A entidade está sujeita a inspeções, ao menos para comprovar
q ue eia esteja andando certe.

Pelo exposto, somos, de MPritie pelo arquivamento.

Procuradoria, em 6 de dezembro de 1991

LAERTE JOSE MARINHO
Subprocurador-Geral

I 3
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DECISÃO N. 551 /92 - 2 . Câmara
	

ACÓRDÃO	 N. 146/92 - 2 . Camara

1. Processo n . TC-299.032/91-4
2. Classe de Assunto ( II ): Tomada de Contas Especial relativa à
omissão na prestação de contas dos recursos tran3feridor pelo PODE ar
Instituto Nossa Senhora Auxiliadora em Datar! ré, Estado do Ceará
3. Responsável: Irmã Socorro Tabosa
4. Entidade: Instituto Nossa Senhora Auxiliadora
5. Relator: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Dr. Laerte José Marinho
7. órgão de Instrução: Inspetoria Regional de Controle Externo-CE
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

8.1. considerar insubsistente esta Tomada de Contas Especial, tendo
em vista que a mesma foi constituída por equívoco e sem amparo legal;

8.2. determinar à CISET/MEC que promova, se for o caso, o
cancelamento da inscrição indevida, como responsável omissa, da Irmã
Socorro Tabosa;

8.3. reiterar ao FNDE todas as recomendações constantes do item I
da Decisão n. 38/92 - 2 5 Câmara (processo n . TC-021.995/91-5, Ata n.
04/92, D.O.U. de 25.02.1992, referente ao Relatório de Auditoria
Operacional realizada no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
FNDE, cujo Relatar foi o eminente Ministro Marcos Vilaça);

8.4 - enviar cópia da Presente Decisão, bem como do Relatório e
Voto em que se fundamentou, ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da
Educação, para fins de supervisão.
9. Ata n.	43/92	 - 2 . Cãmara

10. Data da Sessão: 26/11/1992

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO	 PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na Presidéncia	 Ministro-Relator

TC-031.294/91-0	 (Grupo I	 Classe II)

- Tomada de Contas Especial.
- Prefeitura Municipal de Candiba/BA.
- Responsável:	 Wilton	 Moreira de Souza

(ex-Prefeito).

- EMENTA: Executivo Municipal omisso na
prestação de contas de recursos recebidos do
antigo Ministério da Habitação, Urbanismo e
Meio	 Ambiente.	 Legalmente	 citado,	 o
implicado	 não	 acudiu ao	 chamamento.
Irregularidade e condenação em débito.

OBJETO

Tomada de Contas Especial instaurada em virtude da atitude
omissa da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, que, tendo sido
beneficiada com recursos federais, em 27/07/88 (Ordem Bancária n.
8801301036), no valor original de C.$ 4.813.000,00 (quatro milhões,
oitocentos e treze mil cruzados), deixou de cumprir a formalidade
legal de prestar contas acerca do emprego dado à verba recebida.

CONTROLE INTERNO

2. A CISET•do Ministério da Ação Soçiel ,expediu Certificado de
Irregularidade (fl. 37), o qual foi devidanmstd• endossado pela
autoridade ministerial competente (f 1. 40).

CONTROLE EXTERNO

3. Diante dos elementos constantes dos autos, a IRCE/BA
providenciou a citação do ao-Dirigente Municipal, Sr. Hilton Moreira -
de Souza, que, cientificado, deixou de apresentar defesa ou recolher
a quantia reclamada.

4. Mantida a pendéncia, o órgão técnico sugere o julgamento de
irregularidade das contas e a condenação em débito do responsável,
pela importância original de COO 4.813.000,00 (quatro milhões,
oitocentos e treze mil cruzados), acrescida dos consectários legais,
computados a partir de 27.07.88, convertida oportunamente ao padrão
monetário atua/. Lembra, ainda, que a quantia reclamada (principal,
atualização e juros) sobrepuja o limite a ser observado para efeito
de possível cobrança judicial.

MINISTÉRIO PUBLICO

5. Perfilha o mesmo entendimento firmado pela unidade técnica,
opinando, ainda, seja, desde logo, autorizada a medida prevista na
Lei n. 8.443/92, art. 28, inciso II, caso não ocorra atendimento ã
notificação no prazo amigável.

É o relatório.

VOTO

Realizada a inclusão do presente processo co Pauta
Especial, devidamente publicada no Diário Oficial da União de
25.09.92, página 13483, e transcorrido o prazo regimental requerido,
encontra-se a matéria apta ao julgamento de mérito.

Destarte, de acordo com os Pareceres, 	 por que o
Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta Egregla Câmara.

Sala da, Sessões, e, 21. do novembro d, l992

LINCOLN MAMA:MUS DA ROCHA
Ministro-Rolator

1. Processo n . : TC-031.294/91-0.
2. Classe: II. Assunto: Tomada de Contas Especial instaurada em
virtude da atitude omissa da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, que,
tendo sido beneficiada com recursos federais, em 27.07.88 (Ordem
Bancária n . 8801301036/Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente - extinto), no valor original de COR 4.813.000,00 (quatro
milhões, oitocentos e treze mil cruzados), deixou de prestar contas
da verba recebida.
3. Responsável: Wilton Moreira de Souza (eu-Prefeita).
4. Interessado: Ministério da Ação Social.
5. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Repr. do Ministério Público:	 Dr.	 Jatir	 Batista da Cunha,
Subprocurador-Geral.
7. órgão de Instrução: IRCE/BA.
8. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de Hilton Moreira de Souza, Prefeito Municipal de
Candiba/BA, envolvendo recursos, referentes ao exercício de 1988,
destinados à execução de obras de pavimentação de baixo custo, com
paralelepípedos, em vias urbanas, na área municipal.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou, contra o responsávo/, o débito no valor de Cz$ 4.813.000,00
(quatro milhões, oitocentos e treze 011 cruzados);

Considerando que, devidamente citado, o responsável não
acudiu ao expediente citatório;

Considerando que o processo foi incluído em pauta especial
e já decorreu o prazo regimental de 15 (quinze) dias de sua
publicação no Diário Oficial da União de 25.09.92, página 53483;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União.,
reunidos em Sessão da 2 . Câmara:

a) julgar irregulares as presentes Contas, com fundamento,
nos acta, 1 . , inciso I, 16, inciso III, alínea 'a' da Lei n.
8.443/92, c/c o art. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e em
débito o Sr. Wilton Moreira de Souza, eu-Prefeito Municipal de
Candiba/BA, pela quantia de COO 4.8)3.000,00 (quatro milhões,
oitocentos e treze mil cruzados), a cujo pagamento ó condenam,
fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento da
referida quantia aos cofres da União, acrescida dos devidos encargos
legais, contados a partir de 27.07.88, até a data do recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor; e

b) determinar, desde logo, a cobrança judicial do débito,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, .da
Lei n. 8.443/92.
.9. Ata n. 43/92 - 2 . Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

x
PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHÃES -DA ROCHA

co Presidência	 Ninistro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

TC-279.148/91-7	 (Grupo I - Classe II)

- Tomada de Contas Especial.
- Prefeitura Municipal de João Dourado/BA.
Responsável: Paulo Augusto Carneiro Dourado
(Prefeito).

- EMENTA: Executivo Municipal omisso na
prestação de contas de recursos recebidos da
SE/FNDE. Legalmente citado, o implicado não
acudiu ao chamamento.	 Irregularidade e
condenação em débito.

OBJETO

Tomada de Contas Especial instaurada em virtude da atitude
omissa da Prefeitura Municipal de João Dourado/BA, que, tendo sido
beneficiada com recursos da SE/PODE, em 16/08/89 (Ordem Bancária n.
890802103), no valor original de 0C.$ 40.000,00 (quarenta mil
cruzados novos), deixou de cumprir a formalidade legal de prestar
contas acerca do emprego dado à verba recebida.

CONTROLE INTERNO

2. A CISET do Ministério da Educação expediu Certificado de
Irregularidade (fl. 38), o qual foi devidamente endossado pela
autoridade ministerial competente (fl. 42).

CONTROLE EXTERNO

3. Diante dos elementos constantes dos autos, a IRCE/BA
providenciou a citação do Dirigente Municipal, Sr. Paulo Augusto
Carneiro Dourado. Todavia, diante de dúvida surgida quanto a autoria
da assinatura aposta no instrumento citatõrio, renovou-se o ato
através de edital (fl. 53).

4. Mantida a pendência, o órgão técnico sugere o julgamento de
irregularidade das contas e a condenação em débito do responsável,
pela importância original de NUS 40.000,00 (quarenta mil cruzados
novos), acrescida dos consectários legais, computados a partir de
16/08/89, convertida oportunamente ao padrão monetário atual. Lembra,
ainda, que a quantia reclamada (principal, atualização e juros)
sobrepuja o limite a ser observado para efeito de possível cobrança
judicial.

fàiMáni
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MINISTÉRIO PUBLICO

5. Perfilha o mesmo entendimento firmado pela IRCE/BA,
acrescentando, no entanto, sugestão no sentido de ser autorizada,
desde já, a cobrança judicial do débito, caso descumprido o prazo
estabelecido na notificação.

É o relatório.

VOTO

Realizada a inclusão do presente processo em Pauta
Especial, devidamente publicada no Diário Oficial da União de
08/09/92, página 12398, e transcorrido o prazo regimental requerido,
encontra-se a matéria apta ao julgamento de mérito.

Destarte, de acordo com os Pareceres, Voto por que o
Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta Egrégia Câmara.

•
Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN MAGALHAES DA ROCHA
Ministro-Relator

ACORDÃO	 N. 147/92 - 2 . Câmara

1. Processo n . TC-279.148/91-7.
2. Classe:. II. Assunto: Tomada de Contas Especial instaurada em
virtude da atitude omissa da Prefeitura Municipal de João Dourado/BA,
que, tendo sido beneficiada com recursos da SE/FOGE, em 16/08/89
(Ordem Bancária n. 890802103), no valor original de NCz$ 40.000,00
(quarenta mil cruzados novos), deixou de prestar contas da verba
recebida.
3. Responsável: Paulo Augusto Carneiro Dourado (Prefeito).
4. Interessada, SE/PODE.
5. Re/ator. Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Repr. do Ministério Público:	 Dr.	 Jatir	 Batista da Cunha,
Subprocurador-Geral.
7. órgão de Instrução: IRCE/BA.
8. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de Paulo Augusto Carneiro Dourado, Prefeito Municipal
de João Dourado/BA, envolvendo recursos, referentes ao exercício de
1989, destinados à construção de duas unidades escolares.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou, contra o responsável, o débito no valor de NCz$ 40.000,00
(quarenta mil cruzados novos);

Considerando que, devidamente citado, o responsável não
acudiu ao expediente citatório;

Considerando que o processo foi incluído em pauta especial
e já decorreu o prazo regimental de 15 (quinze) dias de sua
publicação no Diário Oficial da União de 08/09/92, página 12398;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2 . Câmara.

a) julgar irregulares as presentes Contas, com fundamento
nos arts. 1 . , inciso I, 16, inciso III, alínea 'a" da Lei n.
8.443/92, c/c o art. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e em
débito o Sr. Páulo Augusto Carneiro Dourado, Prefeito Municipal de
João Dourado/BA, pela quantia de NCs$ 40.000,00 (quarenta mil
cruzados novos), a cujo pagamento o condenam, fixando-lhe o prazo de
30 (trinta) dias para o seu recolhimento aos cofres do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - ENDE, acrescida dos encargos legais,
calculados a partir de 16/08/89, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor; e

b) determinar, desde logo, a cobrança judicial do débito,
caso não,atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/92.
9. Ata n.	43/92 - 2 . Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 L/NCOLN MAGALHAES DA ROCHA
na Presidência	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

TC-449.006/92-5	 (Grupo I - Classe II)

- Tomada de Contas Especial.
- Fundação Educativo-Cultural Miguel Motta -
FECHMA/PB.

- Responsável: Adalice Motta Nunes (Presidente
à época).

- EMENTA: Entidade omissa na prestação de
contas de recursos recebidos da SE/FNDE.
Legalmente citada, a implicaria não acudiu ao
chamamento. Irregularidade e condenação em
débito.

OBJETO

Tomada de Contas Especial instaurada em virtude da atitude
omissa da Fundação Educativo-Cultural Miguel Motta/PB, que, tendo
sido beneficiada com recursos da SE/FNDE, em 20.03.90 (Ordem Bancária
n . 900801749), no valor original de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados
novos), deixou de cumprir a formalidade legal de prestar contas
acerca do emprego dado à verba recebida.

CONTROLE INTERNO

2. A CISET do Ministério da Educação expediu Certificado de
Irregularidade (fl. 29), o qual foi devidamente endossado pela
autoridade ministerial competente (fl. 33).

CONTROLE EXTERNO

3. Diante dos elementos constantes dos autos, a IRCE/PB
providenciou a citação da Dirigente, Sr . Adalice Motta Nunes, que,
cientificada, deixou de apresentar defesa ou recolher a quantia
reclamada.

4. Mantida a pendência, o órgão técnico sugere o julgamento de
irregularidade das contas e a condenação em débito da responsável,
pela importar:eia original de OCOS 100.000,00 (cem mil cruzados
novos), acrescida dos consectários legais, computados a partir de
20.03.90, convertida oportunamente ao padrão monetário atual. Lembra,
ainda, que a quantia reclamada (principal, atualização e juros)
sobrepuja o limite a ser observado para efeito de possível cobrança
judicial.

MINISTÉRIO PUBLICO

Perfilha o mesmo entendimento firmado pela /RCE/PB.

É o relatório.

VOTO

Realizada a inclusão do presente processo em Pauta
Especial, devidamente publicada no Diário Oficial da União de

08.09.92, página 12398, e transcorrido o prazo regimental requerido,
encontra-se a matéria apta ao julgamento de mérito.

Destarte, de acordo com os Pareceres, Voto por que o
Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta Eareoia Camara.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN MAGALHAES DA ROCHA
Ministro-Relator

ACORDA°	 N. 148 /92 - 2 . Camara

1. Processo n. : TC-499.006/92-5.
2. Classe: II. Assunto. Tomada de Contas Especial instaurada em
virtude da atitude omissa da Fundação Educativo-Cultural Miguel Motta
- FECMMA/PB, que, tendo sido beneficiada com recursos da SE/FNDE, em
20.03.90 (Ordem Bancária n . 9008017491, no valor original de
DiCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), deixou de prestar contas da
verba recebida.
3. Responsável: Adalice Motta Nunes (Presidente da Entidade, à época).
4. Interessada: SE/PODE.
5. Relatar: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Repr. do Ministério Público:	 Dr.	 .latir Batista da Cunha,
Subprocurador-Geral.
7. órgão de Instrução: IRCE/PB.
8, Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos entes autos de Tomada de
Contas Especial de Adalice Motta Nunes, então Presidente da
FECMMA/PB, envolvendo recursos, referentes ao exercício de 1990,
destinados à reforma e recuperação da Escola de 1 . Grau Manoel Souza
Oliveira, com 11 salas de aula e demais dependências, perfazendo um
total de 800 m2.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou, contra a responsável', o débito no valor de NUS 100.000,00
(cem mil cruzados novos);

Considerando que, devidamente citada, a responsável não
acudiu ao expediente citatório;

Considerando que o processo foi incluído em pauta especial
e já decorreu o prazo regimental de 15 (quinze) dias de sua
publicação no Diário Oficia/ da União de 08.09.92, página 12398;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 21 Câmara:

a) julgar irregulares as presentes Contas, com fundamento
nos arta. 1 0 , inciso I, 16, inciso III, alínea "a' da Lei n.
8.443/92, c/c o art. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e em
débito a Sr . Adalice Motta Nunes, então Presidente da FECMNA/PB, pela
quantia de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), a cujo pagamento
o condenam, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - PODE, acrescida dos devidos encargos,
legais, contados a partir de 20.03.90, ate o recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor; e

b) determinar, desde logo, a cobrança judicial do débito,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n . 8.443/92.
9. Ata n . 43/92 -	 Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 LINCOLN MAGALHAES DA ROCHA
na Presidência	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIS BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público
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TC-499.007/92-/ (GRUPO I - CLASSE II)

- Tomada de Contas Especial da Fundação Educativo
Cultural Miguel Motta, em Patos/PB.

- Responsável: Adalice Motta Nunes.
- EMENTA: Fundação omissa na prestação de contas de

recursos recebidos da SE/FNDE. Legalmente citado,
o implicado não acudiu ao chamamento. Irregu-
laridade e condenção em débito.

O presente processo trata de Tomada de Contas Especial
instaurada	 pela	 Secretaria	 Executiva do	 Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em virtude de omissão na
prestação de contas, por parte da Fundação Educativo Cultural Miguel
Motta," relativa a recursos transferidos pelo Fundo no valor de NC.5
36.000,00 (trinta e seis mil cruzados novos) que se destinavam à
construção de 03 (três) quadras de esportes no Jardim Ana Leite na
periferia da cidade de Patos/PB.
2. O Relatório de Auditoria elaborado pela CISET/MEC (fls.
26/28) concluiu pela irregularidade das contas, recebendo o endosso
do Secretário de Controle Interno (fls. 33) e do Exmz Sr. Ministro de
Estado.
3. Citada, através do oficio 169/0, de 10/06/92, da IRCE/PB. a
Presidente da Fundação Educativo Cultural Miguel Motta - FECCMA não
se pronunciou e nem recolheu o valor devido.
4. A Inspetoria Regional de Controle Externo da Parelha,
diante deste contexto, propos a irregularidade das contas e a
condenação da Sr . Adalice Solta Nunes ao débito de NUS 36.000,00
(trinta e seis mil cruzados novos) a ser recolhido aos cofres do
FNDE, acrescido dos encargos 	 legais calculados nos termos da
legislação em vigor, a contar de 08/11/89, até a véspera do
recolhimento, fixando-lhe para isso o prazo de 30 (trinta) dias, bem
como, seja determinada, desde logo, a cobrança judicial do débito,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n z 8.443 de 16/07/92.
5. O Ministério Público mostrou-se de acordo com a proposta
apresentada pela IRCE/PB.
6. O presente processo foi incluído em Pauta Especial para
julgamento (DOU de 08 de setembro de 1992).

É o relatório.

.	 VOTO

Alinhando-me aos pareceres da IRCE/PB, e do Ministério
Público, voto por que seja adotada a Decisão sobre a forma de Acórdão
que ora submeto a aoreciação dessa EgrégiajIânra.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

L/NCOLN MAGALHAES DA ROCHA
Relator

ACORDÃO	 N.	 149/92 - 2 . Câmara	 -

1. Processo o s : TC-499.007/92-1.
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Adalice Motta Nunes.
4. Entidade: Fundo Nacional do Desenvolvimento.da Educação - FNDE.
5. Vinculação: Ministério da Educação e Desportos.
6. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.

, 07. órgão de instrução: IRCE/PB.
OB. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial da responsabilidade de Adalice Motta Nunes,
envolvendo recursos destinados à Fundação Educativo-Cultural Miguel
Motta - .FECMM.W. , no exercício de 1989, com o objetivo de favorecer a
construção de 03 (três) quadras de esportes, voltadas para o
atendimento a diversas Unidades Escolares do Município.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou o débito contra o responsável no valor de NUS 36.000,00
(trinta e seis mil cruzados novos) proveniente de transferência
efetuada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE à
Fundação Educativo Cultural Miguel Moita;

Considerando que o processo foi incluído em pauta especial
e já decorreu o prazo regimental de 15 (quinze) dias de sua
publicação no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 1992,
págs. 12398.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 21 Câmara:

a) julgar irregulares as presentes contas, com fundamento
nos artigos l z , Inciso I, 16, inciso III, alínea . a . , da Lei nz
8.443/92, c/c o artigo 19, caput, e 23, inciso II/, da mesma Lei e em
débito a Sr . Adalice Motta Nunes, pela quantia de Nez$ 36.000,00
(trinta e seis mil cruzados novos), a cujo pagamento a condenam,
fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o seu recolhimento aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
acrescida dos encargos legais calculados a partir de 08/11/1989, até
a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; e

h) determinar, desde logo,nos termos do artigo 28, inciso
II, da Lei nz 8.443/92, a cobrança judicial do débito, caso não
atendida a notificação.
9. Ata n z	43/92 - 2 . Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/1992.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na Prezidéncia	

LINCOLN MAGALHAES DA ROCHA
Ministro-Delator

Fui Presente: JATIR BAT/STA DA CUNHA
Represertdnte do Ministério Público

	

TC-499.019/92-0	 (Grupo I - Classe II)

- Tomada de Contas Especial.
- Prefeitura Municipal de Tacima/PB.
- Responsável: Josemar Belmont (Prefeito).

- EMENTA: Executivo Municipal omisso na
prestação de contas de recursos recebidos da
SE/PODE. Legalmente citado, o implicado não
acudiu ao chamamento. Irregularidade e
condenação em débito.

OBJETO

Tomada de Contas Especial instaurada em virtude da atitude
omissa da Prefeitura Municipal de Tacima/PB, gire, tendo sido
beneficiada com recursos da SE/FNDE, em 01/12/89 (Ordem Bancária nz
890805144), no valor original de 0C.5 9.461,00 (nove mil,
quatrocentos e sessenta e um cruzados novos), deixou de cumprir a
formalidade legal de prestar contas acerca do emprego dado à verba
recebida.

CONTROLE INTERNO

2. A CISET do Ministério da Educação expediu Certificado de
Irregularidade (fl. 26), o qual foi devidamente endossado pela
autoridade ministerial competente (fl. 30).

CONTROLE EXTERNO

3. Diante dos elementos constantes dos autos, a IRCE/PB
providenciou a citação do Dirigente Municipal, Sr. Josemar Belmont,
que, cientificado, deixou de apresentar defesa ou recolher a quantia
reclamada.

4. Mantida a pendência, o órgão técnico sugere o julgamento de
irregularidade das contas e a condenação em débito do responsável,
pela importância original de 9C.5 9.461,00 (nove mil, quatrocentos e
sessenta e co cruzados novos), acrescida dos consectários legais,
computados a partir de 01.12.89, convertida oportunamente ao padrão
monetário atual. Lembra, ainda, que a quantia reclamada (principal,
atualização e juros) sobrepuja o limite a ser observado para efeito
de possível cobrança judicial.

MINISTÉRIO PUBLICO

5. Perfilha o mesmo entendimento firmado pela IRCE/PB.

o relatório.

VOTO •
•

Realizada a inclusão do presente processo em Pauta
Especial, devidamente publicada no Diário Oficial da União de
08.09.92, página 12398, e transcorrido o prazo regimental requerido,

encontra-se a matéria apta ao julgamento de mérito.
Destarte, de acordo com os Pareceres, Voto por que o

Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta Egrégia Câmara.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN NAGALHÀES DA ROCHA
Ministro-Re/ator

ACÓRDÃO	 Nz 150/92 - 2 1 Camara

1. Processo n z : TC-499.019/92-0.
2. Classe( Il. As'sunto: Tomada de Contas Especial instaurada em
virtude da atitude omissa da Prefeitura Municipal de Tacima/PB, que,
tendo sido beneficiada com recursos da SE/PODE, em 01.12.89 (Ordem
Bancária n 7 8901305144), no valor original de 9C.5 9.461,00 (nove mil,
quatrocentos e sessenta e um cruzados novos), deixou de prestar
contas da verba recebida.
3. Responsável: Josemar Belmont (Prefeito).
4. Interessada: SE/FNDE.
5. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Repr. do Ministério público:	 Dr.	 Jati,	 Batista da Cunha,
Subprocurador-Geral.
7. órgão do Instrução: IRCE/PB.
8. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de Josemar Belmont, Prefeito Municipal de Tacima/PB,
envolvendo recursos, referentes ao exercício de 1989, destinados à
complementação salarial de 19 professores, treinamento de 02 outros e
aquisição de material didático para 425 alunos.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou, contra o responsável, o débito no valor de NC.$ 9.461,00
(nove mil, quatrocentos e sessenta e um cruzados novos);

Considerando que, devidamente citado, o responsável não
acudiu ao expediente citatório;

Considerando que o processo foi incluído em pauta especial
e já decorreu o prazo regimental de 15 (quinze) dias de sua
publicação no Diário Oficial da União de 08/09/92, página 12398;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2 . Câmara(

a) julgar irregulares as presentes Contas, com fundamento
nos arts. i s , inciso I, 16, inciso III, alínea "a" da Lei no
8.443/92, c/c o art. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e em
débito o Sr. Josemar Belmont, Prefeito Municipal, pela quantia de
NC.5 9.461,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta e um cruzados
novos), a cujo pagamento o condenam, fixando-lhe o prazo de 30
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(trinta) dias para o recolnimento na reterida quantia aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, acrescida dos
devidos encargos legais, contados a partir de 01.12.89, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; e

b) determinar, desde logo, a cobrança judicial do débito,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II. da
Lei n . 8.443/92.	 .
9. Ata n .	43/92 - 2 . Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
	

L1NCOLN MAGALHÃES DA ROCHA

	

na Presidúncia
	

Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Represect ,-te do Ministório Público

TC-023.985/91-7	 (Grupo I - Classe V,

EMENTA:	 Aposentadoria	 concedida	 e 1á
registrada por este Tribunal, que te::e
incluído, no cõmputo do tempo de serviço,
período baseado em certidão obtida de forma
fraudulenta.	 Cancelamento de	 registro da
aposentadoria.

Em Sessão de 04.02.92, a aposentadoria voluntária, com
proventos proporcionais, de Raimundo Alves da Costa, Técnica
Legislativo, Classe Especial, referência NS-25, foi julgada legal.
tendo sido ordenado o seu registro.

Retorna o processo a esta Corte, em decorrência de ato do
Presidente da Câmara dos Deputados, que declarou nula a aposentadoria
concedida e já registrada por este Tribunal, embasado no art. 114 da
Lei n. 8.112/90, na decisão da Mesa de 23.07.92, respaldada no Oficio
INSS/AUDITORIA n . 93 de 15.07.92 e tendo em vista o ofício
INSS/AUDITORIA n. 200, de 30.09.92.

Esclarece o Presidente da Câmara que, em diligências
efetuadas em conjunto com o INSS, aquela Casa legislativa constatou
irregularidades em diversas certidões de averbação de tempo de
serviço, o que ocasionou desaverbação do tempo constante desses
documentos e anulação de aposentadorias já concedidas e registradas
pelo TCU, a exemplo do presente caso.

A Assessora da 2 . IGCE, ante a evidência, nos autos, de que
o es-servidor se utilizou de certidão obtida de forma fraudulenta,
propõe que o Tribunal determine o cancelamento do registro da
aposentadoria, a partir de 02.10.92, data da publicação no Diário do
Congresso Nacional, do Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, com
a respectiva averbação naquela Inspetoria-Geral. Acrescenta, ademais,
a proposicão no sentido de que seja determinada a reposição das
quantias Indevidamente recebidas, em valores atualizados, na forma
estabelecida no art. 46 da Lei n. 8.112/90, fixando-se o prazo de 30
(trinta) dias para que o órgão de origem Comunique a esta Egrégia
Corte as providências adotadas.

O Ministério Público endossa o parecer da 2 . IGCE.
o relatório.

VOTO

Ante o que consta dos autos, voto por que se adote a
decisão que ora submeto ao descort i no desta 25 Camara.

Sala das Sessões, em 26 ao novembro do 1992

LINcOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relatar

DECISÃO	 N.	 552/92 - 2 5 Cânara

1. Processo n . TC-023.985/91-7.
2. Classe: V. Assunto: Anulação de aposentadoria já concedida V
registrada por este Tribunal, em que se constatou utilização de
certidão de tempo de serviço, obtida de forma fraudulenta.
3. Interessado: Raimundo Alves da Costa.
4. órgão de Origem: Cãmara dos Deputados.
5. Relatar: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Representante do Ministério 	 Público:	 Procurador-Geral, De
Francisco de Salles Mourão Branco.
7. órgão de Instrução: 2 . DOCE.
8. Decisão: A 2 . Câmara, ante as razões expendidas pelo Relatar,
decide, com fundamento no art. 39, inciso II da Lei n o 8.443/92
reconsiderar a decisão de 04/02/92, para:

8.1 - determinar o cancelamento do registro de aposentadoria (fls.
14/v), tida como ilegal, coou conseqüente anotação na Inspetoria
competente;

8.2 - recomendar a reposição das quantias indevidamente recebidas,
em valores atualizados, na forma estabelecida no art. 46 da Lei n.
8.112/90, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para que o órgão de
origem comunique a esta Corte as providências adotadas.
9. Ata n o 43/92 - 2 4 Camara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHÃES DA SOCO,

	

na Presidência	 Ministro-Relator

TC-025.657/91-7	 (Grupo I - Classe V)

EMENTA:	 Aposentadoria	 concedida	 e já
registrada por este Tribunal, que teve
incluído, no computo do tempo de serviço,
periodo baseado em certidão obtida de forma
fraudulenta.	 Cancelamento de registro da
aposentadoria.

Em Sessão de 10.03.92, a aposentadoria voluntária, com
proventos proporcionais, de Francisco Ferreira da Cunha, Técnico
Legislativo, Classe Especial, Padrão III, foi julgada legal, tendo
sido ordenado o seu registro.

Retorna o processo a esta Corte, em decorrência de ato do
Presidente da Cãmara dos Deputados, que declarou nula a aposentadoria
concedida e já registrada por este Tribunal, embasado no art. 114 da
Lei n. 8.112/90, na decisão da Mesa de 23.07.92, respaldada no Oficio
INSS/AUDITORIA n . 93 de 15.07.92 e tendo em vista o oficio
INSS/AUDITORIA n . 200, de 30.09.92.

Esclarece o Presidente da Câmara que, em diligências
efetuadas em conjunto com o INSS, aquela Casa legislativa constatou
irregularidades em diversas certidões de averbação de tempo de
serviço, o que ocasionou desaverbação do tempo constante desses
documentos e anulação de aposentadorias já concedidas e registradas
pelo TCU, a exemplo do presente caso.

A Assessora da 2 . SOCO, ante a evidência, nos autos, de que
o es-servidor se utilizou de certidão obtida de forma fraudulenta,
propõe que o Tribunal determine o cancelamento do registro da
aposentadoria, a partir de 02.10.92, data da publicação no Diário do
Congresso Nacional, do Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, com
a respectiva averbação naquela Inspetoria-Geral. Acrescenta, ademais,
a proposição no sentido de que seja determinada a reposição das
quantias indevidamente recebidas, em valores atualizados, na forma
estabelecida no art. 46 da Lei no 8.112/90, fixando-se o prazo de 30
(trinta) dias para que o órgão de origem comunique a esta Egrégia
Corte as providências adotadas.

O Ministério Público endossa o parecer da 2 . DOCE.
o relatório.

VOTO

Ante o que consta dos autos, voto por que se adote a
decisão que ora submeto ao descortino desta 2 . Câmara.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Min1stro-Relator

	

DECISÃO	 N.	 553/92 - 2 . Càmara

1. Processo n . TC-025.657/91-7.
2. Classe: V. Assunto: Anulação de aposentadoria já concedida e
registrada por este Tribunal, em que se constatou utilização de
certidão de tempo de serviço, obtida de forma fraudulenta.
3. Interessado: Francisco Ferreira da Cunha.
4. órgão de Origem: amara dos Deputados.
5. Relatos: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Representante do Ministério Público: 	 Procurador-Geral, Dr.
Francisco de Salles Moerão Branco.
7. órgão de Instrução: 2 . IGCE.
8. Decisão: A 25 Câmara, ante as razões expendidas pelo Relatar,
decide, com fundamento no art. 39, inciso I/ da Lei n. 8.443/92
reconsiderar a decisão de 10/03/92, para:

8.1 - determinar o cancelamento do registro de aeosentadoria (fls.
14/v), tida como ilegal, com a conseqüente anotaçao na Inspetoria
competente;

8.2 - recomendar a reposição das quantias indevidamente recebidas,
em valores atualizados, na forma estabelecida no art. 46 da Lei no
8.112/90, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para que o órgão de
origem comunique a esta Corte as providências adotadas.	 .
9. Ata n o 43/92 - 2 4 Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

	

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 L1NCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
na Prosidencia	 Ministro-Relator

TC-033.034/91-5	 (Grupo I - Classe V)

EMENTA:	 Aposentadoria	 concedida	 e já
registrada por este Tribunal, que teve
incluído, no cômputo do tempo de serviço,
período baseado em certidão obtida de forma
fraudulenta.	 Cancelamento de registro da
aposentadoria.

Em Sessão de 24.03.92, a aposentadoria voluntária, com
proventos proporcionais, de Vicente Alves Pereira, Técnico
Legislativo, Classe Especial, Padrão III, foi julgada legal, tendo
sido ordenado suco registro.

Retorna o processo a esta Corte, em decorrência de ato do
Presidente da Câmara dos Deputados, que declarou nula a aposentadoria
concedida e já registrada por este Tribunal, embasado no art. 114 da
Lei n. 8.112/90, na decisão da Mesa de 23.07.92, respaldada no Oficio
INSS/AUDITORIA n . 93 de 15.07.92 e tendo em vista o oficio
INSS/AUDITORIA no 200, de 30.09.92.

Esclarece o Presidente da Cãmara que, em diligências
efetuadas em conjunto com o INSS, aquela Casa legislativa constatou
irregularidades em diversas cert2dões de averbação de tempo de
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serviço, o que ocasionou desaverbação do tempo constante desses
documentos e anulação de aposentadorias já concedidas e registradas
pelo TCU, a exemplo do presente caso.

A Assessora da 2 . IGCE, ante a evidência, nos autos, de que
o es-servidor se utilizou de certidão obtida de forma fraudulenta,
propõe que o Tribunal determine o cancelamento do registro da
aposentadoria, a partir de 02.10.92, data da publicação no Diário do
Congresso Nacional, do Ato do Presidente da Casara dos Deputados, com
a respectiva averbação naquela Inspetoria-Geral. Acrescenta, ademais,
a proposição no sentido de que seja determinada a reposição das
quantias indevidamente recebidas, em valores atualizados, na forma
estabelecida no art. 46 da Lei n . 8.112/90, fixando-se o prazo de 30
(trinta) dias para que o órgão de origem comunique a esta Egrégia
Corte as providências adotadas.

O Ministério Público endossa o parecer da 2* DOCE.
É o relatório.

VOTO

Ante o que consta dos autos, proponho que se adote a
decisão que ora submeto ao descortino desta 2 . Câmara.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

L/NCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relator

DECISÃO	 N. 554/92 - 2 . Camara

1. Processo n. TC-033,034/91-5.
2. Classe: V. Assunto: Anulação de aposentadoria já concedida e
registrada por este Tribunal, em que se constatou utilização de
certidão de tempo de serviço, obtida de forma fraudulenta.
3. Interessado: Vicente Alves Pereira.
4. órgão de Origem: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Representante	 do	 Ministério	 Público:	 Procurador-Geral, Dr.
Francisco de Salles Moura° Branco.
7. órgão de Instrução: 2 . IGCE,
8. Decisão: A 2 . Câmara, ante as razões expendidas pelo Relator,
decide, com fundamento no art. 39, inciso II da Lei n . 8.443/92
reconsiderar a decisão de 24/03/92, para:

8.1 - determinar o cancelamento do registro de aposentadoria (f is.
141v), tida como ilegal, com a conseqüente anotação na Inspetoria
competente:

8.2 - recomendar a reposição das quantias indevidamente recebidas,
em valores atualizados, na forma estabelecida no art. 46 da Lei n.
8.112/90, fixando-se . o prazo de 30 (trinta) -dias para que o órgão de
origem comunique a esta Corte as providências adotadas;
9. Ata n . 43/92 - 2 5 Câmara.

"Quanto à percepção, pelo inativo, da vantagem do art. 184,
inciso II da Lei 1.711/52, este Tribunal, tendo em conta o
raciocínio conduzido pelas disposições dos arts. 5 . e 10 da Lei
6.903, reconhece aos membros classistas o direito àquela
vantagem.. (grifei).

2. Esta Corte, em decisão de 25 de novembro de 1992,
TC-230.074/92-2, através da voz autorizada do Ministro Adhemar Ghisi,
ao responder a consulta formulada pelo T.R.T. da 54 Região assim se
pronunciou:

"a) Os Juizes do Trabalho Presidentes de Junta de
Conciliação e julgamento, aposentados com o benefício do art. 184
da Lei n . 1.711/52, poderão perceber proventos correspondentes ao
vencimento de Juiz do Tribunal ou terão sua remuneração aumentada
em 208 (vinte por cento)?

b) os referidos Magistrados poderão ser amparados pelo art.
250 da Lei n. 8.112/90?.

2. A consulta se fez acompanhar do parecer de fls. 2/3, da
Assessoria do T.R.T. que conclui da seguinte forma:

"Como se vé, permanece a existência de acréscimo a
provento, porém com outros parâmetros. E também permanece a
alternativa, enquadrando o caso na hipótese legal. O juiz em final
de carreira, que teria o acr'jscimo de 20%, se não completou sua
antigüidade co tempo alcançado pela Lei 1.711/52, tem agora seu
acréscimo calculado na forma do art. 192, II, da Lei n . 8.112/90.
Quanto ao que não está no fim de carreira, terá o vencimento da
classe imediata.

Assim o provento será calculado, em cada caso, com o
acréscimo da hipótese respectiva, dado que os dois grupos conduzem
a cálculos diferentes. Em cada alternativa, há uma só solução..

3. A instrução da 20	 IGCE,	 com a	 anuência do Sr.
Inspetor-Geral de Controle Externo, aduz:

"A LOMAN, Lei Complementar n . 35/79, alterada pela de n.
37/79, ao dispor sobre a Justiça do Trabalho prevê em seus arts.
91 e 92:

"Art. 91 - Os cargos da Magistratura do Trabalho
são os seguintes:

I - Ministro do Tribunal Superior do Trabalho;
II - Juiz do Tribunal Regional do Trabalho;
III - Juiz do Trabalho Presidente de Junta de

Conciliação e Julgamento;
IV - Juiz do Trabalho substituto.

Art. 92 - O ingresso na Magistratura do Trabalho
dar-se-á no cargo de Juiz do Trabalho substituto..

10. Data da Sessão: 26/11/92.

' PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
na Presidõncia	 Ministro-Relator

TC-375.008/92-6	 (Grupo II - Classe V)

EMENTA: Aposentadoria de Juiz Classista de
Junta de Conciliação e Julgamento. Incluir no
fundamento lega/ da concessão o artigo 192, I
da Lei 1.711/52.

Trata-se da aposentadoria de Paulo Pereira da Silva, no
cargo de Juiz Classista de Junta de Conciliação e Julgamento, com
base na Lei Complementar n . 35/79, artigo 74, parágrafo único; Lei
6.903/81, artigos 1 . , parágrafo único, alínea . d", 2 . , inciso III,
3 0 , inciso I, alinea "a . e 4 0 ; Lei 1.711/52, artigo 184, inciso I,
"conforme o constante no artigo 250 da Lei 8.112/90 . (fls. 21).

A analista da ISCO/MI, considerando que foi incluído no
fundamento legal da concessão o artigo 184, I, da Lei 1.711/52,
conforme o constante no artigo 250 da Lei 8.112/90, observa que:

"a) o artigo 250 da Lei 8.112/90 ampara o servidor que
tiver ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano as condições
necessárias para aposentadoria nos termos do inciso II, do art.
184 do antigo Estatuto, já que o inciso I do mesmo artigo
permaneceu no R.J.U. em seu art. 192, inciso I;

b) como o Juiz Classista percebe proventos limitados a
20/30 do vencimento acrescido da Representação Mensal de Juiz
Presidente de J.C.J., não há como se aplicar o dispositivo do
inciso I da Lei 1.711/52".

Por esses motivos, propõe que seja considerada ilegal a
concessão e recusado o registro do ato de fls. 21.

A Diretora da 20 Divisão concorda com a proposta de
ilegalidade, por inadequação do fundamento legal, e o
Inspetor-Regional, levando em conta que, pelo Esboço do Anteprojeto
do Estatuto da Magistratura Nacional, os juizes classistas passam a
ser considerados magistrados e, diante dessa possibilidade, não mais
poderão ser-lhes aplicadas as normas especificas dos servidores
públicos civis da União, mormente a Lei 8.112/90, opina também pela
ilegalidade da concessão.

O Ministério Público está de acordo com a proposta do órgão
técnico.

É o relatório.

VOTO

A Egrégia Primeira Câmara, em Sessão de 21.07.92, ao
apreciar o TC-005.439/88-4 (Decisão n . 289, Ata n* 24), expressou-se
da seguinte forma:

As formas de acesso estão previstas no art. 86 da Lei
Complementar citada que assim dispõe:

"Art. 86 - O acesso dos Juízes do trabalho Presidentes de
Junta de Conciliação e Julgamento ao Tribunal Regional do
Trabalho, e dos Juizes do Trabalho substitutos àqueles cargos,
far-se-á, alternadamente, por antigüidade e por merecimento, este
através de lista tríplice votada por Juizes vitalícios do Tribunal
e encaminhada ao Presidente da República..

Baseado nestes dispositivos, tem este Colando Tribunal
entendido estarem os cargos da Magistratura Trabalhista
estruturados em uma "carreira composta de Juiz Substituto, Juiz-
-Presidente de Junta e Juiz do Tribunal Regional do Trabalho. Já o
cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho refoge desse
conceito de 'carreira . por ser cargo à parte, de livre nomeação.

(Decisão de 04.09.80, proferida no TC-038.000/87 - Relatório e
Voto constantes do Anexo VII da Ata 63/80 -is D.O.U. de 24.09.80.)

Seguindo essa mesma linha de raciocínio é que tem decidido,
em várias assentadas, caber o deferimento da vantagem do art. 184,
item I, da Lei 1.711/52 ao Juiz do Trabalho Presidente de Junta de
Conciliação e Julgamento, desde que tenha completado o tempo de
serviço necessário para aposentadoria voluntária na vigência da
referida Lei , isto é, até 11.12.90, passando assim à inatividade
com as vantagens do cargo de Juiz do Tribunal Regional do
Trabalho, tendo em vista sua situação intermediária na "carreira"
da magistratura do trabalho (Decisão 297/91 - 1 5 Câmara - Sessão
de 19.11.91. - TC-008.966/91-5 - ATA 36/91 - D.O.U. 29.11.91 e
Decisão n. 332/91 - Plenário - Sessão de 07.11.91 -
TC-009.914/91-9 - Ata 52/91 - D.O.U. de 28/11.91)."

Ahy ahipótese 	 ;sutj udice não 	 idêntica, pois
de magistrado 

4. Entretanto, pode-se aplicar o mesmo raciocínio aos juizes
classistas. Destarte, o classista temporário, no estágio atual da
jurisprudência desta Corte, faz jus ao art. 192 da Lei do Regime
Jur/clic, único, o que, na hipótese, equivale a aposentadoria como
Juiz do T.R.T.

5. Observo, ademais, que, além de a concessão estar legal em
sua essência, pois verifica-se que há tempo suficiente para
aposentadoria voluntária com proventos integrais, nos termos da Lei
6.903/81, artigo 2 . , inciso III, e artigo 3 5 , inciso I, alínea .a . , o
interessado, ao requerer sua aposentadoria, não manifestou opção por
nenhum tipo de vantagem.

6. Por outro lado, noto que não há comprovação de cancelamento
do beneficio previdenciário, com inicio em 01.12.76 (fls. 06).

...... • •
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À vista desses elementos, voto por quF A Rribusa l adote a
decisão que ora submeto a esta Câmara.

Sala das Sessões, em 26 do novembro de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relator

	

DECISÃO	 N. 555/92 - 2 5 CAmara

1. Processo n . TC-375.008/92-6.
2. Classe de Assunto: V - Aposentadoria de Juiz Classista com a
inclusão no fundamento legal do art. 184, I, da Lei 1.711/52 e do
art. 250 da Lei 8.112/90.
3. Interessado: Paulo Pereira da Silva.
4. órgão de Origem: TRT/3 4 Região.
5. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral, Dr.
latir Batista da Cunha.
7. órgão de Instrução: ORCE/MI.
8. Decisão: A Segunda Camara, diante das razões expostas pelo
Relator, decide:

8.1 - Considerar legal a concessão sob exame, para fim de registro
do ato de fls. 21;

8.2 - recomendar seja excluída, da fundamentação legal, a menção
ao art . 184, I da Lei n. 1.711/52 e 250 da Lei n. 8.112/90, devendo
ser incluído o art . 192, I da Lei n. 8.112/90; e

8.3 - Recomendar, ainda, seja o INSS cientificado da opção do
eu-servidor pela aposentadoria do Tesouro, para cancelamento do
beneficio previdenciário.
9. Ata n .	- 24 Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
na Presidencia	 Ministro-Relator

GRUPO I - CLASSE V
TC-003.402/92-4
PENSÃO CIVIL
Maria Lúcia Ferreira dos Santo. Fernandes
Maria Lúcia Ferreira dos Santos Fernandes
Filha

Referem-se estes autos à concessão do beneficio previsto na
Lei n. 6.782/80 a Maria Lúcia Ferreira dos Santo. Fernandes e Maria
Lúcia Ferreira dos Santos Fernandes Filha, viúva e filha,
respectivamente, do em-servidor do Ministério da Aeronáutica, Aparício
Alvares Fernandes, falecido em 16.06.1988. •

A vigência da pensão parte do óbito do instituidor, quando
vigorava o Decreto-lei n. 2.345, de 1987, que ao dar nova redação ao
caput do art. 1 . da Lei n u 6.782/80, excluiu as doenças especificadas
em lei da equiparação prevista neste dispositivo legal, para fina da
concessão de pensão especial.

O Decreto-lei n. 2.345/87, foi, no entanto, rejeitado pelo
Senado Federal, mediante o Ato Declaratório do 14.06.1989, sendo
restabelecida a norma originariamente contida no art. 1 . da Lei n.
6.782/80, a partir de 05.06.1989.

O órgão de instrução, 2 5 IGCE, com apoio no entendimento
pacífico desta Corte sobre a matéria, argumenta que o benefício poderá
ser concedido a partir de 05.06.1989.

Assim, trazendo a cotejo a Decisão n . 216/92, da Segunda
Câmara (TC-421.218/90-2 - Ata n . 16/92) propõe a devolução do processo
à origem, em diligência, com vistas a que seja retificada a data de
vigência do benefício para 05.06.1989 e ressarcidos os cofres públicos
pelos valores indevidamente recebidos pela interessada.

O Ministério Público manifesta concordância com as
proposições alvitradas pela 2 5 IGCE.

É o Relatório.

VOTO

Em data posterior a dos pareceres emitidos nestes autos o
Tribunal, na Decisão Plenária n. 475/92, prolatada no TC-701.957/91-3
(Ata n. 45, de 30.09.1992), que trata de caso análogo ao aqui versado,
dispensou o recolhimento doa valores indevidamente pagos, porém
recebidos de boa-fé pelas beneficiárias, ante o amparo do Enunciado n.
106 da Súmula da Jurisprudência predominante nesta Corte.

Ante o exposto, data vénia dos pareceres, entendo que por
economia processual o Tribunal poderá, desde logo, determinar o
registro da presente concessão, com a recomendação de ser alterada, no
ato concessório de fl.. 7, a vigência para 05.06.1989.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Ministto-Relator

DEC/SÃO N. 556/92 - 2 . Câmara

1. Processo n. TC-003.402/92-4
2. Classe de Assunto ( V ): Concessão do benefício de que trata a Lei
n. 6782, de 1980, na vigência do Decreto-lei n . 2.345, de 1987
3. Interessado: Maria Lúcia Ferreira dos Santos Fernandes e Maria
Lúcia Ferreira dos Santos Fernandes Filha
4. órgão de Origem: Ministério da Aeronáutica
5. Relator: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Dr. latir Batista da Cunha

7. órgão de Instruçao: 2 . Inspetoria Geral de Controle Externo
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

8.1. considerar legal a concessão, determinando-lhe o registro; e
8.2. ordenar que no ato de fls. 7 seja retificada a vigência para

05.06.1989.
9. Ata n .	43/92	 - 2 5 Câmara

10. Data da Sessão: 26 /11/1992

JOSE ANTON/O B. DE MACEDO	 PAULO AFFONSO MASTINS DE OLIVEIRA

	

na Pres .3nc.a	 Ministro-Relator

TC-002.931/92-3	 (Grupo II - Classe V)

EMENTA: A gratificação de insalubridade deve
ser incluída nos cálculos da pensão da Lei
8.112/90 instituída por servidor falecido em
atividade. Situação diferente do aposentado
que não leva a vantagem temporária.

Pensão da Lei n . 8.112/90 a Angelita de Araújo Moura Luz e
Ana Isabel Moura Luz, viúva e filha, respectivamente, doeu-Servidor
Joaquim de Araújo Luz, falecido em 25.09.91, na condição de ativo.

A vista do decidido pela Primeira Câmara, no
TC-577.712/87-0, em Sessão de 13.09.88, Ata n . 30/88, a informante da
2 4 IGCE, com a concordância do Inspetor-Geral, propõe a legalidade da
concessão, sem prejuízo de ser incluída a gratificação de
insalubridade no cálculo da pensão, bem como ser retificado o valor
atribuído à cota-parte de 1/2 nos atos de fls. 10 e 11.

O Ministério Público aquiesce à proposta de lega/idade da
concessão, deixando, entretanto, de endossar a recomendação de ser
incluída a gratificação de insalubridade no cálculo da pensão por
vários motivos, dentre eles porque 'com a morte do servidor, cessaram
os direitos ao percebimento da referida gratificação (6 2 5 do art. 68
da Lei 8.112/90), não constituindo, também, a remuneração prevista no
art. 41 da mesma lei, pois não tem caráter permanente.

É o relatório.

VOTO

Em Sessão de 24.09.,92, no processo n . 002.938/92-8 (Decisão
n . 469, Ata n . 34, 2 4 Camara), proferi voto sobre esta mesma matéria.

Naquela oportunidade, havia entendido que, à vista dos
artigos 215 e 42 da Lei 8.112/90, a gratificação de insalubridade não
deveria integrar os cálculos da pensão.

Entretanto, estudando detidamente a questão e tendo em
conta novos elementos, decidi rever o meu posicionamento.

Observemos o que estabelece a Lei Maior acerca da pensão
instituída pelo servidor público (art. 40, S 55):

"5 5 4 . O beneficio da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido..."
(grifei)

Quanto ao conceito de vencimentos, busquei-o em Hely Lopes
Meirelles, Direito Administrat i vo Brasileiro (16 4 Edição Atualizada
pela C.F. de 1988, p. 392):

'Vencimentos - vencimento, em sentido estrito, é a
retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exer.,cio
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei; vencimento em
sentido amplo, é o padrão com as vantagens pecuniárias auferidas
pelo servidor a título de adicional ou gratificação.'

'Quando o legislador pretende restringir o conceito ao
padrão do servidor emprega o vocábulo no singular - vencimento.
quando quer abranger também as vantagens conferidas ao servidor
usa o termo no plural - vencimentos. Essa técnica administrativa é
encontradiça nos estatutos, e foi utilizada no texto
constitucional nas várias disposições em que o constituinte aludiu
genericamente à retribuição dos agentes públicos..."

O mesmo autor, mais adiante (p. 396), conceitua então
vantaaens oecuniáriaq:

'Vantagens nocvniárias são acréscimos de estipêndio do
servidor concedidas a título definitivo ou transitório, pela
decorrência do tempo de serviço (es facto temporia), ou pelo
desempenho de funções especiais (es facto officii), ou em razão
das condições anormais em que se realiza o serviço (propter
laborem), ou, finalmente, em razão de condições pessoais do
servidor (propter per:Bonen).'

Especificamente quanto à gratificação de insalubridade,
assim se manifesta (p. 406):

"A gratificação por risco de vida ou saúde é uma
vantagem pecuniária vinculada diretamente às condições especiais
de execução do serviço.' (grifei)

Diante disso, evidente me parece que, se a Constituição de
1988, ao tratar das pensões devidas às famílias de servidores
público., determinou que tais benefícios correspondessem a totalidade
dos vencimentos do servidor que em atividade tivesse falecido, e
entendendo- que o termo vencimentos quer abranger além do padrão
também as vantagens pecunidrias, dentre as quais se inclui a
gratificação de insalubridade, nenhum óbice há para que esta vantagem
faça parte dos cálculos da pensão.

Ademais, deve ser observado critério e custo-benefício eis
que, se a gratificação em pauta pouco onera os cofres públicos, pois
por poucos servidores é percebida e em minimo valor percentual do
salário minimo, seguramente em muito há de contribuir no atendimento
das necessidades materiais da familia do servidor que por certo
durante os anos imediatamente anteriores à data de seu óbito,
submeteu-se ao risco de danificar a saúde com o intuito de perceber a
compensação financeira que complementaria o seu orçamento.

Mais injusto, portanto, nos parece que com a morte do
servidor fosse diminuída a renda que lhe garantia o sustento. Outra
seria a situação do benefício se se tratar de funcionário já
aposentado. Nessa hipótese é por demais claro que não cabe o
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pagamento dessa gratificação devida somente em caráter temporário
"propter laborem faciendum".

Assim sendo, de acordo com o parecer do órgão de instrução,
Voto por que o Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta Câmara:

- considerar legal a concessão e ordenar o registro dos
atos de fls. 10/11, sem prejuízo de ser incluída a Gratificação de
Insalubridade co cálculo da pensão, bem como ser retificado o valor
atribuído à cota parte de 1/2 (um meio).

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN MAGALHAES DA ROCHA
Ministro-Relator

DECISÃO	 N. 557 /92 - 2 . Câmara

1. Processo n. TC-002.931/92-3
2. Classe de Assunto: V - Pensão da Lei n. 8.112/90 em favor da viúva
e de filha de servidor falecido na atividade, em 25/09/91.
3. Interessadas: Angelita de Araújo Moura Luz (viúva) e Ana /sabei
Moura Luz (filha).
4. Órgão: Ministério da Saúde
5. Delator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: 2 . IGCE
8. Decisão: A 2 . Câmara, diante das razões expostas pelo Ministro José
Antonio Barreto de Macedo, no sentido de que a Gratificação de
Insalubridade constitui vantagem pecuniária de caráter transitório
devida, apenas, a quem presta o serviço em condições anormais,
porquanto, de conformidade com o disposto co 5 2a do artigo 68 da Lei
n. 8.112/90, cessa o direito a esse benefício com a eliminação das
condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão, DECIDE, por
unanimidade:

8.1 - considerar legal a concessão em exame e ordenar o registro do
ato de fls. 10/11;

8.2 - recomendar ao órgão de origem que retifique, nos atos de fls.
10 e 11, o valor correspondente à quota-parte (1/2) devida às
beneficiárias da pensão.

Votou de acordo com o Ministro José Antonio Barreto de
Macedo o Ministro Paulo AO rocem Martins de Oliveira, tendo sido voto
vencido o Ministro Delator, quanto à recomendação que propôs, a fim de
ser incluída a Gratificação de Insalubridade no cálculo da pensão.
9. Ata n.	 43/92 - 2 . Comera

10. Data da sessãe: Z6 / 11 /1992.

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
	

JOSÉ ANTONIO BARRETO DE MACEDO
Ministro-Relator
	

Ministro-Redator da
Decisão Vencedora

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na Presidència

TC-002.933/92-6	 (Grupo /I - Classe V)

EMENTA: A gratificação de insalubridade deve
ser incluída nos cálculos da pensão da Lei
8.112/90 instituída por servidor falecido em
atividade. Situação diferente da do aposentado
o qual não faz jus à gratificação.

Pensão da Lei n. 8.112/90 a Francisca Pereira Nunes, mãe
do ao-servidor Antiogenes Pereira de Sá, falecido em 31.08.91, na
condição de ativo.

A vista do decidido pela Primeira Camara, no
TC-577.712/87-0, em Sessão de 13.09.88, Ata n . 30/88, a informante da
2 . IGCE, com a concordância do Inspetor-Geral, propõe a legalidade da
concessão, sem prejuízo de ser incluída 	 a gratificação de
insalubridade no cálculo da pensão.

O Ministério Público aquiesce à proposta de legalidade da
concessão, deixando, entretanto, de endossar a recomendação de ser
incluída a gratificação de Insalubridade no cálculo da pensão por
vários motivos, dentre eles porque "com a morte do servidor, cessaram
os direitos ao percebimento da referida gratificação (5 25 do art. 68
da Lei 8.112/90), não constituindo, também, a remuneração prevista no
art. 41 da mesma lei, pois não tem caráter permanente.

É o relatório.

VOTO

Em Sessão de 24.09.92, co processo co 002.938/92-8 (Decisão
no 469, Ata n . 34, 2 . Camara), proferi voto sobre esta mesma matéria.

Naquela oportunidade, havia entendido que, à vista dos
artigos 215 e 42 da Lei 8.112/90, a gratificação de insalubridade cão
deveria integrar co cálculos da pensão.

Entretanto, estudando detidamente a questão e tendo em
conta novos elementos, decidi rever o meu posicionamento.

Observemos o que estabelece a Lei Maior acerca da pensão
instituída pelo servidor público (art. 40, 5 5.):

"5 5.. O beneficio da pensão por morte correspondera à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido....
(grifei)

Quanto ao conceito de vencimentos busquei-o em Hely Lopes
Meirelles, Direito Administrativo Brasilrg (16 . Edição Atualizada
pela C.F. de 1988, p. 392):

"Vencimentos - vencimento, em sentido estrito, é a
retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício
do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei; vencimento, em
sentido amplo, é o padrão com as vantagens pecuniárias auferidas
pelo servidor a titulo de adicional ou gratificação."

"Quando o legislador pretende restringir o conceito ao
padrão do servidor emprega o vocábulo no singular - vencimento.
quando quer abranger também as vantagens conferidas ao Servidor
usa o termo no plural - vencimentos. Essa técnica administrativa é
encontradiça nos estatutos, e foi utilizada no texto
constitucional nas várias disposições em que o constituinte aludiu
genericamente à retribuição dos agentes públicos..."

O mesmo autor, mais adiante (p. 396), conceitua então
vantagens pecuniárias:

•y_anaenrjes. são acréscimos de estipêndio do
servidor concedidas a título definitivo ou transitório, pela
decorrência do tempo de serviço (es facto temporls), ou pelo
desempenho de funções especiais (es facto officil), ou em razão
das condições anormais em que se realiza o serviço (propter
laborem), ou, finalmente, em razão de condições pessoais do
servidor (propter personsm)."

Especificamente quanto à gratificação de insalubridade,
assim se manifesta (p. 406):

"A gratificação por risco de vida ou saúde é uma
vantagem pecuniária vinculada diretamente às condições especiais
de execução do serviço." (grifei)

Diante disso, evidente me parece que, se a Constituição de
1988, ao tratar das pensões devidas às famílias de servidores
públicos, determinou que tais benefícios correspondessem a totelidade
dos vencimentos do servidor que em atividades tivesse falecido, e
entendendo que o termo vencimentos quer abranger além do padrão
também as vantagens pecuniárias, dentre as quais se inclui a
gratificação de insalubridade, nenhum óbice há para que esta vantagem
faça parte dos cálculos da pensão.

Ademais, deve ser observado critério e custo-beneficio eis
que, se a gratificação em pauta pouco onera os cofres públicos, pois
por poucos servidores é percebida e em valor percentual pequeno do
salário mínimo, seguramente em muito há de contribuir no atendimento
das necessidades materiais da família do servidor que por certo
durante os anos imediatamente anteriores à data de seu óbito,
submeteu-se ao risco de danificar a saúde com o intuito de perceber a
compensação financeira que complementaria o seu orçamento.

Mais injusto, portanto, nos parece que com a morte do
servidor fosse diminuída a renda que lhe garantia o sustento outra
seria a situação do benefício se se tratar de funcionário já
aposentado. Nessa hipótese é por demais claro que não cabe o
pagamento dessa gratificação devida somente em caráter temporário
"propter laborem faciendum".

Assim sendo, de acordo com o parecer do órgão de instrução,
Voto por que o Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta Camara:

- considerar lega/ a concessão e ordenar o registro do ato
de fls. 07, sem prejuízo de ser incluída a Gratificação de
Insalubridade no cálculo da pensão.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relator

	

DECISÃO	 N. 558/92 - 2 . Camara

1. Processo n. TC-002.933/92-6
2. Classe de Assunto: V - Pensão da Lei n. 8.112/90 em favor de mãe de
servidor falecido na atividade, em 31/08/91.
3. Interessada: Francisca Pereira Nunes
4. órgão: Ministério da Saúde
5. Delator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: 2 . IGCE
8. Decisão: A 2 . Câmara, diante das razões expostas pelo Ministro José
Antonio Barreto de Macedo, co sentido de que a Gratificação de
Insalubridade constitui vantagem pecuniária de caráter transitório
devida, apenas, a quem presta o serviço em condições anormais,
porquanto, de conformidade com o disposto no 5 2 . do artigo 68 da Lei
n. 8.112/90, cessa o direito a esse beneficio com a eliminação das
condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão, DECIDE, por
unanimidade, considerar legal a concessão em exame e ordenar o
registro do ato de fls. 07.

Votou de acordo com o Ministro José Antonio Barreto de
Macedo o Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira, tendo sido voto
vencido, quanto à recomendação que propõs, o Ministro Relator.
9. Ata n.	 43 /92 - 2 . Camara

10. Data da Sessão: 26 / 11 /1992.

LINCOLN MAGALHAES DA ROCHA
	

JOSE ANTONIO BARRETO DE MACEDO
Ministro-Delator
	 Ministro-Redator da

Decisão Vencedora

PAULO AFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na Presidõncia

TC-013.161/88-1	 (Grupo II - Classe V)

EMENTA: Pensão especial da Lei 6.782/80 concedida
a viúva de ex-servidor da antiga autarquia IBGE
que havia adquirido o direito subjetivo à
aposentadoria estatutária antes de haver optado
pelo Regime CLT. Precedente da Corte: TC-23.733-83.

Em Sessão de 26.03.91, a Egrégia Primeira Camara considerou
ilegal a concessão de pensão especial da Lei 6.782/80 a Maryolga
Vieira de Oliveira, viúva de Raul Romero de Oliveira, ex-servidor da
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antiga autarquia IBGE, vez que este, ao falecer, em 06.04.87, não
detinha a condição de servidor autárquico, em face de opção pelo
regime da CLT.

O processo retornou com a solicitação de fls. 48 a 49 no
sentido de que fosse reconsiderada essa decisão, tendo em vista que,
na data de sua opção pelo regime celetista, o instituidor contara
tempo para aposentadoria voluntária pelo Tesouro e que estava
amparado polo artigo 19, parágrafo 20 do Decreto-lei n . 161167.

Alegando que nenhum fato novo foi apresentado, a 20 IGCE
propõe que seja conhecido o expediente referido, para, negando-se-lhe
provimento, manter-se a decisão anterior.

A douta Procuradoria, considerando que o instituidor, ao
falecer, teve extinta a relação contratual, retornando à situação
anterior, nos termos do disposto no retrocitado artigo 19, parágrafo
2 . do Decreto-lei n . 161/67, manifesta-se por que o Tribunal conheça
do pedido de reconsideração, para, dando-lhe provimento,. rever a
decisão anterior e julgar legal a concessão consubstanciada no ato de
fio. 19.

o relatório.

VOTO

Para a admissibilidade da apreciação de processo em segundo
grau de jurisdição não é necessária a ocorrência de fato novo, como
alega a douta 2 . DOCE. A ocorrência de fato novo só se torna
conspícua quando a interposição excede o prazo de 15 dias, hipótese
que ora não se verifica, pois, cientificada da decisão em 8/8/91,
interpôs o mesmo tempestivamente (art. 115 combinado com 113 do
Regimento Interno, vigente à época).

Por esse motivo, acompanho o parecer do M.P. de fls. 52 e
aplico o parágrafo 20 do art. 19 do Dec.-Lei 161/67, tendo em vista
que o funcionário já havia adquirido o direito à aposentadoria
estatutária.

Sigo, destarte, importante precedente relatado pelo Sr.
Ministro Fernando Gonçalves, ao relatar o TC-023.733-83 conforme
Diário Oficial de 13 de fevereiro de 1984, em Sessão Plenária.

A Lei st 5.878 de 11/05/73 publicada no cila 15/05/73 não
tem a força de desconstituir direito adquirido antes de sua vigência.

Além do mais, o parágrafo 2 . do art. 22 do citado diploma
ressalva a contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria e
por corolário, para fins de pensão. .

Andou bem o órgão de origem ao conceder o beneficio
'pensionai a quem já havia trabalhado 38 anos e fração como servidor
estatutário. Trata-se de direito adquirido contra o qual a lei não
pode dispor.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relatar

	

DECISÃO	 90 559/92 - 25 amara

1. Processo n. : TC-013.161/88-1.
2. Classe: V. Assunto: Solicitação de reconsideração da decisão que
considerou ilegal a concessão de pensão especial da Lei 6.782/80 à
viúva de ex-servidor da extinta autarquia IBGE que havia optado pelo
regime celetista.
3. Interessada: Maryolga Vieira de Oliveira.
4. órgão de Origem: IBGE.
5. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Representante do Ministério Públido: Dr. Jatir Batista da Cunha,
Subprocurador-Geral.
7. órgão de Instrução: 2 . DOCE.
8. Decisão: O Tribunal, por sua 2 . Câmara, diante das razões expostas
pelo Relatar, decide conhecer do recurso de reconsideração para
dar-lhe provimento, e reconsiderar a decisão de 26.03.91, nos . ternos
do art. 48 e seu parágrafo combinado com art. 39, II da Lei Orgdnica
do TCU, considerando legal a pensão concedida. pela origem.
9. Ata na 43/92 - 2 . Câmara.

10. Data da Sessão: 26/11/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA

	

na Presidência	 Ministro-Relator

TC-n. 024.356/91-3 (Grupo I - Classe V)

Ementa: Concessão de Pensão Especial da Lei n.
6.782/80 na vigência do Decreto-lei n . 2.345/87.
Não há comprovação de que o instituidor tenha
falecido em decorrência de doença especificada em
lei. Ilegalidade.

Trata-se da concessão de pensão especial da Lei n.
6.782/80, instituida por Benedito José Rodrigues, em favor da viúva
Albertina Maria Serpa Rodrigues, a partir de 19/05/88 (fls. 10).

Como não consta dos autos a comprovação da causa do óbito e
tendo o beneficio sido deferido na vigência do Decreto-lei n.
2.345/87, a instrução propõe diligência para os seguintes fins:

.1) retificar a vigência da concessão para 05/06/89, data a
partir da qual foi rejeitado o Decreto-lei n . 2.345/87, pelo Ato
Declaratório do Senado Federal, de 14/06/89;

2) serem	 repostas,	 parceladamente,	 as	 quantias
indevidamente recebidas (art. 46 do AIO);

3) anexar laudo pericial, expedido pelo órgão técnico
competente, esclarecendo em qual das hipóteses previstas co art.
178, item b, da Lei n . 1.711/52, com a redação dada pela Lei n.
6.481/77, enquadra-se a doença causadora do óbito do mo-servidor.'

Com a proposta, concordam o Sr'. Inspetor-Geral e a douta
Procuradoria.

É o relatório.

VOTO
O instituidor ter falecido em decorrência de doença

especificada em lei (TC-004.132/91 - Sessão de 28/11/91, 2 . Câmara,
DeC. 281/91, Ata n . 038/91), constitui condição essencial para que os
beneficiários façam jus à pensão especial de que trata a Lei n.
6.782/80.

A vista disso, dissentindo dos pareceres, voto por que seja
adotada • &cisão que submeto ao' descortino deetesCâmara.

Sala das gess6es, em 26 de novembro de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro -Relatar

DECISÃO N. 560/92 -2 . Miura

1) Processo: TC-024.356/91-3.
2) Classe V. Assunto: Pensão Especial da Lei n . 6.782/80 concedida na
vigéncia do DL n. 2.345/87, sem estar comprovado que o óbito decorreu
de moléstia especificada em lei.
3) Interessada: Albertina Maria Serpa Rodrigues (viúva).
4) órgão de Origem: Ministério da Saúde.
5) Relatar: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
7) órgão de Instrução: 2 . DOCE.
8) Decisão: O Tribunal, por sua 21 Câmara, acolhendo as razões
expendidas pelo Relatar, decide:

- considerar ilegal a concessão, aplicando-se o Enunciado Sumular
106 deeta Corte, quanto às quantias recebidas indevidamente em
virtude da boa-fé.

- recomendar ao órgão de origem a fiel observância das formalidades
essenciais para a concessão de benefícios.
9) Ata n.	 43/92 - 2 . Câmara.

10) Data da Sessão: 26/11/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
co presidência	 Ministro-Re/ator

GRUPO I - CLASSE V
TC-012.259/92-6
PENSÃO MILITAR	 •
Clér Cúneo Varella Rodrigues

Sob apreciação o ato de fls. 17, referente à concessão do
beneficio de que trata o art. 30, da Lei n 2 4242/63 a Clér Cúneo
Varella Rodrigues, filha do es-combatente Gervásio Cúneo, falecido dm
30.10.1980.

A instrução, a cargo da 5 . DOCE, verificando que a pensão
foi concedida, na vigência da Constituição de 1988, à filha maior e
casada, propõe, com apoio na Decisão n . 29/92, desta Segunda Câmara
(TC-009.397-91/4 - Ata n. 03 de 06.02.1992) a ilegalidade da concessão
com recusa ao registro do ato de fls. 17.

O Ministério Público pronuncia-se de acordo com o parecer da
5 . DOCE.

E o Relatório.
VOTO

Tendo presente que a Constituição de 1988 nomeia como
beneficiários dos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial a "viúva ou
companheira ou dependente" (A.D.c.T. art. 53, II/ ) e que no caso es
apreciação o beneficio foi concedido à filha maior e casada, acompanho
os pareceres e VOTO por que o Tribunal adote a decisão que submeto à
Segunda Câmara.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1992
•

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Ministro-Relator

DECISÃO N. 561/92 - 2 . Câmara

1. Processo n. TC-012.254/92-6
2. Classe de Assunto ( V ): Concessão do beneficio previsto no art. 30
da Lei n. 4242/63, na vigência da Constituição de 1988, à filha maior
e casada do ex-combatente
3. Interessado: Clér Cúneo Varella Rodrigues
4. órgão de Origem: Ministério da marinha
5. Relatar: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Dr. Francisco de Salles Moerão
Branco
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7. órgão de Instrução: 5 4 Inspetoria Geral de Controle Externo
8. Decisão: A Segunda Casara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE considerar ilegal o ato de fls. 17, negando-lhe o registro.
9. Ata n .	43/92	 - 22 limara

10. Data da Sessão: 26 /11/1992

Parágrafo Unica - E facultado ao Conselho Regional conceder isenção parci-
al ou tcta/ da anuidade do respectivo exercício quando do primeiro registro de Pes-
soa risica.

Art. 8. - Se por qualquer motivo, for extinta a UFIR, o valor de anulda-
ui., t	 . e serviços será atualizado pela 4910 até a data de extinção e, a partir
dai, pelo oovo indica que for estabelecido co, se isso não ocorrer, , pela IGPM,	 da
FGv.

Art. 95 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com os
efeitos a partir de 12 de janeiro de 1993, revogadas as disposições em contrário, es
pocialmente a Resolução n. 07, de 12 de julho de 1992.

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO	 PAUL() AFPONSO MARTINS DE OLIVEIRA
na presidóncia	 Ministro-Relator

(Of. 59 202/92)	 JORGE PEREIRA FERREIRA DA SILVA

(Of. 59 183/921
	 Presidente

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

	11~

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO 59 10, DE 30 DE NovEMBRO DE 1992

"Dispõe sobre a fixação de anuidades
devidas por pessoas físicas e jurí-
dicas para o exercício de 1993 e dá
outras providências".

0 CONSELHO FEDERAL CIE 1310LOGI4, no uso de suas atribuições, que lhe sâo
conferidas pela Lei 6.684 de 03 de setembro de 1979, pelo Decreto n . 88.438 de 23
de junho de 1983 e pela Lei 6.994/82, todos c/c o art. 149 da Constituição Federa/
e,

Considerando que as letras "a", "b" e o § 10, do Artigo 1 2 , da Lei n.
6.994/82 estão derrogados pela extinção do 4.000 e portanto, está em vigor apenas o
"caput" do artigo 12 da referida Lei que faculta ao Conselho Federal de Biologia a
fixar as anuidades;

Considerando a relação custo, manutenção e fiscalização . versus" o número
de inscritos e o espirito da Lei 6.994/82, que fixou a anuidade máxima em torno de
01 (um) salário minimo e/ou da atualização do NIVR pela OFIR, sendo que 2 44V8 corres
ponde a aproximadamente 125 UFIR, e em vista da deliberação tomada em sua Reuniãó'
Plenária Ordinária realizada em 21 de novembro de 1992, é que resolve:

Art. lo - Fixar a anuidade de Pessoa Fisica inscrita nos Conselhos Regio_
sais de Biologia, para o exercício de 1993, em 85 UFIR (Oitenta e cinco Unidades
Fiscais de Referência) do mês de pagamento.

Art. 2. - Fixar a anuidade de Pessoa Jurldica inscrita, em valores propor
clonais ao capital social declarado em seu contrato social, como segue:

CAPITAL SOCIAL	 ANu/DADE EM uFIR
até DE 17.000.000,00 	  	  85 UF1R;
de 0$ 17.000.001,0050E87.000.000,00 	  123,97 UFIR;
de 04 87,000.001,00 a DE 174.000.000,00 	  165,29 UFIR;
de Cr$ 174.000.001,00 a DE 870.000.000,00 	  206,63 UF10;
de 0$ 870.000.001,00 a 0$ 1.740.000.000,00 	 247,95 UFIR;
de DE 1.740.000.001,00 a tei 4.000.000.000,00 	  330,60 UFIR;
acima de DE 4.000.000.001,00 	  413,25 UF1R;

§ 12 - E facultado a cobrança de anuidade complementar a Pessoa Jurídica,
sempre que háuver atualização de seu capital.

§ 29 - A Pessoa Juridica legalmente desabrigada de indicar Capital Social
para sua cOnstituição, recolherá a anuidade com base no valor mínimo previsto na ta
bela deste artigo.

Art. 32 - Permitir o pagamento das anuidades de Pessoas Físicas e (urídi-
cas, nos seguintes moldes:

a) - com desconto de 30% para pagamento integral até 31/01/93;
b) - com desconto de 20% para pagamento integral até 28/02/93, pela UFIR

correspondente ao mês;
c) - com desconto de 10% para pagamento integral até 31/03/93, pela UFIR

correspondente ao mês;
d) - em três parcelas com vencimento em 31/0/, 28/02 e 31/03, sendo a pri

neira de 4011 (34,00 trios), e a segunda e terceira de 30% ( 25,50
UF1Rs ) respectivamente.

Parágrafo Único - Vigoram para as Pessoas Juridicas, os mesmos critérios
referentes a descontos, parcelanento, correção de valores e multas utilizadas para
a Pessoa Fisica.

Art. 4. - Após 31 de março de 1993, as anuidades não quitadas sofrerão a-
créscimos de multa de 10% e juros de 1% ao mês.

Parágrafo único - A multa e os Juros acima definidos in p idirão, ainda, so
bre as parcelas previstas co art. 3., letra .0. , nos casos de pagamentos com atrasõ,
a partir da segunda parcela.

Art. 52 - O pagamento das anuidades de Pessoas Fisipas c Jur(dicas será e-
fetuado nas agências bancárias ietdcadas pelo Conselho Regicial da respectiva j4ris.
dição ou na forma por eles definida.

Art. 62 - As taxas e serviços terão os seguintes valores co urIR,

a) - Inscrição de Pessoa riSlaa 	  11,54 uFIR;
tà) - Inscrição de ressoo Jurídica 	 	 33,cl UF /Ft;
C) - Cédula de Identidade 	  3,32 UFIR;
d) - Carteira Profiss innal 	 	 e,20 UFIR;
e) - Segunda Via de Cédula 	
f) - Sego'da via dc Carteira .......... ..
g) - Certidoe,	 	 , .,, 1:h;

h) - Registro ecoindá,le 	

Art. 7. - Na época da primeira inscri,ao da Pes,a
rá coorado valor relativo áts dpodd ,mos correxposden(es o cs ir, ,	 ' 1
cicio.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RLSOLUÇÃO 09 737, DO 27 DE NOVEMBRO DE 1992

APROVA A NBC M 6 - DA DIVULGAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS
6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO
6.2 - DO CONTEODO DAS NOTAS EXPLICATIVAS
6.3 - DAS REPUBLICAÇÕES

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolucão CFC 24 711/91, de 25.
07.1991;

	

CONSIDERANDO o estudo desenvolvido pelo Grupo de 	 Trabalho
instituído pela Portaria CFC na 09/90;

CONSIDERANDO a importância da elaboração de normas regulado-
ras para o campo do exercício profissional contábil,resolve,
Art. 10 - Aprovar a Norma Brasileira de Contabilidade abaixo discrimi-
nada:
NBC T 6 - DA DIVULGAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO
6.2 - . DO CONTEODO DAS NOTAS EXPLICATIVAS
6.3 - DAS REPUBLICAÇOES
Art. 24 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua assinatu-
Ia.

IVAN CARLOS GATT/ - Presidente e JOSE MARIA MARTINS MENDES - Relgtor

Ata CFC no 712
Proc. CFc na 492/89

NBC T 6 - DA DIVULGAÇÃO DAS DENONSTRAOES CONTABEIS
6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO
6.1.1 - CONCEITO
6.1.1.1 - A divulgação é o ato de colocar as demonstrações contábeis
da Entidade á disposição de seus usuários.
6.1.1.2 - São meios de divulgação.
a) a publicação das demonstrações contábeis na imprensa, oficial 	 ou
privada, em qualquer das suas modalidades;
b) a remessa das demonstrações contábeis a titulares do capital, asa.-
ciados, credores, órgãos fiscalizadores ou reguladores, bolsa de valo-
res, associações de classe, entidades de ensino e pesquisa, e outros
interessados;
c) a comunicação de que as demonstrações contãbeis estão à disposição
dos titulares do capital, associados e demais interessados, em local
ou locais identificados.
6.1.1.2.1 - Os meios de divulgação referidos nos itens a, b e c podem
decorrer tanto de disposições legais, regulamentares ou regimentais,co
mo de iniciativa da própria Entidade.
6.1.1.3 - A forma de apresentação das demonstrações contábeis para di-
vulgação obedecerá aos modelos definidos em interpretações técnicas.
6.1.2 - OBJETIVOS E CONTEÚDO
6.1.2.1 - A divulgação das demonstrações contábeis tem por	 objetivo
fornecer, aos seus usuários, um conjunto mínimo de informações de nata
reza patrimonial, económica, financeira, legal, física e social 	 que
lhes possibilitem o conhecimento e a análise da situação da Entidade.
6.1.2.2 - O conteúdo, a forma de apresentação e a divulgação das de-
monstrações contãebis de Entidades com atividades atípicas ou com rego
lamentação específica são tratados em normas próprias.
6.2 - DO CONMEODO DAsNOTAS EXPLICATIVAS
6.2.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS
6.2.1.1 - Esta Norma trata das informações mínimas que devem constar
Ova notas explicativas. Informações adicionais poderão ser requeridas
em decorróncia da legislação e outros dispositivos regulanentares aspe
cincos em função das características da Entidade.
6.2.2 - DEFINIÇÃO E CONTEODO DAS NOTAS EXPLICATIVAS
6.2.2.1 - As notas explicativos são parte integrante das demonstrações
contábeis.
6.2.2.2 - As informações contidas nas notas explicativas devem ser re-
levantes, complementares e/ou suplementares àquelas não suficiontemen-
FO evidenciadas ou não conStantrS nas demonstrações contSbeis propria-
mente ditas.

- As notas explicativd p . , .eluen, informações de nabal' 'a patri-
monial, econ7dlic p , financeira,	 1, física e social, bem CONIO os cri
tõr los ut 11 1, 2,1', na elaboração	 dcmonstraçÕes cont .dbeis	 enros
sid,s aSentms e, balanço.

- ASPEcTOS A OBSERVAR NA ELAB ,, PAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAs
......1 - Co wequinte:s aop,ctos dev,s s . r ,d,servados na elabor g çáo das

estai catiVas:
mrrmacAes devem Conturpl,r 	 lator-s de integridade, aatenti-

cadade, 5r,c1S 7.,0, sinceridade e rol, vieciar
1d o tortos devem ser simples, obietivos, claros e convocou;
c) os assentos devem ser ordenadas obedecendo a ordem observada has de
r,d	 contábeis, tanto p,ra o, adrupamentos como para as , ntas
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que oa ~ademO. assuntos relacionado. d•vem o* agrupado. segundo asse atributos
comuna:
e) os dados deves peroitlr oomparaedel 01e os de dates de período, an.
~Urrem
1) ao rataram:ima a leia, decretos, regulamentou. ~Mas braailoirad
de oontahilidada e outros 'tos noroatived devem ser ~dementadas •
restrita. ao. caaoe em que tal. castão. ~tribuna parà o entandipenn
to do assunto tratado na nota explicativa.
6.3 - OAB itli~1.113.00118
6.1.1 - DISPOSIEMS GERAIS
6.3.1.1 - a nova divulgação dae denenatraçães continuai, ~ta norma
allamainada de rogoblleaede r ocorro ~indo da domonatreolen publicadas
anteriormente, contiveram erros significativos e/ou quando não Foren
salgada, informações relevante* para o •eu correto entendimento ou que
saíam consideradas inauF101entea.
6.2.1.2 - A republicado de damonatrades entibiais do deve ser con-
fundida co. a publicado de Antortaasio tipo arrota. . Rata tempos *bit
Uva corrigir erro na publicado.
6.3.2 • PUEDAMENTO0 g PIECEDINEMOS PAPA REEMLICACIO
6.3.2.1 - A republicado de demonstradea conttbeis aplica-4m
a) ao demonstradas for* *laboradaa em desacordo coa os pr=loe
fundamentais de contabilidade, ou mai infringindo de normas.* érgads
regulador*, ar81 a assembléia da sécios ou acionistas, quando ror o ~too aprovar •
retificação das Deamatrades Conta** Publicadas.
6.3.3.2 - As demonstrado, contábeis quando republicadas devem deita-
cor que ae trata do empublicadoe , bem como explicitar aa rodam que
e motivar* o a data da primeira publicando.
6.3.3.3 - Mio é aeoaaaária a rapircaolo de damonstrades contab.*,
quando a assembléia de doida mi acionistas alterar apenas • destina •
Mio da resultados proposta pela administrado da entidade.
10f. nir 397/93)

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

macios os IP PP DEZEMBRO IM 1992 (*1

59 2.054- o caranao MURAL DS FARMÁCIA. em Sesaio Plonária do dia Ot
de ~sobro de 1992; decidiu por unectaidade, NEGAR PROVIREM ao rot
curso interposto meia timo ORMACOR 111DICAMEN708 LEDA * , contra ato do
Conselho Regional de Panda* do Ratado d• Minas Gerais. Per Miar dl
motorizada a lacrado ao art. 24 da Lei n e 3.520/50. (Proc. $00/90).

wo 3.065 -0 COMEM ISZERAL Dl FARMÁCIA, a. Deado Plonária de Md 03
de dezembro de 1992, decidiu. por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Men
ao interposto pela tiras LUCIANO OLIVEIRA NOMES - raPaktà
*nitra ato do Conselho Regional de Farmácia de Sitiado do bergirmi, por
do estar caracterizada a *fraga* ao art. 24 da Lel n s 3.1120/60.(Proo.
0012/92).

Ra 2.046 -o consEM isoloud, DI pvágiUmA, hm gasailo P/enãrla de dia 91
de desse/hm de igeg, decidiu. Per unanimidade. NEGAR pammitmem ma ré
curso interposto pelo Dr. ADEMAR LIEM DE VOLEGO, °entra ato do „Como
lhe Regional s lareicia do Estado do Paraná, que lhe aplicou peni de
~peludo por Cd (trio) *MO dos atividades profidoionida, noa termos
do art. 30. inciso 11I, da Lei nO 3.820/50 (Pico. 104-92.0)

mo 2067. comanifflo MURAL DE FARMÁCIA, em Ihemião Plenkria de dia 01
do der~bott 'do 1992, sholdiu por unanididads. REGAR PROVIMENTO de ri.
surto interposto pela Pre UNIA SENSTLINT, contra sito do Conselho Re
pional do Farnãola de Estado de Permik, nua lha mPlIdod Pm dr 0090,4
aio- por ig (dose) sedes das atividades protimelonaiO, nue termos do
art. 30. 1~90 Ui. Ga lei n v 3.480/40. (Peso. 3I6-51

co 3.06.9 ..0 GOMEM 110/MAL DE FARMÁCIA. ma lesado PlenÁría do dia t,1
de Membro doi 1992, decidiu, por Onenloadado, HOMOLOGAR a ~Maio do
Conselho *dotal do Fandela do ratado do Paraná, que *feriu o pedido
de proviolonamento do Sr. laROMAU W/DEREE. por satisfazer os modal
tos legais, noa temos do artigo S/ da Lei no 5.991/73 (Peso. 2131)

ate 2.069 MIM= MURE, Dl VARRAM, em Soado Plenária dó dia 01
de desombro do 1992, decidiu, por unanimidade, MONOLOGAR a ~Ido do
Conselho Regional de Fardel* do Estado do Paraná, que diferiu o pedidd
de provisionammto de Sr. REMIR *MINN DE OLIVEIRA, por oatisfezor os
emidlillects legais, nos termos do artigo S/ da SM. os 4 .901/91 . (Proa.
216e).

p9 2.070 -0 CONSELHO FORMAL Ni FARMÁCIA. em geado Planar* do dia 01
de dezembro do 1992, decidiu, por unanimidade, MIGAR PROVIREM ao re
curso Interposta pelo Dr. JOSÉ REMAM DZ CARVALHO 111COLATO, contra ato
do Conselho Regional de Farmácia do Catado de Minas Remi% que Yb. no
Zou' a didatodo de Roaliensobilidade *asada pela firma *MOIA PIEDADE.
LTDA. (Pado.	 MOS),

119 Len -O *MEL* MURAI, DE PARMÁCIA, em Soado Plenária da Mo 01
de dezembro de 1.92, decidiu, por maioria d• voto% NEGAR PROVIMENTO
~urdo interposto pela Dr' MARIARMIA MIMEI( PEREIRA MOO, cone ru
ato do Conselho Regional de Farmácia do Estado de difidd :orou. que ie..
negou a ameundo da Rosponsabilidade rionica pela f Me . DROGARIA CORO
MIL PACHECO LIDA. (Proe. 64171.

.0 3.072 -O COMINO MEM DE 'MACIA, sa liado Punirta do dia Od
de dezembro de Ou, decidiu, por unaniGidade, MIMAR PROVIREM de ro
curso interpeato pela Ore mARIAMIROZ DE spOr.k, 9zontr4 ato do cosam
lho Regional de çaraigle do Lotado de DlRea %rale:~ 1* "Pu • 44sundo da Remponeibilidade ~11104 Dell tique DROGARIA CARIDOSO DE
MASILÁNDIA LTDA. (Proc.. 102271

N9 2.022 -O CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, ~Geado Plenária do dia 01
de deztobro de 1102, decidiu, par 'miopia de votos, NEGAR PROVIRMO
ao ~Ore° interposto pela Dl' MARIA ~TM FERREI* DA CERRA, contra
ato do Conselho Regional de fardai* do Estado de Ninas Gerais, que lhe
negou a assungas da Reeponsabalidado tionlea peie Firam ~IA

•FERREIRA CIMA - DROGA CUNHA. (Pro°. 11471).

it9 3:074 -0 CONSELHO . MDMAL Di MEIAM. ma Soado Plenária do dia 01
de dezembro de 1992, decidiu: por unanimidade, REGAR nornauto ao ri
*urso interposto.pelo Dr. ANDRÉ MEIEM CELTA, contra ato do Conselho
Regional do raros:da do listado do Minas Gerida, que lhe rogou a auge
pio 45 Dupla Responsabilidade dealba pelas firma e 20511 IMMO 110011,1
GUSA e DROGARIA .A2A82E1A LIDA". (Proc. 0740

TILTEM PIRREIRA
• Presidenta

4') - 01. da DUM* Republioadoa por teram saldo indavidmente na pertareferente GO Poder Judiciário, no O.O. de 10.12.92, Seda 1, p$0, 17064.

CONSELHO NACIONAL DE liCNICOS EM RADIOLOGIA

RBOOLOCÃO $0 50, De 22 DE 0O701110 DR 1992

getabalaa* o balar aia enuldmies, taxas • inuted oca o enerolcdo de 1993.
para ~som 11.18* • *Mb* ~culatra eo COEM e CRIMs.

epromPo Maior* do dada* mo itediolzda. no mo* atoe atributeis. que Min
aso ocororldoe hele Lei do 7.394, ir 29 * calibro de 19*5 Decreto na 92.710,
17 do junto do ma. 0,510615MB cor a Decio* nelNi47. de Ca de esmo de IMAilurregulmor=	 vaiar das maddedes e taxas devidee aos Or
ias	

ados fiemlizaam
do	 . fbi eriegalá ~0~ dblieemo no D.CM,* 13

~ 90 de ind. 0~~1~ • entioeso Iram ta ira (Maier *ler de lieformoia).
la Lei na	 le sorm de 199i. a LM 5.994, ite 2$ de Meti de 39e2 per
deu aukofiescia, Consideramb que ~a 00541,' sua finalidades de mirante Intik.
~se pAilico • Milacelisedie do exacinio prollesional, da Metea2hos11~~1
Egionali de dentem se Redialogia 06100 41060,' de ~MO sepualipe 5* 

amia fintmeint. Considerando par da Comilhos Meloal Regioneis de Temime: r4
dialegideen na AUtarquia dotada do personalidade Ririam de direito publico, que
Mame de autuada addniadrative finenoeire. Oineadmordo o. tomcoM Decreto
no 56

▪

 $, Li de ~01 de um _cansiddando a ~e de ~orlo em em II dee
~ue Maior* Ordinarld, to asadaUnios da Ma 22 demobre* 1992,~olvet
Art. 15 • O valer do ~4~ para peama 1*54% a ser ~gibi& ao Cominho Rego
nal compotenoe, ~a de Cig 1.200.000,03(Iba, miliao e Odentol mil oneteirm).
31 do sorgo ee 1993. podendo der puip co. doconto mointea prazos •

.010111 - Ate 31 de janeiro de 19M, 3131(trinta par Moto) de 011001ita P"94
m00.o:0,90(ottacento e marenta cdl onmeiro)i 70 - AM* do~ro dc ME*do MI(q** por ~to) de demente -c41.oto.mo ,conto nirmw • rixa Mi cre

Parffirlab.01000. 	 pamdento da aniidade duronte e 5*mim de 1M
 DA5* cor efetuado (nteidateeme. Art. te - 1111.~esda:A

ta*

•

 31 dr ommo *1•93, • moldado esta earenbida*	 mr cento) da
e tronstormade UM104riarla ou, em outro Indicie gut ror estipulado pelo Po* Me-&divo Ou legistative, para oposto. federais. Art..* -0 pegemetto da eratidedo fip
dote eco dividido me iSa (05) parcelas Moda • sem ~tonto, vendivalas. $1 de . e
noivo de 1993: NB de ~melro:* 1993 e 32 de 01110 de Nd% 	 - 0 em
que nid efetuem, ópagemento da i e CM 29 perdei.. to dita estipulado, perderA o *MI
to ao parielomento. I de - A 311 parcelo neo_liquidatia ate 31 deasmo do 19M, *era
mr110101. aralaleo Irei& 2. ~ta Rodo' Judo. Art. - Otalw da enddidi Orla-
~ Mar aa AindlOar 06 lextiologis aore 1/3 (I.MOMM m ~dom MAN Polo TeRdednzaaatoloota, ema ~mo a pareelaarnto.• oca ~Monto m 31 do sega do 1993.1O
ritandb0~e .- epin vedekonate, e ~dgr um comigtoo dr acordo too o art. 22
~ta Modiludo. Art. 64 - O Mor dp anuiddr,para ~soa M tl4M-ar. a cor recolhida
ao COMI* Regional ~potente. tara amo panartio a moldado q. pmuça nora, 1,
palmente corrigida ma tenra de artigo 14 ~to Meolup.o. Paredro* 	 -
te emito* as enut7~M. as , 01~ as otris toriosoaro atividade dopa on
umo * ar Moa te anta radiologia% *4. - As filiais reprelantomm
ponom	 inatidadas na Moia:limo de outro Conadho ~-1.1 to, ma alo*
et ir Lita00, ~Mamona* • ~atitoo de(11•110 timmeiho weg~a que mo ode ao
aode, ~rio 110110:Or no mW er SOI(oinquents par .eento) do Vd2dr dele ddld4triz. Art. • driblem weforentes	 Partz,(100~. ~o~d .oa, tomo omito% utilizados para peame armo ea asas ~rem*. bem
pros~ juridices. Art. 60	 Mor de tremido, ;matados orla rastarimaierre
aos rido% orno Yb arrUID0ta: a) Imericio do Preso.Principol
~idade; *modais .11.1. •orwar: bl Expedleria de Ceeidditrollitsionalt Detinit5.
vs	 Ou bm ler• :	 .bb 3It alumaaa: fanga A% da amddak.; id ala Ou
,b-s••••us, , •	 * (eatidoes, EM de ondula*. d) Mota

0, •	 •o.	 .mma . Am. go - M !mal do sorriOna preacaOade
AN.	•.	 ~atra: a) taue~ ét. rama	 ,
et .nr1p...	 • •	 1.,.• te anuldiet.	 ,edicar de Certifkaboa

	

.	 • •• ,14 411W • IP , ; • ..1 ia mitattrutolot ira da ~Mit . el
prouri.'	 r	 tu armada> . Arg 10 - Or. Votar, ~ralem pelos arrepie

• • •	 • •• • • n•• ••• nta, 	 rir:raa tis Auridleas. arria cobro* sobre
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o valor da anuidade do Ines, rievidarnente atualizados. Art. 11 - nu Conselhos 	 Pegio
mais de Técnicos em Radiologia, atendidas as formalidades legais, deverão definir, a
través de seus Plenários, os valores das truitas a serem aplicadas és pessoas física
e jurídicas, observados os seguintes percentuais: a) Atividade sem Registro de 506 a
100% da anuidade; b) Atividade sem Registro SecundariO de 25% a 100% da anuidade; c)
Atividade desenvolvida após o cancelamento do Registro de 50% a 11001 da anuidade; d)
Atividade Profissional em parindo de suspensão de 50% a 1031 da anuidade. 1 2 - A
falta não Justificada ik Eleiçã, para ..5s Canselh,as Nacl.x.al e Reglanais te	 Tear ir
em Radiologia, , será aplicada malta de 509 da anuidade. 2 2 - As multas previstas
neste artigo so podara° ser aplicadas avos o envio, pelo Conselhos Regionais, de co
pias das AtBs das Reuniões Planarias que fixaram seus percentuais ao Conselho Nacio-
nal de Técnicos em Radiologia. Art. 12 - Na primeira quinzena do vos de março de
1993, será reavaliada a adequação dos valores das anuidades, taxas e multas can a si
tuaçao eco9Ornica vigente, podendo c CONTE,/ editar medidas econemicas complementares7
rue 9 proposito de preservar a autonomia da Autarquia. Art. 13 - Esta Resoluçao
mmtm	 vigorou c te sua p001ie ne o ro D101•10 Oficial da Uniao. Art. 14 - Revo
doo-se D3 disposições arri contrário.

EVARISTO DA COSTA HAIA	 JOSÉ wisimiLev MINEIRO
Conselheiro-Presidente	 ccnseiheiro-secretário

EDSCN ANTCNIO DE BRITO
ConselheIro-Tesoun iro

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Presidência

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA N9 87, DE 6 DE JULHO DE 1992, publicada no D.O. de
10/12/92, Seção I, pãg. 17064, na assinatura, por ter sido ' omitida,
leia-se. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA -Vice.Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho.(Of. n9 1.214/92)

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

	) Imprensa Nacional — Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 — Brasília-DF

Fones: (061) 226-6812 e 226-2586
Preço: Cr$ 54.000,00 INFORMAÇÕES

URISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL

Elãtral

Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político —partidário, bem como
decisões do STF em  matéria eleitoral. 
Preço: Cr$ 66.000,00

Sujeito a majoração sem aviso prévio, incluindo despesas com
remessa, a partir do volume 2102 abr./jun. 1991.

Informações:
IMPRENSA NACIONAL — SIG — Quadra 06 — Lote 800
Brasília — DF — CEP: 70604-900 — Fone: (061) 226-6812
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ÍNDICE DE NORMAS
CoNGRESSO NACIML

-DECRETO LEGISLATIVO 89, 10-12-92

	

	  17.069

PREMIEN. DA REPURINA

.CREDEMcM, 08-12-92

	

	  17.069

SECRETARIA DA ADNINISTRACÁD FEDERAL

.10E11991 S.090, 
1&`:U:;22 	 	.90901216 5.010,

NIN/STERIO DA JUSTRA

.1E070010, sDE/DNRC-Icoi, 30-11-92 	  17.072

.11416 13, CADE/PRESI, 10-1242 	  17.070

.DORTARIA 162-9 5 OPRF/1-9711, 12-08-91 	  17.074
.PORT0012 S115, SAG, 10.12 .92 	  17.070
-CORTARIA TEM, 179/DEAS7, 25-11-92 	  17.074
.PARTIRIA 735, SPF/DFAs p, 25-11-92	  17.074
-foRTARIA 790, SPF/DEAs p, 27-11-92 	  17.074
.70519110 859, SPF/OEAS p, 00-1242 	  17.074
_PORTAM 817, SPF/DEASD, 04-12-92 	  17.074
_PORTARIA 4.426, 9064/001, 08-12-92 	  17.070

NINISTERIO DA PARIMIÁ

.DESPACHO, COPESP, 09-12-92 	  17.075
° DESPALMO, COPES?, 04-12-92 	  17.075
-DESPADRO, COPESP, 04-12-92 	  17.075
.06370009, COPESP, 09-12-92 	  17.075
_DESPIDO, COPESP, 09.12-92 	  17.075
_DESRAMO, DAM, 10-12-92 	  17.075
-TERMO 60, DACM, 10-12-92 	  17.075

DIMISTER10 DAS RELACOES EX7ERIOREs

-PORTARIA 682, GR, 09,2-92

	

	  17.075

MINISTERIO DA FAZENDA

.ATA 801, 260/21, 01-12-52 	  17.093
_ATO DECLARATORIO 24, SRF/COSAR, 09-12-92 	  17.099
.ATO DECLARATORIO 108, SRF, 10-12-92. 	  17.099
ATO DECLARATORIO 375, SRF/COAMA, 18-12-92 	  17.099
.CIRCUtAR 2.254, BACEN, 00-12-92 	  17.099
-CIRCULAR 2.255, LACEM, 09-12-92 	  17.099
.DESPIDO, BACEN, 02-12-92	

 1;:ltalDESPIDO, 010E/PRESO, 09-12-92 	
MARA DE E50114020 12.S, 5751/DGC, 09-12-92 	  17.099
.IORT. INTERR. 730, GN, 27-11-92 	  17.076
.PORTARIA 40, DTIC/0A, 13-06-91 	  17.105
P0018206 610, SOM, 09-12-92 	  17.099

-MATARIA 740, Gil, 10-12-92 	  17.093

MINISTERIO DA AGRICULTURA, Do
ABASTECInENTO E DA REFORMA AGIMIA

DESPIDO, 570/5640, 00.52.92 	  17.102
DESPIdO, 190/RUI, 09.12.92 	  97.102

MINISTERIO DA EDUCACAO E DO DEspORTO

-MATARIA 27.681, UFSM, 02-12-92 	  17.102

IIINISTERlo DO TRABAIMO

.70170100 132, 560, 09-12-52 	

NINISTXRIO DA PREVÉDENcIA SOCIAL

.DESPACNO, 0355/5E01, 01-11-52 	

.18190610, INSS/SENS, 04-12-92 	  U:1855

.DESPACNO, INSS/SEPA, 23-11-92 	  17.105

.01570006, 1505/sEDA, 07-12-92 	  17.105

.01081 DE SERVIDO 58-9, asS/DG, 30-11-92 	  17.105

.PORT. IWERN. 1, GM, 10-12-92 	  17.104

MINUTEM DAS CONUNICACOES

.5*PC501912AM1?3,6.0'101';';P,2'1-111-04-12 	  :1717.11r5

/UNISTE. DoS TRANspORTES

.DALANDO, 009196, 13-11-92 	  17.105

DIU1sTERIO DA .1.,==, Do COMERM E

.mcmA 25, SE, 01-12-92	  17.106

MINISTRAI° DE MAS E ENERGIA

.516,0200, S92/019, 30-11-92 	  17.107

MINISTER/O DO BEM-ESTAR SOCIAL

MATARIA 974, GR, 10-12-92 	  17.103
-PORTARIA 975, GN, 10-12-92	  17.108
-MATARIA 976, GR, 10-12-92 	  17.108
-PORTARIA 971, GN, 10-12-92 	  17.103
-PORTARIA 975, CM, 10-12-92 	  17.103
-PORTARIA 1781, GR, 10-12-92	  17.109
.PORTARIA 982, GM, 10-12-92 	  17.109

NINISTERIO 16 0014010 E TECNOMIA

.PORTÁR/A 43, SAG, 10-12-92 	  17.109

MINISTERIO DA INTEGRAM REGICNAL

.80.AND0, CODEVASF, 30-11-92 	  17.110

NINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

.PORTARIA 10, GR, 08-12-92 	  17.110

TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIA°

ATA 43, 20, 26-11-92 	  17.111

ENTIDADES DE FISCALIZACAD 	 EXERCICIO
DAS MIMO. MEARAS

17.104

NIMTERIO DA AERONÁUTICA 	 .0005060 2.064-9, CFF, 01-12-92 	  17.124
.REsMCAO 10, CF., 30-11-92 	  17.125

. gRTAInrA' 1
1.017,% 06.12-92 	

	 U:12 	
.RESOLUCAO 50, CTER, 22-1

	

,1	
ON0 	  17.124

.RISOLUCAO 737, CFC, 27-11-92 	  17.123

MINISTERIO DA SAUDE 	 TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

.0119000, F/OCRUT, 03-12-92 	  17.103	 .90R11211 07'9, PREU, 06-07-92 	  17.125

ÍNDICE POR ASSUNTO
- ACORDAOS-EFERL/CFF NRs 2064 A 2058/92

	
17TA'D'Ar

REPUBLICACAo
	

AUTORILACAO
01009009 XEDIcA80006 LTDA, E 08E08

	
uTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS

.ACORDAD 2.034-9, 01-12-92 EFEM. CFF 	  17.124	 TELEVISA° CENTRO AMERICA LTDA.
.PORTARIA 40, 29.10-92/19 1/10/SI 	  17.105

- ALTERADA°
QUADRO DE DETALIMENTO DA DEsPESA

	
PLANO DE APLICADA° D“ECURSOS

.PORTARIA 132, 09-1242 803 SAG 	  17.104	 .PORTARIA 975, 10-12-92 181191 	  17.103

QUADRO DE DETAMMENTO DA DESPESA	 INSTALADA°
coNSELHO NACIONAL DE DES01701,111ENTO CIENT/FICO E TECIMILCGICO - CNP°.	 ESTACA°

.10R705IA 43, 10-12-92 NCT SAG 	  17.109	 SERVIDO DE RAIMODIFUSA0 SONORA ES IN
UTILIZADA° DE ECO/MENTOS

MDRO DE DETALHANDO, DA DESPESA	 RADIO PATAX03 LTDA.
-MATARIA 1.019, 10-12-92 NAER GA 	  17.102	 .PORTARIA 48, 13-06-91 NI DND/RA 	  17.105

MORNAS
GRup0 DE CONSORCIO
VEICuL0 ALITONOTOR

-CIRCUlAR 2.255, 09-12-92 NE BACEM 	  17.099

MORO DE DETAMMENTO DA DEspEsA
INSTITUTO BRASILEIRO DO NE10 NZIENTE E Dos RECURSOS RENOVAVEIS. 	 PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS

.PORTARIA 10, 08-12-92 POI SA 	  17.110	 TRANSFERENCIA
.PORTAR/6 982, 10-12-92 118E9 GA 	  17.109

QUADRO DE DETAMMENTO DA DESPESA
.70RIARIA 518, 10-12-92 MJ SAG 	  17.070	 CM, DE APL./CADA° DE RECURSOS

.PORTARIA 976, 10-02-92 98E1 66 	  17.108
INSTRUCOES GERAIS
10 10-60	 FLAMO DE APLICACAO DE RECURSOS
.90579.500 662, 09-12-92 MICOS 	  17.075	 .90911519 977, 10-12-92 191109 	  17.108

ESTAIUTo SOCIAL
AUTOR/lACAO

SOCIEDADE DE CAPITALISACAO.

	

17.074
	 MATARIA 740, 10-12-92 DF 01 	  17.093

.. ARRECADADA° DE RECEITAS fEDERAIS
NORMAs

ENRRESA BRAsILEIRA DE CORREIOS E TELEERAFos,
ATO DECLARATOM 24, 09 .12-9280 SRF/COSAR 	  17.059

- ATAS-MF 2CC/2C NAS 901 A 800/72
	/7.124 	 sESSA0 ORDMIAR/A

soCIEDADE DE PROD. DO OESIE MA, C OUTROS.
ATA 801, 07-19 .8219 201/20 	  17.093

PESSOA FISICA	 - AUTORI/ACAO
RESSOA JURIDICA	 APROVADA°.

.RESOLUCAO 10, 30,1-92 EFECL CFR 	  17.123	 ESTATUTO 000101
SOCIEDADE DE CAP/TALIZACAO.

- NIULACAO	 .	 .90RTARIA 740, 10-12-92 HF 011 	  17.093
coNvENIO NR 9 18/92 DE 18/09/52

NUNICIPIO DE MIRAM - CE. 	 uTILITACAO DE MIPAMENTOS
MATARIA 974, 10-1241 029 GN 	  17.105

	
APROVADA°
INSTALADA°

APROVACAO
	

ESTACA°
NORNA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

	
TELEVISA° CENTRO AMERICA LM.

.RESOLUCAD 737, 27-11-92 11131 CFC 	  17.123	 -PORTARIA 40, 29-10-92 PC IINC/N
	

17.105

PLANO DE APLICACAO OE RECURSOS
-PORTARIA 978, 10-12-92 NISES GR 	  17.108

IMMO DE APLICAM DE RECURSOS
-CORTARIA 981, 10-12-92 IDES I/O 	 17.109

-626900  PORTARIA,” 0AF/1-SIRI 11 102 OE 12/08/91
REPURLICACAO

MATARIA 162-9, 12-08-91 RJ DPRF/1-SPRI 	

- ANUIDADE
TAXA
MULTA
VALOR

.RESOLUCAO 50, 22-10-92 EM, CONTE
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TRANSFERENCIA
DOACAO
NERCADORIA MORTADA POR MISSA., DIPLOMÁTICA

R.5.;0100INS"`
APROVADA°

ApAE - ASSOCIADA° DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SA0 PAULO.	 SOCIEDADE DE CAPITALIZACAO.
.670 DECLARATOM 375, 09-12-92 11F SRF/COADA 	  17.099	 .PORTARIA 740, 10-12-92 MT GE 	 	 17.093

- AUTORIZADA° PARA FUNCIONAMENTO	 - ECIIIILIDADE DE APLICADA°
RASTER - VIGILANC1A LTDA.

•PORTAIM 790, 27-17-925* 092/DEAS7 	  17.074	 •CIRCrlat254, 09-12-92 ILF BACON 	  17.099

ALUIRÁ - VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.	 - EXPRESSA° MONETÁRIA DA UM DIÁRIA
P0509990 977, 09. 12-9234 SPF/DEASP 	  17.074	 .ATO DECLARATORIE 109, 10-12-92 11F SRF 	  17.099

• - PLIORIZACAO PARA FUNC/ONAMENTO - E OUTROS
DESRANOS-Nr/BACEN 	 - fERRE-CROMO BAIXO CARBONO

MICO UNIVERSAL S/A, 1007500. 	 INVESTIGAM
..,,,,cuo, 02-12-92 ME MACEN 	  17.101	 DUMPING

IMPORTADA
•CULCULAR 25, 01-12-92 MICO SE 	  17.106

- BALANCETE PATRIMONIAL
.BALANCO, 13-11-031111031(19CONS1	  17.106	 G

GRUPO DE MSORCIO
•SILO/CO, 30-11-90W 581/1$11 	  17.107	 - 9(19010 9010199701

ALTERADA°
- BALANCE P0001101121	 MORNAS

.11AMICE, 30-11-92 MORE 0092001 	  17.110	 .02609296 2.291, 0912-92 MT BAUR 	  17.099

- CANCELAMENTO
REGISTRO OE FUNCICHAPIENTO	 - ',,OIEFACAO

IMOLA - VIGILANC/A S/C LTDA.
, 
	 9999(030(0 9(9993

•PORTARIA 795, 21-11-7394 SPF/DEASP 	  17.074	 .PORTARIA 692, 09-12-92 11RE GE 	  17.075

- CLASUFICACAO DE PROGRAMAS PÁRA CINERA E n/ 	 - IMPORTADA°
PORTARIAS-MJ SDEJ/IM NRS 4426 A 4401792	 FERRO-CREMO BAIXO CARMO

O FIEM DE LASSIE, E OUTROS. 	 INVESTIGADA°
TURNER FILMES DO BRASIL LIDA, E OUTROS.	 DESPIDO

„10019012 4.426, 05-12.92 32 0194/001 	  17.070	 .CIRCULAR 25, 01-12-92 IIICT SE 	  17.106

.. <EXCESSO (0 0929900001(192100PREVISTO NO 00010410 ICES 75/91 	 - 12E0I0I5I1I000E DE LICITÁCAO
IMA RELACAO	 RATIMACAO
EMPRESA/PRODUTO	 :TEM 60, 10-12-92 MN DACA 	  17.075
RAMO AERONÁUTICO

1020 - INDUSTRIA E COMERC 10 DE FERRO E OCO LODO, 0017(73. 	 RATIFICADA°
.PORT. uma. 730, 27-11-0209 Gil 	  17.076

0.DE 'PV 6P, 5'.1r1.2:(2'2' 11/1 000/1 	  17.075
- OXICURSO PUBLICO

PROFESSOR AUXILIAR	 RATIE/CACAO
PROFESSOR ASSISTENTE	 IIICAD SISTEMAS LTDA.
PRORROGADA° DE PRAZO	 .0E0102I10, 09.12-9200 COPESP 	  17.075
VALIDADE

.PORTARLA 27.641, 02-12-92 MEDE UFSm 	  17.102	 390I9002100
SELOVAD - INDUSTRU E COMACIE LTDA.

- CONVENIO 0( 945/92 DE 16/09/92 	 .	 .000920/0, 09'1292 ND CORESP 	  17.07$
ARILADA.)

MUKCIP/0 DE //MANIA - CE. 	 RATIFICADA°
.7ORTAR1A 974, 10-12-0 ABES Gil 	  17.109	 EDICOES ADUANEIRAS 1100.

.00190010, 0942-92 MARA SPA/SAAD 	  17.102
- CREDITO RURAL

EXIGIBILIDADE DE APLICADA° 	 RATIFICACAO
-CIRCULAR 2.254, 09-12-9091 BADEN 	  17.099	 LEX EDITORA S/A.

.DESPAMO, 0-324292.92* SpAISAAD	  17.102

- DES1,010,10/13A1E0	 RATIFICACAD
ADMIRADA° PARA FUNCIONAMENTO - E OUTROS 	 EMPRESA DE TRENS URBANOS DE p ROTO ALEGRE.

BANCO UNIVERSAL S/A, 0007000. 	 •1E5000110, 04-12-92 MAER V-COMAR 	  17.102
.DESPACTIO, 02-12-92 117 DAM 	  17.101

RATIFICADA°
- DE3E0000-112 SDE/DERD-JCOF 	 06110 INFORMATICA SIA.

DOCUMENTOS DEFERIDOS	 .06590010, 09-12-92 NI IBGE/PRESI 	  17.101
MANOEL TAVARES DE AMENO, E OUTROS.

.DESPACMO, 30-11-92 MJ SOF/DNRC-JCDE 	  17.072	 CESPACNOS-MS/FIOCRUZ
RATIFICADA°

- DESRACH0S110/FIOCRUR 	 •DESPACNO, 02-12-9293 F/OCRUR 	  1i.103
RATIFICACAO
INEDIMILIDADE DE LICITACAO 	 RATIFICADA°

.1ES70010, 03-12-92 111 7219020 	  17.103	 TECTROL LTDA.
.DESPACNO, 09-12-0233 COPESP 	  17.075

- DISDENSA DE LICITADA°
RAT/FICACAO	 - INSTALADA°

SERVINORTE ADMINISTRADORA DE SERVICES CE VIGILANCIA LTDA.ESTACO°
.DESPA010, 07-12-92 11,3 0000/6070 	 17.105	 AUTORIZADA°

.	 UTILIZADA° DE EQUIPAMENTOS
RATIFICADA('	 APROVADA°

SACRAMENTO - SERVICES ESPECIALIZADOS DE SEGURARIA E VIGILANCIA LTDA.
•DESPAC10, 22-11-92 1191 INSS/SEPA 	  17.105	 .PERnT"ril'AA'41V,":9!?O'-'91'1D11'C'/I'li 	  17.105

PLATIFICACAO	 ESTACA°
LEICA AXIIDIGESELLSODUT.	 SERVICE DE RADIODIFUSA0

.DESPAC110, 09-12-92 1B1 MESA 	  17.075	 UTILIZAD°	
SONORA 911 FE

A DE EQUIPAMENTOS
APROVACAO

RATIFICACAO	 RADIO RAMOS LTDA.
LINIVERSIDADE FEDERAL DO (CO DE JANEIRO. 	 •PORTARIA 48, 13-06-91 MF CMC/BA 	  17.105

.31570110, 00-10-92 RI 509E6? 	  17.075
- INSTRUCEES GERAIS

., RATIFMCAO	 /G 10-60
XEROX DO BRASIL LTDA. 	 ALTERADA°

.DESPACIM, 04-10-92 MPS INSS/SEMS 	  17.105	 .RORTARIA 682, 09-12-92 MRE GE 	  17.075

RATIFICADA°	 - /MERCA/1010 DE 01FORMACEES
CARLOS ROBERTO p EREIRA TRUISPROTE.	 .9011. INTERR. 1, 10-12-92 /90 66 	  17.104

° DESPAPO, 01-11-92 11PS I606/6E111 	  17.105
- DOADA°	 - INVESTIGADA°

NERCADOM IMPORTADA 900 02(100 11710141I00 	 DUMPING
AUTORIZACAO	 IMPORTADA°
TRANIEERENCIA	 FERRO-CM0 BAIXO CARBONO

APAE - *00310785 005 PAIS 00100600 DOS EXCEPCIONAIS DE 000 PAULO. 	 .0111111290 25, 01-1242 11101 SE 	  17.106
.ATE DECLARATORIO 375, 0612-92 EF SRF/COANA 	  17.099

- MUNENTES DEFERIDOS
DESPAMS-111 SDE/ONRC-JCDF

MANOEL TAVARES DF ACOIMO,

	

1641600.	 - 11,2303i7r1,/,,I,MPORTADA POR NISSA0 DIPLONATICA
.DESPACHO, 30-11-0204 115/011170-J001 	  17.002 IVANSFERENCIA

- DUMPING	 DOADA°
IMPORTADA° 	

APAE - ASSOCIAM DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SA0 PAULO.

FERRO-CROMO BAIXO CARMO	 .ATO DECLARATORIO 375, 09-12-92 111 SRF/COAMA 	  17.059

INVESTIGADA°
.0110U29R 25, 01-12-92 MICT SE 	  17.106	 - I101AS

0,000è0/0010"

1/INSTEN CUIDE MORE, E OUTROS.

- ENPRESA/PRODUTO	 •CREDENCIAL, 08-12-92 PR 	  17.069

RAMO AERONAUT/C0
0000E00A0 DO BENEFICIO PREVISTO NO CONTOU 109( 71/07 	 -/MA RELACAO

1020 - INDUSTRIA E COMERC 10 DE 10690 5020ACO LIDA, 001103.	 ANUIDADE
.PORT. 1111E1/1. 730, 27-11-92 NE 611 	  17.076	 TAXA

.RESOLUCAO 50, 22-10-92 EM, 00//TER 	  17.124

- MUNIOEs
EMSEG - CURSOS E FORMADA° DE VIGILANTES

•PORTARIA 809, 03-12-92 11.1050/01/97 	
1/1 LTDA.	

17.074

.;0=Ir20‘, E29100'IrD'.111,1';117 	  17.105	 NO,rovBAASILEIRA DE CONTABILNADE

.1E0E0.5000 737, 27-11-92 51171 100 	 17.123

- HORDAS
GRUPO DE CONSORCIO

.20016510 48, 13-06-91 90 ORO/IA 	  17.105	 ,02R10205 2.255, 09-12-92 01 1340111 	  17.099

- ESTACA°
AUTORIZADA°
01I1I12000 DE EQUIRADENTCS
APROVADA°
/ESTALADA°

SERVICE DE 00000I1U600 MORA EM II
11711174060 DE EQUIPAMENTOS
APROVADA°
INSTALADA('

RÁDIO PATÁXOS LTDA.
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ARRECADADA° DE RECMAS FEDERAIS
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 01011000105.

.ATO DECLARATINIO 24, 09-12-0251 SITE/COSAR 	  17.099

-PORTARIA 610, 09-12-92 MF STN 	  17.059

- NOVA RELACAO
EMPRESA/PR./41TO
IMO AERONÁUTICO
091051100 00 00E0I010 PREVISTO NO CONVENIO 10110 75/91

1020- INDUSTRIA E CODERC 0000 50090 0000 LEDA, E OUTROS.
.10111. INTERR. 730, 27-11-92 DF CA 	  17.076

- MOVO VALOR LUME
.PORTARN 5.809, 10-12-92 SAF 	  17.059

.PORTAR/A 5.010, 10-12-92 001 	  17.073

O
- OFERTA PUBLICA

NOTAS DO TESOURO NACIONAL
.PORTARIA 610, 09-10.92 MI MOO 	  17.099

- ORGANUACAO INTERNAUONAL DO TRABALHO
'MOCO DO EMPREGO
PAVIECAD CONTRA O DESEMPREGO

.DECRETO LEGISLATIVO 89, 10-12-92 CA 	  17.069

PESSOA FISICA
PESSOA JURID/CA
ANUIDADE

.RESOLUCAO 10, 30-11-92 EFEIN. VIR 	  17.123

- PESSOA JURIDUCA
ANUIDADE
PESSOA FISICA

.RESOLUCAO 10, 30-11-92 EFEPL CEP 	  17.123

- PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
APROVADO

.PORTARIA 977, 10-12-92 MIES CM 	  17.108

APROVADA°
.PORTARLA 978, 1012-92 10011 01 	  17.105

APROVADA°
.PORTARIA 975, 10-12-92 PIES CM 	  17.105

APROVADA°
.000TARIA 976, 10-12-92 1+00011 	  17.108

APROVADA°
.PORTARIA 901, 10-12-92 INES GM 	  17.109

02.04900 5009000
AMUEM.

.7CDTARTA 90, 10-12-92 IIDES GPI 	  17.109

- PORTAR/AS-MJ SOCJ/DCI REI 4426 A 4461/92
CLASSIFICADA° DE PROGRAMAS PM CINEMA E IV

O PILHO DE lASSIE, E OUTROS.
NATO PILDES DO BRASIL LEOA, 500/TROO.

.PORTARIA 4.426, 09-12-0210 SDWOCI 	  17.070

- PROFESSOR ASSISTENTE
PRORROGADA° DE PRAZO
VALIDADE
CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR AUXILIAR

.92916000 27.641, 02-12-92 MEDE UNA 	  17.102

- PROFESSOR AUXILIAR
PROFESSOR ASSISTENTE
PRORROGADA., DL PRA/0
VAIDADE
ONCURSO PUBLICO
.5920009 27.641, 02-12-92 HM 11101 	  17.102

- PROPIOCA. DO EMPREGO
PROTECAO MITRA O DESEMPREGO
000II0000 INTERNACIONAL 00 TRAEM=

.DECRETO LEGISLATIVO 89, 10-12-92 CE 	  17.069

- PRORROGADA° DE PRATO
VALIDADE
CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR AUXMAR
PROFESSOR ASSISTENTE

.POREARIA 27.641, 02-12-92 MEDE UNE 	  17.102

- PROTELOU tONTRA 0 OESEMPNEGO
ORGANIZADA° INTERNAD/ONAL CO TRAI/ALIO
INDO= 00 EMPREGO

.DECRETO LEGISLATIVO 89, 10-12-92 CM 	  17.069

- QUADRO DE DETALHADENTO DA DESPESA
ALTERADA°

.PORTARDI 518, 10-12-92 114 SAG 	  17.070

ALTERADA°
.PORTARIA 132, 09-12-92 1103 SAG 	  17.104

ALTERADA°
CONSELHO NACIONAL DE DESUPASHIMENTO CIENTIFICO E TECIPOLOGICO - CNP°.

.70819916 63, 10.12-92 Na SAG 	  17.109

OLOR 0040
.POREARIA 1.019, 10-12-92 0009 01 	  17.102

ALTERAM
HISTNUTO BRASILEINI CO MEIO ANDIENTE E DOS RECURSOS RENDNAVEIS.

.7009010 10, 08-12-92 /910 02 	  17.110

-	 AERONÁUTICO
CONDESSA° DO DENEFIM PREVISTO NO <MEAI° UNS 75/91
NOVA RESACAO
EMPRESA/PRODUTO

1120 . INDUSTRIA E CONERC 0000 TERMO O ACO LTDA, E HINOS.
.PORT. MEM. 730, 27-11-92 11947 	  17.076

RAT/FICACAO
DISPENSA DE LICITADA.>

SACRAMENTO - SERVIDOS ESPECIALIZADOS CE SEGURANCA E VIGMANCIA LTDA.
-DESPACHO, 23-11-92 MIS INSS/SEPA 	  17.105

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°
.TERNO 60, 10-12-92 MN 090I1 	  17.075

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°

.0T0 ';'012R, "1"0- F1'2%.0000II 	  17.075

INEXIGIBILDADE DE LICITACAD

.50010010, 09-12-92 09 007007 	  17.075

INEXIGIBILIDAIN DE LIMADA°
SELOVAC - INDUSTRIA E COMERCIO LIOA.

.DESPACNO, 00.12.92 0/1 COPESP 	  17.075

DISPENSA OF LICITADA°
LEICA AXTIENGESELLSCHAFT.

.DESPAL110, 09-12-52 MN COPES 	  17.075

INEXIDIBILIOADE DE LICITADA,'
FOICOES AN/MURAS LIDA.

.01010010, 06-12-92 MAARA SPA/SAAO 	  17.102

INEXIGIOILIDADE DE LICITADA°
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PROTO ALEGRE.

.DESPAINO, 04-12-92 FUER V-COPLAR 	  17.102

DISPENSA DE LIMADA°
SERVIDORTE ADMINISTRADORA DE SERVIDOS DE VIGILANCIA LTDA.

AMACIO, 07-12-92 EPS INSS/SEPA 	  17.105

DISPENSA DE LIMADO
UNIVERSIDADE /URAL DO RIO OE JANEIRO.

.OESPACHO, 09-1242 TM 0010011 	  17.075

INEXIGIBMIDADE DE LICITADA,'
LEX MINA S/A.

.000109I10, 09-12-92 RAMA SPA/SAAD 	  17.102

HUN/UMIDADE OE LICITADA°
EMA INFORMÁTICA S/A.

.0E11000, 09-12-92 91 IMGE/PRESI 	  17.101

DISPENSA DE LICITADA°
CARLOS ROBERTO PEREIRA TRANSPROTE.

.00091010, 01-11-92 PIPS INSS/SENS 	  17.105

DISPENSA DE LICITADA."
XEROX DO BRASM LTDA.

.0E81100110, 04-12-92 1170 INU/SENS 	  17.105

IMEXIDISILIDADE DE LICITADO
DESPACNOS-MS/FIOCRUE

.060501110, 03-12-52 MS FIOCRUZ 	  17.103
1/EXIGIBILIDADE DE LICITADA°

TECER% LTDA.
.DESPACNO, 09-12-92 0000007 	  17.075

- REGISTRO DE FUNCIONAMENTO
SUPRIS SERVIDOS DE SEGURANCA LTDA.

.PORTARIA 704, 25-11-92 50 511/00057 	  17.074

CANCELAMENTO
LOTOU - VIGILANCIA S/C LTDA.

P051000 705, 25-11-92 110 SPF/DEASP 	  17.074

- REPUBLICAIA0
ANEXO A PORTARIA-MJ OPRF/I-SPRF AR 162 DE 12/08/91

.50010700 162.0, 12-0541 110 DPRE/1-S110E 	  17.074

NISSA0 Dl/INUMA
0400090 01920 PICOU, 00000.

.CREDENLIAL, 05-12-92 PR 	  17.059

60000006.E9EPL/090 NRS 2064 A W/92
ORNAM MEDICAMENTOS LIDA, 0021500.

.ACORDAD 2.064-0, 01-12-72 EifIL CFF 	  17.124

- RETIFICALAO
.NORMA DE EXECUCAO 12-0, 09.12.02 11 0111/000 	  17.099

.70010000 50.0, 06-07-52 EST PAESI 	  17.125

.0000/1 000004000500m0 58-0, 30-11-92 PIPS I001/00 	  17.1E6

SERVIDO DE RADIOMUSA0 SONOILA EM FPI
MIAI/ALA° DE EQUIPAMENTOS

g:rAtANO
ESTACA°

RADIO PASMOS LTDA.
P0010510 00, 13-06-91 119 INICANA 	

SERVIDO ESPECIAL DE WEIN. I RETRANSMISSA0 SIMULTANEA DE TV
TELEVISA0 ABRIL LTDA.

.PORTARIA 123, 01-04-92 KC ONC/SP 	
- SESSA0 (MOINARIA

000000009.9200 E P0050000000 00 VALORES 1/0 LIDA, E OUTROS.
SIND. DAS EDP. OE SEG. E VIG. CO ESTADO DE SA0 PAULO - E OUTROS.

.10006 13, 10-12-92 MJ CADE/PAESI 	

0190-111 200/20 NOS 801 0008/02
SOCIEDADE DE PRN/. DO OESTE LIDA, 0049009.

.ATA 801, 01-12-92 MF 2CC/2C 	  17.093

.010 43, 26-11-92 1011 20 	  17.111

- TAXA
INATA
VALOR
ANUIDADE

.000014000 00, 22-10-92 ROMPI CONTER 	  17.124
TRANSPERENCIA

DOADA°
MERCADORIA IMPORTADA POR NESSA° DIPLOMAI/CA
AUTORI/ACAO

- ASSOCUCAC1 DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPONNAIS DE SAD PA..
.ATO DECLARATORIO 375, 03-12-92 IF 501/00020 	  17.099

APROVADA°
plANO OE APLICACAO DE RECURSOS

.PORTARIA 962, 10-12-92 5001 05 	  17.109

- UTILIZADA° DE EQUIPAMENTOS
APROVADA°
INSTALADA,"
ESTACO
AUTORIZADO

TELEVISA° CENTRO ANERUA LTOA.
-PORTARIA 40, 29-1042 MC 530/111 	  17.105

APROVADA°
INSTALADA°
ESTACA°
SERVIDO OE RADIONFUSA0 SONORA	 FR

RADIO PATAXOS LIRA.
P6310000 401 13-06-91 I1F 0110/00 	  17.105

- VALIOAOE
CNCURSO PUBLICO
PROFESSOR AUXILIAR
PROFESSOR ASSISTENTE
PRORROGADA., OE PRAZO

.PORTARIA 27.641, 02-12-92 1100500011 	  17.102
- VALOR

AMIDADE
TAXA
DULIA

.RESOLUCAO 50, 22-10 .92 0100/006100 	  17.124
- VEICULO AUTOMOTOR

ALTERADA°
NORMAS
GRUPO DE CONSORC/O

.DIRCULAR 2.255, 09-12-92 HF OACEN 	  17.059

17.105

17.105

17.070



Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!
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Preço: 58.000 00 sujeito a majoração, sem aviso prévio
Incluídas despesas com remessa

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
Indispensável para quem procura

3inf ormações atualizadas sobre o periodl
de autêntica transição ecológica

que a humanidade atravessa.

Aquisições:

IMPRENSA NACIONAL
SIO Quadra 06 lote 800 - Brasília-DF

CEP 70604-900 - Telefone: (061)226-6812

MEIO AMBIENTE
Um Assunto de 1992

e do Futuro



PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

Imprensa Nacional
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: 8 às 17 horas
De segunda à sexta-feira

41MiegiiL



Coleçao das Leis
da ReptIbika
Federativa
do Brasil

Cód. 030
Retine decretos, emendas
constitucionais, leis complementares,
decretos legislativos, leis e medidas
provisddas emitidos pelos Poderes
Executivo e Legislativo.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REVISTA
TRIMESTRAL

JURISP055ENC1A

Cód. 010
Divulga jurisprudências e acórdãos do
Supremo Tribunal Federal desde 1957.
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mais perto de você

SEÇÃO II, Cód. 002
Atos de interesse
dos servidores da
Administração Pública.

SEÇÃO IS, Cód. 003
Contratos, editais,
avisos e inedltoriais.

SEÇÃO I, Cód. 001
Atos normativos.

SEÇÃO II, Cód. 005
Atos dos Tdbunais de
1 .1 e 2 .1 Instâncias do
Poder Judiciário e da
Ordem dos Advogados do
Brasil no Distrito Federal.

SEÇÃO, Cód. 004
Atos dos Tribunais
Superiores e do
Ministério Público
da União.

Ficou mais fácil
e rápido adquirir
as publicações da

IMPRENSA NACIONAL.

É só procurar qualquer
agência dos Correios.

A partir de 07.12.92.

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASiLlA: Cr$ 3.000,00


